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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. DECISÃO  PROC. 17.0.000010956-8.  ASSUNTO: Ref. ao Edital  01/2015, item 1.2 de  Concurso para

Magistratura390824 

1.2. DECISÃO PROC Nº   17.0.000020995-3. REQUERENTE:  FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA.

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA.390835 

Decisão Nº 2442/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
CONSIDERANDO quea aplicação da cláusula de barreira em nada afetao caráter exclusivamente classificatóriode determinadas fases do
concurso para a Magistratura, notadamente quandoa eliminação pela cláusulaocorrena hipótese de o somatório de todas as notas obtidas nas
sucessivas etapasdo certame for insuficiente para posicionar o candidato entre os mais bem avaliados, e não pela atribuição de nota
insatisfatóriaem fase específica, situação que não desrespeitaa sistemática estabelecida pela Resolução nº 75/09 do CNJ;
CONSIDERANDOque o Supremo Tribunal Federal já decidiu pelalegalidade e constitucionalidade da disposição em comento, tendoconsignadono
RE 635739que"regras restritivas em editais de concurso público, quando fundadas em critérios objetivos relacionados ao desempenho meritório
do candidato, não ferem o princípio da isonomia. As cláusulas de barreira em concurso público, para seleção dos candidatos mais bem
classificados, têm amparo constitucional.";
CONSIDERANDO que, embora aaprovação em concurso público possa constituir título em outros certames, o objetivo precípuo do concursonão
é o fornecimento de títulos aos seus candidatos, mas sim o provimento de vagas existentes no serviço público pelos mais bem classificados, de
modo a atenderàs necessidades da Administração;
CONSIDERANDO o princípio da vinculação do instrumento convocatório, pelo qual "todos os atos que regem o concurso público ligam-se e
devem obediência ao edital que não só é o instrumento que convoca candidatos interessados em participar do certame como também contém os
ditames que o regerão";1
CONSIDERANDO a força normativa dos editais de concursos públicos, constantemente revisitadaem decisões dos Tribunais Superioresno
seguinte sentido:
CONCURSO PÚBLICO - PARÂMETROS - EDITAL.O edital de concurso, desde que consentâneo com a lei de regência em sentido formal e
material, obriga candidatos e Administração Pública(STF - AI: 850608 RS , Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 01/12/2011,
Data de Publicação: DJe-233 DIVULG 07/12/2011 PUBLIC 09/12/2011);
CONSIDERANDO a previsão expressa doEdital nº 01/2015, no item 1.2 , para"o provimento de24 (vinte e quatro)cargos vagos de Juiz Substituto
de primeira entrância, bem comoa formação de cadastro de reserva para 48 (quarenta e oito) vagas";
CONSIDERANDO a necessária adstrição à legalidade e à segurança jurídica que devem reger as relaçõesentre a Administração e administrados,
não sendo cabível, pois, mudanças tendentes aafetar os critérios de aprovação eo desenvolvimento já estabelecido, mormente quando o
resultado do concurso já foi homologado:
Agravo regimental em mandado de segurança. 2.Concurso público.Alteração de regras contidas noeditaldeconcurso públicoapós a homologação
do resultado do certame. Impossibilidade. 3. Desrespeito aos princípios da proteção da confiança e dasegurança jurídica.4. Ausência de
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
MS 29314 AgR/ DF - DISTRITO FEDERALAG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA Relator(a): Min. GILMAR MENDES Julgamento:
08/03/2016
CONSIDERANDO que, em sessão realizada no dia 13/08/2015, o colendoÓrgão Plenáriodeste Tribunal de Justiça já aprecioua questão relativa
ao limite de aprovados em cadastro de reserva para o concurso em apreço (Edital nº 01/2015), ocasião em que deliberou,à unanimidade, manter
a regra dacláusula de barreira, promovendo aumentode 15 para 48o número de vagas em cadastro;
CONSIDERANDO,em especial, a manifestação da Comissão do Concurso de que nenhum candidato impugnou, no prazo previsto no item
18.1 do Edital nº 01/2015, quaisquer de suas regras, nem mesmo em relação à limitação do cadastro de reserva, o que evidencia a
manifesta intempestividade daimpugnação:
NÃO CONHEÇO do pedido de modificação dacláusula de limitação do número de aprovados no cadastro de reserva relativa ao Edital 01/2015.
Publique-se.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE
_______________________
1. MOTTA, Fabrício. (Coord.).Concurso público e constituição. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 143.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
ARTIGO 2º, § 5º DA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. REQUISITOS LEGAIS DEVIDAMENTE PREENCHIDOS. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 20/06/2017 pelo servidor FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, técnico judiciário - oficial de transporte, na Comarca
de Teresina, objetivando o benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
A Secretaria de Administração apresentou Mapa de Tempo de Serviço e Contribuição, informando que o tempo de contribuição do requerente,
contados até 30/06/2017, perfazia um total de 11.898 dias, ressaltando que deixava de computar o tempo de serviço compreendido entre
01.08.75 a 20.07.86, por falta de comprovação da contribuição. Posteriormente, a SEAD retificou as suas informações, tendo em vista
comprovação da contribuição por parte do servidor, e apresentou novo Mapa de Tempo de Serviço e Contribuição, no qual o tempo de
contribuição do requerente, até a data de 30/06/2017, totalizava 12.824 dias.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
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1.3. DECISÃO   Nº   17.0.000013732-4. REQUERENTE: IRACI FREIRE LOPES.  ASSUNTO:  ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA390864 

1.4. DECISÃO  PROC.  17.0.000023991-7. REQUERENTE:  LYGIA  CARVALHO PARENTES SAMPAIO.

ASSUNTO:  AJUDA DE CUSTO390881 

§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD que o tempo de contribuição comprovado pelo requerente, apurado até
30/06/2017, totaliza 12.824 dias (doze mil, oitocentos e vinte e quatro) dias, ou seja, 35 (trinta e cinco) anos, 1 (um) mês e 16 (dezesseis) dias de
contribuição, contando o servidor com 60 (sessenta) anos de idade.
Ressalta-se que a Secretaria de Administração deste Tribunal, ao fazer a simulação de aposentadoria no site da Controladoria-Geral da União,
preencheu o "campo" destinado a informar sexo do contribuinte de forma errada, fazendo constar o contribuinte como sendo do sexo "feminino"
quando deveria constar "masculino". Tal equívoco gerou uma diferença na data em que o servidor teria preenchido os requisitos do abono de
permanência, conforme simulação da aposentadoria colacionada (anexo nº 0173001).
Assim,constata-se que o servidor cumpriu os requisitos para o abono de permanência em 17/06/2017, com fundamento no art. 3º da EC nº
47/2005, pois já conta com mais de 25 (vinte e cinco) anos no serviço público, mais de 15 (quinze) anos na carreira e mais de 05 (cinco) anos no
cargo.
Sobre os efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, o art. 5º, § 8º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela
Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Contudo, o § 9º do dispositivo prevê que, se o requerimento for formulado dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor preencha os
requisitos para fruir o abono, os efeitos da concessão retroagirão a esta data, in verbis:
§ 9º Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido.
Na espécie, o servidor reuniu os requisitos para obter o abono de permanência em 17/06/2017, tendo formulado o requerimento dentro do prazo
de 60 dias, em 20/06/2017.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, com
efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (17/06/2017).

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 14/07/2017, às 13:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º
da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor FRANCISCO DAS CHAGAS
DE OLIVEIRA, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (17/06/2017).
À SEAD, para a cientificação e registros necessários, inclusive para inserir no mapa pertinente a existência de certidão de tempo de contribuição
ao INSS quanto ao tempo de contribuição correspondente.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PATOLOGIA CONTEMPLADA NO ROL DO ART. 6º, XIV, DA LEI Nº
7.713/88. LAUDO MÉDICO OFICIAL FAVORÁVEL. DEFERIMENTO.
Decisão Nº 2618/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713/1988 c/c
art. 30 da Lei nº 9.250/95, deferir o pedido formulado por IRACI FREIRE LOPES, para lhe conferir isenção de imposto de renda, com
efeitos retroativos à data da emissão do laudo médico oficial.
À SEAD/FP, para cientificação e demais providências cabíveis.
Publique-se esta decisão e a ementa do parecer.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Parecer Nº 1397/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Infere-se do Provimento nº 28/2017 - SECPLE, de 29.06.2017, publicado no Diário de Justiça Nº 8.238, de 03.07.2017, que a magistrada Lygia
Carvalho Parentes Sampaio foi, de fato, promovida pelo critério de merecimento, da Comarca de Beneditinos para a Comarca de Teresina,
sendo que a publicação do ato de remoção ocorreu no dia 03/07/2017 e a requerente pleiteou a ajuda de custo no dia 07/07/2017, ou seja, o
requerimento da magistrada se afigura tempestivo.
Cumpre registrar que a ajuda de custo corresponde a 01 (um) subsídio relativo à comarca para a qual a magistrada foi promovida, excluídas as
verbas de natureza indenizatórias ou que não componham o subsídio, na forma do artigo 5º da Resolução nº 29/2014 do TJ/PI:
Art. 5º. A ajuda de custo compreende o pagamento do equivalente a 1 (um) subsídio pago a magistrado titular, ou substituto, da comarca para a
qual o requerente foi removido ou promovido.
Parágrafo único. Não se aplicam ao cômputo da ajuda de custo verbas indenizatórias ou que não componham o subsídio do magistrado removido
ou promovido.
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 182, "a", da Lei n.º 3.716/79 e art. 2º da Resolução nº 29/2014 deste Tribunal, opina-se pelo
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1.5. DECISÃO PROC Nº  17.0.000004503-9. REQUERENTE: JOÃO TURIBIO MONTEIRO DE SANTANA FILHO.

ASSUNTO: pagamento dos créditos remanescentes da PAES390931 

1.6. Portaria Nº 3225/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 18 de julho de 2017391316 

1.7. Provimento Nº 36/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER391318 

DEFERIMENTO do pedido.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 17/07/2017, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 2674/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 182, "a", da Lei n.º 3.716/79 e art. 2º da Resolução nº
29/2014 deste Tribunal, DEFERIR o pedido de pagamento de ajuda de custo formulado pela magistrada Lygia Carvalho Parentes Sampaio,
excluídas as verbas de natureza indenizatórias ou que não componham o subsídio, na forma do artigo 5º da Resolução nº 29/2014 do TJ/PI.
À SEAD para comunicação e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Cuida-se requerimento formulado por JOÃO TURIBIO MONTEIRO DE SANTANA FILHO, inventariante do espólio de Maria da Glória Rezende
Santana (viúva do magistrado João Turíbio Monteiro de Santana), representado por seu advogado, Agenor Franklin de Oliveira Filho - OAB:
8.458, objetivando o pagamento dos créditos remanescentes da PAEs a serem depositados na conta de cada herdeiro.
Ressaltou que na condição de inventariante e mediante alvará judicial recebeu deste Tribunal, em conta única, parcelas da PAEs até dezembro
de 2016, quando foram suspensos os depósitos em face da revogação do alvará judicial.
A SEAD prestou as seguintes informações: que deixaram de ser pagas ao requerente as parcelas referentes aos meses de dezembro/2016,
janeiro e fevereiro/2017, totalizando R$ 13.583,69 (treze mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), em virtude de contra
ordem que determinou a suspensão do alvará judicial em favor do requerente; que desse valor cabe a cada um dos 08 (oito) beneficiários a
importância de R$ 1.697,96 (mil seiscentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos); que sobre as parcelas vincendas no valor R$
2.686,50 (dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) caberá a cada um dos herdeiros a importância de R$ 335,81 (trezentos
e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos) mensal.
A herdeira Carolina Maia Resende Santana (evento 0042034), por sua vez, se insurge contra a continuação do pagamento sob o argumento de
que não foram prestadascontas acerca dos valores anteriormente percebidos pelo inventariante .
É o relatório. Decido.
Conforme as informações prestadas pela Secretaria de Administração e Pessoal deste TJPI (39048), o crédito de PAESque vinha sendo pago ao
espólio de Maria da Glória Rezende Santana tinha amparo em alvará judicial, até que sobreveio contra-ordem de pagamento, com a expressa
ordem de suspensão do cumprimento do alvará(decisão prolatada nos autos do processo 0014565-03.2014.818.0001).
Decerto, o crédito em questão é objeto de litígio e existe contra-ordem de pagamento exarada por autoridade judiciária apósa herdeira Carolina
Maia Rezende Santanaalegarpreterição nodireito de herdar.
ALei nº 6858/80 (que autoriza pagamento administrativo independentemente de inventário) não se aplica em situação de litígio, quando tem
incidência o art. 669 do CPC, que preceitua:
Art. 669. São sujeitos à sobrepartilha os bens:
(...)
III - litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou morosa;
Nessas circunstâncias, INDEFIRO o pedido de restabelecimento do pagamento da PAES ao espólio da Sra. Maria da Glória Rezende de Santana
até que sobrevenha autorização judicial.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 13/07/2017, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc;
CONSIDERANDO a solicitação constante no Despacho Nº 35860/2017 - PJPI/TJPI/GESCON (0174762), e
CONSIDERANDO as disposições previstas na Portaria de Delegação nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para COMPOR comissão de fiscalização do Contrato Administrativo nº 85/2017, celebrado com
a empresaONCASE - CONSULTORIA EMSISTEMAS LTDA, com a finalidade deministrar o CURSO INCOMPANY EM BUSINESS
INTELLIGENCE (INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS) - TREINAMENTODA PLATAFORMA PENTAHO CE, para atender às necessidades do TJ/PI:
- AGNALDO ABREU ALMENDRA, MATRÍCULA 1055410- FISCAL DE CONTRATO
- LUCILENE BASTOS DE PAIVA CARVALHO, MATRÍCULA 3693 - SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Provimento Nº 36/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER
Altera os itens I e III, do Anexo Único do Provimento n. 03, de 14 de março de 2017, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens a
magistrados, servidores e colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior eficiência no procedimento de concessão de diárias no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Piauí,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os itens I e III, do Anexo Único do Provimento n. 03, de 14 de março de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"I - Presidente do Tribunal de Justiça, Vice-Presidente, Corregedor-Geral da Justiça e Diretor-Geral da Escola Judiciária;
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1.8. DECISÃO - REFERENTE AO Processo nº 17.0.000024042-7 - Requerente:COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA

CONTRA A MULHER 391518 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1571/2017 - SECPLE, de 18 de julho de 2017391519 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1572/2017 - SECPLE, de 18 de julho de 2017 391520 

1.11.  Portaria (Presidência) Nº 1573/2017 - SECPLE, de 18 de julho de 2017 391526 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 1574/2017 - SECPLE, de 18 de julho de 2017391528 

III - Juízes de Direito, servidores efetivos e comissionados acompanhados do Presidente do Tribunal de Justiça, Vice-Presidente, Corregedor-
Geral da Justiça e do Diretor-Geral da Escola Judiciária;..."(NR)
Art. 2oEste Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Trata-se de pedido de autorização de uso do Auditório deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, requerido pela Coordenadoria de Violência
Contra a Mulher, para a abertura da "Semana da Justiça Pela Paz em Casa", a ser realizada no dia 21.08.2017, de 08h às 12h.
É o relatório. DECIDO.
A Resolução nº 31/2012, de 29 de novembro de 2012 (Publicada no DJ nº 7.176, de 04/12/2012), regulamenta o uso do auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências.
O art. 2º da referida Resolução diz que "a cessão do espaço do auditório ocorrerá para viabilizar cerimônias oficiais e outros eventos do Poder
Judiciário e de interesse da magistratura estadual, bem como manifestações de cunho artístico, cultural, didático ou científico".
Conforme informação da Secretaria do Tribunal Pleno, não há evento agendado para a referida data, inexistindo óbice, portanto, para o
deferimento do pleito.
Isto posto, DEFIRO o pedido de uso do auditório requerido Coordenadoria de Violência Contra a Mulher, para a abertura da "Semana da Justiça
Pela Paz em Casa", a ser realizada no dia 21.08.2017, de 08h às 12h.
Encaminhem-se os autos Secretário do Tribunal Pleno para agendamento do evento.
Após, ao Cerimonial do Tribunal para as demais providências cabíveis, comunicando-se ao Departamento de Engenharia e o serviço de limpeza,
bem como auxílio à requerente no evento.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 17.0.000024165-2, em que é Requerente o Juiz de Direito IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR, titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 03 (três) dias de folga,aoJuiz de Direito IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, titular da 2ª Vara da Comarca de São
Raimundo Nonato, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 11.02.2017, 26.05.2017
e 24.06.2017, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 20, 21 e 22 de setembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARo Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra e Mulher da
Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSIEL DA SILVA VALADÃO e ELIZAYANE SUDÁRIO
DE PAULA, a ser realizada no dia 21 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000025340-5,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 17.07.2017,o Juiz de Direito MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de
entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras,
enquanto durar o afastamento da Juíza de Direito substituta legal.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 17 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000025280-8,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1570, de 17.07.2017, que DESIGNOU, a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara
Única da Comarca de Itainópolis, de entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da
Comarca de São Raimundo Nonato, de igual entrância, enquanto durar o afastamento do Juiz de Direito substituto legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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1.13. Portaria (Presidência) Nº 1575/2017 - SECPLE, de 18 de julho de 2017 391529 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 1576/2017 - SECPLE, de 18 de julho de 2017 391530 

1.15. DECISÃO  PROTOCOLO: Nº 182715/2016. REQUERENTE:   EXPEDITO COSTA JÚNIOR.  ASSUNTO:

GRATIFICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO; DIREÇÃO DE FÓRUM E DIÁRIAS391532 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000022859-1, em que é requerente a Juíza de Direito LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, titular da
Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
CONCEDER ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2013, da Juíza de Direito LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, titular da Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária,
adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.603, de 08.07.2013, com publicação DJ nº 7.313, de 10.07.2013, devendo o período ser gozado entre 02
a 31 de outubro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 17.0.000022942-3, em que é Requerente o Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES,
titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 04 (quatro) dias de folga,aoJuiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos,
de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 10, 11, 12 e 13 de fevereiro de 2017, conforme
certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 07, 08, 09 e 10 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PARECER Nº.
PROTOCOLO: Nº 182715/2016.
INTERESSADO: EXPEDITO COSTA JÚNIOR
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO; DIREÇÃO DE FÓRUM E DIÁRIAS
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. RESPONDÊNCIA CUMULATIVA. DIREÇÃO DE FÓRUM. DIÁRIAS. Deslocamento para comarca agregada.
DISTÂNCIA INFERIOR A de 40 km. INCIDÊNCIA DO ART. 8º, parágrafo único, DO PROVIMENTO Nº 44/2015. indeferimento.
PARECER
Requerimento formulado pelo magistrado EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, objetivando
o pagamento 1) pela "respondência legal de fato" cumulativa pela Comarca de Ipiranga do Piauí desde a publicação da Resolução nº 15/2016,
que agregou esta comarca àquela, até a implementação da agregação; 2) pelo exercício de diretoria de fórum de Ipiranga do Piauí e 3) "pelo
menos ½ diária dos custos de deslocamentos" de Inhuma para Ipiranga do Piauí em dias determinados de julho a outubro.
A SEAD asseverou, de relevante: que a comarca de Ipiranga do Piauí foi agregada à de Inhuma, sendo efetivada a implementação, conforme
Provimento Conjunto nº 08, publicado em 19/08/2016, que disciplina a instalação dos Postos Avançados de Atendimento na sede das Comarcas
agregadas, bem como o remanejamento de servidores e a transferência de acervo das Comarcas agregadas para as agregadoras; que a Portaria
nº 2.487, de 20/10/2016 determinou que, a partir de 24/10/2016, os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento de Ipiranga se
apresentassem à Comarca de Inhuma; que o requerente não está recebendo os pagamentos da gratificação de respondência em virtude da
agregação da comarca; que os magistrados que recebem o pagamento de gratificação de substituição em virtude de responderem por comarcas
já agregadas, no caso de Parnaguá, Nazaré do Piauí, Francisco Santos, Cristalândia e Bocaina, foram designados através da Portaria nº 1.934,
de 18/07/2016, publicada em 19/07/2016, para responderem plena, cumulativamente e em caráter excepcional.
É o relatório. Opina-se.
A Comarca de Ipiranga do Piauí, quando da publicação da Resolução nº 15/2016, que dispõe sobre a agregação das Comarcas do Estado do
Piauí, encontrava-se sem juiz titular, portanto, foi automaticamente agregada à de Inhuma.
Desse modo, os deslocamentos em decorrência da agregação da Comarca de Ipiranga do Piauí à de Inhuma/PI não ensejam o pagamento de
diferença vencimental ou gratificação de substituição (art. 124 da LOMAN e art. 184 da LOJEPI), notadamente, porque o magistrado não está
exercendo substituição de outro. A hipótese enseja pagamento de diárias, observadas as normas definidas em provimento deste Tribunal de
Justiça.
O Provimento nº 44/2015, vigente à época dos deslocamentos que fundamentam o pedido, prevê, em seu art. 8º, parágrafo único, a possibilidade
de concessão de diária quando o afastamento se der para local que diste mais de 40 (quarenta) quilômetros da sede, desde que enseje a
necessidade de pernoite, dispensando-se este último requisito se a distância for superior a 80 (oitenta) quilômetros.
No caso em tela, o deslocamento do magistrado requerente se deu para local que dista menos de 40 KM (aproximadamente 35,7 quilômetros,
conforme consulta feita através do site Google Maps), situação que não autorizava pagamento de diária.
Por fim, vale atentar que o requerente é Juiz titular da Vara Única de Inhuma, já percebendo gratificação de fórum.
Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido formulado pelo Juiz de Direito Expedito Costa Júnior.
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer para INDEFERIR o pedido formulado pelo magistrado EXPEDITO COSTA
JÚNIOR.
À SEAD para comunicação do magistrado e anotações de estilo.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 6



2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3213/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390925 

2.2. Portaria Nº 3214/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390926 

2.3. Portaria Nº 3215/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390927 

2.4. Portaria Nº 3216/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390928 

2.5. Portaria Nº 3212/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390929 

Publique-se.
Teresina, 17 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Portaria Nº 3213/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000024964-5,
R E S O L V E :
CONCEDERà servidoraKADJA RAVENA LEAL CARVALHO LIMA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 3350, com lotação na Central
de Mandados da Comarcade Campo Maior, 10(dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 13 de julhode 2017, nos termos do
Atestado Médico apresentado e Despacho Nº 36067/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 13 de julhode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3214/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025240-9,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraNATÁLIA MARIA ROCHA GOMES,Analista Judicial, matrícula 3855, lotada na 2ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba-PI,para gozo de 06 (seis) dias de folga nos dias20e 21 de julhode 2017,11, 12, 13, e 14 de setembro de 2017,como
forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas eleições municipais de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3215/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta no Processo SEI nº 17.0.000025033-3,
R E S O L V E :
CONCEDERà servidoraLAISE ANDRADE SILVA, ocupante do cargo em comissão de Oficialde Gabinete de Juiz, matrícula nº 27954, com
lotação na 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, 05(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 11 de
julhode 2017, nos termos do Atestado Médico apresentado e Despacho Nº 36212/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 11 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3216/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta no Processo SEI nº 17.0.000025116-0,
R E S O L V E :
CONCEDERà servidoraNILZA MARIA CAMPOS ARÊA LEÃO, Analista Administrativo, matrícula nº 1009575, com lotação na Central de
Inqéritosda Comarca de Teresina, 05(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 10de julhode 2017, nos termos do Atestado
Médico apresentado e Despacho Nº 36220/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 10de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3212/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 36243/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, proferido nos autos doProcessoSEI Nº. 17.0.000012340-4,
R E S O L V E :
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, com fundamento no art. 7º daResolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, o art. 2º da Portaria Nº 1929/2017 -
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2.6. Portaria Nº 3217/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390930 

2.7. Portaria Nº 3218/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017390932 

2.8. Portaria Nº 3221/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017390933 

2.9. Portaria Nº 3222/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017390934 

PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de abril de 2017 queCONCEDEU60 (sessenta) dias de prorrogação deLicença à Gestanteà servidoraMILENA ALVES
TEIXEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26652, lotada na Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, em face do falecimento
de sua filha, ocorrido no dia 02 de julho de 2017, nos termos da Certidão de Óbito apresentada
Art. 2º DETERMINAR,com fundamento do § 2º do art. 1º daResolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017,quea servidora acima referidacontinue no
gozo dos120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, já concedidos pela portaria mencionada no artigo anterior.
Art. 3ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3217/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta no Processo SEI nº 17.0.000025146-1,
R E S O L V E :
CONCEDERà servidoraTERESA DE CAMPOS SILVA, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 1011987, com lotação na 1ª
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina, 15(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 14de julhode 2017,
nos termos do Atestado Médico apresentado e Despacho Nº 36073/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 14de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3218/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta no Processo SEI nº 17.0.000025204-2,
R E S O L V E :
CONCEDERaoservidorMAURÍLIO PINHEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 1022407, com lotação
na Distribuição Judiciária de 1º Grau daComarca de Teresina, 01 (um) diade licença para tratamento de saúde, (14de julhode 2017), nos termos
do Atestado Médico apresentado e Despacho Nº 36120/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 14de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3221/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025289-1,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento dasservidorasabaixo qualificadas,para gozo de folgas, como forma de compensação pelos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau.

SERVIDORAS
D I A S
TRABALHAD
OS

DIAS DE FOLGA

DAYANE TEIXEIRA DE ARAÚJO DIÓGENES, Analista Judicial, matrícula 3553, lotada na Central de
Inquéritos da Comarca de Teresina - PI

01  e  02  de
julho de 2017

2 1  e  2 2  d e
s e t e m b r o  d e
2017

LEHENA PIRES MARTINS DOS SANTOS, Assessora de Padronização e Revisão de Acórdão,
matrícula 27368, lotada na Central de Inquéritos da Comarca de Teresina - PI

01  e  02  de
julho de 2017

0 4  e  0 7  d e
agosto de 2017

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3222/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta do Processo SEI nº 17.0.000025154-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraROBERTA ALMEIDA DE ANDRADE, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 1053396, com lotação
na 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, 40 (quarenta) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 17 de julho de 2017, nos termos
do atestado médico apresentado e Despacho Nº 36098/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0175936).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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2.10. Portaria Nº 3220/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017390935 

2.11. Portaria Nº 3219/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 18 de julho de 2017391118 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3220/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000025178-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidora abaixo qualificada, para gozo noperíodo de 31 de julho a 14 de agosto de 2017, dos últimos15
(quinze) dias de férias regulamentares, relativasao exercício de 2016/2017, não gozadas à época, nos termos da Portaria nº 586/2017 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de janeiro de 2017.
Nome: LÍSIA LOPES DE CASTRO LIMA
Cargo/matrícula:Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47422
Lotação:Central de Mandados da Comarca de Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e nos incisos IVe VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000017314-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diáriae 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, aos magistradosANNA
VICTÓRIA MYULEART SARAIVA CAVALCANTI, matrícula nº 1194, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes,RONALDO
PAIVA NUNES MARREIROS, matrícula nº 1608, Juiz de Direito da Comarca de Itaueira,LEONARDO BRASILEIRO, matrícula nº 1230, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí,CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, matrícula nº 3920, Juiz de Direito da Comarca
de Cocal,RAFAEL MENDES PALLUDO, matrícula nº 58777, Juiz de Direito da Comarca de Cristino Castro,JOÃO MANOEL DE MOURA
AYRES, matrícula 3901, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteiras,LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, matrícula nº 5200,
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim;e aos servidoresRAFAEL DA SILVA SANTOS, matrícula nº 3255, Analista Judicial,
lotado na Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes,DENISE ALMONDES LUZ, matrícula nº 26882, Assessora Judiciária, lotadana Vara Única
da Comarca de Itaueira,MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR, matrícula nº 26963, Assessora Judiciária, lotadana Vara Única da Comarca de
Canto do Buriti,SILMARA ALMEIDA SANTOS, matrícula nº 27946, Assessora Judiciária, lotadana Vara Única da Comarca de Castelo do
Piauí,MARCOS AURÉLIO LEITE SOUSA DIAS, matrícula nº 27925, Assessor Judiciário, lotado na Vara Única da Comarca de Cocal,EVA
EXCELSA PEREIRA BARROS, matrícula nº 4123867, Analista Judicial, lotadana Vara Única da Comarca de Cristino Castro,JORGE ALAN DA
LUZ BARRADAS FILHO, matrícula nº 26914, Assessor Judiciário, lotado na Vara Única da Comarca de Fronteiras,CLEIDE LAFAIETE DE
FREITAS LIMA, matrícula nº 4087534, Analista Judicial, lotadana Vara Única da Comarca de Angical do Piauí,VITALINA LACERDA
RODRIGUES MARQUES, matrícula nº 4144430, Analista Judicial, lotada na Vara Única da Comarca de Paes Landim;em razão do deslocamento
à cidade deTeresina-Pina data de14de julho de 2017, todos convocados a participaremno "1º Simpósio do Sistema Prisional: Questões
Judiciais e suas repercussões", conforme Edital Nº 20/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de junho de 2017, DJ nº 8223, obedecendo ao
disposto no artigo 1º e nos incisos IV e VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ANNA VICTÓRIA MYULEART SARAIVA
CAVALCANTI

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

LEONARDO BRASILEIRO
R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

C A R L O S  A U G U S T O  A R A N T E S
JUNIOR

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

RAFAEL MENDES PALLUDO
R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

RAFAEL DA SILVA SANTOS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

DENISE ALMONDES LUZ
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

SILMARA ALMEIDA SANTOS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)
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2.12. AVISO DE INTIMAÇÃO391420 

2.13. Portaria Nº 2911/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 28 de junho de 2017391517 

2.14. Portaria Nº 3224/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391562 

MARCOS AURÉLIO LEITE SOUSA
DIAS

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

EVA EXCELSA PEREIRA BARROS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

JORGE ALAN DA LUZ BARRADAS
FILHO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

VITALINA LACERDA RODRIGUES
MARQUES

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
Art. 3º DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 14de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

PROCESSO Nº. 16.0.000000914-1
CLASSE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
Requerente: ÁLVARO LEBRE NETO
Advogados: ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA, OAB-PI nº. 167/96-A,AURO PEREIRA DA COSTA, OAB-PI nº. 10.291, ERIKA LORENA
PEREIRA DOS SANTOS, OAB-PI nº. 10.600
Requerido: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES - PI
Requerido: SECRETÁRIO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES - PI
Decisão Nº 1549/2017 - PJPI/CGJ/CONSULCGJ
(...). Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Representação, com base no art. 52 da Lei nº 9.784/99, com a
respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual.
Comuniquem-se as partes desta decisão.
Ato contínuo, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça desta decisão, em cumprimento ao artigo 9º, §3º da resolução 135/2011.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de julho de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS - Corregedor-Geral da Justiça.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000021436-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 06 (seis) diárias, e 04 (quatro) ajudas de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária cada, ao servidorJOSÉ
CÉSAR DE MATOS,Técnico Judiciário, matrícula nº 4053800, lotado naVara Única da Comarca de Campinas do Piauí, em razão do
deslocamento nos dias 06 e 07, 13 e 14, 20 e 21, 27 e 28 de julho de 2017à comarca deSANTO INÁCIO DO PIAUÍ-PI, com o finalidade de
responder pela serventia oficializada do Cartório Único do Registro Geral do Município de Santo Inácio do Piauí, obedecendo ao disposto no
artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

J O S É  C É S A R  D E
MATOS

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 3224/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025229-8,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorVICENTE DE PAULA CONRADO LIMA,Analista Judicial, matrícula410570-2, lotado na3ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de02(dois) dias de folga, nos dias17 e 18 de outubrode 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias24 e 25 de abril de2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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2.15. Portaria Nº 3223/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391563 

2.16. Portaria Nº 3226/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391564 

2.17. Portaria Nº 3227/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391565 

2.18. Portaria Nº 3228/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391567 

2.19. Portaria Nº 3229/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391569 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3223/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000025237-9,
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (1ª fração - exercício 2016/2017) da
servidoraMARÍLIA PAIVA SOUSA JALES DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula 3424, com lotação na Vara de Execuções Penaisda
Comarca de Teresina, anteriormente previstas para o período de 23 de agosto a 01 de setembro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017, a
fim de que sejam usufruídos noperíodo de 02 a 11 de abril de 2018, permanecendo inalterada a2ª fração - 20 dias, estabelecidapara operíodo
de 16 de novembro a 05 de dezembro de 2017, na forma da Escala acima referida.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3226/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000024896-7,
R E S O L V E:
ALTERAR,para o dia22 de agosto de 2017, a folga de plantão concedida ao servidorSILAS NICANNOR SÁ LOPES,Analista Judicial, matrícula
3516, lotado na 1ª Vara de Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, antes autorizada para o dia 16 de agosto de 2017, nos termos
daPortaria Nº 3175/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3227/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000025187-9
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (2ª fração - exercício 2016/2017) da
servidoraLEILIANE MARIA LINHARES MOURA, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula 26936, com lotação na 1ª Vara
Criminal da Comarca de Parnaíba, anteriormente previstas para período de 17 a 31 de julho de 2017, termos da Escala de Férias de 2017,a
serem usufruídasem período oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3228/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025337-5,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraLARISSA BURLAMAQUI FERREIRA, Técnico Administrativo, matrícula 1850, lotada na 1ª Vara Cível
da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia28de julhode 2017,como forma de compensação pelos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 30 de maio de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3229/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000024926-2,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraJAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA, Oficial de Gabinete, matrícula 27814, lotada na 1ª Vara
da Comarca de Oeiras-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias14 e 17de julhode 2017,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20 e 21 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.20. Portaria Nº 3230/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391571 

2.21. Portaria Nº 3231/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391573 

2.22. Portaria Nº 3232/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391575 

2.23. Portaria Nº 3233/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017391578 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 964/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391554 

Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3230/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000025367-7,
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 15 (quize) dias de férias regulamentares (2ª fração - exercício 2016/2017) da
servidoraVIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula 3834, com lotação na 9ª Vara Cível
da Comarca de Teresina, anteriormente previstas para período de 09 a 23 de agosto de 2017, termos da Escala de Férias de 2017,a serem
usufruídasno período de 21 de agosto a 04 de setembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3231/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024621-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraRAIMUNDA GOMES CAMPÊLO, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 1009141, com lotação na
Distribuição Judiciária de 1º Grau da Comarca de Teresina, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 12 de julho de 2017,
nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº 36372/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0177179).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3232/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025389-8,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraZILMA MARIA MESQUITA DE AMORIM MOURA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 4139437, com
lotação na Distribuição de 1ª Grau, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 18 de julho de 2017, nos termos do
atestado médico apresentado e Despacho Nº 36403/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0177321).
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3233/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025370-7,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraTHAÍS TAMARA DE SOUSA LOPES, Diretora de Secretaria, matrícula 27490, lotada no Juizado Especial da Comarca
de União, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de18/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 36415/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000023788-4
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de férias daservidoraLUCIANA GAYOSO E ALMENDRA IBIAPINA, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo,
matrícula n. 1035223, lotada noGabinete do Desembargador José Ribamar Oliveira,para serem fruídas30 (trinta) diasa partir
de17/07/2017,referentes ao exercício 2012/2013.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18 de
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 971/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391555 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 965/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391566 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 966/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391568 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 967/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391570 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 968/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391572 

julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000025142-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, a alteração do período de férias regulamentares daservidoraMARIA RACHEL FONTENELLE
DE SOUZA MARTINS,ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 1035819, lotadana SEAD deste TJPI,referentes ao
exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição da02 (segunda) fração de17.07.2017 a 26.07.2017, para serem fruídas entre24/07/2017 a
02/08/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000022841-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$550,00
(quinhentos e cinquenta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor FRANCISCO IGOR DE LIMA E
SILVA,Analista de Sistemas,matrícula 3069, lotado na Secretaria de Tecnologia deInformação e Comunicação, pelo seu deslocamento à
Comarca dePicos-PI, a fim de realizar Treinamento PJe?no período de 04 a 06 de julhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000020593-1?
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diária, correspondentes ao valor total de R$220,00 (duzentos
e vinte reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais), àservidoraANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E
SILVA,Analista Judicial, matrícula 4077733, lotado 3° Vara da Comarca de Campo maior, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina-PI, a
fim de realizar Treinamento SEInos diasde 21 e 22 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
julhode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000020698-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diária, correspondentes ao valor total de R$220,00 (duzentos
e vinte reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais), àservidoraANTONIA FERNANDA FONTES LIMA,Técnico
Administrativo, matrícula 5020, lotado noJuizado Especial de Campo Maior - Sede, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina-PI, a fim de
realizar Treinamento SEInos dias 20 e 22 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 969/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391574 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 970/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391576 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 972/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2017391577 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000021703-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamentode1,5 (uma emeia)diárias,correspondentes ao valor total de R$330,00
(trezentos e trintareais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais)aos servidores abaixo designados,pelodeslocamento
às Comarcas deBatalha e Parnaíba- PI,a fim de realizarfiscalização e 7ª medição da obra de construção do Fórum e JECC da Comarca de
Parnaíba-PI (Contrato 90/2016/TJ/PI) e verificação da situação da instalação do PJE no fórum da referida comarcaefiscalização da
manutenção Podium (Contrato 053/2015) e verificação da necessidade de serviços solicitados de impermeabilização e reparos na
cobertura na comarca de Batalha, no período de 06 a 07 de julhode 2017.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR -Engenheiro Civil 3619 Depatamento de Engenharia

RÔMULO GONÇALVES DANTAS -Engenheiro Civil 26628 Departamento de Engenharia

FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR - Arquiteta 26631 Departamento de Engenharia

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 18 de
julhode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000021872-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$990,00
(novecentos e noventa reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor WASHINGTON LIMA
SILVA,Assessor de Segurança, matrícula 26818, lotado no Departamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca
deParnaíba- PI, a fim de acompanhar aEquipe da EJUD?no período de 26 a 30 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000021944-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diária, correspondentes ao valor total de R$220,00 (duzentos
e vinte reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais), àservidoraKADJA RAVENA LEAL CARVALHO LIMA,Oficial de
Justiça e Avaliador, matrícula 3350, lotada naCentral de Mandados da Comarca de Campo Maior, pelo seu deslocamento à Comarca
deTeresina- PI, a fim de realizar Treinamento SEInos dias 21 e 23 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
julhode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000022810-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias, correspondentes ao valor total deR$550,00
(quinhentos e cinquenta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor JOSE MAURICIO OLIVEIRA E
SILVA,Analista de Sistemas, matrícula 3898, lotado na Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação, pelo seu deslocamento à
Comarca deTeresina- PI, a fim de realizar Treinamento PJeno período de 04 a 06de julhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU391609 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício Circular nº 031/2017-GC, de 11 de julho de 2017391347 

5.2. Ofício Circular nº 032/2017-GC, de 12 de julho de 2017391392 

5.3. Ofício Circular nº 032/2017-GC, de 13 de julho de 2017391394 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000410-32.2015.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MARCUS HENRIQUE PACIFICO CARVALHO
Advogado(s): Dra. Iara Raquel Rodrigues Veras e Dr. Raimundo Nonato Marques Teixeira
DECISÃO:
Ante o exposto, a Comissão Processante, decide afastar as preliminares de nulidade, pois a legitimidade para iniciar e concluir o processo foi por
delegação de competência da autoridade competente, conforme Portarias mencionadas alhures, além do que o servidor foi citado pessoalmente,
em 11/05/2017, na Comarca de Bom Jesus (Piauí) e realizada carga ao patrocinador em 26/05/2017, conforme certidão de fl.s 192, não havendo
que se falar em prejuízo processual.
Registre-se, por oportuno, que o regramento previsto no NCPC (art. 219, caput) acerca dos contagem dos prazos somente em dias úteis, não são
aplicados aos processos administrativos disciplinares regulados pelo Estatuto dos Servidores (Lei Complementar nº 13/94), diante da natureza do
direito a ser tutelado, que não admite acordo procedimental.
Por fim, prestigiando a ampla defesa, diante das diligências complementares realizadas (Provimento nº 22/2014, art. 53, §1º), inclusive no local
de realização de alguns atos intimatórios, decidimos pela devolução do prazo de 10 (dez) dias para que o requerido se manifeste e comprove a
data de devolução dos mandados mediante protocolo que afirma ter e outras provas que entender pertinentes.
Teresina, 29 de junho de 2017
Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente da CPPAd 1º grau
Pedro Paulo de Araújo Silva
1º vogal da CPPAd 1º grau
Carlos Eduardo Rego de Oliveira
2º vogal da CPPAD 1º grau

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 377/2017, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, Dr. Igor Rafael
Carvalho de Alencar, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens, nos
autos do Processo nº 0001633-63.2011.8.18.0073 (Ação de Improbidade), proposta pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face da
pessoa física abaixo elencada:
- JOSÉ ALENCAR PEREIRA - ex-Prefeito do município de Coronel José Dias.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 371/2017, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, Dr. Igor Rafael
Carvalho de Alencar, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens, nos
autos do Processo nº 0000127-18.2012.8.18.0073 (Ação de Improbidade), proposta pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face das
pessoas físicas abaixo elencadas:
- INOCÊNCIO LEAL PARENTE - CPF Nº 639.154.423-34, ex-Prefeito do município de Dom Inocêncio.
- JOÃO RODRIGUES DAMASCENO NETO - CPF Nº 386.969.593-53, ex-Secretário de Finanças do município de Dom Inocêncio.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Comunicado - 01/2017, do Sr. Luiz Carlos Cruzes Barbeiro, designado liquidante da Cooperativa de Crédito Rural Horizontes
Novos de Novo Sarandi, em Liquidação Extrajudicial, inscrita no CNPJ sob o nº 01.869.822/0001-76, informo a V. Sa. que, em virtude da
decretação da liquidação extrajudicial da referida Cooperativa, nos termos do Ato do Banco Central do Brasil nº 1.330, de 24 de março de 2017,
publicado no DOU - Seção 1 - pág. 59 de 27 de março de 2017, tornam-se indisponíveis os bens das pessoas físicas abaixo qualificadas:
- HELVIO DE FRAGAS - CPF/MF 980.615.180-15, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, portador da carteira de identidade 1065786351,
SSP/PC RS, residente e domiciliado em Pontão (RS).
- IVALINO SEGNOR - CPF/MF 517.602.400-44, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador da carteira de
identidade 5043031227, SSP/RS, residente e domiciliado em Ronda Alta (RS).
- JANETE CONFORTIN GIACOMELLI - CPF/MF 512.222.800-00, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, agricultora e
assistente social, portador da carteira de identidade 3100107477, SJS/RS, residente e domiciliada em Três Palmeiras (RS).
- MARCOS RUBENICH - CPF/MF 651.189.440-15, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador da carteira
de identidade 9057512585, SSP/RS, residente e domiciliado em Nova Boa Vista (RS).
- VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA - CPF/MF 275.864.130-53, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor,
portador da carteira de identidade 1017170372, SSP/RS, residente e domiciliado em Sarandi (RS).
- VALDIR ANTONIO ZOTTIS - CPF/MF 450.267.850-34, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da carteira de identidade 4039300894, SSP/RS,
residente e domiciliado em Liberato Salzano (RS).
- WANDERLEI BAGOLIN - CPF/MF 386.619.850-72, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador da
carteira de identidade 7033278503, SSP/RS, residente e domiciliado em Palmeira das Missões (RS).
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5.4. Ofício Circular nº 034/2017-GC, de 13 de julho de 2017391418 

6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. Ato Concessório Nº 144/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO390846 

6.2. Ato Concessório Nº 145/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO391527 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Termo Aditivo Nº 18/2017 - PJPI/TJPI/CLC391671 

Em consonância com o princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, no
seguinte endereço: Av. Expedicionários, 983, Centro, Sarandi/RS, CEP 99560-000.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 3773/2017/COIND/GGRE/DIOPE, datado de 28 de junho de 2017, do Sr. João Carlos Alves da Silva Júnior, Gerente-
Geral de Regimes Especiais, informo a V. Sa. que, em virtude do encerramento do regime de Direção Fiscal na operadora Unimed Oeste do Pará
- Cooperativa de Trabalho Médico, inscrita no CNPJ sob o nº 10.219.897/0001-00 e registro nº 36.214-0 junto à ANS, nos termos da Resolução
Operacional - RO nº 2.164, de 09/06/2017, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, publicada no DOU - Seção 1, de 12/06/2017, seja
retirada a constrição que recai sobre os bens das pessoas físicas abaixo qualificadas:
- ADELMO SÉRGIO LAGE DE ALMEIDA, brasileiro, casado, Médico, CPF 567.745.165-72, portador da identidade n° 40519572 SSP/BA,
residente e domiciliado à Rua da Vida, 181, São José Operário, Santarém/PA, CEP: 68.020-000;
- ALAN ALBERTO MACIEL SOARES, brasileiro, casado, Médico, CPF 626.844.852-91, portador da identidade n° 6800 CRM/PA, residente e
domiciliado à Travessa LW 01, 112, Prainha, Santarém/PA, CEP: 68.020-850;
- BRUNO MANUEL MOURA DE SOUSA, brasileiro, casado, Médico, CPF 665.625.382-20, portador da identidade n° 3008686 SSP/PA,
residente e domiciliado à Travessa Álvaro Adolfo, 233, Prainha, Santarém/PA, CEP: 68.051-150;
- EDIVALDO ROBERTO AZEVEDO, brasileiro, casado, Médico, CPF 193.236.622-91, portador da identidade n° 1814751 SSP/PA, residente e
domiciliado à Rua Rosa Passos, 1352, Santíssimo, Santarém/PA, CEP: 68.010-250;
- PEDRO AMÉRICO VIEIRA DE NÓVOA, brasileiro, casado, Médico, CPF: 008.357.572-32, portador da identidade n° 398820 SSP/PA, residente
e domiciliado à Rua Acre, 43, Prainha, Santarém/PA, CEP: 68.005-180.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 144/2017.
PROPONENTE:Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO - Juiz de Direito do JECC da Comarca de São João do Piauí.
SUPRIDO:DIENNES RODRIGUES DAMATA - Diretor de Secretaria.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas depequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JECC da Comarca de São João do Piauí.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 24803-7
EMPENHO:2017NE01680
DATA DA CONCESSÃO:13/07/17.
PERÍODO DE APLICAÇÃO:13/07 a 11/09/17.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:12/09 a 22/09/17.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 145/2017.
PROPONENTE:Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTE DIAS- Juiz de Direito da Comarca de Padre Marcos/PI
SUPRIDO:JOSÉ AQUILES DA SILVA - Técnico Judiciário.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas comalimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Padre Marcos/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 3.720,00 (Três mil setecentos e vinte reais)
PROCESSO Nº24692-1
EMPENHO:2017NE01700
DATA DA CONCESSÃO:18/07/17
PERÍODO DE APLICAÇÃO:18/07 a 16/09/17
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:17/09 a 27/09/17
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI
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7.2. Termo Aditivo Nº 19/2017 - PJPI/TJPI/CLC391677 

8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 71/2014.390487 

TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 003/2017/TJ/PI - PE 27/2016/TJ/PI QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA G.M DE MOURA BARROS EPP, COM A FINALIDADE ÚNICA DE ADEQUAR PRAZO DE
VIGENCIA DA ATA EM CONFORMIDADE COM E EDITAL, NA FORMA QUE SEGUE:
REF. PROCESSO SEI nº 17.0.000001768-0
ATO ADITIVADO: ARP Nº 003/2017/TJ/PI - PREGÃO ELETRÔNICO 27/2016/TJ/PI
Por este Termo Aditivo, firmado entre o TJ/PI e a empresa destacada na ementa, ambos, devidamente qualificados nos autos do Processo SEI nº
17.0.000001768-0, fica ajustado o seguinte:
1 - DO OBJETO
Constitui o objeto deste termo RETIFICAR o prazo de vigência da ata de registro de preço nº003/2017.
ONDE SE LÊ:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
LEIA-SE:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
2 - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA ARP Nº 003/2017/TJ/PI - PREGÃO ELETRÔNICO 27/2016/TJ/PI E DA PUBLICAÇÃO
DESTE ADITIVO.
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas da ARP Nº 003/2017/TJ/PI - PREGÃO ELETRÔNICO 27/2016/TJ/PI que com este termo não se
conflitem.
Este Aditivo será publicado sob forma de extrato, no prazo regulamentar.
E, por estarem justas e acordadas, assinam este Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
produza os efeitos jurídicos legais.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
GILDETE MARIA DE MOURA BARROS
G.M DE MOURA BARRSO EPP
REPRESENTANTE LEGAL
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Gildete Maria de Moura Barros, Usuário Externo, em 18/07/2017, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 004/2017/TJ/PI - PE 27/2016/TJ/PI QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA TROPICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA-ME, COM A
FINALIDADE ÚNICA DE ADEQUAR PRAZO DE VIGENCIA DA ATA EM CONFORMIDADE COM E EDITAL, NA FORMA QUE SEGUE:
REF. PROCESSO SEI nº 17.0.000001768-0
ATO ADITIVADO: ARP Nº 004/2017/TJ/PI - PREGÃO ELETRÔNICO 27/2016/TJ/PI
Por este Termo Aditivo, firmado entre o TJ/PI e a empresa destacada na ementa, ambos, devidamente qualificados nos autos do Processo SEI nº
17.0.000001768-0, fica ajustado o seguinte:
1 - DO OBJETO
Constitui o objeto deste termo RETIFICAR o prazo de vigência da ata de registro de preço nº004/2017.
ONDE SE LÊ:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
LEIA-SE:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
2 - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA ARP Nº 004/2017/TJ/PI - PREGÃO ELETRÔNICO 27/2016/TJ/PI E DA PUBLICAÇÃO
DESTE ADITIVO.
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas da ARP Nº 004/2017/TJ/PI - PREGÃO ELETRÔNICO 27/2016/TJ/PI que com este termo não se
conflitem.
Este Aditivo será publicado sob forma de extrato, no prazo regulamentar.
E, por estarem justas e acordadas, assinam este Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
produza os efeitos jurídicos legais.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
LIDINARA MENDES DE SOUSA
TROPICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA-ME
REPRESENTANTE LEGAL
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 17/07/2017, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Lidinara Mendes de Sousa, Usuário Externo, em 18/07/2017, às 08:44, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 71/2014. VINCULAÇÃO: Processo SEI n° 17.0.000020764-0.
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ DO CONTRATANTE nº:
06.981.344/0001-05. CNPJ DA CONTRATADA n°: 97.336.895/0001-71. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1. O presente aditivo tem por
objeto a REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n.º 071/2014 de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
E HIGIENIZAÇÃO, JARDINAGEM, CARREGAMENTO DE BENS MÓVEIS E MATERIAIS E ENCARREGADO, nos termos do inciso III do art. 55,
do inciso II, alínea "d", do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Contrato n.º 071/2014. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO: 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica repactuado o valor originalmente estabelecido em contrato referente a
mão - de - obra, em observância à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2016,
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego n.º PI000036/2016. 2.2. O valor mensal, após repactuado, é de R$ 398.343,36 (trezentos e
noventa e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos), sendo dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau da seguinte forma: 2.2.1.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 17



8.2. TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 044/2017391187 

O valor mensal para o 1º Grau, após a repactuação, é de R$ 296.518,52 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e dezoito reais e cinquenta e
dois centavos). 2.2.2. O valor mensal para o 2º Grau, após a repactuação, é de R$ 101.824,84 (cento e um mil oitocentos e vinte e quatro reais e
oitenta e quatro centavos). 2.3. A importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato vigente com acréscimo de 9,91% (nove
inteiros e noventa e um centésimos por cento). 2.4. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 01/01/2016. CLÁUSULA
TERCEIRA ? DO VALOR DO TERMO ADITIVO 3.1. O valor total adicionado ao contrato por este termo aditivo, para cobrir as despesas relativas
à repactuação do contrato, é de R$ 1.080.146,90 (um milhão, oitenta mil cento e quarenta e seis reais e noventa centavos), sendo: 3.1.1. R$
224.366,63 (duzentos e vinte e quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos) correspondente à repactuação
relativa ao período de 01/01/2016 a 26/05/2016; 3.1.2. R$ 424.740,99 (quatrocentos e vinte e quatro mil setecentos e quarenta reais e
noventa e nove centavos), correspondente à repactuação relativa ao período de 26/05/2016 a 26/05/2017; 3.1.3. R$ 431.039,17
(quatrocentos e trinta e um mil trinta e nove reais e dezessete centavos), correspondente à repactuação relativa ao período de
26/05/2017 a 26/05/2018; 3.2. O impacto financeiro será dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte forma: 3.2.1. As despesas para o 1º
Grau é de R$ 803.799,36 (oitocentos e três mil setecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos). 3.2.2. As despesas para o 2º Grau é
de R$ 276.347,54 (duzentos e setenta e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). CLÁUSULA QUARTA ? DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 4.1 Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos
doTJ/PIvinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob o seguinte código: 4.1.1. Despesas para o 1º Grau, Elemento: 3390-92;
Descrição: Despesa de Exercícios Anteriores; Unidade Orçamentária: TJ/PI - 040101; Projeto/Atividade: 2083; Fonte: 18; Classificação
Funcional: 0206100812083. 4.1.2. Despesas para o 1º Grau, Elemento: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária:
TJ/PI - 040101; Projeto/Atividade: 2083; Fonte: 18; Classificação Funcional: 0206100812083. 4.1.3. Despesas para o 2º Grau, Elemento: 3390-
92; Descrição: Despesa de Exercícios Anteriores; Unidade Orçamentária: TJ/PI - 040101; Projeto/Atividade: 2141; Fonte: 18; Classificação
Funcional: 0206100812141. 4.1.4. Despesas para o 2º Grau, Elemento: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária:
TJ/PI - 040101; Projeto/Atividade: 2141; Fonte: 18; Classificação Funcional: 0206100812141. 4.2. A despesa para o exercício subsequente será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade; a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.
CLÁUSULA QUINTA ? DO FUNDAMENTO LEGAL: 5.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça
do Piauí, exarada na Decisão Nº 2502/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER (id.SEI nº 0164607), e encontra amparo legal nos artigos 55, inciso III, e
65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, nos artigos 44, 45, 47 e 48 do Decreto Estadual n. 14.483 de 26/05/2011 e nos artigos 37, 38, 40 e 41 da
Instrução Normativa MP n. 02/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. NOTA DE EMPENHO: 2017NE01613 DATA 12/07/17.
NOTA DE EMPENHO: 2017NE01614 DATA 12/07/17. NOTA DE EMPENHO: 2017NE01615 DATA 12/07/17. NOTA DE EMPENHO:
2017NE01616 DATA 12/07/17. DATA ASSINATURA: 17/07/2017.

Termo de Referência: Termode Convênio n° 044/2017. Processo nº SEI 17.0.000000836-2 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí CONVENIADO: Município de Barras - PI. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO: 06.554.406/0001-
00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e
administrativo do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.
1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, no que for
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO
2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu quadro de pessoal efetivo aptos a executar as atividades de natureza
pública afetas à competência do órgão cessionário.
2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal, devidamente justificada, apta a demonstrar o
interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor.
2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, de acordo com
o interesse e a conveniência das partes.
2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o qual foi autorizada a disposição.
2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão
cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados por tempo determinado
(temporários).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIFAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3. Compete aos Convenentes cessionários:
3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente.
3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas
Cooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES
5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária compatível com as
do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho.
5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de
nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de
que não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.
5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do servidor responsável pela Unidade Judicial
ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação.
CLÁUSULA SEXTA- DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO
6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.
6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo município conveniado, a
disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cessionário.
CLÁUSULA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
7. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato.
7.1. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo
Aditivo.
7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo
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9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 27/07/2017391254 

Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2017

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 27 de julho de 2017, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.005018-0 - Apelação Cível Publicado em 12-07-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: DAVI DE SOUSA VIANA, representado por Maria Gorete de Sousa Viana
Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.002544-6 - Apelação Cível Publicado em 12-07-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: MARIA CLARA AMENDRA FREITAS CORTEZ, representada por Maria de Nazareth Amendra Freitas Cortez
Advogados: José Joacir da Silva Filho (OAB/PI nº 4.517) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 2016.0001.011881-0 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 12-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: VÍTOR FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA, representado por Vitória Élida Rocha Lima de Oliveira
Advogada: Daiana Maria Matias Coelho (OAB/PI nº 5.281)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2016.0001.009690-4 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 12-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: SÍLVIA PATRÍCIA SOARES DE SOUSA ARAÚJO, representada por Sílvia Carla Soares de Sousa
Advogada: Brenda Andrade de Macedo (OAB/PI nº 7.704)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2016.0001.006409-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 12-07-2017
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922) ADIADO
Agravada: CYBELE DO LAGO BARATA MONTEIRO
Advogados: João Cleto Baratta Monteiro Sousa (OAB/PI nº 4.045) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2016.0001.006530-0 - Mandado de Segurança Publicado em 12-07-2017
Impetrante: JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MANEZES ADIADO
Advogados: Cristiano de Souza Leal (OAB/PI nº 8.471) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
07. 2016.0001.009317-4 - Mandado de Segurança Publicado em 12-07-2017
Impetrante: DANILO DE OLIVEIRA CARNEIRO ADIADO
Advogado: Emerson Sammuel Santos Araújo (OAB/PI nº 14.150)
Impetrados: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ e outros
Procuradora da UESPI: Angélica Maria de Almeida Vila Nova (OAB/PI nº 2.163)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.004987-2 - Mandado de Segurança Publicado em 12-07-2017
Impetrante: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE ADIADO
Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 2017.0001.003536-1 - Agravo Regimental apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.003579-4 Publicado em 12-07-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Agravada: DANIELLE SIQUEIRA DE MOURA REIS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2016.0001.001601-5 - Mandado de Segurança Publicado em 12-07-2017
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Impetrante: AIRTON BONFIM MONÇÃO ADIADO
Advogado: Edilson Sousa Lima (OAB/PI Nº 12.675)
Impetrados: COMANDANTE GERAL, SUBCOMANDANTE GERAL e DIRETOR DO DEIP DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2016.0001.005924-5 - Mandado de Segurança Publicado em 12-07-2017
Impetrante: MARCOS ROBERTO FREITAS ADIADO
Advogados: Cristiano de Souza Leal (OAB/PI nº 8.471) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2013.0001.005088-5 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PI
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros
Apelado: JOSÉ RIBAMAR GALVÃO FILHO
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 2015.0001.010345-0 - Apelação Cível
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - SINSEPUC/PI, representando WELDER
ASSENSO DIAS
Advogados: Hana Gomes de Mesquita (OAB/PI nº 8.879) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - PI
Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2015.0001.010352-7 - Apelação Cível
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - SINSEPUC/PI, representando ROSILDA
RIBEIRO DE SOUZA
Advogados: Hana Gomes de Mesquita (OAB/PI nº 8.879) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - PI
Advogados: Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos (OAB/PI nº 2.990) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2016.0001.011785-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelada: KAROLAINE RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Francisco Edimar Leal Rocha (OAB/PI nº 9.124) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2016.0001.012801-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: ALICE DE OLIVEIRA GOMES
Advogados: Guerth de Sousa Moura (OAB/PI nº 5.854) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2016.0001.009692-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: VANESSA CARVALHO PEREIRA DE MOURA
Advogados: Valdir Nogueira Barros Júnior (OAB/PI nº 4.944) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2016.0001.013948-4 - Reexame Necessário
Origem: Barras / Vara Única
Requerente: LÍDIA ROCHA DE MIRANDA BARBOSA
Advogados: José Luís Pires de Carvalho Fortes Castelo Branco Filho (OAB/PI nº 2.547) e outro
Requerido: COLÉGIO PROFESSOR CONRADO AMORIM DE SOUSA - CEJA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2017.0001.003415-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: GEORGE DENIS LEITE CORTEZ JÚNIOR
Advogados: Mara Adriannine dos Santos Brito (OAB/PI nº 7.505) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2017.0001.000257-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: HÍTALO LIMA PEREIRA
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outros
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9.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 27/07/2017391627 

Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 27 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2012.0001.001291-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco (OAB/PI nº 2.901)
Apelado: D&P - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Advogados: Kaio Galvão de Castro (OAB/CE nº 31.507) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2012.0001.001308-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Advogados: Guilherme Rodrigues Dias (OAB/RJ nº 58.476) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2012.0001.007090-9 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Procurador do DETRAN: Eulino Gomes da Silva (OAB/PI nº 1.709)
Apelado: MANOEL CAETANO MARTINS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2012.0001.001348-3 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: VICENTE DE PAULA NUNES MENDES
Advogado: Valmir da Silva Lima (OAB/PI nº 1.474)
Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Advogados: Segisnando Messias Ramos de Alencar (OAB/PI nº 1.817) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2012.0001.001829-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ANTONIA LUCIA DE SOUSA
Advogados: Livia Raquel da Costa Brito (OAB/PI nº 5.120) e outro
Apelado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2012.0001.002446-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Apelados: ALEX FABIANO ALVES DE FREITAS e outros
Advogado: Arthur Furtado Laurentino (OAB/PI nº 249-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2010.0001.006935-2 - Agravo de Instrumento
Origem: União / Vara Única
Agravante: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE -PI
Advogados: Walber Coelho de Almeida Rodrigues (OAB/PI nº 5.457) e outro
Agravado: EDMAR JOSÉ FORTES
Advogados: Francisco Rubens de Oliveira e Silva (OAB/PI nº 6.392) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2012.0001.001914-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA SANTOS e outros
Advogado: Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2012.0001.007916-0 - Apelação Cível
Origem: Joaquim Pires / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO HUMBERTO DA CONCEIÇÃO
Advogado: Cicero de Sousa Brito (OAB/PI nº 2.387)
Apelado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES-PI
Advogados: Jonielson da Cunha Nunes (OAB/PI nº 5.490) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2012.0001.005366-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Apelada: ZILDA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS E SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2012.0001.007833-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Carlos Olivio Teixeira Menezes (OAB/PI nº 239/99-B)
Apelado: CENTRO BRASILEIRO DE RECICLAGEM E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL- CERCAP
Advogados: Jorge Henrique Furtado Baluz (OAB/PI nº 5.031-B) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2012.0001.002423-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MARIA DE FÁTIMA PORTELA MENEZES
Advogado: José de Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2012.0001.007754-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688)
Apelado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2012.0001.001825-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Apelada: TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA
Advogados: Diogo Rogério de Sousa (OAB/PI nº 5.714) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2012.0001.005328-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: PLAKIM COMERCIAL ALIMENTAÇÃO LTDA. - ME
Advogados: Francisco de Assis Soares de Oliveira (OAB/PI nº 227-B) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2012.0001.006044-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI
Advogados: Agenor Araújo Santos (OAB/PI nº 93-B) e outros
Apelada: GERSINA MARIA DA SILVA
Advogados: Antônia Magna Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.606) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2012.0001.001018-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2013.0001.002441-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Apelada: MARIA LÚCIA DAS DORES LIMA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2013.0001.005684-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B)
Apelado: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE AGUIAR
Advogada: Juliana Teles Veras (OAB/PI nº 6.073)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2013.0001.002116-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogados: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201) e outros
Apelado: SONIMAR DA COSTA AZEVEDO
Advogados: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2013.0001.002848-0 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Apelada: JOSELINA ROCHA DA SILVA CAMPELO
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9.3. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 27/07/2017390970 

10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. ATA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 12 DE JULHO DE 2017.391037 

Advogados: Henrile Francisco da Silva Moura (OAB/PI nº 6.118) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2013.0001.007234-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: EDSON OLIVEIRA SILVA
Advogados: Tellius Ferraz Júnior (OAB/PI nº 2.536) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2013.0001.005529-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Gilbués / Vara Única
Agravante: EUVALDO CARLOS ROCHA DA CUNHA
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2016.0001.005840-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes/ Apelados: AIRTON DA COSTA ALENCAR e outros
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros
Apelado/ Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 27 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.001016-1 - Mandado de Segurança
Impetrantes: LAIANA PEREIRA DE SOUSA e outros
Advogado: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e outro
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2015.0001.005319-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: JACKSON DANIEL RODRIGUES FONSECA
Advogados: Lucas Barbosa Gaze Gonçalves (OAB/PI nº 9.153) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2016.0001.006002-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTÔNIO JOSÉ MARREIROS MELO
Advogados: José Rodrigues dos Santos Neto (OAB/PI nº 9.076) e outro
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2014.0001.001838-6 - Conflito de competência
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2017.0001.003351-0 - Conflito de competência
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Suscitante: JUIZ DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Suscitado: JUIZ DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 12 DE
JULHO DE 2017.
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2017, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência da Exma. Sra. Desa Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs: Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Joaquim dias de Santana Filho); com assistência do Exmo. Sr. Dr. Luis
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Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. Às 09:20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório,
Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 05 de
julho de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.244, de 11 de julho de 2017 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e
serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem
relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-
PAUTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004325-4 - Teresina/1a Vara Criminal. Embargante:
GUSTAVO HENRIQUE LEITE FEIJÓ. Advogado: Dimas Emílio Batista de Carvalho. Embargado: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para fins de mero
prequestionamento, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias
de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.006139-6 - Teresina/Vara Única. Impetrante:
PITAGORAS VERAS VELOSO DE ARAÚJO. Paciente: FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNÇÃO MACHADO. Relatora: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem e, em razão da perda do objeto, tornar sem efeito a liminar deferida, tendo
em vista que o magistrado titular não mais atua no processo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora,Des. Sebastião Ribeiro Martinse Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias
de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005852-0 - Pio
IX/Vara Única. Agravante: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA. Advogado: Fanuel Adauto de Alencar Andrade. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, eis que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e NEGAR-LHES PROVIMENTO. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no
sistema processual eletrônico.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005835-0 - Teresina/Central
de Inquéritos. Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor Público. Paciente: NORTO EVANGELISTA SOUZA SILVA e IGOR
RAFAEL DA SILVA SOUSA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus, e DENEGAR a
ordem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,Des.
Sebastião Ribeiro Martinse Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005957-2 - Piripiri/1a Vara. Impetrante: ROBERT RIOS
MAGALHÃES JÚNIOR - Defensor Público. Paciente: ALEXANDRE DA SILVA LIMA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.003975-5- Pedro II/Vara Única. Impetrante: AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA.
Paciente: IVAN GOMES DOS SANTOS e DANILO GONÇALVES SILVA. Relatora: Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,Des. Sebastião Ribeiro Martinse Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005844-0 -
Parnaíba/1a Vara. Impetrante: FRANCISCA JANE ARAÚJO. Paciente: JEOVÁ DE CARVALHO SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e CONCEDER a ordem impetrada, em favor do paciente JEOVÁ DE
CARVALHO SANTOS, apenas para retificar a pena do condenado, de reclusão para detenção, e estabelecer o regime semiaberto para o
cumprimento da pena, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005818-0-
Teresina/4a Vara Criminal. Impetrante: JOAN OLIVEIRA SOARES. Paciente: BRUNO LUAN DA SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora,Des. Sebastião Ribeiro Martinse Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.006018-5- Picos/4a Vara Criminal.
Impetrante: RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR. Paciente: DANILO LÍVIO DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005676-5- Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: JEIKO LEAL
MELO HOHMANN BRITTO. Paciente: CARLOS PEREIRA DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.003006-5 - Piripiri/1a Vara. Impetrante: ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR. Paciente: JOSÉ
AUGUSTO PEREIRA DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
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DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005465-3 -
Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: SÍLVIO CÉSAR QUEIROZ COSTA - Defensor Público. Paciente: EVANDRO MENDES NONATO
JÚNIOR. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada,
em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias
de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.006351-4 - Cocal/Vara Única. Impetrante:
JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO. Paciente: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco
Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003959-7 - Parnaíba/1ª Vara Criminal. Impetrante: LEONARDO
FONSECA BARBOSA - Defensor Público. Paciente: LEONARDO DE SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005927-4- Teresina/1a Vara Criminal. Impetrante: SÍLVIO CÉSAR QUEIROZ
COSTA - Defensor Público. Paciente: BRUNO DYESLEY DE MORAES CARVALHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005998-5 - Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: DÁRCIO RUFINO
DE HOLANDA - Defensor Público. Pacientes: CLEMILTON AIRES DA SILVA e RAFAEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e CONCEDER a ordem, nos termos da liminar deferida,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias
de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005943-2- Piripiri/1a Vara. Impetrante:
ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR - Defensor Público. Paciente: JOSÉ MARCONDES GOMES DE ARAÚJO. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem em favor do paciente
José Marcondes Gomes de Araújo, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005105-6 - Avelino Lopes/Vara Única. Impetrante: CLEMILSON LOPES. Pacientes: CÉLIO
MOREIRA DA SILVA e IRAN PEREIRA LOURENÇO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, em favor dos pacientes CÉLIO MOREIRA DA SILVA e IRAN PEREIRA
LOURENÇO, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2017.0001.003637-7 - Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: LEONARDO FONSECA BARBOSA - Defensor Público. Paciente:
LUIS CARLOS FERREIRA GABAGLIA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e, confirmando a liminar deferida, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.005844-3
- Simões/Vara Única. Embargante: ANIEL DO NASCIMENTO FERNANDES. Advogado: Basílio Acelino de Carvalho Neto (OAB/BA nº 36.676).
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes
Embargos de Declaração para, no mérito NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.010978-9 - Cocal/Vara Única. Embargante: PEDRO GERARDO DOS SANTOS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos
presentes Embargos de Declaração, para fins de prequestionamento, e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.006408-3 - Teresina/6ª Vara
Criminal. Embargante: FRANCISCO KLEBER DOS SANTOS COSTA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO
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PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de
Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana
Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.011009-3 -
Teresina/1ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Embargante: IGOR GABRIEL DE OLIVEIRA ARAÚJO. Advogados: Eduardo Faustino Lima Sá
(OAB/PI nº 4.965) e outro. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para sanar a omissão verificada,
com a devida manifestação acerca da prisão preventiva e da pronúncia, mantendo-as nos termos em que foram proferidas, em
consonância com a manifestação da Procuradoria Geral de Justiça. Considerando-se a fuga do Embargante, insira-se o nome de IGOR
GABRIEL DE OLIVEIRA ARAÚJO NO BANCO NACIONAL DE MANDADOS E PRISÃO DO CNJ - BNMP.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.011111-1 - Teresina/6ª Vara Criminal. Embargante: LUCIVALDO SORIANO LIMA. Defensor Público:
Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em
virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.002376-7 - Teresina/4ª Vara Criminal. Embargante: MAGNO ROGERIO DE ARAÚJO FERINO JÚNIOR. Defensor
Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para fins de mero prequestionamento, mas para NEGAR-LHES
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006517-8 - Floriano/1ª Vara. Embargante:
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, REJEITAR os Embargos de Declaração.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009051-3 - Esperantina/Vara Única. Embargante: CRISTIANO BARROSO OLIVEIRA. Defensor
Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para fins de mero prequestionamento, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relatora e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.009831-7 - Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do
Júri. Embargante: RODRIGO MARTINS DE JESUS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas
para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.001296-8 - Teresina/6ª Vara Criminal.
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS BERNARDO SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José
Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004001-7 - Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Embargante: JOSÉ
CARLOS PEREIRA DE SOUSA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.010929-7 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTENELE DA SILVA. Defensor
Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para desclassificar o crime de furto qualificado para furto simples, reduzindo-se a pena aplicada
para fixá-la em 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão e 120 dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época dos fatos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006560-9 - Teresina/1ª Vara
Criminal. Apelante: FRANCISCO ISTHEFÂNIO SANÇÃO MESQUITA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
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10.2. ERRATA - ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO

EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2017391227 

Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Recurso, mas para
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, exclusivamente para fixar em face ao Apelante FRANCISCO
ISTHEFÂNIO SANÇÃO MESQUITA a pena base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão, porém, mantendo-se a pena em
definitivo fixada em 06 (seis) anos e 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 15 (quinze) dias-multa, cada um a ser calculada
sobre 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos, em regime semiaberto, mantendo-se a sentença condenatório em seus
demais termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008205-0 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: NATHAYAN BRITO DE VASCONCELOS. Advogada:
Lívia Barbosa Beserra (OAB/PI nº 11.550). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para que seja reformada a
dosimetria da pena imposta, mantendo-se a condenação do apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.007412-0 - Teresina/9ª Vara Criminal (Auditoria Militar).
Embargante: JOÃO WINSLAN DO NASCIMENTO NUNES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, REJEITAR os Embargos de
Declaração.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001698-2 - Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: RAFAEL PEREIRA BRITO. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a sentença de 1º grau, conforme
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004053-4 - Teresina/7ª Vara Criminal.
Embargante: NOEMIA VASCONCELOS DE ARAUJO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de
Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias do Des. Joaquim Dias de Santana
Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.007291-9 - Picos/5ª Vara. Embargante: ALEXSANDRO DE SOUSA. Defensor Público: Reginaldo Correia
Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das
férias do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luis Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO COM PROCESSOS ADIADO: Foi adiado o
julgamento dos seguintes processos: HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004334-5, Cocal/Vara Única, em virtude do pedido de vista doDes.
José Ribamar Oliveira, após o voto do Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e do Des. Sebastião Ribeiro Martins, que votaram
pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004988-8, Cocal/Vara Única; HABEAS CORPUSNº
2017.0001.004778-8, Cocal/Vara Única;HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004755-7, Cocal/Vara Única; HABEAS CORPUSNº
2017.0001.004440-4, Cocal/Vara Única; HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004727-2, Cocal/Vara Única; HABEAS CORPUSNº
2017.0001.004385-0, Cocal/Vara Única; HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004371-0, Cocal/Vara Única; HABEAS CORPUSNº
2017.0001.005025-8, Cocal/Vara Única; em virtude do PEDIDO DE VISTA ANTECIPADO doDes. José Ribamar Oliveira, em virtude da
conexão com o HABEAS CORPUS 2017.0001.004334-5, Cocal/Vara Única,levantada em questão de ordem pelo advogado impetrante. O
que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr.
Des. Presidente.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e nove minutos (09h09min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, o TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Francisco Antônio Paes Landim Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Presente
o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio.
Designados para auxílio na sessão os servidores Cícero Lopes da Silva e Francisco Lopes da Silva, Oficiais de Justiça, e Anivaldo Ferro
Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho, operadores de som. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 15ª sessão extraordinária de
julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 08 de junho de 2017, disponibilizada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.227, de 13 de junho de 2017. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". [...] III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO - 03. PROJETO
DE RESOLUÇÃO - Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, revoga a LC nº 115, de 25 de agosto de 2008, disposições em contrários e dá outras providências
(reestruturação). DESTAQUES APRESENTADOS PELO SINDSJUS- [...] DESTAQUE 5 - Manutenção da carreira de técnico judiciário no
quadro de servidores efetivos do Poder Judiciário: O Tribunal Pleno, à unanimidade, REJEITOU o Destaque 5 apresentado pelo SINDSJUS [...].
Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a sessão às doze horas e vinte e oito minutos (12h28min), com o
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11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005594-3390550 

11.2. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004527-5390601 

11.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005817-0390653 

exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim
subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005594-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
REQUERIDO: DENISE CRISTINA ALVES SILVA MELO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME. 1. Consoante já mencionado na
liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser apontados todos os motivos que
autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do CPP; 2. In casu, verifica-se que o
juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a decretação da medida extrema, uma vez que deixou de apontar os motivos
concretos que a legitimam, contrariando o princípio constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93, IV, da CF), e, de consequência, o
dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 315 do CPP); 3. Liminar confirmada. Ordem conhecida e concedida, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
confirmação da liminar de fls. 202/205 pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas
cautelares (art. 319 do CPP), nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004527-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
REQUERIDO: ACELINO CARVALHO SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - DEMORA
OCASIONADA PELA DEFESA - SUMULA 64 DO STJ - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.A alegação do excesso de prazo não se esgota na simples
verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser analisado à luz do princípio da razoabilidade, e segundo as circunstâncias e
peculiaridades do caso concreto; 2.Inexiste constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da instrução quando provocado pela
defesa, como na hipótese. Incidência da Sumula 64 do STJ; 3. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005817-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MACEDO
ADVOGADO(S): PAULO AFONSO ALVES NONATO (PI002149)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI nº 11.343/06) -
DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - NÃO EVIDENCIADA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO -
IMPOSIÇÃO DE REGIME INICIAL FECHADO - PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL E CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS -
ALTERAÇÃO EX OFFICIO - DECISÃO UNÂNIME. 1. No caso dos autos, a quantidade de droga apreendida - 177 (cento e setenta e sete)
gramas de cocaína -, não pode ser considerada pequena, como ainda há outros elementos aptos a comprovar o crime de tráfico de drogas, a
exemplo dos objetos apreendidos - 1 (uma) arma de fogo e, especialmente, 1 (uma) balança digital de precisão. 2. Dessa forma, não há como
acolher o pleito de desclassificação para o crime tipificado no art. 28 da Lei nº 11.343/06, vez que os depoimentos das testemunhas são coesos e
harmônicos, constituindo, assim, prova apta a evidenciar a prática da traficância. 3. Deve ser abrandado o regime inicial de cumprimento da pena
para o semiaberto, à luz do art. 33, caput, §2º, \"b\", e §3º, do Código Penal, mesmo inexistindo haver pleito defensivo, por se tratar de
reprimenda inferior a 8 (oito) anos e inexistirem circunstâncias judiciais desfavoráveis. 4. Ademais, o Supremo Tribunal Federal já declarou a
inconstitucionalidade do art. 2º, §1º, da Lei nº 8.072/90, o qual foi utilizado para fundamentar a imposição do regime mais gravoso. 5. Recurso
conhecido e improvido, à unanimidade. Alteração ex officio do regime inicial de cumprimento da pena.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, modificando, ex officio, o regime inicial de cumprimento da pena para o semiaberto,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 28



11.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005179-5390704 

11.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010797-5390705 

11.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005137-0390722 

11.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010054-0390736 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005179-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
APELANTE: SORMANY RICHARD DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA - DUAS TENTATIVAS DE EXTORSÃO (SIMPLES E QUALIFICADA) -
CORREÇÃO DE EQUÍVOCO CONTIDO NO DISPOSTIVO DA SENTENÇA - PRETENSÃO MINISTERIAL ACOLHIDA - APENAMENTO
DESPROPORCIONAL - INEXISTENCIA DE CIRCUNSTANCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - EXCLUSÃO DAS AGRAVANTES GENÉRICAS
(Art. 61, I e II, \"b\" do CPB) - DOSIMETRIA REFEITA - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Restando evidenciado o equívoco contido no dispositivo da sentença rechaçada, como bem observa o Parquet de piso, impõe-se lá constar a
condenação do apelante pela prática de duas tentativas de extorsão (1 simples e 1 qualificada). De tal premissa, forçoso reconhecer a
prejudicialidade do pleito desclassificatório, não devendo o recurso ser conhecido neste ponto; 2. Com efeito, o magistrado a quo destoou da
normalidade ao desvalorar quatro circunstâncias judiciais, cuja fundamentação mostrou-se insuficiente, de modo a permitir a desconsideração de
todas e a consequente redução da pena base ao patamar mínimo, e a exclusão das agravantes genéricas previstas no art. 61, I e II, \"b\" do CPB.
Operando-se a redução da pena pela tentativa e sucessivamente a elevação pelo uso de arma (art.14, II e 158 § 1º todos do CPB), amentou-se a
pena mais grave em 1/6, pela continuidade delitiva dantes reconhecida, atingindo o patamar final de 04 (quatro) anos e 07 (sete) meses de
reclusão, em regime semiaberto, mantendo-se a sentença nos demais termos. Precedentes; 3. Recurso parcialmente conhecido e provido, à
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir a pena privativa de liberdade para 04 (quatro) anos e 07
(sete) meses de reclusão, em regime semiaberto, bem como a pena pecuniária para 60 (sessenta) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo
vigente, mantendo a sentença vergastada nos demais termos, em dissonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010797-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: A. J. S. C.
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO MAJORADO (ART. 157, §
2º, II DO CP) - MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS EVIDENCIADAS - MEDIDA DE
INTERNAÇÃO PROPORCIONAL E ADEQUADA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1-In casu, restou evidenciado
que o apelante praticou o crime descrito na exordial acusatória, em comunhão de desígnio com seu comparsa, nas condições de lugar e tempo
nela explicitados, enquadrando-se no tipo penal previsto no art. 157, § 2º, II do CPB. Inobstante a negativa de autoria, as declarações das vítimas
e o depoimento das testemunhas inquiridas, sob o crivo do contraditório, dão azo à condenação ora combatida. Tese absolutória desacolhida.
Precedentes; 2-Nesta esteira, considerando a gravidade e a natureza violenta da infração em epígrafe, a medida de internação imposta
evidencia-se proporcional e adequada à espécie, não havendo que se falar em reparação ou substituição por semiliberdade. 3-Recurso
conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, porém, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a sentença vergastada, acordes com o parecer
ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005137-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: DENES MARCOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA (PI006819) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - ABSOLVIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DA
CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS -
RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Impossível falar em absolvição ante a existência de lastro probatório da materialidade e da
autoria do crime de tráfico de drogas, a qual se encontra comprovada pelos depoimentos firmes e coesos de policiais que efetuaram o flagrante; 2
- A causa de diminuição foi aplicada no patamar de 1/2 (metade), justificada pela desvaloração das circunstâncias do crime (art. 59 do Código
Penal), bem como pela natureza e diversidade da droga (maconha e crack). 3 - In casu, a pena imposta é superior a 4 (quatro) anos, razão pela
qual é incabível a substituição por uma restritiva de direitos, nos termos do art. 44, I, do Código Penal. 4 - Recurso conhecido e improvido, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010054-0
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11.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009658-4390738 

11.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008710-8390739 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: NATANAEL BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I E II, DO CP) - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - AFASTAMENTO DE
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - CULPABILIDADE - EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA -
IMPOSSIBILIDADE - REDIMENSIONAMENTO PROPORCIONAL DA PENA DE MULTA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO - DECISÃO UNANIME. 1. A quantidade e a variedade de bens subtraídos extrapola a culpabilidade do tipo, o que evidencia maior
desprezo ao bem jurídico tutelado. 2. No caso dos autos, verifica-se que foram apreendidos, em poder do apelante, três celulares, um veículo
Golf preto (placa LWL 7488), uma pulseira prateada, um colar de ouro branco, dois relógios e a quantia de R$ 90,00 (noventa reais), o que
demonstra maior grau de reprovabilidade e intensidade do dolo, ou, ainda, um plus na reprovação social da conduta. 3. Hipótese em que o
magistrado a quo fixou a pena de multa em 456 (quatrocentos e cinquenta e seis) dias-multa, o que se mostra desproporcional, sendo, inclusive,
superior ao máximo permitido, nos termos do art. 49, caput, do Código Penal, razão pela qual se impõe o redimensionamento proporcional. 4. Por
outro lado, é impossível a exclusão dessa pena, vez que se trata de obrigação imposta no art. 163, parágrafo único, do CP. Precedentes. 5.
Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena de multa, fixando-a, definitivamente, em 220 (duzentos e vinte)
dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, mantendo-se a sentença vergastada em seus
demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009658-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA JOANA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (PI008693)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI nº 11.343/06) -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO DE DROGAS - RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO (ART. 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06) -
IMPOSSIBILIDADE - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO NEGATIVA DOS MOTIVOS DO CRIME - POSSE
DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 12 DA LEI Nº 10.826/03) - ABSOLVIÇÃO - LAUDO PERICIAL CONSTATANDO O BOM
ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DA ARMA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Na hipótese, a
quantidade de droga apreendida com a apelante - 24,5 gramas de cocaína -, não pode ser considerada pequena, principalmente quando há
outros elementos aptos a demonstrar o crime de tráfico de drogas, a exemplo dos demais objetos apreendidos, dentre eles: sacos plásticos e
cápsulas para acondicionamento de substâncias, 1 (uma) espingarda de fabricação artesanal (com material para recarregamento), 8 (oito)
relógios de pulso, 2 (duas) notas promissórias, as quantias de R$ 1.499,00 (mil quatrocentos e noventa e nove reais) e R$ 530,80 (quinhentos e
trinta reais e oitenta centavos) e 6 (seis) aparelhos celulares, razão pela qual não há como acolher o pleito de desclassificação para o crime
tipificado no art. 28 da Lei nº 11.343/06, até mesmo porque os depoimentos das testemunhas são coesos e harmônicos, constituindo, assim,
prova apta a evidenciar a prática da traficância. 2. No caso dos autos, mostram-se idôneos os fundamentos utilizados pelo juízo sentenciante
para afastar a incidência do benefício previsto no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, vez que evidente a habitualidade com que a apelante se
dedicava ao tráfico, o que se demonstra nos autos, pois há testemunhas que afirmam ter adquirido drogas da apelante, uma delas durante 5
(cinco) anos. 3. Afastada uma circunstância judicial dentre as duas valoradas na origem, impõe-se o redimensionamento proporcional da pena-
base e da multa. 4. Quanto ao crime tipificado no art. 12 da Lei nº 10.826/03, a arma apreendida (espingarda bate-bucha calibre 13mm) foi
submetida a Exame Pericial, no qual se constata o bom estado de uso e de conservação regular e a eficácia do instrumento para a realização de
disparos. Acrescenta-se que a própria apelante afirma que se utilizava da arma para fins de proteção, o que reforça o fundamento para a
condenação. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena imposta à Apelante quanto ao crime tipificado no art. 33, caput,
da Lei nº 11.343/06, fixandoa, definitivamente em 6 (seis) anos, 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008710-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LEONARDO FERREIRA DE SENA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO EM CONCURSO FORMAL (ART. 157, § 2º, I e II, C/C ART.
70, AMBOS DO CP) - AFASTAMENTO DO CONCURSO FORMAL - SUBTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO ÚNICO - POSSIBILIDADE -
REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE - AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO NEGATIVA DA CONDUTA SOCIAL, MOTIVOS E
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. É possível a configuração de concurso
formal de roubos, observando-se, para tanto, a quantidade de patrimônios atingidos e não a de vítimas submetidas à conduta, razão pela qual
haverá apenas um crime de roubo mesmo quando o agente tenha subjugado duas ou mais pessoas para a subtração de apenas um patrimônio
2. No caso dos autos, as declarações das vítimas dão conta de que, embora o apelante tenha se aproximado e anunciado o assalto, apenas uma
delas teve o patrimônio subtraído, pouco importando se a ameaça foi dirigida a ambas, razão pela qual se impõe o afastamento da regra.
Precedentes. 3. Afastadas três dentre as quatro circunstâncias judiciais valoradas na origem, impõe-se o redimensionamento proporcional da
pena-base. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
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11.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001971-9390740 

11.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007651-2390741 

11.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005076-6390748 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento para, afastando a regra do concurso formal (art. 70 do CP), redimensionar a pena imposta ao
apelante em 5 (cinco) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mantendo-se os demais termos da sentença, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001971-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
APELANTE: J. M. G. S.
ADVOGADO(S): WENDEL DAMASCENO SOUSA (PI006094)
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL - APELAÇÃO - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO IMPRÓPRIO (ART. 157, §1º, DO CP) - SUBSTITUIÇÃO DA
MEDIDA DE INTERNAÇÃO POR OUTRA MENOS GRAVE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.
1. Na hipótese, resta caracterizado o ato infracional análogo ao roubo impróprio na forma consumada, uma vez que é suficiente o emprego de
violência contra a vítima, sendo prescindível a posse mansa e pacífica da coisa. Precedentes. 2. Tratando-se de ato infracional extremamente
grave, cometido por meio de violência e grave ameaça, conforme se verifica da própria confissão, mostra-se justificada a aplicação da internação.
3. Ademais, a adequação da medida também resta demonstrada pelo Relatório Técnico Situacional, emitido por profissionais de assistência
social, e condições pessoais do apelante, sendo constatada a ausência de frequência escolar e a existência de vários registros de atos
infracionais análogos ao crime de roubo naquela Comarca. 4. Por fim, é possível a execução provisória da medida mesmo diante da interposição
de recurso de apelação, desde que fundamentada a decisão, o que se verifica no caso dos autos. Precedentes. 5. Recurso conhecido e provido,
à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007651-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, II, C/C ART. 14, II, AMBOS DO
CP - RECURSO MINISTERIAL - VALORAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DEFENSIVO -
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA - RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO
- RECURSO DEFENSIVO PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. No caso dos autos, não há como concluir que a conduta social ou a personalidade do
apelado mereçam valoração negativa, vez que inexiste nos autos prova de condenação com trânsito em julgado. 2. Por outro lado, constata-se
que transcorreram mais de 4 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia (10/6/2011) e a publicação da sentença condenatória, a evidenciar
como preenchido o requisito necessário ao reconhecimento da prescrição penal retroativa do apelante Carlos Augusto Ribeiro da Silva Júnior. 3.
Improvido do recurso ministerial, impõe o reconhecimento ex officio da prescrição em relação ao apelado Júlio César de Oliveira Melo, nos
termos do art. 110, §1º, do CP, uma vez que a ele foi imposta pena idêntica à do apelante Carlos Augusto Ribeiro da Silva, observando-se então
o mesmo prazo prescricional. 4. Recurso defensivo provido. Recurso ministerial improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em (i)
conhecer do recurso ministerial, porém, NEGAR-LHE provimento; (ii) conhecer do recurso interposto por Carlos Augusto Ribeiro da Silva Júnior,
DANDO-LHE provimento a fim de declarar extinta a punibilidade do apelante e de Júlio César de Oliveira Melo, face à incidência do instituto da
prescrição punitiva estatal retroativa do crime previsto no art. 157, § 2º, II, c/c art. 14, II, ambos do CP (tentativa de roubo majorado), nos termos
dos arts. 107, IV, 109, V e 110, §1º, todos daquela lei, em consonância parcial com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005076-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MILTON DA SILVA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (PI001830)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (ART. 129, §9º, DO CP) - ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVAS - INOCORRÊNCIA - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME. 1. Pelo que se extrai do conjunto probatório, notadamente da declaração da vítima, depoimento das testemunhas e a própria
confissão do apelante, não resta dúvida quanto à autoria, razão pela qual não há que se falar em absolvição sob o argumento de ausência de
prova (art. 386, VII, CPP); 2. Com o afastamento de duas circunstâncias judiciais (culpabilidade e personalidade), faz-se necessário o
redimensionamento da pena; 3. Assim, fixo definitivamente a pena em 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime
aberto, mantendo-se inalterados os demais termos da sentença a quo; 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de redimensionar a pena aplicada ao apelante para 01 (um) ano, 5 (cinco) meses
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11.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007350-0390749 

11.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007253-1390750 

11.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.012117-7390751 

11.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012586-2391095 

e 15 (quinze) dias de detenção, em regime aberto, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus demais termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007350-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ANTONIO DOMINGO DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE DE SOUSA LIMA (PI003957)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A DO CP) - ABSOLVIÇÃO -
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Restando suficientemente demonstradas
a materialidade e a autoria delitivas, não há como acolher a tese de insuficiência de provas para a condenação, mormente porque a versão
apresentada pela vítima encontra-se coesa e harmônica com os demais elementos de prova que baseiam o juízo condenatório; 2 - Nos crimes
contra a dignidade sexual, os quais geralmente são praticados sem a presença de testemunhas e sem deixar vestígios, a palavra da vítima
reveste-se de alto valor probante, em detrimento da versão do acusado, notadamente quando isenta de má-fé e coerente com as demais provas
dos autos, como no caso em epígrafe. Precedentes; 3 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007253-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: JOSE MARIA SOUSA DA SILVA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA - LESÃO CORPORAL E AMEAÇA NO AMBITO FAMILIAR (129 E 147 C/C A Lei
11.340/06) - PROVA CONTUNDENTE DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVAS - TESE ABSOLUTÓRIA REJEITADA - DOSIMETRIA
MANTIDA - PROPORCIONALIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1.In casu, restou evidenciado que o
apelante praticou o crime descrito na exordial acusatória, nas condições de lugar e tempo nela explicitados, enquadrando-se no tipo penal
previsto no art. 129 e 147 do CPB c/c a Lei 11.340/06. Embora tenha o mesmo negado a autoria delitiva em ambas as fases processuais, as
declarações da vítima e o depoimento das testemunhas, todas inquiridas sob o crivo do contraditório, dão azo à condenação ora combatida. Tese
absolutória rejeitada. Precedentes; 2.Contrariando o argumento defensivo, o sentenciante, ao aplicar a pena, examinou com acuidade os
elementos pertinentes ao fato criminoso, obedecendo e sopesando todos os critérios estabelecidos no art. 59 do CPB, os quais foram fixados de
modo proporcional, justo e necessário, mostrando-se suficientes à reprovação e à prevenção da prática criminosa. Dosimetria que se mantém.
Jurisprudência pertinente; 3. Recurso conhecido, porém, improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do recurso, porém, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se integralmente a decisão recorrida, acordes com o Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.012117-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
APELANTE: ÁLVARO LEBRE NETO
ADVOGADO(S): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA (PI000167A) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL, PENAL E PROCESSUAL PENAL - TRIBUNAL DO JÚRI - PEDIDO DEFENSIVO DE JUSTIFICAÇÃO
CRIMINAL - SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PLEITO DE REFORMA DA DECISÃO PARA QUE SEJA
DETERMINADO O SEU PROCESSAMENTO - REALIZAÇÃO DE PERÍCIA - VIABILIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO - PROVA NOVA QUE
INSTRUIRÁ FUTURA REVISÃO CRIMINAL - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - PROVIMENTO UNÂNIME. 1 Ação de justificação
judicial, cuja inicial foi indeferida na origem ao tempo em que era regida pelos arts. 861 a 866 do CPC/1973, atualmente prevista como produção
antecipada de prova (art. 381, §5º, da Lei 13.105/2015), que tem por finalidade, na espécie, a constituição de laudo pericial como prova nova apta
a subsidiar futura revisão criminal (art. 621, III, do CPP), fator que denota inequívoco interesse de agir, sobretudo, porque a ação revisional não
permite dilação probatória, ao exigir prova pré constituída (art. 625, §1º, do CPP). Precedentes; 2 Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão objurgada e determinar que seja processada a justificação judicial,
culminando com a colheita das provas periciais pleiteadas pela defesa, viabilizando o contraditório às partes, inclusive com o prévio direito de
oferecerem quesitos aos peritos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012586-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
IMPETRANTE: C. U. B. J.
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11.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013403-6391116 

11.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006920-2391158 

11.19. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.003100-7391161 

IMPETRADO: L. G. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): CIRO UCHOA BARROS JUNIOR (PI014143)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO DELITO DE
ROUBO MAJORADO. INTERNAÇÃO. GRAVIDADE ABSTRATA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E INSUFICIENTE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1 - A aplicação de medida socioeducativa de internação pautada unicamente na gravidade
abstrata do ato infracional não funciona como motivação suficiente para a manutenção da custódia do adolescente. 2 - Carece de fundamentação
a decisão que não demonstra elementos concretos indicativos da necessidade da manutenção medida extrema imposta ao adolescente. 3 -
Consoante os princípios da brevidade, excepcionalidade e respeito à pessoa em desenvolvimento, configura-se constrangimento ilegal a
aplicação de medida mais gravosa ao adolescente quando ausentes fatos concretos que justifiquem sua adoção. 4 - Caráter retributivo na
aplicação da medida de internação afronta os objetivos de reeducação e proteção integral do sistema informador do ECA. 5 - Ordem concedida
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 32/36 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013403-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: EDINILSON ANGELINO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 33 DA LEI ANTITÓXICOS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA.
APREENSÃO DE PEQUENA QUANTIDADE DE DROGAS. SUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INTENÇÃO
DO PACIENTE DE SE FURTAR À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 1 - Pode-se decretar a prisão preventiva apenas para
crimes dolosos, desde que provadas a autoria e materialidade e que haja fundamento de garantia da ordem pública ou econômica, conveniência
da instrução criminal ou garantia da aplicação da lei penal, conforme interpretação conjugada dos arts. 312 e 313, CPP. 2 - A decisão impugnada
apenas remete aos requisitos autorizadores da prisão preventiva, sem, porém, fazer o devido cotejo com o fato concreto, principalmente em
virtude da pequena quantidade de drogas apreendidas. 3 - A ausência de residência e trabalho fixos não demonstram, por si só, a pretensão do
paciente de não se submeter à lei penal. Prejuízo à instrução processual não vislumbrado. 4 - Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 48/60 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mantendo-se as medidas cautelares
previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, sob pena de novo decreto de prisão, nos termos do voto do Relator e em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006920-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
IMPETRADO: CÍCERO WIDEGLAN DOS REIS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (PI011243)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA DELITUOSA.
MODUS OPERANDI. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA.ORDEM
DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve.
Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.003100-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
RECORRENTE: FRANCISCO BEZERRA DE MORAES LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO - PRONÚNCIA - TESE DE LEGÍTIMA
DEFESA NÃO DEMONSTRADA DE PLANO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. É pacífico o entendimento
firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível quando se está diante de
produção probatória plena e incontroversa; 2. No caso, a versão apresentada pelo recorrente diverge das versões apresentadas pela vítima e
testemunhas, inexistindo, portanto, a prova plena da alegada excludente de ilicitude, motivo pelo qual impõe-se que a matéria seja examinada e
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11.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.002313-8391185 

11.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005031-6391255 

11.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009730-1391287 

decidida pelo Tribunal Popular do Júri; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão de pronúncia do juízo de primeiro grau, pelos seus próprios
fundamentos e, assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, § 2º, II e IV,
do Código Penal, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não
houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.002313-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: LEONISIA DE SOUSA SOARES
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL GRAVÍSSIMA. DEFORMIDADE PERMANENTE. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. REFORMA DA
INDENIZAÇÃO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADA.
LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1 ? A materialidade do delito está
comprovada pelo laudo de exame de corpo de delito de fls. 42, que indica que houve lesão corporal com consequente deformidade permanente.
2 - Pena-base fixada dentro da discricionariedade própria do julgador e dentro dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 3 - Não é
possível manter a indenização estipulada na sentença, haja vista não ter sido assegurado o contraditório e ampla defesa para a apelante. 4 -
Aquele que provoca a vítima e dá início às agressões não pode invocar em benefício próprio o instituto da legítima defesa. 5 - Recurso
conhecido. Apelo parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, mantendo-se a pena definitiva fixada em 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias de
reclusão em regime aberto, excluindo a indenização (art. 387, IV, do CPP) estipulada na sentença em R$ 3.000,00, sem prejuízo que a vítima
exerça o seu direito de pleitear em sede própria a eventual indenização pelos danos materiais ou morais que lhe tenham supostamente sido
causados, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do
Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005031-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ROBERTO RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (PI005925)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI nº 11.343/06) - ABSOLVIÇÃO
(ART. 386, V E VII, CPP) - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO (ART. 28 DA LEI Nº 11.343/06) -
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1 - In casu, a forma como a droga encontrava-se acondicionada e o valor apreendido, acrescida do depoimento
dos policiais responsáveis pelo flagrante, os quais realizaram \"campana\" nas proximidades da residência do apelante, demonstram a sua
destinação à mercancia. Portanto, impossível o acolhimento das teses absolutória e desclassificatória. Precedentes; 2 - Afastadas as
circunstâncias judiciais (art. 59 do CP), como na hipótese, impõe-se o redimensionamento da pena para o mínimo legal. Contudo, impossível o
acolhimento da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06; 3 - Tratando-se de pena superior a 4 (quatro) anos, não há que
falar em substituição por restritivas de direito (art. 44, I, CP); 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de redimensionar a pena para 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial
semiaberto, e 500 (quinhentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do crime
tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 (tráfico de drogas), mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009730-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
AGRAVANTE: FRANCISCO VILMAR SOUSA DE ANDRADE
DEFENSOR PUBLICO: JOSÉ WELGTON DE ANDRADE
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CRIMINAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU INTEMPESTIVO O RECURSO - DEFENSORIA
PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE QUE O DIES A QUO SE INICIA COM A APOSIÇÃO DO CIENTE E NÃO COM A CARGA DOS AUTOS - TESE
AFASTADA - PRIVILÉGIO NÃO PREVISTO EM LEI - DECISÃO MANTIDA. 1. Diante de sentença condenatória datada do dia 03.09.2015, foram
os autos remetidos à Defensoria Pública no dia 24.06.2016, tendo esta apresentado apelação no dia 08.07.2016. Ocorre que o prazo dobrado de
10 (dez) dias terminou no dia 06.07.2016, de modo que o recurso foi declarado intempestivo. 2. Irresignada, a Defesa apresentou Agravo Interno,
sustentando que o termo a quo do prazo recursal se deu no dia 29.06.2016, com a aposição de ciente nos autos e não com a simples retirada do
processo da Secretaria. 3. Referida tese não tem como ser acolhida, seja porque inexiste previsão legal neste sentido, seja porque se mostra
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totalmente descabido que a Defensoria possa escolher o seu próprio dies a quo para recorrer, o que desequilibraria sobremaneira a igualdade
das partes e até mesmo a segurança jurídica. 4. Recurso Improvido, decisão mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão embargada em todos os seus termos, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, o Ministério Público Superior deixou de emitir parecer ao argumento de que inexiste previsão regimental de manifestação nesta
situação.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005355-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LEONARDO SOUSA MARREIROS
REQUERIDO: ROMULO DIOGO DA SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO SOUSA MARREIROS (PI013329)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - associação criminosa - receptação e posse ou porte ilegal de arma - ausência de fundamentação e inobservância dos
requisitos do art. 312, do Cpp - tese afastada- ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento
jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a
necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente
a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a
garantia da ordem pública, em face da natureza do delito. 3. ordem denegada
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005334-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
1º APELANTE: CLAUDIOMIRO DE SANTANA OLIVEIRA FILHO
DEFENSOR PÚBLICA: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS
2º APELANTE: DAVI ALVES DA CUNHA
DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - DOSIMETRIA DA PENA - MENORIDADE RELATIVA - COMPENSAÇÃO COM A
AGRAVANTE GENÉRICA DO ART. 61, II, \"B\" - CÁLCULO ERRÔNEO - ATENUANTE DA MENORIDADE QUE PREVALECE SOBRE AS
DEMAIS AGRAVANTES - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. A prova dos autos forneceu a convicção necessária para a
prolação do decreto condenatório, por ser consistente e verossímil, não deixando transparecer dúvida concreta da ligação dos apelantes com a
prática delituosa. 2. Em relação à dosimetria, entretanto, vê-se que houve errônea estipulação da pena quando da segunda fase. 3. Com efeito, o
magistrado de piso determinou a compensação da atenuante da menoridade relativa com a agravante prevista no art. 61, II, alínea \"b\", do
Código Penal, o que contraria a jurisprudência e doutrina que tratam do assunto. 4. Neste sentido, a atenuante do art. 65, I, do Código Penal é
preponderante, sendo causa obrigatória de diminuição da pena. 5 Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para reconhecer as atenuantes da menoridade e da confissão, por conseguinte refazer a
dosimetria, fixando para o 1º Apelante- Claudiomiro de Santana Oliveira Fiho, a pena privativa de liberdade em 07 (sete) anos e 01 (um) mês de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa, cujo dia multa resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser
cumprida em regime semiaberto. Já para o 2º Apelante- Davi Alves da Cunha, para reconhecer atenuante da menoridade, por conseguinte
refazer a dosimetria, fixando a pena privativa de liberdade em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, cujo
dia multa resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime fechado, mantendo-
se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010927-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
EMBARGANTE: FRANCISCO NASCIMENTO DAS CHAGAS
DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
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os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se incólume o acórdão vergastado, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010862-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
EMBARGANTE: FRANCILDO PEREIRA DA SILVA E FRANCISCO DE ASSIS CATANHEDE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que os embargantes, elegendo via inadequada, utilizam-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se incólume o acórdão vergastado, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009298-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
EMBARGANTE: WANDERSON CARVALHO SOARES
ADVOGADO(S): NORMA BRANDÃO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI000000)
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MERA
REDISCUSSÃO DO JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1.
Diferentemente de outros recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão
proferida, através da correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações
apresentadas, não merecem ser acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que
não há a alegada omissão e/ou erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via
inadequada, utiliza-se dos aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao
recurso um indevido efeito infringente. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se incólume o acórdão vergastado, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003786-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: DAVID DA SILVA GOMES, ROMÁRIO GOMES MACHADO E FRANCISCO SENA RODRIGUES DA SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: NORMA BRANDÃO DE LAVENERE MACHADO DANTAS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE PROVAS - TESE AFASTADO
- CONJUNTO PROBATÓRIO CLARO E COERENTE - DOSIMETRIA DA PENA - AÇÕES PENAIS EM CURSO - SÚMULA 444 DO STJ -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, REALIZANDO-SE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. 1. Impossível a absolvição
pretendida pelos réus, na medida em que o arcabouço probatório é firme, claro e coerente para demonstração da autoria e materialidade dos
crimes perpetrados. 2. A sentença proferida pelo magistrado está em harmonia com todos os elementos de instrução constante do feito,
inexistindo qualquer vício que permita a modificação do julgado. 3. Quanto à dosimetria da pena, é pacífico o entendimento de que, enquanto não
transitado em julgado uma ação que apure a prática de fato delituoso, a parte não pode ser considerada reincidente ou portadora de maus
antecedentes, haja vista o princípio do estado de inocência (Súmula 444,STJ). 4. Diante desse contexto, revela-se ilegítima a fundamentação
adotada pelo magistrado de piso ao promover o recrudescimento da pena com base no fato de que os acusados possuem diversas ações penais
em curso. 5. Apelação conhecida, dando-lhes provimento parcial para excluir as ações penais em curso e inquéritos policiais como negativadores
da conduta social, circunstâncias e consequências do crime, realizando-se nova dosimetria da pena.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena, realizando-se nova dosimetria, mantendo-se a sentença vergastada em
seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005453-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
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REQUERENTE: NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA
REQUERIDO: CESAR DANYLO DOS SANTOS RAMOS E OUTRO
ADVOGADO(S): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA (PI014732)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - AMEAÇA COM APLICAÇÃO DA LEI MARIA PENHA E RESISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA
ARCAR COM A FIANÇA - TESE ACOLHIDA - ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE CONDIÇÕES.1. Em atenção às circunstâncias do fato e às
condições pessoais do paciente, observa-se que a dispensa do pagamento de fiança é medida que se impõe na hipótese vertente, mercê da
alegada impossibilidade de pagamento do valor arbitrado. 2. Ordem concedida mediante condições.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, com o fim de REVOGAR a prisão preventiva imposta o paciente CÉSAR DANYLO DOS SANTOS
RAMOS, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura, salvo se
por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas
tipificadas no art. 319, I, IV, V e IX c/c artigo 282, ambos do CPP. Fica o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso
de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005679-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
PACIENTE: GABRIEL NOGUEIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO- AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 312, DO CPP - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE PRAZO - ORDEM DENEGADA. 1.é possível perceber que, ao contrário do que foi
alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias
que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois
demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a
adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito.3.EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB, AFERIU-
SE QUE O FEITO ESTÁ COM TRAMITAÇÃO REGULAR, TENDO SIDO O PACIENTE PRESO EM 11/05/17, SENDO APRESENTADA
RESPOSTA A ACUSAÇÃO POR ESTE EM 09/06/17, AGUARDANDO-SE APENAS A APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO PELO
OUTRO RÉU PARA A MARCAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, O QUE AFASTA A TESE DE EXCESSO DE PRAZO
NA FORMAÇÃO DA CULPA. 4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005198-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
RECORRENTE: CONSTANCIN FRANCISCO DA COSTA - VULGO TAXA
DEFENSORA PÚBLICA: NORMA BRANDÃO DE LAVENÉRE MACHADO DANTAS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. TESE AFASTADA. COMPETÊNCIA DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Trata-
se de recurso em sentido estrito no qual o acusado sustenta a ilegalidade da decisão de pronúncia, uma vez que não subsistem provas da autoria
e materialidade do delito. 2 - No tocante ao conjunto probatório, é entendimento pacífico de que na fase de pronúncia não se exige juízo de
certeza, sendo necessária uma mera avaliação perfunctória do caso. 3 - Nesta senda, importante consignar que O magistrada de piso proferiu
sentença que em nada merece reformas, eis que demonstrou, de forma eficaz, os elementos indiciários que ligam os acusados à prática do ato
criminoso. 4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005840-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (DEFENSOR PÚBLICO)
PACIENTE: LUIS FELIPE SOUSA DE ASSIS E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO- AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 312, DO CPP - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE PRAZO - ORDEM DENEGADA. 1.é possível perceber que, ao contrário do que foi
alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias
que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois
demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a
adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito.3.EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB, AFERIU-
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11.33. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005428-8391384 

11.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004967-0391385 

11.35. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004915-3391387 

11.36. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005193-7391388 

SE QUE O FEITO ESTÁ COM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 19 DE JULHO DO CORRENTE ANO, DATA
PRÓXIMA, O QUE AFASTA A TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. 4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005428-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE/ ADVOGADO: ARIELLY MARIA PACÍFICO LEAL (PI6062)
PACIENTE: LUCAS CARLOS DA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art.
312, do Cpp - tese afastada- ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não
desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da
constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência
dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da
ordem pública, em face da natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004967-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
IMPETRANTE/ADVOGADO: JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES (PI011827)E OUTRO
PACIENTE: HELDER BARROS ALVES E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - teseS afastadaS-
ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93,
IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004915-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
IMPETRANTE/ADVOGADO: RICARDO MOURA MARINHO (PI006053)
PACIENTE: WELYSSON DANILO AIRES DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS -HOMICÍDIO QUALIFICADO - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - tese
afastada- ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto
no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o
caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005193-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
IMPETRANTE/ADVOGADO: WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (PI000276B)
PACIENTE: LUCIANO VALENTE DE ANDRADE
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DESACATO E EMBRIAGUEZ NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR- TESE AFASTADA - ausência de
fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - tese afastada- ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário
do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as
circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto,
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11.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004908-6391390 

11.38. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004693-0391421 

11.39. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005002-7391423 

11.40. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006064-1391424 

pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para
a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004908-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE/ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS (DEFENSOR PÚBLICO)
PACIENTE: ANTONIO JOSE DE SOUSA LOPES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FURTO majorado - AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 312, DO CPP - REJEIÇÃO - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1.é possível perceber que, ao contrário do
que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as
circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto,
pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para
a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito.3.EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB,
AFERIU-SE QUE A INSTRUÇÃO CRIMINAL JÁ ENCERROU-SE, APLICANDO AO CASO EM APREÇO A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52, DO
STJ, O QUE AFASTA A TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. 4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004693-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE/ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (DEFENSOR PÚBLICO)
PACIENTE: MAURICIO PEREIRA DE BRITO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE ROUBO - AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
DO ART. 312, DO CPP - REJEIÇÃO - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1.é possível perceber que, ao contrário
do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as
circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto,
pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para
a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito.3.EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB,
AFERIU-SE QUE A INSTRUÇÃO CRIMINAL JÁ ENCERROU-SE, APLICANDO AO CASO EM APREÇO A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52, DO
STJ, O QUE AFASTA A TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. 4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005002-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE/ADVOGADO: ANDREZZA BRITO REZENDE (OAB/GO 38210-A e OAB/DF35740)
PACIENTE: HUGO DA SILVA MARTINS E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - teseS afastadaS-
ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93,
IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006064-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
IMPETRANTE/ADVOGADO: AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO (PI008458)
PACIENTE: MARIA GARDENIA DA SILVA RIBEIRO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
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11.41. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005672-8391426 

11.42. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005612-1391427 

11.43. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005817-8391429 

11.44. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.007975-9390844 

HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - teseS afastadaS-
ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93,
IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005672-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
IMPETRANTE/ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)
PACIENTE: MANOEL MARCOS DA SILVA FILHO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO E ROUBO- ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE - TESE PREJUDICADA- EXCESSO DE
PRAZO - ORDEM DENEGADA. 1.constata-se DE QUE A PRISÃO EM FLAGRANTE DO PACIENTE FOI CONVERTIDA EM PRISÃO
PREVENTIVA EM 04/05/17, PERFAZENDO-SE A SUPERVENIÊNCIA DE NOVO TÍTULO PRISIONAL. 2.EM CONSULTA AO SISTEMA
THEMISWEB, AFERIU-SE QUE O PACIENTE FOI PRESO NO DIA 04/05/17, COM A A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
MARCADA PARA DATA PRÓXIMA, QUAL SEJA, 19/07/2017. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005612-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE/ADVOGADO: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI1731)E OUTRO (PI1731)E OUTRO
PACIENTE: JARBAS PEREIRA DOS SANTOS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS -FURTO QUALIFICADO- TESE AFASTADA - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp
- tese afastada- ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o
disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica
para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e
requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em
face da natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005817-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE/ADVOGADO: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS (DEFENSORA PÚBLICA)
PACIENTE: SIMIÃO BATISTA NETO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS -FURTO QUALIFICADO- AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
DO ART. 312, DO CPP - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE PRAZO - ORDEM DENEGADA. 1.é possível perceber que, ao contrário do que foi
alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias
que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois
demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a
adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito.3.EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB, AFERIU-
SE QUE O FEITO ESTÁ COM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 14 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO,
DATA PRÓXIMA, O QUE AFASTA A TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. 4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

Apelação Cível nº 2013.0001.007975-9
Origem: 2ª Vara dos Feitos Fazenda Pública de Teresina
Apelante: Estado do Piauí
Procurador: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: M. S. S. representada neste ato por Saba Moisés Said Neto
Advogado: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100)
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11.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.000925-0390845 

11.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007461-7390865 

11.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.002735-4390867 

11.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001544-3390903 

Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA 05 DO TJPI - RECURSO IMPROVIDO. 1. A consolidação dos fatos jurídicos deve ser
respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação. 4. Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que diz: \"Aplica-se a
teoria do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de
provimento liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\". 5. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando procedente o pedido da ação, de acordo com o
parecer ministerial superior.

Agravo de Instrumento nº 2012.0001.000925-0
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: Câmara Municipal de Teresina - Pi
Procurador: Paulino Ribeiro Brandim (OAB/PI nº 2.046)
Agravado: Breno Borges Brasil
Advogada: Lena Demara Pinheiro Nascimento (OAB/PI nº 8.361)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, II e III do CPC, por abandono da causa, estando o processo de origem já arquivado
definitivamente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto, contrariamente ao parecer ministerial
superior.

Apelação Cível nº 2012.0001.007461-7
Origem: Teresina / 1º - Vara Cível
Apelante: Pedro Pereira de Araújo
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: Banco Itaucard S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial e no seu recurso não encontram sustentáculo
no STJ, pois é possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, mantém-se a sentença.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Agravo de Instrumento nº 2012.0001.002735-4
Origem: Luís Correia / Vara Única
Agravante: Márcio Freire dos Santos
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Agravado: Banco do Brasil S. A.
Advogados: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.179-A) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - DANO MORAL -
ARBÍTRIO DO JULGADOR - RECURSO IMPROVIDO. Considerando que cabe ao julgador a análise do que é devido em relação ao dano moral,
sendo de sua competência aquilatar a quantificação do mesmo, não estando adstrito ao pedido formulado pelo ofendido e, ainda, que há
cumulação de pedidos, não havendo elementos para se estimar o valor correto, nega-se provimento ao instrumental, mantendo-se o valor da
causa consoante definido pelo juiz da causa. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.001544-3
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante / Apelada: Carmen Siqueira De Oliveira
Advogados: Sâmia Rachel Sousa Sales da Silva (OAB/PI nº 3.858) e outros
Apelados/ Apelantes: HSBC Seguros (Brasil) S/A e HSBC Assistência Previdenciária
Advogados: Tania Vainsencher (OAB/PE nº 20.124) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 41



11.49. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009831-7391482 

11.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007412-0391487 

11.51. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004001-7391522 

11.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008205-0391523 

11.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007291-9391556 

11.54. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006517-8391557 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CANCELAMENTO DE SEGURO DE VIDA - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA - MERO
DISSABOR - RECURSO INTERPOSTO NO PLANTÃO JUDICIAL - ÚLTIMO DIA DO PRAZO - INTEMPESTIVO - ART. 172, §3º DO CPC/1973 -
NÃO CONHECIMENTO. 1. O descumprimento contratual, por si só, não dá ensejo ao reconhecimento de danos extrapatrimoniais. Hipótese em
que o cancelamento da apólice não configura dano moral. 2. Conforme se verifica do artigo 172, § 3º, do CPC/1973 (dispositivo vigente à época
da interposição do recurso - Enunciado Administrativo nº 2 do STJ), as petições submetidas a prazo, como é o caso dos recursos, deverão ser
protocoladas no horário do expediente forense. Na hipótese, protocolado após o encerramento do expediente no último dia do prazo recursal,
intempestivo é o recurso.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
em conhecer do recurso de fls. 68/79 e negar-lhe provimento, quanto ao recurso de fls. 81/97, suscitar e acolher ex officio a preliminar de
intempestividade e não conhecer do recurso de apelação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009831-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: RODRIGO MARTINS DE JESUS
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
DECISÃO

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007412-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: JOAO WINSLAN DO NASCIMENTO NUNES
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004001-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008205-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: NATHAYAN BRITO DE VASCONCELOS
ADVOGADO(S): LIVIA BARBOSA BESERRA (PI011550)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO CONTRADITÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DA CISÃO PROCESSUAL. CO-RÉU NÃO LOCALIZADO. ARTIGO 80, PARTE
FINAL, DO CPP. INVIABILIDADE DA REUNIÃO DOS PROCESSOS. AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO SUFICIENTEMENTE
COMPROVADOS PELA PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS. AUSÊNCIA DO RECONHECIMENTO FORMAL. IRRELEVÂNCIA.
QUALIFICADORA. NÃO AFASTADA, PORQUANTO COMPATÍVEL COM O ACERVO PROBATÓRIO. INSENÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
INSENÇÃO OU REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADES. NOVA DOSIMETRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL ROVIMENTO, para que seja reformada a dosimetria da pena imposta,
mantendo-se a condenação do apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007291-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
APELANTE: ALEXSANDRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006517-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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11.55. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011111-1391558 

11.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004053-4391561 

11.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005844-3391604 

11.58. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006408-3391606 

11.59. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001698-2391607 

11.60. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006560-9391628 

11.61. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005818-0391629 

ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011111-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: LUCIVALDO SORIANO LIMA
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004053-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: NOEMIA VASCONCELOS DE ARAUJO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando
inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão
exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser
manifestada em via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005844-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
APELANTE: ANIEL DO NASCIMENTO FERNANDES
ADVOGADO(S): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO (BA036676)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006408-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: FRANCISCO KLEBER DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001698-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: RAFAEL PEREIRA BRITO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006560-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO ISTHEFÂNIO SANÇÃO MESQUITA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005818-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOAN OLIVEIRA SOARES
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11.62. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005835-0391630 

11.63. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006139-6391651 

11.64. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003975-5391652 

11.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012631-3391631 

12. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

12.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007592-9390904 

12.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007745-8390964 

REQUERIDO: BRUNO LUAN DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAN OLIVEIRA SOARES (PI10814)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005835-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: NORTO EVANGELISTA SOUZA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006139-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: PITAGORAS VERAS VELOSO DE ARAUJO
REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNÇÃO MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): PITAGORAS VERAS VELOSO DE ARAUJO (PI015730)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003975-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AARÃO ARAUJO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: IVAN GOMES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI009688)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012631-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIANA CUNHA E MELO (RJ179876) E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007592-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELMANO FERRER DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FERRER (PI005671)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Desse modo, considerando a tramitação das Ações Civis Públicas no mesmo juízo de 1º grau (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina-PI), com idêntico pedido e causa de pedir, referente à gestão municipal do quadriênio 2009-2012, comandada pelo prefeito
e vice-prefeito (ante a renúncia do prefeito) à época, partes das aludidas demandas, e ainda a distribuição anterior do recurso do Agravo de
Instrumento nº. 2013.0001.008174-2, à 2ª Câmara Especializada Cível, sob a Relatoria do Des. BRANDÃO DE CARVALHO, com fito de evitar
decisões conflitantes, ENCAMINHEM-SE os autos à Distribuição de 2º grau, para a necessária redistribuição do presente Agravo de Instrumento
ao Des. BRANDÃO DE CARVALHO, fazendo-se a devida compensação. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 14 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007745-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: CRISTIANO REGIS CESAR DA SILVA
ADVOGADO(S): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER (PI002953) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSAO DO CONCURSO DE JUIZ SUBSTITUTO DO PIAUI E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Por consequência, DETERMINO a remessa dos autos à DISTRIBUIÇÃO de 2º grau, a fim de que seja providenciada nova distribuição do
presente Mandamus, operando-se, oportunamente, a devida compensação, nos termos do art. 144, do RITJPI. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 17 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 44



12.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007027-9390965 

12.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007027-9390966 

12.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006263-3391210 

12.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001364-4391285 

12.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010041-5391321 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007027-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): SOSTENES CAMILO MAGALHAES COSTA (PI007726) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao presente Recurso Especial, determinando
sua remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007027-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): SOSTENES CAMILO MAGALHAES COSTA (PI007726) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006263-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: EDUARDO LIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO POSTERIOR REVOGANDO A DECISÃO AGRAVADA - RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c o art. 932, III, IV,
"a" do CPC/2015.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC/RN Nº 2010.0001.001364-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552) E OUTROS
REQUERIDO: ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do Art. 1.023, §2º, do CPC, com a finalidade específica de garantir o contraditório e ampla defesa, INTIME-SE o
Embargado para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos. Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010041-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDA NONATA DE ARAÚJO FILHA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do Art. 1.023, §2º, do CPC, com a finalidade específica de garantir o contraditório e ampla defesa, INTIME-SE o
Embargado para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos. Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *
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12.8. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005545-1391383 

12.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004090-3390976 

12.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004994-3391094 

12.11. AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.010019-1390879 

12.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000431-8390967 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005545-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: CRISTOVAO RODRIGUES CLARK
ADVOGADO(S): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA (PI007181)
REQUERIDO: SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
LITIS.PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO PAULWORK MAIA DE CARVALHO(PI013866)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS DO DIREITO ALEGADO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, consubstanciado nos argumentos e fundamentos expendidos, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 10, da Lei nº.
12.016/09, c/c o art. 319, VI e art. 320, do CPC/15, e DETERMINO a EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art.
485, I, do mesmo diploma legal. Custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº. 12.016/09. Decorrido
o prazo recursal, in albis, dê-se baixa dos autos na Distribuição, com o seu consequente ARQUIVAMENTO. Publique-se, registre-se e intime-se.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 18 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004090-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CONDOMINIO SAO CRISTOVAO PARK
ADVOGADO(S): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO (PI013132) E OUTROS
REQUERIDO: DIANA PARAGUAÇU SANTOS CACIQUE DE NEW YORK
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
INTIME-SE a Agravada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as suas contrarrazões ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no
art. 1.019, II, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004994-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
ADVOGADO(S): EDINARDO PINHEIRO MARTINS (PI012358) E OUTROS
REQUERIDO: EDILENE VIEIRA DOS REIS
ADVOGADO(S): WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT (PI011318)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DECISÃO AGRAVADA APÓGRIFA- INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE PARA SANAR O VÍCIO NOS TERMOS DO
ART. 932, DO CPC/15- VÍCIO NÃO SANADO- PROCESSO FÍSICO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA ELETRÔNICA- VIOLAÇÃO EXPRESSA AO
ART. 1.017, DO CPC/15- RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO- FEITO QUE SE DEVE REDISTRIBUIR À 1ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 64/2017, DE 27/04/2017.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento nos arts. Art. 1.017 e 932, do CPC /15, NEGO SEGUIMENTO a este Agravo de Instrumento.

AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.010019-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MINEIRO
ADVOGADO(S): JUVENAL JOSE DE SOUSA (PI013528)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - AÇÃO PENAL - VEREADOR MUNICIPAL - POSTERIOR VACÂNCIA DO CARGO - NOMEAÇÃO COMO
SECRETÁRIO MUNICIPAL - PERDA SUPERVENIENTE DO FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA -
DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, reconheço a incompetência desta Corte para processar e julgar o feito, ao tempo em que determino a sua remessa ao juízo da
Comarca de Valença do Piauí/PI1.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000431-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO JOÃO DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA (PI007073) E OUTROS
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12.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006660-6390974 

12.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001206-3391040 

12.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002879-4391072 

12.16. AÇÃO PENAL Nº 2017.0001.006089-6391073 

12.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000756-0391093 

12.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007858-0391448 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006660-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: JEANNE DE ANDRADE PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO RELATOR PREVENTO.1. De uma pesquisa
do Sistema e-TJPI, constato a prevenção do tipo expansiva deste Habeas Corpus, configurada em razão da anterior distribuição do Habeas
Corpus n° 2017.0001.006704-0 sob a relatoria do Des. Edvaldo Pereira de Moura, referente aos mesmos fatos da demanda em questão. 2.
Dessa forma, existindo as razões autorizadoras da distribuição por prevenção, a sua violação eqüivale a ofender o princípio do juízo natural (art.
5.°, XXXVII e Llll, da CF).
RESUMO DA DECISÃO
Em sendo assim, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a redistribuição do feito ao Des. Edvaldo Pereira de Moura, na forma estatuída
nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001206-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: M. L. R. S.
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Consequentemente, determino nova intimação da Defensoria Pública, desta vez na figura de sua Defensora Pública Geral, a fim de que cumpra o
despacho de fl. 228, designando representante para que apresente as contrarrazões do apelo no prazo de 08 (oito) dias.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002879-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: TERESINA CRISTINA SOARES BARROS - ASSISTENTEDE ACUSAÇÃO
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Intime-se o assistente de acusação para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as razões do recurso de apelação de fl. 425, nos termos do art.
600, §4°, do Código de Processo Penal. Após, voltem-me conclusos.

AÇÃO PENAL Nº 2017.0001.006089-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
DENUNCIADO: JEAN DE OLIVEIRA FERREIRA (VEREADOR DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
ADVOGADO(S): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO (PI013752)E ADILIO SANTANA SANTOS (OAB/PI 14.844)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Intime-se, pessoalmente, o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o rol de testemunhas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000756-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
1º APELANTE: JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA
2º APELANTE: WALLISON JHONATAN RODRIGUES DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO: VIVIANE PINHEIRO PIRES SETÚBAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Certo que a parte não pode ser privada dos seus direitos fundamentais ao contraditório e ampla defesa, máxime em se tratando de persecução
penal, de modo que cabe à Defensoria Pública o ônus de assumir a representação judicial. Consequentemente, determino nova intimação, desta
vez na figura da Defensora Pública Geral, a fim de que cumpra o despacho de fl. 313, designando representante para que apresente as razões
da apelação no prazo de 08 (oito) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007858-0

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 47



12.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005260-7391452 

12.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006807-0391481 

12.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005850-6391485 

12.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005170-6391521 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: EULANE COELHO BATISTA
REQUERIDO: CLESSIO DAVID DE MELO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): EULANE COELHO BATISTA (PI013911)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPETRANTE NÃO JUNTOU O DECRETO
PRISIONAL. TESE NÃO CONHECIDA. TRANCAMENTO DA DENÚNCIA. PROVIMENTO EXCEPCIONAL. ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA DE
PLANO. LIMINAR DENEGADA. 1. Na espécie, o impetrante não instruiu a inicial com cópia do decreto prisional que hostiliza, documento
essencial para demonstrar a existência ou não do constrangimento ilegal. Sem essa prova pré-constituída, resta inviável a análise da ausência de
fundamentação e dos requisitos da prisão preventiva. 2- Não se verificou, de plano, inépcia na denúncia que enseje o trancamento da ação penal.
3- Liminar negada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE PARNAÍBA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de Processo Penal.
Prestadas ou não as informações, voltem-me os autos conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005260-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: T. L. C. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. CUSTÓDIA CAUTELAR. DECISÃO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
A superveniência de um posterior decreto cautelar, desde que agregados novos elementos justificantes, em regra, forma um novo título a
respaldar o constrangimento suportado pelo(a) paciente. Assim, sobrevindo nova decisão, resta inócua e, portanto, prejudicada pela perda do
objeto, a apreciação dos argumentos expendidos em decisão anterior, já superada. Ausência de interesse processual, condição da ação.
Extinção do pedido sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nas razões expedidas acima, JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito, pela perda de seu
objeto, nos termos do art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006807-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
REQUERIDO: LAERTES FONTENELE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPOS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público
Superior, para se manifestar. Recebidos, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005850-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: ISAAC DE ARAUJO FEITOSA E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. CUSTÓDIA CAUTELAR. DECISÃO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
A superveniência de um posterior decreto cautelar, desde que agregados novos elementos justificantes, em regra, forma um novo título a
respaldar o constrangimento suportado pelo(a) paciente. Assim, sobrevindo nova decisão, resta inócua e, portanto, prejudicada pela perda do
objeto, a apreciação dos argumentos expendidos em decisão anterior, já superada. Ausência de interesse processual, condição da ação.
Extinção do pedido sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nas razões expedidas acima, JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito, pela perda de seu
objeto, nos termos do art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005170-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS
REQUERIDO: FRANCISCO HENRIQUE ARAÚJO LIMA E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 48



12.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001214-2391525 

12.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005725-3391560 

12.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007898-0391603 

12.26. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006000-4391352 

ADVOGADO(S): MICKAEL BRITO DE FARIAS (PI010714)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. OBJETO PREJUDICADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Cessada a coação impugnada neste Habeas
Corpus, é de ser considerado também cessado o constrangimento ilegal a ser suportado pelo paciente. De fato, tendo sido alcançada a liberdade,
resta sem objeto e, em consequência, prejudicada, a apreciação da impugnação da custódia cautelar. Objeto prejudicado. Extinção do pedido
sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nas razões expedidas acima, JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito, pela perda de seu
objeto, nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001214-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LOURISVAL PEREIRA DE BRITO
ADVOGADO(S): EMERSON FOLHA MAIA (PI006239)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intime-se o apelante LOURIVAL PEREIRA DE BRITO para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado, para fins de apresentação das
contrarrazões recursais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005725-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ANTONIO BARBOSA DIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. OBJETO PREJUDICADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Cessada a coação impugnada neste Habeas
Corpus, é de ser considerado também cessado o constrangimento ilegal a ser suportado pelo paciente. De fato, tendo sido alcançada a liberdade,
resta sem objeto e, em consequência, prejudicada, a apreciação da impugnação da custódia cautelar. Objeto prejudicado. Extinção do pedido
sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nas razões expedidas acima, JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito, pela perda de seu
objeto, nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007898-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: MARIA ALCIONEIDE DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. FIANÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. LIMINAR CONCEDIDA. 1. Liminar concedida diante da presença de seus
pressupostos autorizativos.
RESUMO DA DECISÃO
CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor da paciente MARIA ALCIONEIDE DA
SILVA NASCIMENTO, salvo se por outro motivo não estiver presa, sob o compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para
os quais for intimado. Determino ainda o comparecimento do paciente em Juízo, mensalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades,
ficando proibido de ausentar-se da Comarca de Parnaíba, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal , advertindo-lhe que
o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível
a imposição de outra medida cautelar menos gravosa. Oficie-se à autoridade apontada coatora, o Juízo de Direito da 2ª Vara de Parnaíba-PI,
para que apresente as informações de praxe. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006000-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ISLENA RÊGO GUIMARÃES MEDEIROS
ADVOGADO(S): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES (PI010962)
IMPETRADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PARA NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. CONSEQUENTE PERDA DE OBJETO. 1. Impetrante requer desistência da Ação
Mandamental após nomeação realizada pela Administração Estadual. Desinteresse da impetrante pelo seguimento da demanda. Perda de
Objeto. 2. Desistência reconhecida. 3. Extinção com fulcro no art. 485, inciso VI, CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, observando a nomeação da impetrante no cargo para o qual ela buscava a nomeação ao mover a vertente demanda,
caracterizando a perda do objeto da ação mandamental e observando a desistência da parte impetrante e a anuência do Estado do Piauí, julgo
extinto o processo sem resolver o mérito nos termos do artigo 485 inciso VI do CPC. Após, proceda-se ao Arquivamento do feito. Intime-se.
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12.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006430-0390491 

12.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004384-9390492 

12.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003394-2390923 

12.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002220-2391002 

12.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009498-1391006 

Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 11 de julho de 2017. Mandado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006430-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: L. C. L. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA MARIA GUIMARAES LIMA (PI001540) E OUTROS
REQUERIDO: A. S. B.
ADVOGADO(S): ADRIANO DA SILVA BRITO (PI009827)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Família. Menor. Visitação. O genitor da criança tem direito às visitas mediante acompanhamento psicológico da infante .
Efeito suspensivo concedido parcialmente.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada , concedendo parcial provimento, apenas para estabelecer o direito de visita paterna à menor,
devendo ser observado o disposto acima. Concedo ainda, a justiça gratuita pleiteada. Intime-se e Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004384-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI008570) E OUTROS
REQUERIDO: LONGUINHO RIBEIRO COELHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. Decisão proferida em observância às cautelas legais.
Efeito suspensivo denegado.
RESUMO DA DECISÃO
No caso dos autos, não se evidencia a presença dos pressupostos da relevância da fundamentação legal, e não se vislumbra da decisão
agravada, suscetibilidade de causar à parte agravante, lesão grave e de difícil reparação, razão pela qual denego o efeito suspensivo postulado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003394-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: FINASA-BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO(S): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (MA009117A) E OUTROS
APELADO: WALTER DE OLIVEIRA MORAES
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002220-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (SP126504) E OUTROS
AGRAVADO: LUIZ GONÇALVES CARDOSO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS INDEVIDOS EM CONTA DE APOSENTADO. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE GRAVE
DANO AO AGRAVANTE. PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
desta Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento. Oficie-se ao
eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias. Intimem-se
o agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009498-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SIDNEI SILVA FERREIRA
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTRO
AGRAVADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (PI011496) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
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12.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008300-4391038 

12.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007785-5391039 

12.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009008-2391159 

12.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006627-8391160 

EMENTA: \"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. MORA CONFIGURADA. A prova da mora é
imprescindível àbuscae apreensão (Súmula 72, STJ), e deve dar-se via carta com aviso de recebimento, na forma do artigo 2º, § 2°, do DL
911/69, com nova redaçãodada pela Lei nº 13.043/14. É valida a notificação expedida por cartório de município diverso daquele em que reside o
devedor. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.\"
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
desta Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento. Oficie-se ao
eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008300-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
ADVOGADO(S): SANI CRISTINA GUIMARÃES (SP154348) E OUTROS
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO, RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM PRIMEVO. Art.1.018/CPC. Se o juiz comunicar que
reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo de instrumento. Art. 932, III, Incumbe ao relator, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, reconheço a perda de objeto, dou por prejudicado o presente agravo, por ausência superveniente do interesse de agir, nos moldes do art.
932, III, não conhecendo o recurso interposto. Feitas as anotações devidas, encaminhem-se estes autos ao arquivamento. Intime-se. Publique-
se. Cumpra-se. Teresina, 06 de Julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007785-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ALDI FLORENCIO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): DIOGO DA CRUZ BRANDÃO FONT (RJ157266) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HABITACIONAL. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. AJG é
de caráter restrito, destinado às classes menos favorecidas da sociedade. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO PROVIDO
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, manifesta a procedência do recurso, o que impõe o seu acolhimento de logo, na esteira dos precedentes referidos, admitindo
julgamento singular com base no art. 932, V, \"a\", do NCPC, até para evitar desdobramentos desnecessários e que só protrairiam o desfecho, já
sabido, do recurso. Nesses termos, dou provimento, de plano, ao agravo de instrumento, forte no art. 932, V, \"a\", do NCPC, para conceder, aos
agravantes, o benefício da gratuidade de justiça. Oficie-se - e por email - o Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina (PI),
independentemente de qualquer outra forma de comunicação pela SESCAR/CÍVEL, enviando-lhe cópia do presente despacho, a fim de cientificá-
lo do seu teor. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009008-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MARCOS ZANGELER DANTAS GOMES
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE DECISÃO DE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ C/C PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA CONCEDIDA EM CARÁTER LIMINAR. Ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco de resultado útil do processo. Aplicação do artigo 300, do NCPC. Nos termos do art. 300 (Lei nº 13.105/15), a tutela
de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo. Tutela Antecipada Negada.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, nego a antecipação da tutela, por ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
de resultado útil do processo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006627-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO C SANTOS MERCADORIAS - ME
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (CE006814) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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12.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005327-9391186 

12.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005257-6391209 

12.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003745-0391253 

12.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000043-7391486 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - Uma vez ausente prova do estado de pobreza do recorrente, não há que se deferir pleito de gratuidade de justiça, nos
termos do artigo 99, §7º do NCPC. Pleito indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro o pleito de gratuidade da justiça, e determino a intimação do apelante, para que em 10 (dez) dias realize o preparo deste
recurso, realizando o pagamento das custas processuais na forma da lei, sob pena de deserção deste recurso. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005327-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SINDIVEST-SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS DE TERESINA
ADVOGADO(S): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO (PI013132)
AGRAVADO: JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO da impossibilidade de
dispendê-las. 1. A gratuidade de justiça é, assim, assegurada a quaisquer pessoas jurídicas, quer tenham ou não fins lucrativos, desde que
comprovem estado de insolvência ou de pré-insolvência, de modo que o pagamento de custas processuais e honorários de advogado seja
dificuldade absoluta e intransponível. 2. Recurso ao qual se nega provimento.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a respeitosa decisão guerreada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, determinando o recolhimento das custas processuais, nos termos fixados pelo Juízo a quo, bem como determino seja oficiado o
Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/CÍVEL para conhecimento e
cumprimento imediato desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005257-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (SP191664) E OUTROS
AGRAVADO: PROCON/MP-PI-PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONVERTIDA EM RETIDO. VIGÊNCIA DO CPC/73.
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO N°02 DO STJ. DIREITO INTERTEMPORAL. DECISÃO MANTIDA. 1. Enunciado administrativo n. 2: Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. Não é
caso de reconsideração da decisão ora agravada, que se sustenta por seus próprios fundamentos, sobretudo porque, quanto à matéria de fundo,
nada de novo trouxe o agravante que pudesse ensejar qualquer alteração no julgamento.3. DECISÃO MANTIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nos fundamento mais uma vez expostos acima, não encontro razões que justifique a reforma da decisão outrora proferida, por esta
razão ratifico a decisão outrora, mantendo-a em todos os seus termos. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa e
arquivamento dos autos nos termos Provimento n°016/2009. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 30 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003745-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: ANYELSON MAGALHÃES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA (PI005248)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA- Direito à saúde que deve
ser efetivo - Necessidade de concretude nas ações estatais - Inteligência do art. 196 da Constituição Federal - Inocorrência de ofensa ao princípio
da separação dos poderes - Responsabilidade solidária dos entes federativos para cuidar da saúde (Art. 23, inc. II, da CF)- Prova inequívoca da
necessidade de encaminhamento para tratamento fora do Estado, em UTI aérea- Recusa inadmissível - Recurso desprovido em decisão
monocrática com fundamento no art. 927, V do CPC.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 927, V do CPC, nego provimento ao presente recurso, mantendo-se a respeitosa decisão guerreada
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos fixados pelo Juízo a quo, bem como determino seja oficiado o Juízo a quo, inclusive por
malote digital, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/CÍVEL para conhecimento e cumprimento imediato
desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se
os autos. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000043-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
AGRAVANTE: CENTRO INTEGRADO SENADOR NILO COELHO (SESI-DR/PI)
ADVOGADO(S): IGOR MENELAU LINS E SILVA (PI010120) E OUTROS
AGRAVADO: ESTELA MARIA DE BRITO E OUTRO
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12.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002154-4391559 

12.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008531-1391605 

12.42. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000248-3390978 

12.43. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007173-0391004 

ADVOGADO(S): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DESISTÊNCIA DO RECURSO. SENTENÇA
SUPERVENIENTE. AGRAVO PREJUDICADO. 1. Mandado de Segurança teve sentença proferida no processo de origem. 2. Agravo prejudicado.
Recurso extinto com fulcro no artigo 485, VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença
monocrática no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudencial
pátrio superior. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n°016/2009. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002154-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: V. H. A. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI (PI013038) E OUTRO
AGRAVADO: F. C. G. S.
ADVOGADO(S): JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (PI002547)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. ALIMENTOS. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. REQUISITOS CONFIGURADOS. 1. Decisão de
exoneração de alimentos em favor do agravado que causará sérios prejuízos à agravante menor. 2. Não comprovação de razões a justificar
exoneração de alimentos. Alimentos que devem ser estabelecidos. 3. Restabelecimento dos alimentos, revogação da decisão de exoneração. 4.
Liminar deferida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nos fundamentos acima elencados concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, no sentido de
determinar o restabelecimento da obrigação do agravado de pagar os alimentos no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nos
termos firmados anteriormente, até posterior decisão. Outrossim, transcorrida in albis o prazo recursal, determino a remessa dos autos à PGJ
para as providências cabíveis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008531-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO(S): ARNALDO RODRIGUES NETO (SP238946) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. APLICAÇÃO DA
ALÍQUOTA DE 3%. INDEFERIMENTO. NATUREZA DA ATIVIDADE. 1. Faz-se correto o enquadramento realizado pelo fisco municipal no
subitem 17.05, do item 1.3 da Tabela II anexa à LC n°116/03 (Código Tributário do Município de Teresina - PI), que trata de fornecimento de mão
de obra, no que se refere a plicação da alíquota de 5%(cinco por cento), vez que o contrato social anexada aos autos deixou claro o objetivo da
mesma. 2. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Feitas tais considerações, INDEFIRO o pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso aviado, mantendo-se a decisão primeva
objurgada em todos os seus termos. Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Outrossim, proceda-se a intimação do agravado, conforme disposição do art. 1.019, II do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000248-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO LOPES BARBOSA NETO
ADVOGADO(S): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (PI006704)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSO PENAL. CONCESSÃO DE INDULTO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 107, II, DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA. Havendo comprovação nos autos que o autor do fato foi
beneficiado com a concessão de indulto, extingue-se a punibilidade do agente com a consequente perda superveniente do objeto do recurso
interposto.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl.217, em razão da extinção da punibilidade de JOÃO LOPES BARBOSA
NETO em relação aos fatos delituosos narrados nestes autos, nos termos do artigo 107, II, do Código Penal, em decorrência da concessão de
indulto ao réu.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007173-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO E OUTROS
REQUERIDO: WANDERSSON JOSE DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA (PI011446) E OUTROS
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12.44. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007787-2391655 

12.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010150-0391484 

12.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007120-1391354 

12.47. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006729-8391428 

RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIMINAR. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS
MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. LIMINAR CONCEDIDA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora. 2. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares
diversas da prisão se afigurarem insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal.
Precedentes do STJ. 3. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis do réu devem ser devidamente consideradas
quando evidenciada a possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas,
proporcionais e suficientes para acautelar o caso concreto. 4. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as
circunstâncias do delito, pois se trata de acusado tecnicamente primário, que responde apenas a esse processo e a outra ação penal que envolve
delito com incidência da Lei Maria da Penha, sem nenhuma indicação de que este faz do delito o seu meio de vida. 5. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente
WANDERSSON JOSÉ DE SOUSA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as
SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS
PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES,
CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP) e RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de
20:00 horas (artigo 319, V, CPP).

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007787-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: PAULA VITÓRIA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010150-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CLARO S. A.
ADVOGADO(S): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA (PI007416) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE FURTADO MOREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA (PI003458) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Defiro o pedido de vista dos autos, formulado pelo Advogado do Agravado, Dr Raimundo Eugênio B. S. Rocha, na petição de fls. 1.280, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007120-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS
ADVOGADO(S): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAUJO (PI004082)
REQUERIDO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Notifique-se a autoridade impetrada, do conteúdo da petição inicial, oficiando-se e enviando-lhes a exordial, com as cópias dos documentos, a fim
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09, assim como a
cientificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria Geral do Estado), nos termos do art. 7º, II, da Lei n.
12.016/09, para, querendo, ingressarem no feito. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 13 de
julho de 2017.

REEXAME NECESSÁRIO / APELAÇÕES CÍVEIS Nº. 2015.0001.006729-8
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
1ºs APELANTES: AÍDA PARENTES DE ARÊA LEÃO e HUMBERTO DE ARÊA LEÃO PARENTES
ADVOGADOS: LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES (OAB/PI nº. 4.565), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO
(OAB/PI nº. 56/88-B) E OUTROS
1º APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORA DO ESTADO: KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS (OAB/PI nº. 2693)
2º APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
2ºs APELADOS: AÍDA PARENTES DE ARÊA LEÃO e HUMBERTO DE ARÊA LEÃO PARENTES
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino que as partes recorrentes, através do subscritor do presente recurso, sejam
intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprirem a referida irregularidade processual, sob pena de não conhecimento da Apelação Cível de
fls. 282/287. Após o cumprimento da determinação supracitada, intimem-se os apelantes, através de seus causídicos, para fazerem juntada dos
comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio capaz de comprovar as suas condições financeiras, ou efetuarem o recolhimento das
custas e despesas do preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do presente recurso, por deserção, frente a
falta de comprovação do estado de pobreza e não recolhimento do preparo recursal. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não
manifestação dos apelantes, voltando-me os autos conclusos. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 11 de
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12.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-6391483 

12.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012344-0391654 

12.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006020-2390924 

12.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006576-6390975 

12.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013938-1391117 

julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIRA BEZERRA DA PENHA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino que seja a parte agravante, através de seus causídicos, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade
processual, sob pena de não conhecimento do presente recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do art. 932, parágrafo único, do Novo
Código de Processo Civil. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não
manifestação das partes agravantes e, após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 11 de julho de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.012344-0
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNÁIBA-PI
ADVOGADO: WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PI Nº 2.644) E OUTROS
APELADA: MARIA DE JESUS DOS SANTOS ALBUQUERQUE
DEFENSOR PÚBLICO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
intime-se a parte embargada, para, querendo, manifestação, no prazo de 05 (cinco), nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil. Cumpra-se. Teresina(PI), 22 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006020-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MARIANE PESSOA SOARES
ADVOGADO(S): DANILO PARENTE LIRA (PI010152) E OUTRO
AGRAVADO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE E OUTROS
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006576-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: ALTIVO GONÇALVES DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611)E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL - ARTIGO 1.019, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - INEXISTÊNCIA DE FUMAÇA DO BOM DIREITO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO ANTECIPATÓRIO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino, apenas, a intimação dos agravados para,
querendo, responderem ao presente recurso, no prazo de lei. Intimem-se e cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013938-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
AGRAVANTE: FAESF - FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO
ADVOGADO(S): EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA (PI002445) E OUTROS
AGRAVADO: SANMYRA DANIELLE SILVA HOLANDA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (PI009176)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE 1º
GRAU. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Perda superveniente do objeto do recurso em decorrência do
julgamento da ação principal. 2. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 932, III, do CPC, nego seguimento ao presente recurso ante a sua manifesta
prejudicialidade, por perda de objeto. Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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12.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007090-7391386 

12.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007011-7391389 

12.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007048-8391422 

12.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006024-0391425 

12.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002273-1391524 

Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se estes autos, com a devida baixa na distribuição. Teresina (PI), 14 de
julho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007090-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DINAIR LEAL RAMOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do advogado ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB/PE nº 23.255, conforme solicitação de que todas as
intimações sejam realizadas em seu nome, para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de
desentranhamento das contrarrazões, conforme leciona o artigo 76, § 2º, II do Código de Processo Civil. Após o transcurso do prazo, certifique-se
se houve ou não manifestação da parte apelada e, após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito,
caso entenda necessário. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 12 de julho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007011-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ADAO JOSIAS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que a Apelação Cível seja apreciada nos termos do Código de Processo Civil de 1973,
conforme dispõe o Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 12 de julho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007048-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do advogado WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI nº 9.016, causídico da parte apelada, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de desentranhamento das contrarrazões, conforme leciona o artigo 76, § 2º, II do
Código de Processo Civil. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte apelada e, após, encaminhem-se os
autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se. Teresina (PI), 12 de julho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006024-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016) E OUTROS
REQUERIDO: FRANNCISCA MARIA VIEIRA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI8526)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do advogado WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016, causídico da parte apelada, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de desentranhamento das contrarrazões em apreço. À SESCAR CÍVEL para as
providências cabíveis. Cumpra-se. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos
conclusos. Teresina (PI), 12 de julho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002273-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ROBERT DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): EDNEY MARTINS GUILHERME (PI007030) E OUTROS
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12.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012546-1391608 

12.59. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006489-3391650 

12.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013199-0391672 

12.61. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003454-0391675 

12.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003002-8391324 

RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determinada a intimação da parte apelada para apresentar contrarrazões recursais no prazo legal, conforme despacho de fl. 130, restando
ausente o recebimento do recurso. Pelo exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que a Apelação Cível seja recebida nos
termos do Código de Processo Civil de 1973, conforme dispõe o Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça. À SESCAR
CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 14 de julho de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.012546-1
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: FRANCISCO ARAÚJO GALENO
ADVOGADOS: GUSTAVO GONÇALVES LEITÃO (OAB/PI nº. 12.591) E OUTROS
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTOR DE JUSTIÇA: GALENO ARISTÓTELES COÊLHO DE SÁ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006489-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (PI010290)
REQUERIDO: SILVÉRIA PEREIRA DE MORAIS
ADVOGADO(S): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO (PI011913)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação das partes, para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos
do Novo Código de Processo Civil. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013199-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA SOCORRO DA SILVA SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): AGENOR VELOSO NETO IGREJA (PI002654) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intimem-se as partes litigantes para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre a inadmissibilidade do presente recurso, tendo em vista
o objeto da decisão agravada referir-se à incompetência do juízo, o que não se encontra dentre as hipóteses do artigo 1.015, NCPC.
Teresina(PI), 13 de julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003454-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCILENE CONCEIÇÃO ROCHA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
REQUERIDO: LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino que seja a parte agravante, através de seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar sua hipossuficiência
financeira, sob pena de não conhecimento do presente recurso, nos termos do art. 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil. À SESCAR
CÍVEL, para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte agravante e, após,
voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 13 de julho de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003002-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JOSÉ ARIMATÉIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ROSAL (PI012049)
REQUERIDO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-PI E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DEVER DO ESTADO. FUMUS
BONI JURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. Partindo da inegável premissa, fixada pelo art. 198 da Constituição Federal, de que todos
têm direito fundamental a saúde e que a concretização desse direito cabe ao Estado, e a ela acrescendo o entendimento consolidado nas
súmulas n.s 1 e 2 deste Egrégio Tribunal, há verossimilhança na alegação. Diante da comprovação da doença, o fornecimento imediato configura
a situação de urgência necessária para a concessão da liminar. Tutela de urgência concedida.
RESUMO DA DECISÃO
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12.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 96.001035-1391450 

12.64. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.002571-9391673 

12.65. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.005687-0391676 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO390496 

Diante do exposto: I) defiro o pedido de concessão da liminar requerida, no sentido de determinar que a Autoridade Coatora forneça ao
Impetrante o medicamento Bevacizumabe 1,25 mg/0,05 ml, com 03 aplicações em cada olho, num intervalo de 30 dias entre cada aplicação,
durante 6 (seis) meses, conforme parecer do Natem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária no valor R$ 1.000,00 (hum
mil reais), bem como a comprovação de entrega do mencionado medicamento ao Impetrante, ou, diante da impossibilidade, bloqueio na Conta
Única do Estado, através do Sistema Bacen Jud, no valor correspondente ao medicamento durante o seu prazo de utilização; II) determino a
notificação da Autoridade Coatora, nos termos do art. 70, I, da Lei n° 12.016/09, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, as informações
que achar necessárias, remetendo-se-lhe a segunda via, tanto do mandamus, como da presente decisão; III) determino, ainda, que seja dada
ciência dessa decisão ao Impetrante, por mandado judicial, remetendo-lhe cópia da presente, através de Oficial de Justiça, para o endereço
constante na exordial; e IV) por fim, determino que seja dada ciência do presente feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do disposto no art. 70, II, da Lei n°
12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 96.001035-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ABEL GONCALVES DE SOUZA NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): ADEMAR BASTOS GONCALVES (PI001456) E OUTROS
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSITADO EM JULGADO. CÁLCULOS
APRESENTADOS PELA CONTADORIA. ATUALIZAÇÃO REALIZADA. PARTES EM CONCORDÂNCIA COM OS CÁLCULOS. CÁLCULOS
HOMOLOGADOS E OFÍCIO REQUISITÓRIO A SER EXPEDIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Observando a manifestação das partes sobre os Cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, e constatando a devida concordância das
partes com os termos apresentados nos cálculos, HOMOLOGO OS CÁLCULOS JUDICIAIS. Outrossim, em observância aos cálculos judiciais
apresentados e que ora homologo após a concordância das partes, encaminho os presentes autos à SESCAR ? CÍVEL para elaboração do Oficio
Requisitório, conforme Resolução n° 38/2011, para posterior expedição de Precatório pelo setor competente. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.002571-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: F. C. F.
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS (PI005020)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Vistos em despacho,
Encerrada a instrução do Processo Administrativo em referência, e, em observância ao art. 19, da Resolução nº 135/2011, do CNJ,
DETERMINO que seja NOTIFICADO o MINISTÉRIO PÚBLICO, e, em seguida, INTIMADO o MAGISTRADO F. C. F., pessoalmente, e através
do seu Advogado, para a apresentação de RAZÕES FINAIS, de forma SUCESSIVA e no PRAZO INDIVIDUAL de 10 (dez) dias.
Outrossim, DETERMINO, ainda, a juntada do Ofício Gab nº 18/2017 e da publicação DJ-e nº 8.249, da Ata da 14ª Sessão Extraordinária do
Tribunal Pleno, realizada no dia 10.07.2017, na qual foi deferido o pedido de prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para
conclusão do presente Processo Administrativo.
Notifique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.
Teresina-PI, 18 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.005687-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERIDO: C. M. S. C.
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Vistos em despacho,
Desse modo, CITE-SE o Magistrado, ora processado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as razões de defesa e as provas que
entender necessárias, encaminhando-lhe cópia do acórdão que ordenou a instauração deste PAD (fls.42/53), com a respectiva Portaria
(fls.55), nos termos do art. 17, da Resolução nº 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 18 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ZÉLIA LOPES
DE SOUZA (Adv. Adriano Moura de Carvalho - OAB/PI 4.503), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004511-1,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino à SESCAR - CÍVEL que intime a parte agravada, para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO390499 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO390602 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO390497 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO390498 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO390866 

Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISMAEL
PEREIRA DA SILVA LIRA (Adv. James Guimarães do Nascimento - OAB/PI 5.611), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.006249-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões a este recurso de Agravo
de Instrumento.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUIM
BARBOSA DE ALMEIDA NETO (Adv. Joaquim Barbosa de Almeida Neto - OAB/PI 5.688-B), Agravante, e DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER - PI (Adv. Expedito Albano Filho - OAB/PI 2.176), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005168-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... DIANTE DO EXPOSTO, homologo o pedido de desistência do recurso acima anunciado, e, consequentemente, julgo extinto o feito sem
resolução do mérito, ex vi do disposto no arts. 998 e 485, VIII, ambos do CPC/15.
Intimem-se as partes.
Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SANDRA
MARANHÃO DIAS MAGALHÃES (Adv. Nhaira Dourado Ferreira - OAB/PI 12.528), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.003841-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Logo, nos termos do parágrafo único, do art. 932, do CPC/15, determino a SESCAR-CÍVEL que providencie a intimação da parte agravante
para, no prazo de cinco (5) dias, fazer juntar cópias dos citados documentos devidamente assinados, sob pena de não conhecimento deste
recurso de Agravo de Instrumento.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO BENÍCIO
DE ARAÚJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004202-
0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Dessa forma, nos termos que do art. 99, §2º, do CPC/15, determino a SESCAR-CÍVEL que providencie a intimação da parte agravante para
juntar aos autos, comprovante de seus rendimentos mensais, a fim de comprovar, ou não, o preenchimento dos pressupostos para a concessão
do benefício da justiça gratuita.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO390902 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO390969 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO391005 

AGRAVO Nº 2017.0001.005899-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S/A
ADVOGADO(S): NELSON BRUNO DO RÊGO VALENÇA (CE015783) E OUTROS
REQUERIDO: ROBERTO DE BARROS MELO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAFE TRÊS
CORAÇÕES S/A (Adv. Nelson Bruno do Rêgo Valença OAB CE Nº15.783) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO Nº
2017.0001.005899-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Em sendo assim, determino à SESCAR-CÍVEL que promova a intimação do Agravante, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, Srs.
NELSON BRUNO DO RÊGO VALENÇA (CE015783) E OUTROS, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o real endereço do Agravado, afim
de que sejam ultimadas as providências do art. 1019, II, do Novo Código de Processo Civil (CPC/2015), sob pena de não conhecimento do
recurso, com fulcro no art. 1017, I, do CPC/2015.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011742-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUCIA DE FATIMA ALVES PONTES
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Patricia Cavalcante Pinheiro de Oliveira OAB PI Nº 3184) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2016.0001.011742-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
\"...Intimem-se o embargado, para, querendo, em 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos delineados pelo artigo 1023,
§2º do CPC.
Cumpra-se.
Após voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006782-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (RJ151056) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): VITOR SARAIVA FERNANDES (PI014116) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VITOR
SARAIVA FERNANDES (Adv. Marconi dos Santos Fonseca OAB PI Nº 6364) Apelante/Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2016.0001.06782-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se o embargado, VITOR SARAIVA FERNANDES para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se a respeito dos presentes
aclaratórios, com base no art. 1023, §2º, do Novo Código de Processo Civil (CPC 2015).
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
CARMO BARBOSA NASCIMENTO (Adv. Mário Nilton de Araújo OAB/PI nº 2590 e outro), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2008.0001.000061-8/TERESINA, em que é Agravante a ora intimada, do despacho de fls. 109 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator:
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO390494 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO390495 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO391286 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO391003 

DESPACHO:
\"Autorizo o desarquivamento do feito. Após, dê-se vista dos autos ao requerente pelo prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de julho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AURILENE
MARIA DA SILVA E OUTROS (Adv. José Ribamar Coelho Filho - OAB/PI 104/89-A), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.003882-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Assim sendo, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos,
nos termos dos arts. 219 c/c 1.019, II do CPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OSVALDO
MENDES E CIA LTDA - DOIS IRMÃOS (Adv. Mário Roberto Pereira de Araújo - OAB/PI 2.209), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004266-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte agravante para se manifestar, no prazo lega, sobre o pedido de reconsideração de fls. 1888/359 dos autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de julho de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.001955-7, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA-PI (Adv. Armando Ferraz Nunes - OAB/PI 14/77), e Recorrido
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JOÃO COSTA-PI (Adv. Marcello Ribeiro de Lavor - OAB/PI 5902). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012644-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
APELANTE: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
APELADO: ALAIDE BARREIRAS GUIMARÃES DE SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA (PI006187)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
RIACHO FRIO - PI (Adv. Marcos André Lima Ramos OAB PI Nº3839) e ALAIDE BARREIRAS GUIMARÃES DE SOUZA (Adv. Francisco Valmir
de Souza OAB PI Nº 6187), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012644-1/PARNAGUA, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
\"...Tendo em vista a preliminar suscitada pela representante do Parquet Estadual na cota retro, intimem-se as partes, para os devidos fins.
Após, volvam-me estes conclusos, com urgência.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de julho de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO390754 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO390756 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO390977 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO390880 

Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand - OAB/PI 8.204-A), Apelante, e ESPÓLIO DE JOSÉ EVANGELISTA SOBRINHO E OUTRO (Adv.
Marcel Tapety Campos - OAB/PI 9.475), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007384-2, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Defiro o petitório de fl. 814, mas apenas no sentido de determinar-se a remessa destes autos à 10ª Vara Cível desta Comarca de Teresina,
para a apreciação do pleito ali detalhado e, caso constatado o alegado equívoco na confecção do alvará judicial, concernente ao erro na aposição
de um número de CPF, que proceda à lavratura de novo instrumento, com os dados corretos, naquele juízo de origem, competente quanto a esse
particular.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
CHAGAS V. BARROSO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4.344), Agravante, e BANCO ITAUCARD S.A (Adv. Claudio Kazuyoshi
Kawasaki - OAB/PI 10.843), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002080-1, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"... Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. Intime-se o ente
agravado (BANCO ITAUCARD S.A.) para contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo juntar documentos (art. 1.019, II,
do CPC/2015).
Publique-se.
Teresina-PI, 11 de abril de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012664-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ESPOLIO DE JAYME FORTES CASTELO BRANCO NETO
ADVOGADO(S): IGOR MENELAU LINS E SILVA (PI010120) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S/A (Adv. Servio Túlio de Barcelos OAB PI Nº 12.008-A) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012664-
7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
\"...Sob pena de ser considerada apócrifa, intimem-se os advogados signatários do petitório que repousa à folha 324, destes autos, para
assinarem, no prazo de 24 h (vinte e quatro horas), a referida peça.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de julho de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
FERNANDA MODESTO GUIMARÃES LISBOA E OUTRO (Adv. Nara Luane Modesto Guimarães Lisboa OAB/PI nº 6330), nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004824-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que são Impetrantes os ora
intimados, do despacho de fls. 125 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator:
DESPACHO:
\"...intimem-se os impetrantes para se manifestarem sobre a prática, ou não, do ato que ensejou a proposição da presente ação e o interesse no
julgamento do feito.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 07 de julho de 2017.
DESEMBARGADOR EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator\"
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13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO391653 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO391449 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO391674 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RIOGRANDENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. (Adv. Rodrigo Dantas do Nascimento OAB/RN nº 4476 e outros), nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007345-3/TERESINA, em que é Agravante a ora intimada, do despacho de fls. 281 exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator:
DESPACHO:
\"...concedo o \"prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível\".
Intimações e publicações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de julho de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005809-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RONALDO DE SOUSA BORGES (PI008723) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Dessa forma, DETERMINO o pagamento da 10ª (décima) parcela do acordo homologado, no importe de R$ 5.494,91 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos), conforme os cálculos de fls. 80/81. Tal valor deverá ser debitado da
Conta Especial destinada ao pagamento de precatórios do Município de Dom Expedito Lopes (conta nº 2100123458941, agência 3791-5,
do Banco do Brasil S/A), e creditado na conta bancária do exequente informada às fls. 57 e 89, na forma abaixo discriminada:(...)
(...) Encaminhe-se cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção
das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para providenciar a juntada aos autos dos comprovantes
de pagamento acima mencionados, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que deverá efetuar os recolhimentos previdenciários
referentes ao exequente Antônio Ferreira Sobrinho junto ao INSS com base nos dados constantes às fls. 86 e 09 dos autos,
considerando, ainda, que o valor devido neste precatório se refere a período em que o exequente exercia o cargo de Vereador.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005807-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO DE MOURA DANTAS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL DE LIMA SANTOS (PI008520)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Desta forma, DETERMINO o pagamento da 9ª parcela do acordo homologado, no valor bruto de R$ 5.594,56 (cinco mil, quinhentos
e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme os cálculos de fls. 88/89. Tal valor deverá ser debitado da Conta
Especial destinada ao pagamento de precatórios do Município de Dom Expedito Lopes (conta nº 2100123458941, agência 3791-5, do
Banco do Brasil S/A), e creditado na conta bancária do exequente informada às fls. 65 e 96, na forma abaixo discriminada:(...)
(...) Encaminhe-se cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção
das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes dos depósitos
acima mencionados, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que deverá efetuar os recolhimentos previdenciários referentes ao
exequente Antônio de Moura Dantas junto ao INSS com base nos dados constantes à fl. 95 e 09 dos autos, considerando, ainda, que o
valor devido neste precatório se refere a período em que o exequente exercia o cargo de Vereador
Por fim, CERTIFIQUE-SE nos autos a ausência de resposta dos advogados intimados às fls. 199 e, se for o caso INTIMEM-SE
NOVAMENTE os causídicos, elencados às fls. 166/167 (IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO, KALINY DE CARVALHO COSTA,
ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA e outros), para informarem e apresentarem comprovantes a respeito do cumprimento da
obrigação de comunicar a renúncia ao outorgante, estabelecida no artigo 112 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 18 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"
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15.1. EDITAL DE CITAÇÃO  Prazo de 30 (trinta) dias390834 

15.2. EDITAIS DE PROCLAMAS390847 

15.3. PORTARIA Nº 02/2017390936 

PROCESSO N°: 0010075-74.2012.8.18.0140
CLASSE: Monitória
AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: IRMAOS ARAUJO LTDA, LEDA MARIA DE ARAGAO ARAUJO REGO
O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face de
IRMÃOS ARAÚJO LTDA, CNPJ.: 01.417.006/0001-21 e LEDA MARIA DE ARAGAO ARAUJO REGO, CPF: 474.195.713-68, com sede/ residente
e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplícada, para efetuar o pagamento da obrigação
exigida, entregar coisa ou executar obrigação de fazer/não fazer no prazo de de 15 (quinze) dias, bem como efetuar o pagamento de honorários
advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa (art.701); Apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) sob
pena de revelía, sendo que em caso de revelia será nomeado curador especial, dias, conforme art.257 do CPC. 1) O réu será isento do
pagamento de ADVERTÊNCIAS: custas processuais se cumprir o mandado no prazo(§ 1°, art. 701); 2) Independentemente de prévia segurança
do juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo acima previsto, embargos à ação monitória (Art. 702). A oposição dos embargos
suspende a eficácia da decisão (§4°, Art.702); 3) Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos (§2°, Art.701). E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art.257,II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9
de junho de 2017(09/06/2017).Eu, ROSÂNGELA FÉLIX DE AGUIAR PINHEIRO, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) PEDRO PAULO SOARES DA COSTA FILHO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filho de PEDRO
PAULO SOARES DA COSTA e MARIA EUNICE DE MENESES FONSECA COSTA; e RAQUEL BARBOSA CRONEMBERGER, SOLTEIRA,
DENTISTA, natural de FLORIANO - PI, filha de AIRTON ARRAIS CRONEMBERGER e ELIZABETE BARBOSA CRONEMBERGER; 2º) PAULO
SERGIO GOMES DA SILVA, DIVORCIADO, CARPINTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ GOMES DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA
DE SOUSA; e ELIÚDE PEREIRA DE SÁ MARTINS, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de PEDREIRAS - MA, filha de CÍCERO ALVES
MARTINS e LUZIA PEREIRA DE SÁ MARTINS; 3º) PEDRO BRITO OLIVEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de CAXIAS - MA, filho de
RAIMUNDO MENDES DE OLIVEIRA e ANA ALICE BRITO OLIVEIRA; e BÁRBARA DAYANE DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, EDUCADORA
FÍSICA, natural de TERESINA - PI, filha de MOISES DE JESUS OLIVEIRA e MARIA ESTELA DA SILVA; 4º) YGOR FILLIPY FERREIRA DA
ROCHA, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de SANDRA MARIA FERREIRA DA ROCHA; e RAVENA MARIA BARROS
OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA e ELIANE DE SOUSA BARROS
OLIVEIRA; 5º) JOSÉ PEREIRA QUARESMA JÚNIOR, DIVORCIADO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ PEREIRA
QUARESMA e FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS QUARESMA; e MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA LIMA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA,
natural de PEDRO II - PI, filha de RAIMUNDO BEZERRA LIMA e MARIA DO AMPARO FEITOSA LIMA; 6º) RALNEIMAN VIEIRA SOARES,
DIVORCIADO, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de JONAS LOPES SOARES e ANA VIEIRA SOARES; e SAMARA DE
FREITAS BRAGA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de ALTO LONGA - PI, filha de RAIMUNDO SOARES BRAGA e TERESINHA DE
JESUS FREITAS BRAGA; 7º) TIAGO DE MELO OLIVEIRA COSTA, SOLTEIRO, JORNALISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ARIAS
OLIVEIRA COSTA FILHO e MARIA ALCÉLIA DE MELO OLIVEIRA; e MARA LÍGIA MORAES DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, natural de
ESPERANTINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA e MARIA DOS MILAGRES MORAES DE OLIVEIRA; 8º) ANTONIO
BARBOSA DA SILVA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de BARRAS - PI, filho de VICENTE BARBOSA DA SILVA e OLINDA MARIA DA
CONCEIÇÃO; e LEIDE MARIA VISGUEIRA DA COSTA, SOLTEIRA, HORTICULTOR(A), natural de ALTO LONGA - PI, filha de FRANCISCO
VISGUEIRA DA COSTA e MARIA DE JESUS PEREIRA DE MAGALHÃES; 9º) JOSELIR SOARES DA ROCHA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A),
natural de CRISTINO CASTRO - PI, filho de MARIO SOARES DA ROCHA e DELZUITE SOARES DA ROCHA; e MARIA CLIMINTINA DE LIMA,
SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de PAES LANDIM - PI, filha de CICERO PEREIRA DA SILVA e RAIMUNDA MARIA DE LIMA; 10º)
RODRIGO DA SILVA CARVALHO, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ CARVALHO DE ARAUJO FILHO e
ROSINEIDE OLIVEIRA DA SILVA; e JAQUELINE KELLY COSTA RABELO, SOLTEIRA, REPRESENTANTE DE ATENDIMENTO, natural de
TERESINA - PI, filha de JOSÉ RABELO FERREIRA e MARIA ELIANE FERNANDES COSTA; 11º) GUSTAVO CARVALHO E SOUZA,
SOLTEIRO, BANCÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO LUSTOSA DE SOUZA e MARIA OLGA CARVALHO E
SOUZA; e JOYCE CRAVEIRO MELO, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ANDRADE DE CARVALHO MELO e
JOSÉLIA TERESA CREVEIRO MELO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA
Oficial(a)

O MM. Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
atendendo aos ditames do provimento nº 020/2014 da Corregedoria Geral de Justiça e no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 18 do Provimento nº 020/2014 da CGJ o Juiz de Direito é também o Juiz Corregedor da unidade em
que labora;
CONSIDERANDO os termos do art. 2º, alínea "c" do Provimento nº 046/2014 da CGC/PI, que determina ao magistrado a adoção de medidas
saneadoras à adequação do acervo processual físico com o de acompanhamento virtual registrado no sistema Themis Web;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que os processos registrados no sistema Themis Web deste Juízo sob os números 0015097-84.2010.8.18.0140 e 0007741-
04.2011.8.18.0140, sejam arquivados "para correção do acervo", eis que os processos já se encontram julgados e estão sem movimentação há
mais de 05 (cinco) anos.
§1º Para implementação da medida deve ser utilizado o comando denominado "Arquivamento para Correção do Acervo", numericamente
identificado no sistema Themis Web como código 50090.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-Piauí, aos seis (04) dias do mês de JULHO de 2017.
Sebastião Firmino Lima Filho
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15.4. PORTARIA Nº 03/2017390962 

15.5. PORTARIA Nº 04/2017390971 

15.6. PORTARIA Nº 05/2017390972 

15.7. PORTARIA Nº 06/2017390973 

Juiz de Direito

PORTARIA Nº 003/2017
O MM. Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
atendendo aos ditames do provimento nº 020/2014 da Corregedoria Geral de Justiça e no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 18 do Provimento nº 020/2014 da CGJ o Juiz de Direito é também o Juiz Corregedor da unidade em
que labora;
CONSIDERANDO os termos do art. 2º, alínea "b" do Provimento nº 046/2014 da CGC/PI, que determina ao magistrado a adoção de medidas
saneadoras à adequação do acervo processual físico com o de acompanhamento virtual registrado no sistema Themis Web;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que os processos registrados no sistema Themis Web deste Juízo sob os números 0014616-53.2012.8.18.0140 e 0009011-
92.2013.8.18.0140, sejam arquivados "para correção do acervo", eis que, embora os processos não tenha sido localizados fisicamente, há
registro inequívoco da entrega de alvará e de notificação aos patronos dos autores.
§1º Para implementação da medida deve ser utilizado o comando denominado "Arquivamento para Correção do Acervo", numericamente
identificado no sistema Themis Web como código 50090.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-Piauí, aos quatro (04) dias do mês de JULHO de 2017.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 004/2017
O MM. Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
atendendo aos ditames do provimento nº 020/2014 da Corregedoria Geral de Justiça e no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 18 do Provimento nº 020/2014 da CGJ o Juiz de Direito é também o Juiz Corregedor da unidade em
que labora;
CONSIDERANDO os termos do art. 2º, alínea "a" do Provimento nº 046/2014 da CGC/PI, que determina ao magistrado a adoção de medidas
saneadoras à adequação do acervo processual físico com o de acompanhamento virtual registrado no sistema Themis Web;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que os processos registrados no sistema Themis Web deste Juízo sob os números 0018631-36.2010.8.18.0140, 0021778-
31.2014.8.180140, 0026729-05.2013.8.18.0140, 0011209-68.2014.8.18.0140, 0030079-64.2014.8.18.0140 e 0010140-64.2015.8.18.0140 sejam
arquivados "para correção do acervo", eis que, embora já decididos, não consta no aludido sistema a movimentação adequada da decisão
prolatada pelo magistrado.
§1º Para implementação da medida deve ser utilizado o comando denominado "Arquivamento para Correção do Acervo", numericamente
identificado no sistema Themis Web com o código 50090.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-Piauí, aos quatro (04) dias do mês de JULHO de 2017.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 005/2017
O MM. Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
atendendo aos ditames do provimento nº 020/2014 da Corregedoria Geral de Justiça e no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 18 do Provimento nº 020/2014 da CGJ o Juiz de Direito é também o Juiz Corregedor da unidade em
que labora;
CONSIDERANDO os termos do art. 2º, alínea "e" do Provimento nº 046/2014 da CGC/PI, que determina ao magistrado a adoção de medidas
saneadoras à adequação do acervo processual físico com o de acompanhamento virtual registrado no sistema Themis Web;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que o processo registrado no sistema Themis Web deste Juízo sob o número 0020573-93.2016.8.18.0140, seja arquivado
"para correção do acervo", eis que, mesmo autuado e distribuído por dependência, não há nenhuma movimentação após a distribuição, pois o
referido incidente fora juntado aos autos principais para análise, de acordo com o Novo Código de Processo Civil.
§1º Para implementação da medida deve ser utilizado o comando denominado "Arquivamento para Correção do Acervo", numericamente
identificado no sistema Themis Web como código 50090.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-Piauí, aos quatro (04) dias do mês de JULHO de 2017.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 006/2017
O MM. Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
atendendo aos ditames do provimento nº 020/2014 da Corregedoria Geral de Justiça e no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 18 do Provimento nº 020/2014 da CGJ o Juiz de Direito é também o Juiz Corregedor da unidade em
que labora;
CONSIDERANDO que durante a Correição Ordinária Anual de 2017 foi constatada a existência de autos com carga aos advogados com excesso
de prazo;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a notificação dos advogados responsáveis pela carga, por meio do diário de justiça, dos processos registrados sob os
números 0002806-52.2010.8.18.0140, 0017567-25.2009.8.18.0140, 0020452-12.2009.8.18.0140, 0007806-57.2015.8.18.0140, 0021000-
27.2015.8.18.0140, 0026017-44.2015.8.18.0140, 0026071-10.2015.8.18.0140, 0027220-41.2015.8.18.0140 e 0028548-06.2015.8.18.0140 para,
no prazo de 05 (cinco) dias, devolverem os autos.
Paragrafo único. Em caso de não devolução dos autos após a intimação feita pelo Diário de Justiça, aplico a pena de perda do direito à vista
fora do Cartório/Secretaria e a comunicação de ofício à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e aplicação
de multa (art. 243, §§2° e 3° do CPC), devendo, ainda, ser expedido mandado de busca e apreensão dos autos.
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15.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA390642 

15.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA390887 

15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391049 

15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391166 

15.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391191 

15.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391192 

15.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391193 

Art. 2° - Aplicar a pena de perda de direito à vista fora do Cartório/Secretaria aos advogados responsáveis pela carga dos processos registrados
sob os números 0004595-33.2012.8.18.0140 e 0005773-02.2012.8.18.0140 e ainda a expedição de oficio comunicando à seção local da Ordem
dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e aplicação de multa, nos termos do art. art. 243, §§2° e 3° do CPC,
Art. 3° - Nos casos dos processos em que o cumprimento dos mandados de busca e apreensão forem devolvidos pelo oficial com
certidãonegativa, determino a remessa das peças ao Ministério Público, para o fim disposto no art. 356 do CP.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-Piauí, aos seis (04) dias do mês de JULHO de 2017.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz de Direito

Processo nº 0000119-58.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA
SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Intimação das partes autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial de folhas 104/105.

Processo nº 0015405-81.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): RENATO ALVES VIEIRA
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Auto de Penhora de folhas 118/119.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023243-41.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO CARLOS DE SOUSA RODRIGUES, DIEGO RODRIGUES VILELA
Advogado(s): FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte executada, por seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na Secretaria da Vara para
receber a petição de contestação que foi recebida como Embargos à Execução, a qual foi desentranhada do processo de execução para que seja
dada entrada na distribuição Judicial, conforme determinação judicial de fls. 156.

Processo nº 0028040-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93), ANDREA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8412)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Intimação do Advogado da Parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo pericial de folhas 96/97.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003963-16.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JANETE CLEIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026159-14.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HÉLIO DE BRITO SOUSA
Advogado(s): DARACELY FARIAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14030), RENATO FRANK DE CASTRO MODESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 14051)
Réu: WILSA MARCIA BATISTA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
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15.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391194 

15.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391214 

15.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391215 

15.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391243 

15.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391244 

15.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391494 

15.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391495 

Processo nº 0000820-19.2017.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC - BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): DEBORA LEOPOLDINO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9706), IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO SCARCELA LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030988-09.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONARDO HENRIQUE COELHO DE AMORIM
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002763-71.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413)
Executado(a): RECIFE DOCUMENTOS SERVIÇOS LTDA, FABIANO FERREIRA BRAGA, ALICELENE VALE DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, requerendo o
que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008867-16.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA FRANCISCA DA CUNHA FIALHO
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Requerido: DESCONHECIDOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, requerendo o
que entender de direito.

Processo nº 0003536-19.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS VITORIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte suplicada, tendo em vista que no AR juntado as
folhas 31, constata-se que a mesma mudou de endereço.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004954-89.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MACEDO FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINE TERTO FORTES RAPOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10412)
Réu: ANA SUELY TEIXEIRA SOARES
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155), CLAUDIA FALCAO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12160)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 94/95,
fornecendo novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030180-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSÉ EUDES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.
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15.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391496 

15.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391497 

15.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391498 

15.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391499 

15.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391500 

15.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391642 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023726-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BARBARA SARANA ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001461-07.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ALDERON FELIPE RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001036-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): JANIEL PEREIRA DA PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002192-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): AUTO POSTO CORUJA LTDA, MARIA A M RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012077-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO FELIPE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028118-54.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Executado(a): HELIODÓRIO ALVES DE AGUIAR JÚNIOR, RAUQUIRIA LIMA ROCHA DE AGUIAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo
novo endereço se for o caso.

Processo nº 0002906-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEIDE RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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15.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390563 

15.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390567 

15.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390568 

15.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390571 

15.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390579 

15.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390581 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027529-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALVES E FROTA CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ROBERT DANIEL PRADO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 9618), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), MARCOS
ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993)
Réu: PORCELLANATI
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que manifeste-se sobre o interesse na realização de audiência
conciliatória. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025642-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIANE DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15056)
Réu: JERLANE GONÇALVES DE OLIVEIRA, BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14500)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. resolução de mérito 3. Sem custas, na forma do art. 90,§3º do CPC. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012447-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO SALES COSTA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: art. 321, CPC, dispõe que o juiz determinará a emenda da inicial, nos casos em que a petição inicial apresentar
defeitos/irregularidades, cabendo o seu indeferimento no caso de eventual descumprimento. A previsão legal adequa-se ao caso concreto na
medida em que o autor, devidamente intimado para emendar a inicial, não o fez no prazo assinalado, acarretando no indeferimento da petição
inicial. Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL,
na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Custas pela parte autora. Transcorrido o prazo recursal, intime-se o réu do trânsito em
julgado da sentença, na forma do art. 331, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013501-55.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROBERT PEREIRA CHAVES
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA: Antes de oferecida a contestação, o autor pode espontaneamente desistir na tramitação do presente feito. Como o pedido de
desistência foi formulado antes do dito ato, é dispensada a oitiva da parte contrária, merecendo ser de pronto acatado. Destaca-se que a
desistência da ação pode ser apresentada até a sentença, na forma do art. 485, §5, CPC. Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas
remanescentes pelo autor, na forma do art. 90, CPC. Sem honorários. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos
constritivos. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001964-67.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE JOAQUIM LAGES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena de verem
seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao Juiz
cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo da parte autora, não há como se levar o feito
adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. A intimação reputa-se válida se enviada ao endereço declinado pela parte na inicial, caso não tenha
comunicado mudança provisória ou definitiva. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do
NCPC. Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais
devidas. Após intimem-se o requerente para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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15.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390587 

15.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390591 

15.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390594 

15.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390599 

15.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390610 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005678-93.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: JOSE BESERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que realize a correção e a consequente
complementação do pagamento do valor da causa, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente
extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005835-66.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WILSON DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9013), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008898-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO AGUIAR CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente a ação
revisional, declarando, nos seguintes termos: I - Legalidade dos juros e da capitalização mensal de juros; II - A nulidade da cobrança cumulada da
comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores efetivamente pagos serem compensados no saldo devedor
remanescente, com juros de mora de 1% a partir da citação inicial e correção monetária a partir de cada desembolso. Custas e honorários
advocatícios recíprocos na forma do art. 86, CPC.. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art.
98, § 3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005631-22.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIVALDO BALBINO DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005130-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIDEON SANTANA LOURENCO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: (...) De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028921-03.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): BIANCA TEIXEIRA AVALLONE(OAB/PERNAMBUCO Nº 14807), MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº
15517)
Réu: CONSORCIO FUJI ENGEXATA SÃO CRISTOVÃO, DANKO CONSTRUTORA LTDA, ENGEXATA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Antes de fluído o prazo de resposta, o autor pode espontaneamente desistir na tramitação do presente feito. Como o pedido de
desistência foi formulado antes do dito ato, é dispensada a oitiva da parte contrária, merecendo ser de pronto acatado. Ante o exposto, extingo o
presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas processuais pendentes, se existirem, pela parte autora.
Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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15.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390620 

15.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390909 

15.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390952 

15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390954 

15.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390957 

15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391013 

15.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391028 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018981-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE HOLANDA MOURA
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. resolução de mérito 3. Sem custas na forma do art. 90,§3º do CPC. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028751-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada, na pessoa de seu advogado, para querendo, no prazo de quinze dias apresente suas razões de
contrariedade ao aludido recurso interposto nos autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005800-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCILAINE SILVA GARCES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: (...) De todo o exposto,intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado,para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321,
parágrafo único, c/c 485, I, CPC.

Processo nº 0004507-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDIRENE MOREIRA GUIMARAES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SERASA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005084-79.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ELIZABETH BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado,para, no prazo de 15(quinze) dias, emende a inicial sanando todos os
vícios apontados, sob pena de indeferimento da petição inicial julgamento sem resolução do mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c
485, I, CPC. Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0013144-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA INGRID ARAUJO CAMPELO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
4112)
Réu: SALAO DE BELEZA DONNA S HAIR
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
ATO ORDINATÓRIO Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar o depósito a que se refere
o despacho de fl.130, sob pena de indeferimento de realização de prova pericial.

Processo nº 0002624-22.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARENE SOUSA SALES
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15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391064 

15.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391165 

15.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391176 

15.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391229 

15.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391238 

15.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391399 

15.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391437 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/PARÁ Nº 14559-A), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0012015-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADM DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: JOSE SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre informações INFOJUD de fls.80-82 e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0004343-39.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0023082-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS JOSÉ CAMPELO DE ARAÚJO
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida/embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de
Declaração.

Processo nº 0004412-71.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL EVANGELISTA DO BOMFIM
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021973-16.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RAIMUNDO NUNES DA ROCHA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO FLS 112/113: Do exposto, julgo EXTINTA A RECONVENÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009949-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação
revisional. Sem custas judiciais e sem honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008268-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LUIZ DOS SANTOS VIANA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), JOSE WILSON
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15.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391475 

15.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391503 

15.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391667 

15.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391300 

15.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391416 

CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
DESPACHO: Considerando a sentença proferida nos autos da ação revisional em apenso, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para que no prazo de cinco dias requeira o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004129-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DOS SANTOS VIANA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), LAYSE
ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente a ação
revisional, declarando, nos seguintes termos: I - Legalidade dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros; II - A nulidade da
cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores efetivamente pagos serem compensados do
saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e correção monetária a partir de cada desembolso.
Custas e honorários advocatícios recíproco, na forma do art. 86, CPC. A parte autora gozará dos benefícios da gratuidade da justiça, na forma do
art. 98, § 3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0001127-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR MORAIS
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016246-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ASTORIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, FLAVIO MORONI VALENÇA FILHO, CARLOS EDUARDO FERREIRA DE GOIS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte AUTORA as custas relativas ao cumprimento de
Carta Precatória junto ao Juízo deprecado, qual seja MARICA-RJ(TJ-RJ), no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0001205-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ANTONIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA, CARLOS JOSÉ DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA, VULGO RAVENGAR,
brasileiro, solteiro, filho de Maria do Rosário de Fátima Pereira e Francisco Pereira de Sousa, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0025851-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: NEOCLAN PEREIRA DA SILVA, FABIANO GOMES DA SILVA IVO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FABIANO GOMES DA SILVA IVO, brasileiro, convivente,
natural de Teresina/PI, nascido em 03/11/1983, filho de Francinete Gomes da Silva Ivo e Paulo Henrique de Sousa Ivo, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
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15.62. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA391534 

prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, Emanuella Mendes Neiva Viana, digitei,
subscrevi e assino.
VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000612-26.2015.8.18.0004
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: edilberto de jesus sousa
advogados: paulo roberto miura filho ( oab nº 8643) e lucas mendes da silva (oab nº 4941)
Impetrado: OZIRA MILSA ARAÚJO MARTINS
PUBLICAÇÃO SENTENÇA/ INTIMAÇÃO
DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, considerando o que dos autos consta e a necessidade que o caso requer, com fundamento nos dispositivos
legais e constitucionais acima citados, CONFIRMO a medida liminar de fls. 23/27 e CONCEDO a segurança pleiteada, devendo a impetrante
concluir regularmente seu curso de graduação. Sem honorários (súm. 512 STF). Após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009. Expedientes
necessários. P.R.I.
TERESINA, 18 de julho de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012146-59.2006.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: JOSE BALBINO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Suplicado: MARIA DAS DORES ROSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. A citação por edital é uma espécie de citação fícta ou presumida, ou seja, nesta não existe a certeza de que o
ato tenha chegado ao conhecimento do réu, em razão disso para que a mesma seja considerada válida é necessário o preenchimento dos
requisitos legais elencados no art. 232 do CPC. Compulsando os autos, verifico o não cumprimento do art. 232, III, razão pela qual determino a
intimação do autor, através de seu advogado a fim de que observe o disposto no mencionado artigo. Cumpra-se.

Processo nº 0027275-60.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO BOAVISTA DE MORAES GOMES
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Inventariado: JOSE METON DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
Isto posto, considerando que a remoção de inventariante ocorre quando preenchidos os requisitos do art. 622 do CPC e que, no presente caso,
entendo que não estão presentes esses requisitos, acolho o parecer ministerial e INDEFIRO o pedido de remoção/destituição da inventariante
Maria do Socorro Baovista Moraes Gomes da Ação de Inventário de José Meton de Sousa Gomes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0000955-70.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 9ª DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA NETO
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
ATO ORDINATÓRIO:
De Ordem, da Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, da
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o
art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMO o Douto Advogado, ROGER LOUREIRO
FALCÃO MENDES, Inscrito na OAB/PI, sob o nº5788/PI, com Escritório na Av. Campos Sales, 1984, Centro - Norte, nesta Capital, que a Carta
Precatória deprecada ao Juízo da Comarca de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, para oitiva da testemunha LUÍS GRALAK BARROS
SINÉSIO, arrolada pelo Ministério Público, na Ação Penal em epígrafe, foi designada audiência para o dia 06/09/2017, às 15h40, que será
realizada no Cartório da 2ª Vara Criminal de Petrópolis-RJ., situado na Estrada União Indústria - Itaipava- Petrópolis/RJ. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos dezoito dias do do mês de julho do
ano de dois mil e dezessete(18.07.2017). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0028475-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
Réu: FRANCISCO FIRMINO DE ASSIS
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem de Doutora, Maria Zilnar Coutinho Leal, Juíza de Direito titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri, respondendo pela
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15.68. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390645 

1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMO nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, c/c o art. 1º do
Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça, o Douto Advogado, RAIFRAN SILVA E SÁ, Inscrito na OAB/PI, sob o nº13.095,
com escritório na Rua 03, nº2353, no Bairro Santo Antônio, desta Capital, para comparecer no dia 21 de agosto de 2017, às 08h00, no Plenário
do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, à Sessão de
Julgamento do Tribunal Popular do Júri, onde será submetido a julgamento o acusado, FRANCISCO FIRMINO DE ASSIS, na Ação Penal em
epígrafe, que tramita nesta Serventia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara
do Tribunal do Júri, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete(18.07.2017). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista
Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0032159-98.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI (ELETROBRAS-DISTRIBUIÇAO PIAUI)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ELDA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos à execução, conforme reza o art.
702 § 5° do CPC (O autor será intimado para responder aos embargos no prazo de 15 dias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018568-79.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: CONCEICAO DE MARIA ALVES BONFIM
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Declarado: JOSÉ ABRAHÃO OTOCH E CIA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: Certifique-se o trânsito em julgado. Nada sendo requerido no prazo de até um ano do trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Havendo condenação em custas, intime-se a parte sucumbente para pagamento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Decorrido o prazo sem
pagamento das custas finais, promova a cobrança, com encaminhamento das certidões respectivas ao setor competente. Em seguida, arquivem-
se os autos. TERESINA, 10 de julho de 2017 FRANCISCO JOAO DAMASCENO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028409-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSIVAN EVANGELISTA BARBOSA DANTAS
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA COSTA, LAIANE BORGES CORDEIRO
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004075-24.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: AMANDA VITÓRIA D OLIVEIRA CAVALCANTE, VICTOR AUGUSTO D OLIVEIRA CAVALCANTE, ANA VICTORIA D OLIVEIRA
CAVALCANTE
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072), ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
3072)
Requerido: OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO
Advogado(s): JOSE MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778)
DESPACHO: "...Intime-se o requerido, via seu advogado, para conhecer do teor do pedidode desistência da ação formulado às fls. 140 e
apresentar manifestação no prazo de 05(cinco) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013125-94.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LORENA MARIA NUNES CHAVES(MENOR), CRISTINA MARIA NUNES CHAVES(MENOR)
Advogado(s): SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817), EULINO GOMES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1709)
Requerido: MANOEL BARROS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Remetam-se estes autos à Contadoria Judicial desta Comarca, para o cálculo das custas complementares, e após, intimem-se
as partes para proceder recolhimento no prazo de 10(dez) dias sob as penlidades legais..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006717-28.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E L DE C
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: A L DE C F
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Advogado(s):
DESPACHO: "...Sobre a manifestação retro, diga a exequente, via seu advogado.Após, dê-se vista ao Ministério Público..."

3ª Publicação
Processo nº: 0016709-81.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MESQUITA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MANOEL VICENTE DE MESQUITA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL VICENTE DE MESQUITA,
Brasileiro(a), nos autos do Processo nº 0016709-81.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MESQUITA SILVA, Brasileiro(a), Casada, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de junho de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013780-80.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LINA MACHADO MACÊDO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: DANIEL MACHADO MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)... Isto posto, considerando que as alegações da inicial foram devidamente corroboradas com as provas apresentadas,
prestigiadas, e com base na ausência de contrariedade e, considerando, ainda, a anuência do órgão do Ministério Público, DEFIRO O PEDIDO
INICIAL de DANIEL MACHADO MACEDO, já qualificada, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de
forma definitiva..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001702-49.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JEYCICLEIA DA CONCEICAO SOARES ROCHA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Réu: JONATHA SOARES ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Sobre o teor da certidão de fls. 24, diga ao exequente, via seu advogado, e após ao Ministério Público..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017740-05.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAMIRO DE CARVALHO NORONHA ARAUJO
Advogado(s): CARLA LORENA NASCIMENTO DA SILVA(OAB/PARÁ Nº 16998), RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDAO(OAB/PARÁ Nº
18275), THALES XAVIER DE FIGUEIREDO MENEZES(OAB/PARÁ Nº 22903), ISABELLA CASANOVA DE CARVALHO CORREA DE
LIMA(OAB/PARÁ Nº 23604), ÁSSIMA MARIA DA SILVA COSTA(OAB/PARÁ Nº 15305)
Requerido: KELLY CRISTINE ALVES SOBRINHO CARVALHO, CALEBE SOBRINHO ARAUJO CARVALHO - MENOR
Advogado(s):
DESPACHO: "..Considerando que o feito em que fora fixado os alimentos, objeto da açãorevisional em apreço, tramitou junto a 3ª Vara de
Familia e Sucessões desta comarca sob onº 0023188-32.2011.8.18.0140 e que este juízo comunga do entendimento majoritário deque aquele
que proferiu a sentença na ação de alimentos é o competente para julgar asações revisional e exoneratória da verba alimentar, inclusive como
forma de evitar decisõesconflitantes, abra-se vistas dos autos ao Ministerio Público para os devidos fins .Após, intime-se a parte autora, via
advogado, nos termos do artigo 9 e 10 doNovo CPC, querendo apresentação manifestação no prazo de 05(cinco) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027314-57.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO MENDES DE LACERDA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: ANTONIA BARBOSA DA SILVA LACERDA
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA CAMARA FALCAO E CARVALHO MONTANHA (OAB-PI N° 81)
DESPACHO: À Secretaria, para justificar a juntada do documento de fls. 58/63, apenas em 19/01/0216. As partes, em audiência realizada às fls.
57, manifestaram a este juízo o desejo de se reconciliarem, o que ensejou a suspensão da audiência e do presente feito, consignada acima, pelo
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prazo de 30 (trinta) dias, aguardando a eventual manifestação das partes, as quais ficaram cientificadas de que, n]ao havendo pronunciamento
no prazo estabelecido, o feito será extinto no estado em que se encontra. Às fls. 64, certificar a secretaria, que não houve manifestação dos
requeridos. Com efeito, diga ao Ministério Público e venham-me conclusos. Cumpra-se. Teresina, 20 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013996-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PINHEIRO JUNIOR
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2417/92)
Réu: JOAO JUNIOR FERREIRA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Pelo exposto, defiro o requerimento da tutela provisória antecipada, com fundamento no art 294 e seguintes do Código de Processo
Civil, e em consequência, exonero o autor do pagamento de alimentos arbitrados anteriormente , em favor do requerido, João Junior Ferreira
Barbosa determinando , imediatamente, a SUSPENSÃO dos descontos efetuados em folha de pagamento da pensão alimentícia arbitrada em
favor deste, no percentual de 2(dois)salários mínimos , nos termos requeridos na inicial. Intimem-se e cumpra-se em 13 de março de 2015 Dra
Elvira Maria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003444-51.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: ANA CAROLINA SAMPAIO BEZERRA DE CASTRO SILVA, CAMILLA BEZERRA DE CASTRO E SILVA, MARCIO FERREIRA DE
CASTRO E SILVA FILHO
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2644),
MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Suplicado: MARCIO FERREIRA DE CASTRO E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o lapso temporal decorrido desde a ultima manifestação da parte autora nestes autos, intime-se a requerente, via advogado, para
no prazo de 05 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Encaminhem-se os
presentes autos a Contadoria Judicial para fins de verificação da regularidade do pagamento de todas custas processuais deste feito, inclusive
considerando os termos da sentença de fls. 104/105. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000017-28.1983.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DAS GRAÇAS LEAL
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323)
Réu: JONAS VIERA DA COSTA
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519)
DESPACHO: Certifique-se se a exequente, via advogado, se manifestou. Quando ao requerimento de fls. 222, diga a parte exequente, via
advogado, para fins de manifestação no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº: 0011852-26.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Autor: MANOEL PATRICIO FRANCO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: MARIA DO SOCORRO FRANCO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª Publicação
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO FRANCO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA LIZANDRO NOGUEIRA Nº 1928, CENTRO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011852-26.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MANOEL PATRICIO FRANCO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Rua Lisandro Nogueira n. 1929,
centro, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ FRANCISCO JOSÉ VILARINHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de julho de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº: 0003175-70.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Advogado(s): EMANUELLE CRISTINA ARAGÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10801), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº
9088)
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Interditando: ANTONIA DE SOUSA MOTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª Publicação
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA DE SOUSA MOTA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA EVIRTÔNIO TEODORO, 3872, PARQUE POTI,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003175-70.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
DOMINGOS DIAS DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA EVIRTÔNIO TEODORO,
3872, PARQUE POTI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO JOSÉ VILARINHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de julho de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011081-92.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JASMIN WAQUIM BUCAR
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Inventariado: EMERENCIANA WAQUIM BUCAR DE ARRUDA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: ...Todavia, concedo a esta, o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, para proceder ao recolhimento das custas processuais
complementares, calculadas às fls 24/25, sob pena de inscrição em dívida pública. Cumpra-se em 13/05/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho -
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões .

Processo nº 0004731-39.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: PAULO ANSELMO DA COSTA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 12904),
ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), MARIA DA
CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Vistos em despacho.
Sem preliminares a serem apreciadas, mantenho o recebimento da denúncia em todos os seus termos.
Designo o dia 31 de agosto do ano em curso, às 10h30min, para a audiência de instrução e julgamento.
Quanto ao pedido de revogação da prisão, sustenta o acusado, que não se encontram presentes motivos bastantes para seu enclausuramento
precoce, pelo que pede a sua revogação. O pedido, contudo, é uma reprodução do pedido já apreciado e indeferido no dia 20 de junho de 20017,
porque presentes os requisitos exigidos pelo art. 312 do CPP para a decretação e manutenção da prisão preventiva.
Destarte, inexistindo qualquer outro novo elemento capaz de modificar a decisão anteriormente proferida quanto à situação prisional do acusado,
indefiro o pedido formulado às fls. 307 a 321 dos autos.
No que diz respeito ao pedido de instauração do incidente de insanidade mental do acusado, intime-se o advogado por ele constituído, para que
protocole pedido em separado, eis que nos termos do 153 do Código de Processo Penal, o incidente de insanidade mental, processar-se-á em
autos apartados.
Intimações e requisições necessárias.
TERESINA, 18 de julho de 2017
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0024367-93.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ALEX PORFÍRIO DAMASCENO SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO:
Isto posto e consideràndo o mais que dos autos consta, pronuncio o acusado ALEX PORFIRIO DAMASCENO SOUSA, para que seja submetido
a julgamento pelo Tribunal do Júri pela prática do fato tipificado no art. 121, § 2°, incisos I e IV c/c art. 29, do Código Penal, contra a vítima RENE
DE ARAUJO SILVA, o que faço com base no art. 413 do Código de Processo Penal.
O acusado ALEX PORFIRIO DAMASCENO SOUSA respondeu ao processo preso preventivamente e nesta condição deverá aguardar o
julgamento pelo Tribunal do Júri, pois permanecem higidos os motivos que autorizaram a decretação de sua prisão preventiva. O acusado reitera
na atividade delitiva, de modo que outras medidas cautelares diversas da prisão, não são suficien para interromper a sua atuação criminosa.
Assim sendo e com base nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, mantenho em todos os seus termos a decisão que decretou a prisão
preventiva do acusado.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público, para no prazo
de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão
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juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).

PROCESSO Nº: 0002035-60.1999.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO AURELIO CAMPOS ALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO AURELIO CAMPOS ALVES,
residente em local incerto e não sabido, INTIMADO, para no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado para dar prosseguimento à sua
defesa, em substituição ao advogado por ele constituído, o qual renunciou ao poderes que lhe foram outorgados. Deixando o acusado fluir o
prazo ora assinalado, sem que constitua advogado pra fazer a sua defesa, remetam-se os autos ao Núcleo do Júri da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, para que um dos Defensores integrantes daquele núcleo assuma a sua defesa. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019181-55.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS RENATO PORTELA E SILVA CRONEMBERGER
Advogado(s): LUCIANO CARDOSO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7398)
Réu: REITOR DA FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC. Concedo ao impetrante o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em honorários, conforme artigo 25 da Lei
12.016/09. Custas pelo impetrante. Porém, suspendo a cobrança nos termos do artigo 98, §3º do CPC. P. R. I. Transitada em julgado, arquive-se
com as baixas devidas. Teresina, 12 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0015810-35.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DER/PI-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Advogado(s): CLOVIS PORTELA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 1458)
Requerido: J. CAPACLE & CIA LTDA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o p. feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC. Custas pelo autor, já recolhidas. Sem condenação em honorários.
Determino à Secretaria desta Vara que corrija a numeração das páginas do presente feito. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias. P.R.I. Teresina, 12 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0016372-29.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WALBERT DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, homologo a desistência manifestada pelo impetrante e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Mantenho o benefício da justiça gratuita deferido liminarmente.
Sem honorários, conforme artigo 25 da Lei 12.016/09. Condeno o impetrante ao pagamento das custas processuais. Porém, suspendo a
cobrança nos termos do artigo 98, §3º do CPC. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. Teresina, 11 de julho de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0013062-78.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUANA BARROSO DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s): APOENNA ARAÚJO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5589)
Réu: COLEGIO INTEGRAL-SISTEMA ANGLO DE ENSINO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, conforme artigo 25 da Lei 12.016/09. Condeno o Estado do Piauí no
ressarcimento dos valores antecipados pela impetrante a título de despesas processuais. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício,
considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º). Teresina, 12 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito"

Processo nº 0003992-03.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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15.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390676 

15.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390679

Autor: GABRIEL DE MOURA BORGES
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto,
nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em custas. Sem honorários, consoante
dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. P. R. I. Teresina, 12 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0004553-95.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISABELA FERNANDA TORK PINHO PESSOA
Advogado(s): MISHELE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MADRE SAVINA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Isabela Fernanda Tork Pinho Pessoa, determinando que a Diretora do
Colégio Madre Savina expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a
autenticação devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Condeno o
Estado do Piauí no ressarcimento dos valores antecipados pela impetrante a título de despesas processuais, em razão do princípio da
causalidade. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 13 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0027937-24.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARROSO SOBRINHO - VIAÇÃO SANTANA LTDA
Adv.: Astrogildo Mendes de Assunçao Filho e outros
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Luis Soares de Amorim
DESPACHO
Despacho de fls. 77 - Entendo como desistência tácita o pedido de extinção do processo feito pelo autor na petição de fls. 76. Com isso, intime-se
o requerido para se manifestar sobre a desistência mencionada, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Teresina(PI), 14
de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 18 de julho de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011941-98.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALCIONE MENESES DE FREITAS
Advogado(s): MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA (OAB/PIAUÍ Nº 3080) e outros
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno o autor nas custas
processuais e honorários, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 12 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015524-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
Réu: ESTADO DO PIAUI (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI-TCE/PI)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos etc.
Intime-se a parte interessada, pessoalmente, através de Mandado, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000437-41.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: WESLEY MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á(s)
fl(s) 43/43/v.
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15.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390959 

15.95. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390988 

15.96. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391000 

15.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391029 

15.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391054 

15.99. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391059 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006866-58.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA EVANDA ARAGÃO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES ARAGAO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7256)
Réu: RAIMUNDO LIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus Advogados da sentença. Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do
provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas
de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí,
após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000168-32.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DIFERENCIAL LTDA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Executado(a): ZELIA MARIA DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s). 59/60.

Processo nº 0002010-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA ALVES DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para comparecer em audiência de conciliação a ser realizada em 14/08/2017 às 09:30h.

Processo nº 0011137-04.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EVANDRO DE CARVALHO CORREIA
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Executado(a): ANICLAUSA MARIA DE MELO LUSTOSA
Advogado(s): JOSÉ BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923-88)
Termo de Audiência de fl. 292: (...) Contudo, encontra-se acostado aos autos, fls. 288, atualização da planilha cálculo formulada pela
Contadoria Judicial, havendo o exequente, por seu patrono, dado ciência e sua anuência ao cálculo referenciado, momento em que requereu o
que adiante segue: "MM. Juíza, diante das inúmeras tentativas frustradas de execução e tendo em vista que a parte executada sempre se
frustrou de comparecer aos atos processuais, inclusive em nova audiência de tentativas de conciliação, o autor requer seja cumprido a
determinação judicial que obriga debitar mensalmente na conta corrente da executada em parcelas que atinja o limite de 30% do depositado em
conta, requer ou caso não seja o entendimento de vossa excelência seja oficiado ao Renajud e BacenJud, bem aos Cartórios de Registro de
Imóveis se há bens capazes de satisfazer o débito. Caso haja requer o bloqueio imediato do bem e aguarda a manifestação da executada. Caso
não haja, seja o bem adjudicado em favor do exequente. Pede deferimento". Em prosseguimento a MMa. Juíza ordenou a intimação da
executada, por seu patrono, para, querendo, se manifestar sobre o petitório retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deferimento total ou
parcial do supra requerido pela parte autora. Decorrido mencionado prazo e devidamente certificado, sejam os autos conclusos para os fins."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030264-34.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: M & F INVESTIMENTOS LTDA, FRANCISCO JOSE VERA VAZ
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação
c/c reconvenção, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030292-02.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: N&M COMERCIO DE BOMBONS, DOCES E BALAS LTDA, MÔNICA MARIA DE ANDRADE MESQUITA DUARTE RODRIGUES,
FRANCISCO JOSE VERA VAZ
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação
c/c reconvenção, sob pena de revelia.
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15.100. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391075 

15.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391083 

15.102. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391089 

15.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391138 

15.104. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391154 

15.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391288 

15.106. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391358 

Processo nº 0002010-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA ALVES DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
Fica intimada a parte requerida por seu advogado para comparecer em audiência de conciliação a ser realizada em 14/08/2017 às 09h30h.

Processo nº 0024405-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MOREIRA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para comparecer em audiência de conciliação a ser realizada em 06/09/2017 às 10:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016135-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTHUR KENNEDY LEITE ROCHA
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0012502-78.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES ROCHA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Usucapido: JOSE MARLUCIO CAVALCANTE FERREIRA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003)
Ficam intimadas as partes por seus advogados, para audiência de instrução e julgamento para o dia 18/08/17 às 11h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010696-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GUEDES ALCOFORADO
Advogado(s): SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), VERONICA TICIANA MACAU FURTADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11216)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006672-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MANOEL LEAL, ELMARI DE SOUSA FRANCO, FRANCISCA ALVES DE SOUSA, FRANCISCO LUIS ANDRADE SILVA,
JOSÉ CARLOS DA CUNHA GUIMARÃES, JOSÉLIA MARIA BEZERRA SANTOS, MARIA DAS DORES SOARES PEREIRA, MARIA DE
NAZARÉ DA SILVA, REGINA LUCIA DIAS LEAL, VIRGINIO DE JESUS LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Ficam intimadas as partes autoras por seu advogado para comparecer em audiência de conciliação a ser realizada em 26/07/2017 às 11:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015488-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CAROLINE GOMES NEVES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
DESPACHO DE FLS. 204: Vistos etc. Intime-se a parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0026264-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA D MACEDO MATOS
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
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15.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391400 

15.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391407 

15.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391493 

15.110. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391542 

15.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391548 

15.112. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391610 

15.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391636 

Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para comparecer em audiência de conciliação a ser realizada em 21/08/2017 às 09:00h.

Processo nº 0003136-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO LINO DA ROCHA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, PASCHOALOTTO SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DECISÃO:
"...DECIDO.
Em tempo, designo audiência de conciliação para o dia 10/10/2017, as 09:00hs .
Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007227-22.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Adjudicante: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Adjudicado: FRANCISCO PEREIRA DINIZ
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
DESPACHO: Diante das informações do sistema RENAJUD, digam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda tem interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017361-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA ANDREIA FERREIRA PASSOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica INTIMADA a parte autora por seus Advogados para audiência Conciliação/Mediação, que será realizada no dia 28/08/2017, às
10:00 horas, na sala das Audiências da 3ª Vara Cível.

Processo nº 0016482-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE MENDES DE ALMEIDA FREITAS
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
"...Designo audiência de conciliação para o dia 22/08/2017 , as 10h30min. Intimem-se as partes por seu advogado.
Ressalta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada , é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art.334, §8° do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022396-05.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: QUESALON REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): SAMUEL AVERBACH JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69986)
Executado(a): MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): MARCELO ALVES DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 8521)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.[...]

Processo nº 0016482-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE MENDES DE ALMEIDA FREITAS
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
"... Vistos, etc.
INTIME-SE a autora, para , querendo, apresentar, no prazo de 15(quinze) dias, réplica à contestação..."
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15.114. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390987 

15.115. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391181 

15.116. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391202 

15.117. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391218 

15.118. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391270 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015162-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIA GALLAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420)
Réu: BANCO PAN S/A (BANCO PANAMERICANO)
Advogado(s):
DESPACHO: Fica INTIMADA a parte autora por seu Advogado para a audiência Conciliação/Mediação, que será realizada dia 29/08/2017, às 10
:00 horas NA 3ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005149-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LAECIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe,
INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710),para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às
10:00h do dia 23(vinte e três) de Agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação
penal que o Ministério Público Estadual promove em face de LAÉCIO RIBEIRO DA SILVA.Teresina/PI, 18.07.2017. Eu, Thawanne Soraya do
Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0003349-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAIO FELIPE DE FRANÇA LIMA, ROBERTO DA CRUZ SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0003349-45.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 27.01.2017, pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Diego Ricardo Melo de Almeida,
nos autos da Ação Penal, art. 155, § 1º e § 4º, inc. II, c/c art. 14, II todos do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de CAIO
FELIPE DE FRANÇA LIMA e ROBERTO DA CRUZ SILVA, conforme teor do dispositivo final: (?) Posto isso, com base nos fundamentos acima
expostos e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ENCARTADO NA DENÚNCIA, e via de consequência, CONDENO
o acusado ROBERTO DA CRUZ SILVA, alhures qualificados, nas sanções do art. 155, § 1º e § 4º, inciso IV, c/c art. 14, II do CPB. (?) razão pela
qual fixo a pena do réu em 02(dois) anos e 07 (sete) meses de reclusão. (?). (?) condenado, ainda, a pagamento de 30 (dez) dias-multa, cada um
no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, ante a inexistência de informações a respeito de sua situação
financeira. P. R. I. Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 17/07/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar
Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003597-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: COSME DAMIÃO DOS SANTOS NETO, ERICK ALMEIDA DE ARAÚJO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540) para apresentar resposta acusação, no decênio
legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029149-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO JOSE DA SILVA SANTANA, THAYNARA SOUSA PINTO
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
11516), Dr.RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des.
Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 10:30h do dia 24(vinte e
quatro) de Agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério
Público Estadual promove em face de TAYNARA DE SOUSA BRITO e outro. Teresina/PI, 18.07.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento
Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003349-45.2016.8.18.0140
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15.119. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391547 

15.120. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390667 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390672 

15.122. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390678 

15.123. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390697 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAIO FELIPE DE FRANÇA LIMA, ROBERTO DA CRUZ SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0003349-45.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado CARLOS EUGÊNIO COSTA MELO, OAB/PI nº 9294, DA
SENTENÇA prolatada em 27.01.2017 e da APELAÇÃO da Defensoria Pública, nos autos da Ação Penal, art. 155, § 1º e § 4º, inc. II, c/c art. 14, II
todos do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de CAIO FELIPE DE FRANÇA LIMA e ROBERTO DA CRUZ SILVA, conforme
teor do dispositivo final: (?) Posto isso, com base nos fundamentos acima expostos e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO ENCARTADO NA DENÚNCIA, e via de consequência, CONDENO o acusado ROBERTO DA CRUZ SILVA, alhures qualificados, nas
sanções do art. 155, § 1º e § 4º, inciso IV, c/c art. 14, II do CPB. (?) razão pela qual fixo a pena do réu em 02(dois) anos e 07 (sete) meses de
reclusão. (?). (?) condenado, ainda, a pagamento de 30 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, ante a inexistência de informações a respeito de sua situação financeira. P. R. I. Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois
mil e dezessete. Teresina, 18/07/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004550-72.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IGOR BARROSO DA SILVA, LUCAS SOARES DA SILVA, WILLAS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
DECISÃO: "(...) Ante tudo o que foi exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de fls. 318/322, mas os JULGO IMPROCEDENTES, na
medida em que inexiste na Decisão embargada, persistindo a Sentença de fls. 284/295 tal qual foi lançada."

Processo nº 0019453-54.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CREUZA DA SILVA SOUZA, MARIA DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS, DELSON DA SILVA SOUSA, ANTONIO
DILSON DA SILVA SOUSA, GILSON DA SILVA SOUSA, SANDRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
Inventariado: OCLECIO TAVARES DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora sucumbente as custas finais no valor de R$ 114,35, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

Processo nº 0011563-30.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ MARIA GOMES DE FREITAS
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Inventariado: MARIA GOMES DE FREITAS(FALECIDA), JOSE ALVES DE FREITAS
Advogado(s):
Recolha a parte autora sucumbente as custas finais no valor de R$ 88,19, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

Processo nº 0000862-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: G C DA C, L M B-MENOR
Advogado(s): VERÔNICA ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049)
Réu: J O B
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
SENTENÇA: Art. 485. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, DECLARO extinto o processo com
arrimo no inciso III, art. 485 do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.C. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. TERESINA, 19 de janeiro de 2017 ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022536-44.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
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15.124. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390714 

15.125. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390801 

15.126. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390802 

15.127. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390803 

15.128. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390821 

Inventariante: DÍLIA MARIA DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Inventariado: MARIA LUÍZA RODRIGUES(FALECIDA)
Advogado(s):
Recolha a parte autora sucumbente as custas finais no valor de R$ 88,19, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

Processo nº 0000898-57.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA RICOLICE MIRANDA DE SOUSA OLIVEIRA, JURACI RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte autora sucumbente as custas finais no valor de R$ 88,19, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

Processo nº 0018568-50.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSE VILARINHO DA ROCHA
Advogado(s): MIREILLE E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4554); MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS (OAB/PIAUÍ 10286)
Inventariado: ANTONIO DE PADUA MARTINS DA ROCHA
Advogado(s):
Considerando a ausência de comprovação da publicação da sentença no Diário de Justiça, determino que esta seja devidamente publicada.
Certificado o trânsito em julgado, expeçam-se os formais de partilha em favor dos herdeiros, na forma da partilha homologada.

Processo nº 0001344-31.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ODIMARLENE ARAUJO COSTA REIS, ODIMIRTES ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARY ARAUJO COSTA DOS REIS,
ODIMEIA ARAUJO COSTA REIS DEMES, ODIMERCIA ARAUJO COSTA REIS SA, ODIMAR ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMILSON
ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARISE ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARCIA ARAUJO COSTA REIS CARVALHO, ODIMARINA
ARAUJO COSTA DOS REIS ANDRADE
Advogado(s): RITA DE CASSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Inventariado: MARIA EDITH DE ARAUJO COSTA - FALECIDA
Advogado(s):
Diante do pedido de fls. 145/47, onde a inventariante pleiteia a inclusão de novos bens a serem partilhados, determino a intimação desta para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o comprovante de recolhimento do ITCMD dos referidos bens, tendo em vista que no termo de quitação do
imposto, estes não foram incluídos (fls. 124).
Determino ainda a intimação da inventariante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a Certidão Negativa da Fazenda Pública Federal.
Determino, por fim, que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para abertura de conta judicial vinculada ao presente feito.
Após, oficie-se a Receita Federal para transferência dos valores referentes à restituição do imposto de renda de 2009 da inventariada à conta
criada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018568-50.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSE VILARINHO DA ROCHA
Advogado(s): MIREILLE E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4554); ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ 3521); MARIA
CRISTINA DUTRA DE FREITAS (OAB/PIAUÍ 10286)
Inventariado: ANTONIO DE PADUA MARTINS DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha aposto às fls. 16/23 em
todos os seus termos, ressalvados os direitos de terceiros e da Fazenda Pública, porventura existentes. Transitada em julgado, expeçam-se os
competentes Formais de Partilha em favor dos herdeiros, obedecidas as formalidades atinentes à espécie. Custas legais. Teresina, 17/08/2009.
Orlando Martins Pinheiro, Juiz de Direito.

Processo nº 0016715-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. M. S.
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Réu: C. A. A. V., D. A. V., M. J. A. V., S. A. V.
Advogado(s): ÉCHELLY ALENCAR LINS(OAB/PERNAMBUCO Nº 27758)
DESPACHO:(...) Deste modo, designo audiência de instrução para o dia 15/03/2018, às 09:30 horas, nas dependências desta unidade
jurisdicional.
Ato contínuo, defiro a produção de prova oral consistente no depoimento das partes e oitiva de testemunhas.
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15.129. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390855 

15.130. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390862 

15.131. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390910 

15.132. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391017 

15.133. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391048 

Considerando que as partes já indicaram o rol de testemunhas, deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele
arrolada para comparecer a audiência, cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de 3 (três) dias da data da audiência, comprovante de
intimação (art. 455, caput, §1º do NCPC), sob pena de ser considerada como desistência da inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do NCPC),
ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC).
Intimem-se as partes por seus patronos.
Cumpra-se. (...)

Processo nº 0007623-62.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE WILSON COUTO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 751/72)
Exonerado: THIAGO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora sucumbente as custas finais no valor de R$ 114,35, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
TERESINA, 18 de julho de 2017
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

Processo nº 0000604-97.2013.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: WELANEYA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA AMORIM
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: GILMAR DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora sucumbente as custas finais no valor de R$ 114,35, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
TERESINA, 18 de julho de 2017
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

Processo nº 0024842-15.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. D. C. V .
Advogado(s): LIA GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2791), JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
9423)
Réu: E. M. G. V.
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para decretar o divórcio de José da Conceição Vieira e Enilda Maria Gomes Vieira, pondo fim à
sociedade conjugal de ambos. Em consequência, julgo extingo o presente feito com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I do
NCPC.
Sem custas.
Determino que cópia da presente decisão, devidamente selada, sirva como mandado para que as partes possam, junto ao cartório competente,
proceder a averbação do divórcio.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

Processo nº 0002949-65.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LAURA ROSA DE OLIVEIRA AQUINO, VERA LUCIA AQUINO LEAL, PAULO AFONSO DE OLIVEIRA AQUINO, RICARDO
CESAR DE OLIVEIRA AQUINO, MARGARETE MARIA DE OLIVEIRA AQUINO, SOCORRO DE MARIA AQUINO FALCAO, JOSÉ AUGUSTO DE
OLIVEIRA AQUINO, PAULO CESAR DE CARVALHO AQUINO, ISABEL CRISTINA DE CARVALHO AQUINO, RAQUEL ARIANI DA SILVA
AQUINO
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940), FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Inventariado: ISABEL DE OLIVEIRA LOPES AQUINO, ISABEL DE OLIVEIRA LOPES AQUINO
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940), FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte inventariante cópia do Registro do Imóvel
descrito às fls. 60, em que se identifique em qual cartório foi efetivado o registro do mesmo, no prazo de 5 (cinco) dias, para posterior confecção
do alvará. TERESINA, 30 de março de 2017 ANTONIO CARLOS DE SOUSA Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0024525-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J G F DA A
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: A S F
Advogado(s):
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15.134. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391097 

15.135. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391099 

15.136. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391141 

15.137. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391167 

15.138. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391174 

15.139. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391225 

15.140. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391342 

Do exposto, chamo o feito a ordem para, nos termos do art. 494, I do CPC, corrigir, a requerimento da parte, a inexatidão material contida na
sentença de fls. 47/48 e, em consequência, determino que onde se lê "M. DA C. S. P", leia-se "M. DAS D. S. F.".
Expeça-se ofício a fonte pagadora.
Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se.

Processo nº 0017326-75.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: SILVANA MARIA MAGALHAES BEZERRA, JOSE CARLOS BEZERRA DE SA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Inventariado: JOSE SOARES BEZERRA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para no prazo de 15 dias apresentar as primeiras declarações.

Processo nº 0000300-98.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EVERALDO DIAS MEDEIROS
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Inventariado: MARIA DA CONCEIÇÃO LIRA MEDEIROS
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, por não verificar, no decisum de fls. 57, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, NÃO CONHEÇO os embargos
de declaração interpostos. À Secretaria para proceder o desentranhamento das petições de fls. 65/67 e 69/70 e juntar aos autos de inventário.
Após, com a juntada das petições, intime-se o inventariante para fins de manifestação no prazo de dez dias. Intimações e expedientes
necessários. TERESINA, 10 de agosto de 2016 ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024678-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. C. R. D. S.
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: P. J. D. S.
Advogado(s): MARIA LUCIA FREIRE (OAB/PE N°10258)
Considerando a desnecessidade de produção de outras provas, determino a intimação ds partes para no prazo sucessivo de 15 dias, a se iniciar
pela parte autora, apresentar alegações finais.

Processo nº 0012204-62.2006.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: D. C. S. O. S.
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Suplicado: F. G. S.
Advogado(s):
Intime-se a exequente para fins de manifestação no prazo de 15 dias.

Processo nº 0006106-37.2001.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: M. D. L. A.
Advogado(s): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 2423)
Suplicado: R. A. F.
Advogado(s): IONE LOPES DE BRITO (OAB/PI N° 2467)
Intime-se a exequente para fins de manifestação no prazo de 15 dias.

Processo nº 0027317-80.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: S A DOS S P
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: A T P N
Advogado(s): ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13151)
ATA DE AUDIÊNCIA: "Em seguida, o MM. Juiz deferiu o pedido da autora através de seu Defensor, intimando-se o réu através de seu advogado
para que apresente suas alegações finais, no prazo de 15 dias." Dr. OLIMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE
FAMÍLIA E SUCESSÕES.

Processo nº 0025994-35.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUZANIRA DA SILVA DE SOUSA, JÔNATHAM DA SILVA DE SOUSA, JAMES DA SILVA DE SOUSA, ISIS DA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu:
Advogado(s):
Sobre o ofício de fls. 62/63, digam os autores em 15 (quinze) dias. Cumpra-se. TERESINA, 31 de janeiro de 2017 ELVANICE PEREIRA DE
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15.141. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391442 

15.142. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391637 

15.143. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390593 

15.144. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390900 

15.145. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA391242 

15.146. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390535 

15.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390556 

SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003315-46.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: WILSOMAR FERNANDES VIANA JUNIOR
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705), JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Requerido: REBEKA MARTINS VIEIRA VIANA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 98/99 .
TERESINA, 28 de junho de 2017 DANIELLE SILVA REIS Estagiário(a) - 27643

Processo nº 0006337-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES FERREIRA DO REGO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293)
Réu: MARIA DOMINGAS FERREIRA LOPES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais no valor de R$ 114,35,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 18 de julho de 2017 HUGO FERREIRA ABREU Analista
Judicial - Mat. 1860

Processo nº 0000079-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Por fim, intime-se a parte autora para tomar as devidas providências de preparo dos autos.
Em seguida, voltem-me os autos conclusos para julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005124-71.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MAMEDE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3553)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA: Isto posto, extingo a presente execução fiscal, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento nos artigos 485, VI e 925,
ambos do Novo Código de Processo Civil.Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39,
LEF), ficando, porém, condenada ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do executado, que fixo em 10% sobre o valor da
causa.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, § 3º, II, do Novo Código de Processo Civil.P.R.I.

Processo nº 0020218-64.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): IRACEMA LOPES SARAIVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Dessarte, seguindo a orientação jurisprudencial e levando em consideração as peculiaridades do caso e a comprovação da insuficiência de
recursos do executado, bem como o fato de estar assistido pela Defensoria Pública, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
executado, com efeitos ex tunc, para isentá-lo de arcar com as custas processuais.
Intimações necessárias.

Processo nº 0007218-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO MONTEIRO MUNIZ
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 17 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
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15.148. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390565 

15.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390574 

15.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390664 

15.151. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390693 

15.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390908 

Processo nº 0023283-33.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: JANETE DE PASCOA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA fl.71/72:"Vistos. [....]... Vistos. III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto e
consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo, julgo procedente o pedido inicial , para rescindir o contrato existente entre as
partes e, ao reconhecer o esbulho, determinar a reintegração de posse da autora definitivamente sobre os veículos, objeto da avença,
expedindo-se a ordem constritiva. Assegura-se à parte requerida o direito à restituição das parcelas referentes à antecipação da opção
de compra (valor residual garantido), em vias próprias, se efetivamente pagas à autora. Condeno a parte requerida no pagamento de
custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro nos arts. 82, §2° e 85,
ambos do CPC. Transitada em julgado. Dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se."

Processo nº 0008880-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 17 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004216-68.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSDETE DE SOUSA BRITO
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840), ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 2610)
Requerido: REAL COBRANCAS S/C LTDA, LOJAS MEIO NORTE, BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): EDUARDO DE SOUZA DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 228348), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), IGOR
CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
DECISÃO fls. 504: Vistos. Frustrada a medida constritiva para satisfação do crédito do requerente, sobreveio pedido de desconsideração da
personalidade jurídica. Assim, determino a citação, por mandado, do sócio da pessoa jurídica, Sr. Paulo Delfino Fonseca Guimarães, para, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar manifestação e requerer a produção de provas cabíveis. O exequente deve fornecer endereço atualizado da
pessoa jurídica ou do seu sócio, ficando a expedição do mandado condicionado a tal diligência. Informado o endereço necessário, expeça-se o
competente mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024447-67.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CARLOS ANDRÉ ALVES MORORÓ
Advogado(s):
DECISÃO fls. 39/41: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original . Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 28 de Junho de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0008491-74.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS S/A
Advogado(s): JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB/PARANÁ Nº 25430)
Réu: ENGESER - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO FLS.97: Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ENGESER - CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA. TERESINA, 17 de julho de 2017 IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES Escrivã

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016836-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
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15.153. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390911 

15.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390918 

15.155. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390919 

15.156. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390922 

15.157. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390942 

Requerido: MACIEL ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005420-83.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELMA MARIA SILVA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 25 determinou que a autora
juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que
não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e a requerente foi intimada para emendar a inicial, mas o prazo correu sem haver manifestação
alguma, como comprova certidão de fls. 28. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício
legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu
sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. De
acordo com o Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado
caberá atribuir à causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por
consequência que o pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a
cargo do juiz essa atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V -
na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia
correspondente à soma dos valores de todos eles; Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos
pedidos formulados, destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020939-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS DO BONFIM FILHO, JOANA CATARINA BONFIM SOARES, ALBERTINA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814), TATIANA DE SOUSA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 5334)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "(...) designada data para Audiência de Conciliação para o dia 05 de setembro de 2017, às 09:40 horas", na sala de
audiências da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030192-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAFAEL DE MORAES CORREIA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS PASSOS MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o
trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e
devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo
princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002382-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PERNAMBUCO Nº 1620-A)
Requerido: MARIA SELMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014220-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOURA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS (OAB/PI Nº 5020); DANIELA CARLA GOMES FREITAS (OAB/PI 4877); FRANCISCO
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15.158. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390946 

15.159. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390950 

15.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390960 

15.161. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390985 

15.162. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390989 

15.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390992 

DA SILVA FILHO (OAB/PI Nº 5301)
Réu: LEDA MARIA BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 366: Intime-se a parte autora/apelada para, caso queira, oferecer contrarrazões à apelação de fls. 356/365 no prazo de
15 (quinze) dias. TERESINA, 18 de julho de 2017 LUIS HENRIQUE BELISÁRIO DOS SANTOS Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019458-08.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), GABRIEL FERNANDES LIMA(OAB/MINAS GERAIS Nº 112657)
Requerido: JORGE LUIS FERREIRA VILARINHO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
DESPACHO: Vistos etc ...... Tendo em vista que apenas, neste momento procedimemntal, este juízo tomou conhecimento do peticionamento da
parte autora às fls. 144. Neste sentido, determino a intimação da parte autoral para manifestra-se sobre eventual ratificação da proposta outrora
lançada aos autos às aludidas fls. 144, bem como a intimação da parte ré para tomar conhecimento da proposta ofetarda pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011380-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE LUIS FERREIRA VILARINHO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. I ? Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II ? Acaso interposta apelação adesiva
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III ? Após o exaurimento da diligência
retro, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. V ? Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013754-82.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO
Nº 21678)
Requerido: MARDEN FRANCISCO DE CASTRO PACHECO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022585-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: MARCIA LUANA DA SILVA LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010942-38.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ROSILDA COSTA MOTA GONÇALVES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. I ? Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II ? Acaso interposta apelação adesiva
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III ? Após as formalidades contidas nos
itens anteriores, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0004108-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº
28423), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CARLOS KENNEDY DA SILVA SANTOS MORAES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer o
sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, e determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para
cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da referida decisão. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027545-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: CLAUDIA VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021571-95.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE MARIA ALVES DE OLIVEIRA, MARIA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: IRMAOS PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
DECISÃO: Haja vista petição de fls. 95 formulada pela pare autora, designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16 de Outubro
de 2017, às 11 horas. Intimem-se os procuradores/Defensores, os quais deverão cientificar as partes para que compareçam independentemente
de intimação. Havendo pedido de depoimento pessoal, intime-se pessoalmente a parte, sob pena de confissão. Expeça-se carta de intimação
com AR em mãos própria. Somente em caso de localidade não atendida por serviço postal é que deverá ser expedido mandado de intimação. As
testemunhas, se ainda não constarem nos autos, deverão ser arroladas no prazo comum de 15 dias. Incumbe ao advogado informar/intimar a
testemunha por carta com aviso de recebimento acerca do dia, hora e local, juntando aos autos, até três dias antes da audiência, cópia da
correspondência e do comprovante de recebimento. A parte poderá comprometer-se com o comparecimento da testemunha independentemente
de intimação, devendo informar nos autos. Somente se procederá à intimação judicial nos casos previstos no art. 455, §4º, do Código de
Processo Civil. Atos necessários. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031488-75.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR DE AMORIM
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 62/66: (...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO , com fulcro no art. 1.102 ? C, caput, do CPC/1973, correspondente
atualmente ao art. 701, § 2º, do CPC/2015, reconhecendo o autor credor do réu da importância de R$ 3.970,43 (três mil, novecentos e setenta
reais e quarenta e três centavos), acrescido das faturas vencidas durante o transcorrer da demanda e constituindo este valor em título executivo,
corrigidos com juros e correção monetária segundo índices oficiais, conforme utilizado pela contadoria do juízo, acrescido das custas e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), dada a singeleza da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC/1973, correspondente
ao art. 85, §2º, inciso IV, do CPC/2015. Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento da taxa de preparo
e baixa dos autos, sob pena de arquivamento. Teresina-PI, 12 de setembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016750-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AMARÍLIO DE SÁ E FERREIRA, TERESA PARAGUASSU DE SÁ E FERREIRA
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624), ITALO PARAGUASSU DE SA E FERREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 9422), EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624)
Réu: CONSTRUTORA ARAGAO GOMES LTDA - ME, STENYO COSTA REIS DE ARAGÃO, LOURIVAL ARAGAO GOMES FILHO
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ALISSON ANDRE DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7370)
DECISÃO:
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Ante o exposto, com o fito de regularizar o trâmite processual e garantir que seja respeitado o ordenamento legal vigente, CHAMO O FEITO À
ORDEM, e em seguida DECIDO:I - DECLARO invertido o ônus probatório, nos termos do art. 6°, inciso VIII, do CDC, em favor da parte
requerente; II - JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação aos réus STENYO COSTA REIS DE ARAGÃO e
LOURIVAL ARAGAO GOMES FILHO, uma vez que a parte autoral não preencheu os requisitos necessários para a desconsideração da
personalidade jurídica, previstos no art. 28, caput e parágrafo único, do CDC, devendo ser imediatamente retirados seus nomes da capa dos
autos; III - CONDENO os Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, ante ao princípio da causalidade, no importe de 3% (três por
cento) do valor da causa, bem como custas processuais pertinentes; IV - INDEFIRO a denunciação da lide em relação à HALCA IMOBILIÁRIA,
ante a expressa vedação legal presente no art. 88, parágrafo único, do código consumerista; V ? FIXO POR PONTOS CONTROVERTIDOS a
mora no cumprimento do contrato objeto desta demanda, bem como a existência de ato ilícito cometido pela empresa Requerida; IV - DESIGNO
audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de agosto de 2017, às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, na forma
do art. 358 do CPC. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer
independente de intimação, conforme orientação do art. 455 do CPC/2015.
Os advogados das partes deverão realizar a intimação das suas respectivas testemunhas, por carta com aviso de recebimento, informando nos
autos, com antecedência de 03 (três) dias da data de audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018878-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERBENA ELANE VERAS LIMA RODRIGUES, GILVAN VERAS MAGALHAES JUNIOR
Advogado(s): LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12719), ANDRESSA VIEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12064),
GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), CAROLINA CARVALHO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11944), KARLA KARINE DE
MELO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11231)
Réu: CANADA VEICULOS LTDA, GENERAL MOTORS DO BRASIL, BATERIAS MOURA, DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE BATERIAS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895),
MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249),
EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO: Vistos. Com fundamento no art. 10 do CPC/2015, determino a intimação dos requerentes para, no prazo de 05 dias, se manifestar
acerca do pedido de fls. 264 e documento anexo. Cumpra-se.

Processo nº 0016729-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAÍNA FREIRE DA SILVA
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Diga a parte ré(s) sobre a proposta de acordo.
TERESINA, 18 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005253-71.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: MARIA DEUSA CASTELO BRANCO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026547-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ETIENE GILSON BARBOSA DE MOURA CASTRO
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: SINDIFAZ-SINDICATO DOS SERVIDORES FAZENDARIOS DO ESTADO DO PIAUI, MANOEL SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de ação declaratória de nulidade com pedido de antecipação de tutela. A gratuidade foi indeferida à parte autora, ao
tempo em que apresentou o recolhimento das custas judiciais. Neste momento procedimental cabe análise do pedido de tutela antecipada,
conquanto as alegações da parte autora possam evidenciar suposta abusividade no aumento dos valores a serem pagos pelo requerente,
observo que a obrigação do pagamento dos valores referentes aos honorários advocatícios junto ao Sindicato dos fazendários do Estado do Piauí
? SINDIFAZ, adveio de pactuação contratual, lastreada pela legalidade do pacto avençado pelo presidente do aludido Sindicato, conforme às fls.
22. No entanto, não há nos autos documentos ? estatuto do sindicato - que possam levar a crer que o Presidente do Sindicato não teria poderes
para firmar semelhante contrato, revestindo-se, a princípio, de legalidade a obrigação contratual. De outra forma, o pedido da tutela antecipada
confunde-se com o próprio mérito da causa, tornando pois, caso deferida a tutela antecipada como uma decisão satisfativa, inviabilizando o
princípio constitucional do contraditório e ampla defesa. Desta feita a tutela antecipada não merece guarida, vez que não foi caracterizado a
plausibilidade do direito invocado pelas provas carreadas aos autos. Não observo ainda o risco de dano irreparável, caso a medida perseguida
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não seja deferida de pronto, vez que o próprio autor ainda não recebeu o precatório almejado e ainda não existe a liquidação da quantia a ser
paga individualmente. Diante do exposto, indefiro a tutela de urgência postulada, ao tempo em que determino citação das partes requeridas para
oferecer contestação, em 15 dias, na forma dos arts. 350 e 351 do CPC/2015. Não sendo caso de revelia, por vislumbrar a presença de direitos
disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes
apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta.
Outrossim, intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já
realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido. Em seguida, venham conclusos para
saneamento. Intime-se. Diligências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011060-72.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: WALLACE SOUZA DE FRAGA
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020853-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ARNALDO MATTHEUS PEREIRA MORAES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a suspensão
do feito por 60 (sessenta) dias para diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão da AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, e determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o
determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória que determinou a emenda da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005712-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LINDALVA DE OLIVEIRA SIMPLICIO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer o
sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, e determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para
cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da referida decisão. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018774-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: JOELMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a suspenção
do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO, e determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o
determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória. Intime-se. Cumpra-se.
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15.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391077 

15.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391087 

15.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391096 

15.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391109 

15.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391114 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014494-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DA GUIA MARTINS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002033-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA BICALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CONTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013343-05.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), YURI RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Requerido: FRANCIS HELEN LOPES SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a suspensão
do feito para diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, e determino a
renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterados os
termos da decisão acima mencionada. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010812-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. I Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-
se o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Após as formalidades contidas nos itens
anteriores, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019611-12.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), SERGIO LUIZ TAVARES PAES BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 27447)
Requerido: BRENDA LINO XIMENES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Postula a parte autora, em petição de fls. 135/136, em síntese, que sejam enviados Ofícios e Mandados a diversos órgãos
públicos a fim de que forneçam informações constantes em seus bancos de dados acerca do endereço da parte ré. De fato, é possível a
expedição de ofícios visando à localização da parte ré, contudo, é assente na jurisprudência que a utilização desse expediente tem caráter
subsidiário, devendo a parte comprovar que diligenciou nesse sentido e não obteve sucesso na localização. A jurisprudência dominante nos
Tribunais é no sentido de que é possível a expedição de ofício a órgãos públicos e privados, com o intuito de se localizar o endereço da parte
demandada para fins de citação. É sabido que está em jogo o interesse público na solução da lide, no entanto, deve haver comprovação da
negativa ou pedido apresentado aos órgãos referidos. Ocorre que, na presente demanda não há demonstração do esgotamento das diligências
pela via extrajudicial, ao contrário do que alega a autora. Neste sentido, temos os seguintes precedentes: LOCALIZAÇÃO DO RÉU. OFÍCIOS A
ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS. Pretensão de expedição de ofícios a órgãos públicos e privados para a localização do réu. Possibilidade
condicionada à demonstração, pela parte, de impossibilidade sem a intervenção judicial. Precedentes. Seguimento negado ao agravo. (Agravo de
Instrumento Nº 70022918049, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em
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15.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391142 

15.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391147 

15.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391152 

15.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391156 

15.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391184 

15/02/2008) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DILIGÊNCIAS NA LOCALIZAÇÃO DO RÉU. ÔNUS DA PARTE
DEMANDANTE. Cabe à parte autora, em regra, diligenciar na localização do réu. Ocorrerá a intervenção judicial apenas quando o autor
demonstrar o esgotamento de todos os meios legais e possíveis na busca pelo endereço do demandado. Na espécie, o recorrente se limitou a
comprovar a realização de apenas uma diligência infrutífera, por meio da Internet, na obtenção do endereço do demandado. Incabível, desse
modo, a pretensão de expedição de ofício pelo Juízo a órgãos e empresas com o objetivo de localização do endereço do recorrido. NEGADO
SEGUIMENTO ao recurso, por decisão monocrática. (Agravo de Instrumento Nº 70034613604, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em 17/02/2010) Tal decisão, por ora, está acertada, pois a parte deve tomar para si, em primeiro
lugar, a diligência localizadora e, somente após comprovar sua impossibilidade, deverá pedir diligências judiciais. Diante do exposto, denego o
pleito de expedição de Ofício, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do feito, ou juntar
documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Derradeiramente, quanto à petição de fl. 143, esta
resta prejudicada, vez que seu objeto fora suprido com a apresentação do contrato original. Desse modo, intime-se a parte autora para requerer o
que entender de direito, frente a certidão de fl. 132. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009301-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ERYKA FERNANDA BEZERRA MIRANDA CHUCRE
Advogado(s): THIAGO CHUCRE(OAB/PIAUÍ Nº 8553)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código
de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006952-97.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: MARIA SOCORRO TEOFILO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027777-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: LIANA MACHADO COELHO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os
fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma
legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos
autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos
junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a
parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024327-14.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A- CFI
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LIEBERT DE AZEVEDO FARIAS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003786-28.2012.8.18.0140
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15.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391222 

15.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391247 

15.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391310 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391339 

15.190. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391410 

15.191. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391477 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON MARQUES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: LUIS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DECISÃO: Vistos. INTIME-SE a parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos às fls. 115/118, na
forma do art. 1.023, §2º, do NCPC. CUMPRA-SE.

Processo nº 0021754-32.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: R E RESTAURANTE E EVENTOS MUSICAIS LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030710-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILENA MARIA DE BRITO MONTEIRO ARAUJO
Advogado(s): GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370), ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, L.M. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAR a parte autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24 de
outubro de 2017, às 10:00 horas, com as seguintes advertências: 1. O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na
autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (art. 334,
§5º, CPC); 2. Lembrar que a não obrigatoriedade de comparecer à audiência fica condicionada à manifestação do autor nesse mesmo sentido
(§4º, I, art. 334, CPC); 3. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado (§8º, art. 334, CPC).

Processo nº 0010480-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANA SOARES RIBEIRO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 18 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

Processo nº 0011002-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELVIN AMORIM DE MENEZES
Advogado(s): IAGO VILLA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 13925), RUDSON MOURAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13927), LUCAS CRATEUS DA
LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13926)
Réu: ANTONIO CARMELO MARTINS MACEDO, CENTRO ORTOPÉDICO DE TERESINA- COT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 18 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

Processo nº 0017052-82.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): FLÁVIO GERALDO FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9117), CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483)
Executado(a): MARIA LUCIA A DE S AGUIAR, MARIA LÚCIA ABREU DE SOUZA AGUIAR, FRANCIFABIO MENEZES AGUIAR
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Providencie, a parte autora, o recolhimento das custas para
cumprimento da Carta Precatória, no prazo de 5 (cinco) dias.
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15.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391490 

15.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391598 

15.194. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390513 

15.195. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390551 

Processo nº 0009825-75.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: KOZUMA SUSHI LTDA, HIDEKI MENDES KOZUMA, MARIANA RIBEIRO SILVA OLIVEIRA, MARIA RAIMUNDA MENDES DA
SILVA BRILHANTE
Advogado(s): Sem advogado
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a parte autora, por seu procurador e advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, manisfestar-se sobre a certidão de fls 67 dos autos.
TERESINA, 18 de julho de 2017
IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES
Escrivã

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027926-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM LUCIA ALVES LEAL PEREIRA
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Réu: FINANCEIRA RENAULT - COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO fls. 57/60: Vistos. (...) Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias: 1 ? Juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida atualizado . Devendo, por consequência, pagar as custas
processuais complementares, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa. Vale lembrar, ainda, que a Contadoria Judicial é auxiliar do juízo e não das partes; 2 ? Pagar as custas e despesas processuais
complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa (proveito econômico); 3 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 4 ? Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. 5 ? indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar , por
intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de
cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido
determinado; Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 11 de abril de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000779-33.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO
Nº 63266)
Réu: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939)
SENTENÇA fl.61/63: "III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte
autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo
único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0002718-48.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SANTOS AZEVEDO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado ANTÔNIO SANTOS AZEVEDO, brasileiro, natural de Bacabal/MA, nascido em 23/10/1983, filho de
Raimundo José Azevedo e Gregória Vieira dos Santos, residente e domiciliado na Rua Corel, 7041, Vila Irmã Dulce, Teresina/PI, como incurso
nas penas do art. 155, §1º, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 17 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª
VARA CRIMINAL DE TERESINA

Processo nº 0006347-98.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADRIANO PEREIRA DA CONCEICAO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...)Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
ADRIANO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, natural de Teresina/PI, filho de Bernardo Pereira da Conceição e Maria do Rosário do Carmo
Pereira da Conceição, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código Penal c/c art. 70, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 17 DE JULHO DE
2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.
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15.196. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390656 

15.197. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390723 

15.198. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391052 

15.199. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391076 

15.200. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391151 

15.201. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391188 

Processo nº 0028145-13.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS FELIPE SANTOS SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu DENIS FELIPE SANTOS SOUSA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. (...) P.R.I.
TERESINA, 17 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0010420-40.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: TIAGO STEFANI FONTENELE LIMA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
TIAGO STEFANI FONTENELE LIMA, brasileiro, nascido em 10/07/1987, filho de Raimunda Fontinele Lima e Antônio Araújo Lima, como incurso
nas penas do art. 157, caput, do Código Penal c/c art. 71 do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 17 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0004772-94.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCINALDO DA SILVA GUIMARAES
Advogado(s):
(...)Trata-se de crime capitulado nos art. 155, §4º, incisos I e IV, do Código Penal, tendo como denunciado FRANCINALDO DA SILVA
GUIMARÃES. O documento comprovando o óbito do denunciado foi juntado às fls.74. A morte do agente, traz a luz do direito consequências
óbvias acerca da punibilidade do crime ora cometido, qual seja, a extinção desta punibilidade. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de FRANCINALDO DA SILVA GUIMARÃES, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.
Intimem-se as partes. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0006053-41.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO PEREIRA MARQUES
Advogado(s):
(..)Trata-se de crime capitulado nos art. 157, "caput" do Código Penal, tendo como denunciado CARLOS AUGUSTO PEREIRA MARQUES. O
documento comprovando o óbito do denunciado foi juntado às fls.98. A morte do agente, traz a luz do direito consequências óbvias acerca da
punibilidade do crime ora cometido, qual seja, a extinção desta punibilidade. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em
face de CARLOS AUGUSTO PEREIRA MARQUES, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal. Cumprida as
formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença (...)

Processo nº 0022171-29.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE ANTONIO MOLINA BERNARDES
Advogado(s):
(...)Trata-se de crime capitulado nos art. 155, §4º, inciso II, do Código Penal, tendo como denunciado JOSÉ ANTÔNIO MOLINA BERNARDES.
O documento comprovando o óbito do denunciado foi juntado às fls.108/109. O Ministério Público, às fls. 113, requereu a extinção da punibilidade
pela morte do agente. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ ANTÔNIO MOLINA BERNARDES, pela
MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0030727-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JULIANA MAYARA VIEIRA BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JULIANA MAYARA VIEIRA BARROS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
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15.202. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391432 

15.203. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA391137 

15.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390576 

15.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390650 

15.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390811 

15.207. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390820 

prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009031-49.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO ALVES LEITE DE OLIVEIRA, BENEDITO BERNARDINO DA CUNHA LEITE FILHO, SILVANA ALVES DE
SOUSA LEITE, FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA LEITE, DANIEL ALVES DE SOUSA LEITE
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Inventariado: MARIA JOSE ALVES DE SOUSA LEITE
Advogado(s):
Intime-se os herdeiros, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação quanto ao pedido de alvará judicial de fls.77/78 , no prazo
de 5(cinco) dias.18/07/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018622-69.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: VIVO S.A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: ESTADO DO PIAUI(FAZENDA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: A propósito do despacho de fls. 1506, a respeito do qual a Embargante apresentou a petição e documentos de fls. 1508/1521,
tenho por esclarecida a divergência existente entre o valor e o código de barras da guia de recolhimento de fl. 207 e os comprovantes
colacionados às fls. 208/209. Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir. Intime-se. Teresina,
04/04/2017. Dr Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0015560-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIANA SILVA BACELAR
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
Intimo as partes para comparecerem em secretaria, no prazo de 05 dias, para novamente assinar a ata da audiência ocorrida em 09.03.2017
tendo em vista incorreção na mesma.

Processo nº 0028431-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Requerido: MARINETE DE BRITO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024398-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WAGNER COELHO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003102-40.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL - REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu: ANA MARIA DA SILVA SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.
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15.208. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390948 

15.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391046 

15.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391078 

15.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391085 

15.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391091 

PROCESSO Nº: 0028641-71.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINO S/A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Réu: RODOVIÁRIO RAMOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS em
face de RODOVIÁRIO RAMOS LTDA, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de abril de 2017 (24/04/2017).Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019178-42.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): CANDIDA RICARDO DE PAULA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 128104), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436),
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Requerido: COSNTRUTORA PHM LIMITADA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré COSNTRUTORA PHM LIMITADA.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0027239-57.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: SERGIO RICHARDSON BALDOÍNO DA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SERGIO RICHARDSON BALDOÍNO DA FONSECA.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0004672-32.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: CORNELIO JOSE DE SANTIAGO
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0016077-02.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): CHANDON COMERCIAL LTDA, MARIA CARMEM LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço das requeridas: MARIA CARMEM LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS e CHANDON COMERCIAL LTDA.
TERESINA, 18 de julho de 2017
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15.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391108 

15.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391179 

15.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391299 

15.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391309 

15.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391341 

15.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391359 

ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0015370-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ESPEDITO ODORICO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0023769-86.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: ALIANCA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, MARIA AIDA ALBUQUERQUE ROLIM, JOSE AIRTON ROLIM
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Retire a parte autora a carta precatória e providencie o cumprimento".

Processo nº 0013121-66.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO(OAB/CEARÁ Nº 14325-A)
Réu: VIGÁS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS E BEBIDAS LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré VIGÁS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS E BEBIDAS LTDA - ME.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0018274-17.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: EDIVALDO MARTINS FLOR
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EDIVALDO MARTINS FLOR.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0029757-54.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: MARCELINO DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCELINO DA COSTA E SILVA.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0019128-45.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DOS REMÉDIOS GRACE DOS SANTOS
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15.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391377 

15.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391378 

15.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391379 

15.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391380 

15.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391501 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da correspondência pelos correios, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0024930-19.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MAGNO DOS SANTOS SILVA, LEOMAR DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço dos requeridos: MAGNO DOS SANTOS SILVA e LEOMAR
DOS SANTOS E SILVA.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0018285-80.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CERES REGINA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre AR juntado à(s) fl(s).
Teresina, 18 de Julho de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
ESTAGIÁRIA - MAT. 27633

Processo nº 0026700-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRENE AMORIM COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RENAULT DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre AR juntado à(s) fl(s).
Teresina, 18 de Julho de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
ESTAGIÁRIA - MAT. 27633

Processo nº 0011476-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REJANE CELIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre AR juntado à(s) fl(s).
Teresina, 18 de Julho de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
ESTAGIÁRIA - MAT. 27633

Processo nº 0010706-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: LINDOMAR BERTULINO TORRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
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15.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391509 

15.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391510 

15.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391552 

15.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391591 

15.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391612 

15.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391616 

TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0019078-19.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MANOEL DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MANOEL DA COSTA ARAUJO.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001021-84.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: FRANCISCO ALCEMAR LIMA
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2065)
DECISÃO: Em prosseguimento a meretíssima juíza ordenou a intimação da parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias recolha as taxas de
preparo e baixa, para os fins.

Processo nº 0018165-71.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, ELIANE PEREIRA SAMPAIO
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0000362-02.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: RICHARD RAMON FERREIRA FREITAS, ROMULO FERREIRA FREITAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida ROMULO FERREIRA FREITAS.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0002513-43.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): JUNICLEIDE ALVES DA SILVA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida JUNICLEIDE ALVES DA SILVA DIAS.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0005442-45.1997.8.18.0140
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15.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391638 

15.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391658 

15.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391661 

15.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391668 

15.234. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390793 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J E COELHO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Executado(a): DEUSDEDIT MELO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DEUSDEDIT MELO CASTELO BRANCO.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0007595-60.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ANDERSON OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0026007-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
11418)
Requerido: ADEILTON DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0005262-48.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): MORAES E CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida MORAES E CIA LTDA.
TERESINA, 18 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0009256-89.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S L A DE CARVALHO COSMETICOS
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Requerido: C E C CAPITANI ART ESC NATALINOS LTDA, SERASA S/A - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A, BANCO
BRADESCO S/A
Advogado(s): RAFAEL SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6478)
Ato Ordinatório:"Retire a parte autora o edital e providencie a publicação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026617-65.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: S. M. S.
Advogado(s): LEONARDO DA SILVA PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9936)
Requerido: I. S. P.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte interditante, através de seu Patrono, e o Ministério Público, nessa ordem, para, no prazo de 05(cinco)dias,
apresentar quesitos suplementares e indicar assistentes técnicos, querendo. Feito, oficie-se ao perito nomeado, com as cópias necessárias à
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15.235. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA390549 

15.236. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA390596 

15.237. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA390637 

15.238. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA390695 

15.239. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA390861 

15.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA390874 

realização do exame, encaminhando-se o periciando.

Processo nº 0002758-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIDADE DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação apresentada pelo réu.
TERESINA, 17 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002998-92.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 197)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se o exequente para requerer as diligências que entender necessárias.
Ressalto que na hipótese de prosseguimento da execução, o exequente deverá apresentar o valor atualizado do crédito, conforme disposto no
artigo 524 do Código de Processo Civil.
TERESINA, 17 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022842-57.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: OLIVIA SAMPAIO FEITOSA DE ARAUJO, ASSOCIAÇÃO DOS MICROEMPRESÁRIOS DO CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ
FRANCISCO ALMEIDA NETO(MOCAMBINHO)
Advogado(s):
Analisando o pedido formulado na petição de fl. 124 dos autos, verifico que a parte autora requer a execução do feito, todavia, constato que na
petição em apreço a parte exequente não apresenta o demonstrativo atualizado dos valores.
Isto posto, intime-se o exequente para emendar o supracitado pedido, no qual deverá demonstrar de maneira pormenorizada a evolução do
débito da executada, adequando-o ao disposto no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.
TERESINA, 17 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007645-67.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIGIA REGO DA SILVA ARAGAO-ME
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do interesse em produzir provas.
Em caso positivo, devem especificar a natureza destas.
TERESINA, 17 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005718-27.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: S.OLIVEIRA NASCIMENTO-ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse no feito, requerendo o que for de direito.

Processo nº 0002808-27.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB-PI
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474), LUIZ PEREIRA
DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2314), JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Réu: PRESIDENTE DA ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL NOVA TERESINA
Advogado(s):
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15.241. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391120 

15.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391219 

15.243. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391291 

15.244. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391307 

15.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391363 

15.246. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391546 

15.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA391585 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0007958-76.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARLON LOPES DE MELO VAZ
Advogado(s):
Por ora, indefiro o pedido de citação por edital, uma vez que tal modalidade de citação, por tratar-se de citação "ficta", só poderá ocorrer depois
de esgotados todos os outros meios.
Realize-se pesquisa por meio do sistema INFOJUD, a fim de localizar o atual endereço da parte requirida.
TERESINA, 18 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019372-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1922)
Réu: JOSE FERREIRA DE ANDRADE, FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, qualificação completa de Marcelina Ferreira dos Santos Andrade para fins de inclusão no
sistema Themis Web e posterior citação para audiência.

Processo nº 0022960-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PAIVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 131/132.

Processo nº 0020724-59.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: OSCAR SAMPAIO DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
Intimada para comprovar sua condição de hipossuficiente, a parte autora permaneceu inerte. Assim, indefiro a gratuidade da justiça. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.Advirta-se ainda que a mesma poderá
requerer o parcelamento nos termos previstos no art. 98, § 6º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0008109-52.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ALVES COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), DIEGO ANTONIO MACHADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
6282)
Declarado: TELELISTA REGIAO 1 LTDA
Advogado(s): DANIEL DE MIRANDA HENRIQUE RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5948), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA
FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Expeça-se carta precatória para a comarca do Rio de Janeiro - RJ a fim de que se proceda a penhora e avaliação dos bens indicados na petição
de fls. 304/307.
A expedição da carta ficará condicionada ao pagamento das custas por parte do exequente, dentro do prazo de 10 dias.
Intime-se
TERESINA, 18 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004614-82.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA ESMERALDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: SANDOVAL
Advogado(s):
Forneça a Defensoria Pública novo endereço da parte autora Maria Esmeralda Rodrigues da Silva para fins de intimação.

Processo nº 0020717-72.2013.8.18.0140
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15.248. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391058 

15.249. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391173 

15.250. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391223 

15.251. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391260 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA PIMENTEL
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Forneça a Defensoria Pública novo endereço da senhora Osanira Borges Pimentel, representante legal da parte autora Fernando Henrique
Ferreira Pimentel, para fins de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000959-05.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: CORNELIO LUIS DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO:
DR(a) REGINALDO NUNES GRANJA, OAB/PI 1931/89, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 21 de
agosto de 2017, às 09:00 horas, nos autos do processo crime de Embriaguez, nº 0000959-05.2016.8.18.0140, em que figura como acusado:
Cornélio Luis de Sousa Junior. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 18 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017099-51.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Réu: WALDO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO:
DR(a). ROSEN KELLY SOARES DA SILVA, OAB/PI 6219, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 21 de
agosto de 2017, às 11:00 horas, nos autos do processo crime previsto no art. 302 DA Lei 9.503/97, nº 0017099-51.2015.8.18.0140, em que figura
como acusado: Waldo Gomes de Araujo. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 18 de julho de 2017

PROCESSO Nº: 0003152-95.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: CLAUDIO DE CASTRO MARQUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLAUDIO DE CASTRO MARQUES,com endereço na Rua 16,
2324 ou na Rua Jornalista Vieira Chaves, Parque Flamboyant, Teresina - PI, atualmente residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0022294-90.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Indiciado: DAVID OLIVEIRA MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DAVID OLIVEIRA MENDES,com endereço na quadra 45, casa
17, bairro Dirceu-I, Teresina-PI, atualmente residente em local incerto e não sabido, conforme certidão do oficial de justiça, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
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15.252. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391267 

15.253. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391306 

15.254. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391311 

15.255. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391362 

Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0028946-89.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Indiciado: MANUEL DA SILVA BEZERRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MANUEL DA SILVA BEZERRA,com endereço na rua Paulo
Ramos, 111 Travessa 23, Centro Timon-MA, atualmente residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0019437-95.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Indiciado: ALEXANDRE ALMEIDA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALEXANDRE ALMEIDA LIMA,com endereço na quadra A, casa
13, Residencial Mario Covas, Teresina-PI, atualmente residente em local incerto e não sabido, conforme certidão do oficial de justiça, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002538-85.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: JORGE BENEDITO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JORGE BENEDITO DA SILVA,com endereço na Vila Apolônio,
próximo ao colégio Dilson Fernandes, bairro Santa Maria, Teresina-PI, atualmente residente em local incerto e não sabido, conforme certidão do
oficial de justiça, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos
e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025100-25.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
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15.256. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391414 

15.257. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391507 

15.258. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391515 

15.259. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391600 

Advogado(s):
Indiciado: JOSE ADAILDO CARDOSO LIMA
Advogado(s): TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
DESPACHO:
DR(a). TICIANA ARÊA LEÃO SOUSA, OAB/PI 6190, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de
agosto de 2017, às 09:00horas, nos autos do processo crime previsto no art. 217-A do Código Penal Brasileiro, nº 0025100-25.2015.8.18.0140,
em que figura como acusado: José Adail Cardoso Lima. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 18 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022168-64.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: HANTEMBERG WILLIAN SILVA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): ELANE BORGES ESTEVAM(OAB/PIAUÍ Nº 7175)
DESPACHO: à advogada do acusado a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024281-88.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: EDVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
DESPACHO:
DR. REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO, OAB/PI 9046 (DR)a JAIRO BRAZ DA SILVA, OAB/PI 9916, Para comparecerem a audiência de
Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de agosto de 2017, às 10:30 horas, nos autos do processo crime previsto no art. 217-A c/c art.
71, todos do CP, nº 0024281-88.2015.8.18.0140, em que figura como acusado: Edvaldo Pereira da Silva E para constar, Eu, Maria José Beleza
Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 18 de julho de 2017

PROCESSO Nº: 0018788-33.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCELO VÍTOR FERREIRA DE ARAÚJO, FRANCISCO GEOVANE OLIVEIRA PAIXÃO
Vítima: JARDEL ANDRADE DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO GEOVANE OLIVEIRA PAIXÃO, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA PAIXÃO e FRANCISCO CAJUEIRO PAIXÃO, residente e domiciliado(a) em RUA 47, Nº 1072, LOTEAMENTO CIL
II, CERÂMICA CIL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " "..julgo procedente a denúncia para CONDENAR os acusados MARCELO VÍTOR FERREIRA DE
ARAÚJO, FRANCISCO GEOVANE OLIVEIRA PAIXÃO, antes qualificado,, às penas previstas no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código
Penal...Da dosimetria da pena do crime cometido por Francisco Geovane Oliveira Paixão ... fixo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos e 10 (dez)
meses de reclusão. Aplico as atenuantes genéricas de confissão espontânea e de ser o agente menor de 21 anos na data do fato, fixo-lhe a pena
base em 04 (quatro) anos de reclusão. Em face da majorante prevista no inciso II, § 2º do art. 157 do CP (concurso de agente) aumento a pena
em 1/3, restando fixada em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão...pena pecuniária em 20 (vinte) dias multa... Da dosimetria da pena
do crime cometido por Marcelo Vitor Ferreira Araújo... fixo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Aplico as
atenuantes genéricas de confissão espontânea e de ser o agente menor de 21 anos na data do fato, fixo-lhe a pena base em 04 (quatro) anos de
reclusão. Em face da majorante prevista no inciso II, § 2º do art. 157 do CP (concurso de agente) aumento a pena em 1/3, restando fixada em 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão...pena pecuniária em 20 (vinte) dias multa...regime semi aberto... Concedo aos condenados o
direito de apelar em liberdade fixo como valor mínimo de indenização para reparação dos danos causados pela infração, dano material a
importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) para a vítima... o valor será pago de forma igualitária por ambos os acusados, isto é R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) às custas de Francisco Geovane e de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) às custas de Marcelo Vitor... Custas
pelo apenado Francisco Geovane Oliveira Paixão. P.R.I.C. Teresina, 28 de outubro de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal".". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ISABELA MARIA CURY DE MIRANDA, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de julho de 2017.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002415-58.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: SAMUEL ESTEVAM VELOSO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 111



15.260. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390533 

15.261. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390557 

15.262. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390715 

15.263. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391106 

15.264. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391580 

15.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391640 

Advogado(s):
DESPACHO:
DR(a) BRUNO FONSECA GUERRA, OAB/PI, 9780, DR (a) RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA, OAB/PI 10423, Para comparecerem a
audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 24 de agosto de 2017, às 09:00 horas, nos autos do processo crime previsto no art.
213, § 1º c/c art. 14, II, do CP, nº 0002415-58.2014.8.18.0140, em que figura como acusado:Samuel Estevam Veloso. E para constar, Eu, Maria
José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 18 de julho de 2017

Processo nº 0015327-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: EDVAM MACHADO DA SILVA PEREIRA, EDNA MACHADO DA SILVA PEREIRA, EDSON MACHADO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Intime-se o Sr. EDSON MACHADO DA SILVA PEREIRA, por mandado, para cumprir o determinado no despacho de fls. 122, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0005169-70.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ERICA VANESSA CARVALHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9298)
Interditando: ROSA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7209)
Vistos,
Em consonância com o parecer Ministerial, intime-se o interditante, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos
laudos médico e psicossocial apresentados, respectivamente, às fls. 71/72 e 84/87.
Após, intime-se a interditanda, por seu causídico, para, em igual prazo, oferecer manifestação aos supracitados laudos periciais.
Encerrados os prazos, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao órgão Ministerial, para parecer cabível, no prazo legal.
Expedientes necessários.

Processo nº 0021317-25.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA GOMES
Advogado(s): ANTONIO EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a requerente, por mandado, para cumprir o despacho de fls. 66, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, conforme CPC 485, III.
Expedientes necessários.

Processo nº 0011332-95.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NIVEA KARINE LIMA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANNYELLE KLISMAN BARROS DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 12740)
Vistos,
1. Defiro a juntada do documento de fl. 88, qual seja demonstrativo de pagamento do requerido.
2.Intime-se a requerente por seu advogado para se manifestar, e, caso entenda, requeira o que considerar necessário.
3. Designo o dia 29/11/2017 às 11:00, no Fórum local, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, para a audiência de instrução e julgamento.
2.Intimem-se as partes, seus patronos, o Ministério Público e as testemunhas, se forem arroladas.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0016788-26.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE FATIMA ALVES MEDEIROS
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Requerido: BRUNO ALVES MEDEIROS
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a requerente, por seu advogado, para apresentar declaração de inexistência de dependentes habilitados perante a previdência social
em nome do de cujus.
2. Após, concluso para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0023795-11.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
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15.266. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA390618 

15.267. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA390816 

15.268. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA390876 

15.269. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA390945 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391035 

15.271. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391036 

Inventariante: ARNALDO RIBEIRO DE CARVALHO, SUSANA MARTINS DE CARVALHO, RONALD MARTINS DE CARVALHO, LUZIA MARIA
DE CARVALHO SILVA, WALMIR RIBEIRO DE CARVALHO FILHO, MARCELO SILVA DE CARVALHO, JESUS PAULO M. DE CARVALHO,
ESTER DE CARVALHO AZEVEDO, NOEME MARTINS DE CARVALHO, DAVID MARTINS DE CARVALHO, NATERCIA MARTINS DE
CARVALHO, MAGNOLIA MARTINS DE CARVALHO, MARLENE MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
9561), CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9059), GEORGIA MARIA DA COSTA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 11781),
CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1851)
Inventariado: WALMIR RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Intimem-se os herdeiros, por seus respectivos advogados, para ter vista em cartório e se manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias sobre
as primeiras declarações, em obediência ao art. 627 CPC/2015.

Processo nº 0030078-11.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: IRACÉLIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre OS EMBARGOS MONITÓRIOS..

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012465-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANALICE DA PAZ LIMA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
DESPACHO DE FLS. 116 (REPUBLICAÇÃO): "Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando
cada uma"

Processo nº 0021974-40.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Requerido: ANTONIO JOSE PEREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar sua representação processual, bem como
requerer o que entender de direito.

Processo nº 0019040-07.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROSILENE LOPES DA PAZ
Advogado(s):
Intime-se o requerente para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001754-50.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: J.W. SARAIVA & CIA LTDA
Advogado(s): HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10588)
Réu: AIR BRASIL LINHAS AÉREAS LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre OS EMBARGOS MONITÓRIOS.

Processo nº 0010183-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO SANTA ISABEL
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: DEILANE FREITAS RODRIGUES
Advogado(s):
Despacho: (...) Designo audiência prévia de conciliação para o dia 10 de outubro de 2017, às 10 horas, nos termos do art. 334 do CPC.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8° do CPC).
Advirta-se que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
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15.272. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391090 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391146 

15.274. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391149 

15.275. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391236 

15.276. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391261 

15.277. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391282 

composição entre as partes (art. 335, I, do CPC), constando no mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 334,
335 e 344, todos do Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020419-12.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Executado(a): FELIX DAVI DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
O exequente, à fl. 60 dos autos, requer a realização de diligência na cidade de Campo Maior-PI.
Intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das custas/emolumentos em favor do Juízo deprecado, para expedição da Carta
Precatória.
Após, expeça-se Carta Precatória para a comarca de Campo Maior - PI, no endereço informado, conforme o despacho de fls. 55 dos autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0027147-06.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO FORTES DE PÁDUA, CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados às fls. 213/237, no prazo de 10(dez) dias, conforme determinado no despacho de fls.
249.

Processo nº 0003387-96.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: ISALMI DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC/15, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Revogo a liminar de fl. 19.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida
Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem honorários.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0002428-57.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Despacho: (...) Isto posto, nos termos do art. 72, I do CPC, considerando que ao incapaz sem representante legal ser-lhe-á nomeado curador
especial, nomeio a Defensoria Pública do Estado do Piauí para exercer tal munus, indicando o Defensor Público.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015388-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: KLEITON MACEDO COUTINHO
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Pelo exposto, entendo que o valor da causa deve corresponder à importância de R$ 2.785,30 (dois mil setecentos e oitenta e cinco reais e trinta
centavos). Assim, desacolho de plano a presente impugnação.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0003063-77.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA VILANI DE SOUSA, SOFIA MARIA DE SOUSA, LUIZA MARIA DE SOUSA E SILVA, MARCUS VINICIUS DE SOUSA
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JOAO ELIAS DE SIQUEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Desta forma, determino a minoração do valor da multa por descumprimento de decisão judicial para o montante total de R$ 30.000,00 (trinta mil
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15.278. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391376 

15.279. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391395 

15.280. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391408 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391468 

15.282. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391508 

15.283. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391538 

reais), valor este que condiz com sua verdadeira natureza acessória.
Portanto, o valor a ser executado, deduzido o montante levantado através de alvará, corresponde a R$ 39.453,89 (trinta e nove mil, quatrocentos
e cinquenta e três reais e oitenta e nove centavos).
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do
acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
Registre-se que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se a penhora on-line, com a utilização do sistema BACENJUD, medida a ser implementada por este
Magistrado, observando-se o valor do débito devido.
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006487-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MOURA DE SOUSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 37/38 e determino a citação da parte ré, por meio de Oficial de Justiça, nos endereços informados.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 10 de outubro de 2017, às 11:00 h, nos termos do art. 334 do CPC.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°,
CPC).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, CPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0008716-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDETE MARQUES DANTAS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 622808), WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA (OAB/PIAUÍ
Nº 9430)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0009856-27.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO C DE A SOUSA ME, WILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8754), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da etição de fls. 103/104.
Cumpra-se.

Processo nº 0019769-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAROLDO FELIPE DA COSTA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos termo original do acordo realizado ou cópia devidamente autenticada.

Processo nº 0030187-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Versam os autos sobre matéria exclusivamente de direito, comportando julgamento antecipado do feito.
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento de preparo e baixa dos autos para julgamento, após retornem-me os autos
conclusos para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0015603-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.284. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391613 

15.285. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA391639 

15.286. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390870 

15.287. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390871 

15.288. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390895 

Autor: PETRA CONSTRUTORA LTDA, LOURIVAL SALES PARENTE FILHO
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), SAMUEL
DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende
devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena
de extinção do processo, devendo a parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que
entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003301-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR CO0MPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Em razão da impossibilidade do perito nomeado anteriormente aceitar o encargo, nomeio Perito o engenheiro mecânico Jerbert Guida de Miranda
Araújo, Endereço: Rua Celso Pinheiro, 1791, bloco A, apt. 201, Cristo Rei, Teresina-PI.
Notifique-se pessoalmente o perito para dizer se aceita o encargo, com as advertências do mandado anterior.
Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0002993-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUCIENE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
As regras estatuídas no CPC entram em vigor de forma imediata, conforme estabelece o art. 14 do CPC.
Consoante art. 485, § 7º do CPC, mantenho a sentença de fls.47, por seus próprios fundamentos.
Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do CPC, cite-se o apelado para, no prazo de quinze dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026924-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: ALAN DA SILVA AGNEW, FABRICIO HEVERTON DA SILVA, MARCOS ANTONIO CRUZ SANTOS OU HUGO FERNANDO DE ASSIS
CUSTODIO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
INTIMO O ADVOGADO FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301) PARA APRESENTAR DEFESA PREVIA DO RÉU FABRICIO
HEVERTON DA SILVA NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0006524-13.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: SERGIO HENRIQUE DE MACEDO
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE A ADVOGADA ANGELICA COELHO LACERDA (OAB/PI Nº 13504) PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS.

Processo nº 0011967-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: LIA RAQUEL DE SOUSA SILVA, SCARLETT O´HARA DA SILVA
Advogado(s): Dr. Adickson Vernek (OAB/PI n° 11.516) e Defensoria Pública
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 15/09/17 às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intimem-se os réus, se estiverem presos, junto a Unidade
Prisional em que se encontrar; se soltos,nos endereços constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de
endereço, atualizando-o. Se os réus não forem encontrados em seus endereços residenciais e não tenham informado eventual novo endereço,
intimem-se-lhes por edital, para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais
e intimem-se as demais. Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.
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15.289. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390990 

15.290. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391001 

15.291. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391180 

Processo nº 0030915-37.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: DIOGO ORLANDO SILVA FRANÇA
Advogado(s):
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em consequência CONDENO o Réu
DIOGO ORLANDO SILVA FRANÇA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.
Em razão disso, passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
As circunstâncias judiciais (artigo, 59, CP) e preponderantes (artigo, 42 LAD), são favoráveis ao Réu. Pequena quantidade de droga. Sem
antecedentes criminais.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei.
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, denoto que a culpabilidade do Réu é normal do tipo, não se
evidenciando que o delito foi premeditado, nada tendo a valorar. O motivo do delito é identificável como o desejo de obtenção de lucro fácil, o que
já é punido pelo próprio tipo, sendo que suas consequências são funestas. As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, sendo
desfavoráveis. Não houve a configuração de qualquer prejuízo material, ao tempo em que não se pode cogitar acerca do comportamento da
vítima.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena base da seguinte forma:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhetos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo, esta, ao critério estipulado no art. 60 do CP;
O Réu confessou na polícia e retratou-se em juízo.
Não Vislumbra-se a presença de atenuantes, agravantes, e nem causas de aumento da pena.
Réu primário e sem antecedentes criminais. Tráfico privilegiado. Diminuição. Art. 33, §4°, LAD. Diminuo 1/6.
Fixo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 420 (quatrocentos e vinte) dias-multa.
O acusado ficou preso provisoriamente do dia 01/12/2014 a 01/06/2015, ou seja, 06 (seis) meses de prisão cautelar. Tal período de tempo deverá
ser detraído (Art. 42,CP) para fins de execução da pena.
Nos termos da legislação de regência, estabeleço o REGIME SEMI-ABERTO como o adequado ao início do cumprimento da pena, devendo a
pena ser cumprida na Penitenciária Major Cesar Oliveira, em Altos/Piauí.
Concedo ao acusado, DIOGO ORLANDO SILVA FRANÇA o direito de apelar solto, e continuar em liberdade para apelar desta sentença.
Considerando que a pena imposta ao sentenciado não atende aos requisitos do art. 77, do Código Penal, deixo de conceder-lhe o benefício da
suspensão condicional da pena.
Em razão do não atendimento aos três requisitos cumulativos dispostos nos incisos I, II, e III do art. 44 do CP, impossível é a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Decreto a perda do dinheiro (fls. 11 e 27) em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD.
Providências finais
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
1) Lance-se o nome do réu no rol de culpados;
2) Em observância ao disposto no art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a
condenação do réu, com a devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão, para cumprimento do estatuído pelo art. 15, III, da
Carta Maior;
3) Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809);
4) Intime-se o condenado para efetuar o pagamento da multa e custas processuais no prazo de 30(trinta) dias;
5) Cumpra-se o disposto no par. 2º do art. 387 do CPP.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Teresina, 17 de julho de 2017.
_________________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito titular da 7ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017355-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANDERSON FABRÍCIO LE LONNES E SILVA, PABLO RAFAEL SILVA SOARES
Advogado(s): ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849)
INTIMO O ADVOGADO ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), PARA APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES A
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRAZO LEGAL

Processo nº 0004067-08.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE O ADVOGADO KAMAYO AGUIAR VELOSO (OAB/PI Nº 5117) PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL DE
TERESINA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 10:30 HORAS.
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15.292. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391625 

15.293. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA390659 

15.294. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA390687 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA390856 

15.296. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA391417 

15.297. ASSENTADA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA391504 

Processo nº 0023309-89.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s):
Indiciado: CARLA RAFAELA DAMASCENO CHAVES
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
A SECRETÁRIA DA 7ª VARA CRIMINAL INTIMA O ADVOGADO WILDES PRÓSPERO DE SOUSA OAB-6373 PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DIA 01/08/2017, ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DA 7ªVC, 4º ANDAR, FORUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO. EU, JOSÉLIA
LUSTOSA, DIGITEI O PRESENTE AVISO. TERESINA, 18/07/2017.

Processo nº 0010250-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO FERNANDES DE SOUSA, HELENICE CARNEIRO FERNANDES
Advogado(s): ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Réu: ARLINDO LOPES GUIMARAES, MARIA RACHEL CRONEMBERGER GUIMARÃES
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Diante do exposto, declino da competência deste juízo, com fulcro no art. 286, inciso II, do Código de Processo Civil, determinando a remessa
dos autos a 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, fazendo-se as anotações de praxe, observadas as demais formalidades legais.
Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 17 de julho de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027995-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Por todo o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/15, julgo PROCEDENTE os pedidos do autor para condenar a requerida ao
pagamento de indenização por danos morais no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) com fundamento no
art. 85, §8º do CPC/15.
Após o trânsito, arquive-se.
TERESINA, 17 de julho de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022136-35.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA REGINA GOMES DE ALMEIDA BASTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0000144-13.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: PAULO SERGIO ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora(s), requerendo o que de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0019232-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SP 108.911), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB/SP 192.649)
Requerido: ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA-ME
Advogado(s): APARECIDA GARDENIA OLIVEIRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12195)
(...) Aberta a audiência, verificou-se que não houve a devida intimação da parte requerente para o presente ato. Em consequência, a MMª Juíza
redesignou a presente de audiência de conciliação para o dia 04/08/2017, às 09:00hs, no local de costume, devendo o requerente ser intimado
por seus advogados descritos na petição inicial, quais sejam, NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SP 108.911) e ROBERTA BEATRIZ DO
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15.298. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390699 

15.299. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390831 

15.300. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390949 

NASCIMENTO (OAB/SP 192.649). Nada mais havendo, encerro o presente termo que vai devidamente assinado. Intimados os presentes. Eu,
Álber Gayoso e Almendra Ibiapina Moreno, Estagiário, digitei e subscrevi. Dra. Lucicleide Pereira Belo Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da
Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024412-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER - CENTRO, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918), THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955), MAYARA
VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184)
Réu: JOÃO DA CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: FICA O ADVOGADO GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918), SERVINDO COMO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO NOS AUTOS SUPRA, INTIMADO PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR O RECUSO INTERPOSTO PELA DEFESA.

Processo nº 0029847-86.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON CAMELO GOMES
Advogado(s):
2.7. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia de fls. 2/4,
para CONDENAR o acusado WELLINGTON CAMELO GOMES, como incurso nas sanções do artigo 163, "parágrafo único, III do Código Penal,
passando a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada, em estrita observância ao disposto nos art. 59 e 68, "caput", do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE DANO
2.8. Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da
norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo; os seus ANTECEDENTES não são maculados, uma vez que não há condenação
penal anterior com trânsito em julgado; poucos elementos se coletaram a respeito de sua CONDUTA SOCIAL, há elementos nos autos capazes
de embasar uma circunstância a ser valorada negativamente, pois o acusado responde a outros processos criminais, mostrando ser uma pessoa
voltada à vida do crime; PERSONALIDADE, Não há elementos concretos nos autos capazes de embasar uma circunstância a ser valorada
negativamente; o MOTIVO DO CRIME, normais ao tipo; as CONSEQUÊNCIAS DO DELITO foram normais à espécie; as CIRCUNSTÂNCIAS DO
CRIME foram normais ao tipo penal; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou à prática do delito. Não existem elementos suficientes
para se aferir a SITUAÇÃO ECONÔMICA do réu.
2.9. À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que fixo a PENA-BASE em 1 (UM) ANO de Detenção e ao pagamento de 20
(VINTE) DIAS-MULTA.
2.10. Inexistem atenuantes, porém, existe a agravante do motivo fútil. Sendo assim, agravo a pena em 1/6 para 1 (UM) ANO e 2 (DOIS) MESES
de Detenção e ao pagamento de 23 (VINTE e TRÊS) DIAS-MULTA.
2.11. Inexistem causas de aumento ou diminuição.
2.12. Assim, fica o réu WELLINGTON CAMELO GOMES condenado à pena final de 1 (UM) ANO e 2 (DOIS) MESES de Detenção e ao
pagamento de 23 (VINTE e TRÊS) DIAS-MULTA. .
2.13. Decido que o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME SEMIABERTO, por ser o condenado
reiterante na prática delitiva; onde cometera mais dois delitos após este crime de dano; ( 2 roubos majorados, inclusive estando preso pelo
processo nº 0000243-75.2016.8.18.0140) apresentando uma condição subjetiva incompatível com o Regime aberto, sendo o presente regime de
cumprimento de pena o mais adequado a reprimenda penal e a ressocialização do condenado.
2.14. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela, é incabível, pelos motivos
aludidos, uma vez que o condenado não preenche condições subjetivas satisfatórias à substituição, revelando ser a substituição desnecessária e
insuficiente à repreensão e prevenção do delito.
2.15. Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos
oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório.
2.16. Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais, devendo ser observado o art. 12 da lei 1.060/50, já que patrocinada pela
Defensoria Pública.
2.17. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade.
IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Comunique-se à vítima pessoalmente, através de seu representante legal, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.2. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.3. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.4. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.5. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.6. Caso o acusado não seja intimado pessoalmente desta sentença, que seja publicado EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392,
§ 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 17 ? de julho de 2017.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0011477-98.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EVANGELISTA NUPONUCENO, JORGE MARIANO DE MESQUITA, EMANUEL XIMENES CAVALCANTE
Advogado(s):
7. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos do Código Penal, e de acordo com parecer ministerial, DECLARO a
extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao delito do art. 319 do Código Penal, imputado a EMANUEL XIMENES CAVALCANTE,
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15.301. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391646 

15.302. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390627 

15.303. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390629 

extinguindo sua punibilidade.

Processo nº 0025408-66.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOELSON ASSUNÇÃO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330/01)
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado JOELSON ASSUNÇÃO
SOUSA DA SILVA ao disposto no art. 14 da Lei 10.826/03.
3.2. Seguindo os ditames do artigo 68 do Código Penal passo à dosimétria da pena.
3.3. Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva
em apreço; quanto aos MAUS ANTECEDENTES, o acusado não tem processo com trânsito em julgado; quanto à sua CONDUTA SOCIAL,
consta em f. 144/146 uma extensa lista de processos criminais que responde/respondeu o acusado, desde a sua adolescência; quanto à sua
PERSONALIDADE não há nos autos nada que posso ser valorado quando esta circunstância; os MOTIVOS do delito constituem-se pelo desejo
de proteção, no entanto, a objetividade da Lei 10.826/2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes de
porte ilegal de arma de fogo; as CIRCUNSTÂNCIAS do crime encontram-se relatadas nos autos; e são inerentes à tipicidade do próprio crime,
nada tendo a se valorar sob pena de incorrer em "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS: não houve prejuízo para a sociedade já que a arma
foi apreendida e recolhida a depósito seguro; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA não há que se valorar, pois a vítima é a própria
sociedade.
3.4. À vista destas circunstâncias analisadas individualmente, é que fixo a pena-base, em 2 (DOIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E
AO PAGAMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso, observado o disposto no artigo 60, caput, do Código Penal, por inexistirem elementos para se aferir a situação econômica do réu.
3.5. Existem as atenuantes da CONFISSÃO ESPONTÂNEA e MENORIDADE RELATIVA, assim, atenuo a pena para 2 (DOIS) ANOS e 2 (DOIS)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 22 (VINTE E DOIS) DIAS-MULTA.
3.6. Não há causas de diminuição ou aumento de pena, ficando o réu condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS e 2 (DOIS) MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 22 (VINTE E DOIS) DIAS-MULTA.
3.7. No que diz respeito ao regime de cumprimento da pena, observando o artigo 33, §2º, alínea "c", bem como a redação do artigo 59, todos do
Código Penal e tendo em vista a quantidade da pena aplicada, determino que o condenado inicie o cumprimento da pena em REGIME ABERTO.
3.8. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela, é cabível por uma pena
restritiva de direito, vez que o réu preenche os requisitos alinhados no artigo 44, do Código Penal, revelando ser a substituição necessária e
suficiente à repreensão e prevenção do delito.
3.9. Assim, atentando-se para a redação do artigo 44, §2º e artigo 46, ambos do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade
aplicada por uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a melhor medida a ser aplicável na
situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido humanitário do agente, devendo se dar mediante a realização de tarefas gratuitas
a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no § 2º do citado artigo,
em local a ser designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será
distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado.
3.10. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva.
3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.

Processo nº 0017984-65.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à secretaria desta vara a fim de que seja certificado sobre a vinculação ou não neste incidente processual do advogado
habilitado pela parte autora nos autos da ação principal (Busca e Apreensão nº 0014712-63.2015), bem como de sua intimação da decisão de fls.
12.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014712-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à secretaria desta vara a fim de que seja certificado sobre:
1. se a parte autora foi devidamente intimada do despacho de fls. 30 e se apresentou ou não manifestação;
2. se o advogado da parte requerida, subscritor da contestação de fls. 33/52 e da reconvenção de fls. 54/72 encontra-se vinculado a este
processo;
3. se a parte autora foi devidamente intimada da reconvenção de fls. 54/72 e se apresentou ou não manifestação;
4. se a parte requerida foi devidamente intimada do pedido de substituição processual de fls. 113/159 e se apresentou ou não manifestação;
5. se o advogado subscritor das petições de fls. 164/165 e 172/207 - GILSON ALVES DA SILVA, OAB-PI 12468, encontra-se habilitado nos
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15.304. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390635 

15.305. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390643 

15.306. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390649 

15.307. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390651 

presentes autos;
6. se as partes requerente e requerida foram devidamente intimadas da decisão de fls. 12 do processo nº 0017984-65.2015 (IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA), bem como se a parte autora (AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A) cumpriu com o determinado
na referida decisão, adequando o valor da causa da presente ação e pagando as custas processuais complementares.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018948-92.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: M DA F ROCHA ME
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Vistos em despacho,
...Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar a intimação da parte embargante, na pessoa de seu advogado, para corrigir o valor da
causa, bem como efetuar o pagamento das custas processuais complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014820-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Executado(a): M DA F ROCHA ME
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Vistos em despacho,
Face a decisão de fls. 73/75, retornem-se os autos à secretaria desta vara a fim de que seja certificado sobre o cumprimento do despacho de fls.
23.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016099-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos em despacho,
Intime-se a parte autora para indicação dos quesitos a serem respondidos por ocasião da perícia.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021695-15.2014.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de Incidente de Falsidade Documental proposto por AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA em face de BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A, arguindo falsidade dos documentos de procuração e o substabelecimento dos causídicos da parte autora da ação
principal de Busca e Apreensão (Proc.n.º0018712-43.2014.8.18.0140).
É o breve relatório. Decido.
Sem razão o impugnante que busca obstinadamente protelar o andamento da ação de busca e apreensão, vez que não há interesse jurídico para
suscitar tal invalidade. É desnecessária a autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem verdadeiros os
documentos juntada aos autos pelo autor da ação principal. Assim, é cristalina a regularidade da procuração e substabelecimento presente nos
autos. Nesse sentido já se manifestou o STJ, in verbis:
Ementa: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMO INICIAL. 1. É desnecessária a autenticação de cópia
de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem verdadeiros os documentos juntados aos autos pelo autor, cabendo à parte
contrária argüir-lhe a falsidade. Inaplicabilidade da Súmula n. 115/STJ. 2. O prazo prescricional ânuo para a ação do segurado contra a
seguradora visando ao recebimento de indenização por invalidez permanente tem como termo inicial a data em que aquele toma ciência
inequívoca de sua incapacidade. Precedentes. 3. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial ( TCDESP no REsp 648362
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15.308. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390661 

15.309. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390665 

15.310. DECISÃO MANDADO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390668 

15.311. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390675

MG 2004/0043931-2. T4 - Quarta turma, DJe 16.02.2009, Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julg.03 de fevereiro de 2009).
O impugnante não colacionou aos autos prova alguma da falsidade do documento apresentado pelo impugnado, o que invalidaria os documentos
ora questionados.
Além disso, caberia contra quem o documento foi produzido alegar sua falsidade. No caso em apreço, a procuração confere poderes da
instituição financeira ao advogado. Assim, caberia tal alegação ao Banco outorgante, comprovando que não o nomeou como seu representante
ou, ainda, que não lhe conferiu determinados poderes. Desta feita, o requerido não tem legitimidade para tal alegação, nos termos do art.411, III
do CPC:
"Art.411. Considera-se autêntico o documento quando:
III - não houver impugnação da parte contra quem foi produzido o documento."
Desta forma, julgo extinto o presente incidente, sem resolução de mérito, com fulcro no art.485, IV, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade
da parte requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que não cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex
adversa.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente.
Certifique-se sobre a presente decisão nos autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018712-43.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Vistos em despacho.
Aguarde-se a decisão do Incidente de Falsidade (Processo n.º 0014558-45.2015.8.18.0140) em apenso.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014750-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: MANOEL BATISTA RIBEIRO
Advogado(s):
"...Ante o exposto, verificada a ausência dos requisitos exigidos no artigo 3º do Decreto Lei n º 911/69, por inexistência de comprovação da mora
do devedor, com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I e IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Remetam-se os autos para Contadoria Judicial para fins de cálculo das custas remanescentes.
Deixo de arbitrar honorários advocatícios ao advogado subscritor da contestação de fls.39/49, em razão do mesmo não ter sido compelido a fazê-
lo, apresentado-a de forma espontaneamente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se".
Teresina(PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015364-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: OTTOMA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em decisão,
...Assim, diante da comprovação da mora do requerido presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, comprovada a mora da
devedora, defiro a liminar requerida de busca e apreensão do veículo objeto da presente ação, acima descrito, com fundamento nos dispositivos
legais acima elencados.
Nomeio depositário fiel do bem o autor ou a pessoa por ele indicada, devendo ser lavrado o respectivo termo.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, devendo constar do mesmo que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial (hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus), do contrário, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário.
Para o cumprimento da medida supra, autorizo desde já o auxílio de força policial, ordem de arrombamento, inclusive diligências aos sábados,
domingos, feriados e após as 20 (vinte) horas, nos termos do art. 212 do Novo Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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15.312. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390682 

15.313. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390686 

Processo nº 0014558-45.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: SEBASTIÃO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de Incidente de Falsidade Documental proposto por SEBASTIÃO DE SOUSA DA SILVA em face de BANCO ITAUCARD S/A, arguindo
falsidade dos documentos de procuração dos causídicos da parte autora da ação principal de Busca e Apreensão (Proc.n.º 0010122-
43.2015.8.18.0140), bem como da notificação extrajudicial e demais documentos acostados aos autos.
Despacho de fls.16, determinação a intimação da parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o presente incidente.
Certidão de fls.21, dando conta de que o Banco Itaucard foi devidamente intimado, porém não apresentou manifestação.
É o breve relatório. Decido.
Sem razão o impugnante que busca obstinadamente protelar o andamento da ação de busca e apreensão, vez que não há interesse jurídico para
suscitar tal invalidade.
Quanto ao fato da procuração não está autenticada, entendo como desnecessária a autenticação de cópia de procuração, porquanto se presume
verdadeira o documento juntado aos autos pelo autor da ação principal. Assim, é cristalina a regularidade da procuração presente nos autos.
Nesse sentido já se manifestou o STJ, in verbis:
Ementa: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMO INICIAL. 1. É desnecessária a autenticação de cópia
de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem verdadeiros os documentos juntados aos autos pelo autor, cabendo à parte
contrária argüir-lhe a falsidade. Inaplicabilidade da Súmula n. 115/STJ. 2. O prazo prescricional ânuo para a ação do segurado contra a
seguradora visando ao recebimento de indenização por invalidez permanente tem como termo inicial a data em que aquele toma ciência
inequívoca de sua incapacidade. Precedentes. 3. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial ( TCDESP no REsp 648362
MG 2004/0043931-2. T4 - Quarta turma, DJe 16.02.2009, Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julg.03 de fevereiro de 2009).
Quanto à autenticação dos demais documentos, o Código de Processo Civil em seu artigo 425, IV afirma que as cópias reprográficas de peças do
próprio processo judicial podem ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, o que supre qualquer irregularidade.
O impugnante não colacionou aos autos prova alguma da falsidade do documento apresentado pelo impugnado, o que invalidaria os documentos
ora questionados.
Dispõe os artigos 427 e 428, respectivamente, do CPC:
Art. 427. Cessa a fé do documento, público ou particular, sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade.
Parágrafo único. A falsidade consiste:
I - em formar documento não verdadeiro;
II - em alterar documento verdadeiro.
Art. 428. Cessa a fé do documento particular quando:
I - lhe for contestada a assinatura e enquanto não se Ihe comprovar a veracidade;
II - assinado em branco, for abusivamente preenchido.
Observa-se dos dispositivos supracitados que a falsidade a ser arguida pelo incidente refere-se ou a documento formalmente não verdadeiro, ou
documento verdadeiro alterado. No caso em apreço, o impugnante aduz a falsidade do documento simplesmente pelo fato de ser cópia
reprográfica, sem se manifestar sobre a veracidade ou falsidade de sua confecção.
Além disso, caberia contra quem o documento foi produzido alegar sua falsidade. No caso em apreço, a procuração confere poderes da
instituição financeira ao advogado. Assim, caberia tal alegação ao Banco outorgante, comprovando que não o nomeou como seu representante
ou, ainda, que não lhe conferiu determinados poderes. Desta feita, o requerido não tem legitimidade para tal alegação, nos termos do art.411, III
do CPC:
"Art.411. Considera-se autêntico o documento quando:
III - não houver impugnação da parte contra quem foi produzido o documento."
Desta forma, julgo extinto o presente incidente, sem resolução de mérito, com fulcro no art.485, IV, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade
da parte requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que não cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex
adversa.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente.
Certifique-se sobre a presente decisão nos autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013220-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: SEBASTIÃO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos em despacho.
Aguarde-se a decisão do Incidente de Falsidade (processo n.º 0014558-45.2015.8.18.0140) em apenso.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000317-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARVALHO & FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS, W.S.SAURA LTDA
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15.314. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390696 

15.315. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390700 

15.316. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390703 

15.317. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390717 

15.318. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA390980 

Advogado(s): RICARDO CARLOS RIPKE(OAB/SANTA CATARINA Nº 18339)
Vistos em despacho,
1. À secretaria desta vara a fim de que seja certificado sobre a citação da requerida W. S. SAURA LTDA.
2. Intime-se a parte autora para dizer sobre a contestação de fls. 78/178, em 15 (quinze) dias.
3. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003150-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA LIMA TEIXEIRA
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Réu: FLÁVIO DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s): RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Vistos em despacho.
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029520-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SACARIAS, W. S. SAURA LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Diga a parte autora do seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004086-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANIA RODRIGUES BARROS LIMA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211), VERONICA TICIANA MACAU FURTADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 11216)
Réu: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre as contestações de fls.52/116, fls.146/173, fls.176/186, bem
como apresente contestação sobre a reconvenção de fls.117/138. Após, voltem-se os autos conclusos para decisão sobre a denunciação à lide.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021822-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SENA RODRIGUES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos em despacho.
Compulsando os autos, verifica-se na contestação de fls.63/104 um pedido preliminar de retificação do nome da demandada para Losango
Promoções de Vendas S/A, o qual, neste momento, o defiro e determino a Secretaria desta Vara que proceda à aludida retificação e após,
voltem-me os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 17 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001224-70.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
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15.319. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA391264 

15.320. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA390534 

15.321. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA390837 

15.322. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA391272 

15.323. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA391273 

15.324. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA391303 

Requerido: ÉRICO NOGUEIRA DE AREIA LEÃO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Fica intimado(a) o(a) Procurador(a) da parte Autora da Audiência de Conciliação designada para o dia 02/08/2017, às 10:30 horas, na sala de
audiência desta 9ª vara Cível, como se vê às fl. 38 dos autos.
TERESINA, 18 de julho de 2017

Processo nº 0030635-95.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Usucapido: JOÃO FERREIRA REGO, UMBELINA NUNES REGO, MARIA ENOY NUNES RÊGO DE FREITAS, MARIA DO ROSARIO NUNES
REGO BRANDAO, FRANCISCO DE ASSIS NUNES REGO, ANTONIO NUNES REGO, JOAO BOSCO NUNES REGO, JOANA DARC NUNES
REGO, MARIA LIGIA NUNES REGO DOS SANTOS, JOSÉ GERALDO NUNES DO RÊGO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do oficial de justiça de fl(s). 155,
158, 161 e 172 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005803-61.2017.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: LUCAS GOMES SOUSA DA SILVA, JOSENILDO DIAS DA SILVA, DAVI MENEZES SOUSA
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
DECISÃO: "...Nesse sentido, diante do exposto, considerando a ausência de fatos novos, e a insuficiência da aplicação das medidas cautelares
diversas da prisão, INDEFIRO os pedidos de Revogação da Prisão, determinando que JOSENILDO DOAS DA SILVA e DAVI MENEZES SOUSA,
continuem preso preventivamente. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013651-70.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 003181/2015, com fundamento no art. 18 do CPP, sem
prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001378-88.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o do ARQUIVAMENTO Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019955-51.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o do ARQUIVAMENTO Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007643-09.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I
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15.325. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA391304 

15.326. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA391440 

15.327. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA391458 

15.328. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA391246 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. NOTA DE FORO PROC.  0011545-91.2016.818.0014 - JECC DE BARRAS/PI390488 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0017317-45.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005014-96.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSÉ ANTONIO DE ARAÚJO MELO JÚNIOR
Advogado(s): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de restituição dos bens mencionado, em razão da necessidade da conclusão das
investigações, haja vista o retorno dos autos principais à delegacia de origem. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002594-55.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004963-51.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Por todo o exposto, à luz do artigo 1°, inciso III, da Constituição Federal de 1988, artigo 18 do Pacto de San José
da Costa Rica, conjuntamente aos artigos 58 e 109 da Lei 6.015/73, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por
consequência, determino que se proceda a retificação nos registros civis de nascimento e casamento da requerente, a fim de que a mesma
conste como FRANCHESCA LOPES DE SOUSA. A presente alteração deverá ser averbada a margem dos assentos civis da requerente,
consoante art. 29, § 1°, ?f? da Lei n° 6015/73. Determino outrossim, que seja dada a devida e necessária publicação, conforme determina o art.
57 da mencionada legislação. Proceda ainda, o oficial registrador de acordo com § 6°, do art. 109, da LRP, mencionando-se apenas nas
certidões que se seguirem que o assento foi modificado por ordem judicial. Expeçam-se os competentes mandados e ofícios, caso necessários.
Tratando-se de cumprimento de MANDADO em outra Comarca, observa-se o disposto no artigo 109, parágrafo 5º, da Lei nº 6.015/73, oficiando-
se, de ordem. Sem custas, tendo em vista a concessão da gratuidade pleiteada. P.R.I. Após arquive-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

Processo nº 0011545-91.2016.818.0014
Promovente: RAIMUNDO GOMES DA SILVA FILHO
Promovido: TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Sentença: Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. HOMOLOGO o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se, exceto em caso de dispensa de intimação pelas partes. Com o trânsito em julgado e eventual
cumprimento, arquive-se. Barras, 10 de maio de 2017. Thiago Coutinho de Oliveira Juiz de Direito
Dispositivo do Projeto de Sentença: Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos
para, declarando inexistente o débito tratado nesta demanda: a) que a parte ré proceda, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de intimação
da sentença, à retirada do nome da parte autora dos cadastros de restrição de crédito, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), com fundamento no disposto no art. 52, inciso V, da lei dos juizados especiais, limitado o seu cômputo ao valor limite dos Juizados
Especiais; b) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre a indenização por
danos morais deverão incidir juros de mora de 1% desde o dia 15.10.2016, data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula nº 54 do STJ), e
correção monetária (INPC) a partir da data desta sentença. Intimem-se as partes, estando o demandado instado a cumprir a sentença tão logo
ocorra o seu trânsito em julgado, nos termos do art. 52, inciso III, da Lei nº 9.099/95 (exceto quanto à obrigação de fazer, cujo cumprimento
deverá se dar no prazo estabelecido no dispositivo). Ressalto a inaplicabilidade do art. 219 do NCPC ao sistema dos juizados especiais
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16.2. AVISO DE INTIMAÇÃO390489 

16.3. Cobrança dos autos (terceira vez)390493 

16.4. SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL390777 

(enunciado nº 161 do FONAJE).
É o projeto de sentença que submeto à análise do Juiz Togado. Barras, 9 de maio de 2017. Mariana Dometila Carcará Reinaldo de Sousa
Juíza Leiga

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS QUE SE ENCONTRAM EM CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL
(SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI) a Secretaria da Vara Única da Comarca de Altos - PI, de ordem da MM. Juíza,
Dra. Andrea Parente Lobão Veras, INTIMA o senhor advogado GLENIO CARVALHO FONTENELE (OAB/PIAUI Nº 15094), para, no prazo de 03
(três) dias, devolver os autos de Nº 0000197-78.2014.8.18.0036, que se encontram em seu poder além do prazo legal, sob pena de adoção das
medisdas previstas no Art. 234, §2º E 3º do NCPC.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO oAdvogadoDr. Italo Vinicius Borges Barbosa- OAB/PI 12272à devolução dos autos
denr.000288-87.2010.8.18.0076 - Inventário, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e
advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara
Única de União, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (17.07.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária
da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o AdvogadoDr. Aloisio Lima Verde Barbosa- OAB/PI 9192à devolução dos autos
denr.000907-46.2012.8.18.0076 - Revisional e apenso 000819-37.2014.8.18.0076 - Impugnação ao Valor da Causa, que se encontram com
carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista
e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil
e dezessete (17.07.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o AdvogadoDr. Italo Vinicius Borges Barbosa- OAB/PI 12272à devolução dos autos
denr.000968-82.2016.8.18.0076 - Sonegados, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações
e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara
Única de União, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (17.07.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária
da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o AdvogadoDr. Brauleo Roberto Costa Santos- OAB/PI 14654à devolução dos autos
denr.000856-64.2014.8.18.0076 - Inventário, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e
advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara
Única de União, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (17.07.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária
da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO oAdvogadoDr. PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA- OAB/PI 8938à
devolução dos autos deno.000616-17.2016.8.18.0076, nr. 000816-14.2016.0.18.0076, nr 000819-66.2016.8.18.0076, nr 000607-
45.2016.8.18.0076, nr. 000815-29.2016.8.18.0076, nr 000611-82.2016.8.18.0076, nr 000442-95.2016.8.18.0076, nr 000452-08.2017.8.18.0076,
nr 000376-18.2016.8.18.0076, nr 00033-61.2012.8.18.0076, nr 000600-87.2015.8.18.006que se encontram com carga acima do prazo legal de
03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação
OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete
(17.07.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento no
20/2014) e de acordo com o Artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o AdvogadoDr. Mario Coelho Filho- OAB/PI 3300 à devolução dos autos deno.000545-
10.2013.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (17.07.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara Única de
União, que o digitei.

SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000183-95.2015.8.18.0089
CLASSE - CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Autor: O MUNICIPIO DE GUARIBAS
Advogado: LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB/PI Nº 5.973
Requerido: REGINALDO CORREIA DA SILVA
Requerido: ERCILIO MATIAS DE ANDRADE
Advogado: ANTONINO COSTA NETO, OAB/PI Nº 3.192
SENTENÇA: (...) Deste modo com arrimo nos artigos 485, IV, do CPC c/c com artigo 17, parágrafo 11 da Lei8.429/92, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, pois, reconheço a inaquação da ção de improbidade na presente Ação. Sem custas processuais. Sem honorários
advocatícios (...)
PROCESSO N. 0000145-83.2015.8.18.0080
CLASSE - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
Autor: AFONSO FERREIRA DE SÁ JUNIOR
Advogado: MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR, OAB/PI Nº 11.702
Autora: MARIA APARECIDA SOASES DA COSTA
Réu: JOSÉ WELLINGTON VASCONCELOS DE CARVALHO
Réu: FABIANO LOPES PEREIRA
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16.6. Intimação Advogada390823 

16.7. EDITAIS DE PROCLAMAS390848 

SENTENÇA: (...) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E, em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO (...)
PROCESSO N. 0000197-09.2015.8.18.0080
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: MARIA NEIDE PROFIRIA DIAS
Advogado: PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO, OAB/PI 2.402
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016
SENTENÇA: (...) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E, em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO (...)
PROCESSO N. 0000082-51.2016.8.18.0080
CLASSE - DIVORCIO LITIGIOSO
Autor: JOSÉ WILSON PORFIRIO DA SILVA
Advogado: TIAGO RAMON SOUSA E SILVA, OAB/PI 10.288
Requerida: MARIA AUDILENE FERREIRA DE OLIVEIRA
SENTENÇA: (...) Por tais razões, julgo procedente o pedido e decreto o divórcio, forte no art. 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, de José
Wilson Profírio da Silva e Maria Audilene de Oliveira Silva (...)
SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000226-37.2012.8.18.0089
CLASSE - DIVORCIO LITIGIOSO
Autora: ROSILENE DA ROCHA COSTA
Advogado: LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO, OAB/PI Nº 8.515
Requerido: EVERALDO PEREIRA DA COSTA
SENTENÇA: (...) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E, em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO (...)
SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000013-55.2017.8.18.0089
CLASSE - ALVARÁ JUDICIAL LEI 6858/80
Autor: JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: RANILETTI DE CARVALHO MACEDO, OAB/PI Nº 7539
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA MACEDO, OAB/PI Nº 11.526
SENTENÇA: (...) Deste modo, estando devidamente instruído o pedido contido na inicial, entendo que a procedência é medida que se impõe (...)
SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000118-66.2016.8.18.0089
CLASSE - ALVARÁ JUDICIAL LEI 6858/80
Autor: SEBASTIÃO PAULINO DA ROCHA
Autora: MARIA JAENE FERREIRA DA ROCHA
Advogado: LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO, OAB/PI Nº 8515
SENTENÇA: (...) Desta forma julgo procedente, expeça-se o alvará judicial (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000025-874.2014.8.18.0089
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: GALVANI INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS S/A
Advogado: WALDIMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO, OAB/BA Nº 11.552
Advogada: FERNANDA ANDRADE SÁ ABBERHUSEN, OAB/BA Nº 40.750
Advogado: JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3.101
Requerido: JAIR OLIVEIRA PAES LANDIM
Advogado: RANILETTI CARVALHO DE MACEDO, OAB/PI 7.539
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA, OAB/PI Nº 11.526
DECISÃO: (...) Deste modo, chamo o feito a ordem para as contrarrazões ao agravo retido, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem-
se os autos a conclusão (...)
AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000180-77.2014.8.18.0089
CLASSE - DIVORCIO LITIGIOSO
Autor: SALVADOR PEREIRA DA SILVA
advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA, OAB/PI Nº 11.526
Advogado: RANILETTI CARVALHO DE MACEDO, OAB/PI Nº 7.539
Requerida: MEIRANDA FIGUEIREDO DA SILVA
Defendor Público: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
DESPACHO: (...) Inexitosa a conciliação, digam as partes as provas que pretendem produzir, pelo prazo de 15 (qunze) dias (...)
AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000172-66.2015.8.18.0089
CLASSE - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Autora: ODILIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado: RANILETTI CARVALHO DE MACEDO, OAB/PI Nº 7539
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA MACEDO, OAB/PI 11.526
Requerido: BANCO ITAÚ/BMG
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016
DESPACHO: (...) Inexitosa a conciliação, digam as partes as provas que pretendem produzir, pelo prazo de 15 (quinze) dias (...)

O Diretor de Secretaria deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II - PI, de ordem da Exma. Juíza Titular deste JECC, Lara
Kaline Siqueira Furtado, em virtude de despacho exarado nos autos 0000042-13.2016.8.18.0131, às fls. 46, INTIMA a advogada Esmaela Pereira
de Macedo Araújo, OAB / PI 10677, da audiência de instrução e julgamento do processo acima identificado, que ocorrerá no dia 21/09/2017 às
08:30 horas. Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II - PI, Francisco Martins Rameiro Júnior. Diretor de Secretaria. Mat.: 3940
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16.8. Intimação Advogado390963 

16.9. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL391256 

16.10. EDITAL DE PROCLAMAS391346 

16.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA390702 

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) EMERSON MENESES PIRES DE MOURA, DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de LUZILANDIA - PI, filho de MILITINO
PIRES DE MOURA e MARIA IRENE DE MENESES MOURA; e NÚBIA DE BRITO MENESES, DIVORCIADA, DO LAR, natural de PIRACURUCA
- PI, filha de AGENOR DE MORAES MENESES e ALEXANDRINA DE BRITO MENESES; 2º) RAIMUNDO NONATO DE CASTRO,
DIVORCIADO, PSICULTOR, natural de PIRACURUCA - PI, filho de MARIA DO CARMO DE CASTRO; e MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
AMORIM, DIVORCIADA, COSTUREIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de PAULINO DE SOUSA AMORIM e ESPEDITA LIRA DE SOUSA;
3º) MAXSWELL BRITO OLIVEIRA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, natural de PIRIPIRI - PI, filho de JOSE VENUTO DE OLIVEIRA FILHO e
MARIA DOS REMÉDIOS DO NASCIMENTO BRITO OLIVEIRA; e NICKOLLY ELLEN DE AMORIM SANTOS, SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A),
natural de PIRIPIRI - PI, filha de MANOEL RAIMUNDO DE SAMPAIO DOS SANTOS e FRANCISCA RITA AMORIM DE SOUSA SANTOS; 4º)
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
CARLOS DA SILVA e TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA; e ELIZANDRA DE SOUSA MAGALHÃES, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO BENAVINUTO MAGALHÃES NETO e ELIZÂNGELA DE SOUSA MAGALHÃES; 5º) AYRANA
SOARES AIRES, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ROLDÃO AIRES LIMA e MARIA DE FÁTIMA SOARES
AIRES; e LIANA PIRES DOS SANTOS, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de MACAE - RJ, filha de LEÃO CARLOS PIRES DOS SANTOS e
MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SANTOS; 6º) BRENO CARVALHO COSTA, SOLTEIRO, REPOSITOR DE MERCADORIAS, natural de
PIRACURUCA - PI, filho de ANTONIO DE BRITO COSTA e MARIA FRANCISCA DE CARVALHO COSTA; e MARIA DO CARMO PEREIRA,
SOLTEIRA, REPOSITOR(A) DE MERCADORIAS, natural de PIRACURUCA - PI, filha de LAURO SANTOS PEREIRA e MARIA LUISA DA
CONCEIÇÃO; 7º) MANOEL SOARES SILVA, SOLTEIRO, DIRETOR ADMINISTRATIVO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de MARIA DE
FÁTIMA SILVA; e JANAINA SOUSA CERQUEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO DAS
CHAGAS CERQUEIRA e OSMARINA BRITO DE SOUSA; 8º) WILKER DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA
- PI, filho de ANA MARIA DA CONCEIÇÃO; e VALDENICE DA SILVA LIMA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de SEBASTIÃO
RODRIGUES LIMA e SELÇA MARIA DA SILVA LIMA; 9º) MANOEL STANRLEY MELO CARVALHO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de
PIRACURUCA - PI, filho de MANOEL DA TRINBDADE CARVALHO e MARIA DO CARMO MELO CARVALHO; e VITÓRIA XIMENES DO
PORTO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de RONDON DO PARA - PA, filha de JOÃO FRANCISCO DO PORTO e MARIA DA CONCEIÇÃO
XIMENES LUSTOSA; 10º) LUIZ HENRIQUE DE SOUSA BARROS, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filho de LUIZ DE
FRANÇA BARROS e MARLENE NASCIMENTO ALVES DE SOUSA BARROS; e KAROLYNE DA SILVA VERAS, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de PIRACURUCA - PI, filha de PEDRO PAULO DE SOUSA VERAS e OSCARINA MARIA DA SILVA; 11º) DAVID KEMPSON AVELINO
SILVA, SOLTEIRO, natural de PIRACURUCA - PI, filho de MAURO PEDRO DA SILVA e RITA DE CÁSSIA CARVALHO AVELINO SILVA; e
JULIANA CARDOZO DE FARIAS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DE FÁTIMA CARDOZO DE
FARIAS; 12º) EDENILSO DA SILVA LIMA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE
SOUSA LIMA e RAIMUNDA MELO DA SILVA LIMA; e LUZIA DA SILVA FERREIRA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de
FRANCISCO JOSÉ FERREIRA e MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial(a)

O Diretor de Secretaria deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II - PI, de ordem da Exma. Juíza Titular deste JECC, Lara
Kaline Siqueira Furtado, em virtude de despacho exarado nos autos 0000043-03.2013.8.18.0131, às fls. 47, INTIMA o advogado Abimael Alves
de Holanda, OAB / PI 2215, de audiência do processo acima identificado, que ocorrerá no dia 21/09/2017 às 10:30 horas. Secretaria do Juizado
Especial Cível e Criminal de Pedro II - PI, Francisco Martins Rameiro Júnior. Diretor de Secretaria. Mat.: 3940

AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000038-20.2007.8.18.0089
CLASSE - CRIMESAMBIENTAIS
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Ré: GALVANI INDUSTRIA E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado: REGO, NOLASCO & LINS ADVOGADOS, OAB/BA Nº 144/91
Réu: CLAUDIO RAMOS CARDOSO
Advogado: DACIANO PÚBLIO DE CASTRO, OAB/BA Nº 15.485
Advogada: PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLVEIRA, OAB/PI Nº 3.184
Réu: RICARDO LOFRANO FRÁGUAS
Advogado: LEANDRO MORATO RESENDE, OAB/MG Nº 121.932
DESPACHO: (...) Citem-se os réus (...)

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- DANIEL SOUZA PIMENTEL PEREIRA, solteiro, vidraceiro, natural de Esperantina-PI, nascido no dia 03.08.1991, residente e
domiciliado no Conjunto Palestino, Quadra-5, Casa-12, Palestino, Esperantina-PI; filho de ORLANDO BREJAL PEREIRA E ELENILDA MARIA
SOUZA PIMENTEL; e DEUSA MARIA DOS SANTOS SOUSA, solteira, auxiliar de escritório, natural de Esperantina-PI, nascida no dia
08.02.1986, residente e domiciliada na Rua Raimundo Fernandes da Silva, 820, Chapadinha Sul, Esperantina-PI, filha de RAIMUNDO NONATO
DE SOUSA E MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS. Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo
desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001016-21.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. C. DO B. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO ÁGUA BRANCA-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
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16.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA390947 

16.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA390982 

16.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA391110 

16.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA391169 

16.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA391205 

16.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA391217 

Réu: J. L. P. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do Exposto, com fulcro nos artigos alhures referidos, além dos artigos 1.120/1.124 do código de processo civil a luz da
emenda constitucional nº 66/2010como também do principio da instrumentalidade das formas e força normativa da constituição JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO e por consequência decreto o divórcio do casal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000679-47.2005.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: RAIMUNDA ABSOLON DA SILVA
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu advogado do
despacho de fls. 227, para tomar ciencia e se manifestar expressamente pela execução, no prazo de cinco dias úteis, que deverá ser no máximo
no valor do teto da Lei de juízados. Água Branca Piauí, 18/07/2017. Servidor, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000094-43.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: B. M. DA R.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO ÁGUA BRANCA-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: F. P. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelas razões acima discorridas, decreto o divórcio do casal, dissolvendo, assim o vinculo matrimonial outrora
constituído.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000395-87.2015.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: DIANATAN DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o cima exposto e com suporte do art. 109, § 4º do lei 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial para que se ratifique o registro
de casamento de DIANATAN DA CONCEIÇÃO SANTOS, fazendo constar como sua profissão a de trabalhador rural mantendo-se inalteráveis os
demais dados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000336-02.2015.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: M. A. N. S., MARIA ERISLENE DE ABREU NEVES
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e com suporte no art. 109, § 4º da lei 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial, para que se retifique o registro de
nascimento de M. A. N. S.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000683-35.2015.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MEIRE JANE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto e com suporte no art. 109, § 4º da lei 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial para que se retifique o
registro de nascimento de MEIRE JANE PEREIRA DE SOUSA, fazendo-se constar como a profissão é trabalhadora rural.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000530-02.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: R. N. DE A., J. R. A.
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro nos artigos alhures referidos, além dos artigos 1.120/1.124 do código de processo civil aplicado a luz
da emenda constitucional nº 66/2010, como também do princípio da instrumentalidade das formas e força normativa da constituição, em
harmonia com o parecer ministérial, julgo procedente o pedido inaugural e por consequencia decreto o divócio do casal.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001330-98.2013.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA RODRIGUES DESIDERIO
Advogado(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203)
Executado(a): DORALICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu advogado
para, no prazo de 48:00 horas, manifestar-se sobre a certidão de fls. 20-v dos autos, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.
Água Branca/PI, 18/07/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000490-20.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JACOB PESSOA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): THIAGO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9178), DAYSE MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11354)
Réu: COMETA CALÇADOS (COMERCIAL DE CALÇADOS IJS LTDA - EPP)
Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta serventia judicial,
intima a parte ré, por intermédio de seus advogados, ANGELO CARLOS LIMA FILHO, OAB/PI 8727, MARCOS BORGES DA CUNHA,
OAB/BA 26509, para que no prazo de 15 (quinze) dias em conformidade com o determinado na sentença de Fls. 51 A 55 dos autos,
recolha as custas e despesas processuais, Água Branca Pi, 18 de julho de 2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Analista Judicial, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000515-32.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUÍ
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Réu: ELTROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): FELIPE DE FIGUERÊDO LIMA (OAB-PI Nº 7015)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, em dez dias, especificarem as provas que desejam produzir. ALTOS, 3 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000208-93.2003.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GABRIEL MORAES SIMEÃO
Advogado(s): PATRICIA DA C. SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Réu: MANOEL DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diga o autor, por intermédio de seu advogado, para dizer em cinco dias se persiste seu interesse no feito, considerando que o
processo encontra-se sem movimentação há varios anos. Intime-se de que, não havendo manifestação, o feito será extinto. Altos, 30 de maio de
2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000124-34.1999.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: H. C. COSTA & CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Dê-se vista ao autor, consoante requerido. Altos, 13 de maio de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000459-72.2007.8.18.0036
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Tutelante: MARIA DE LOURDES MATIAS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Tutelado: JOSÉ WILLIAM PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio como curador especial da genitora revel citada por edital o Dr. LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES, OAB/PI 5615-B, na
forma do art.9, II do CPC. Intime-se. Altos-PI, 10 de abril de 2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000251-88.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s): SARA MELO DE A. XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Denunciado: CARLOS ALBERTO ALVES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Iintimar o advogado de defesa para, no prazo de 5 dias juntar nos autos suas alegações finais. Dado e passado nesta comarc a de
Altos, aos 17 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000031-51.2011.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Defiro o pleito retro. Desta forma, determino a suspensão do processo até o dia 29 de dezembro de 2017, nos termos do art.
10 da Lei 13.340/16, devendo o processo ficar suspenso aguardando o prazo em Secretaria. Encerrado o referido prazo, intime-se o exequente
para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que entender de direito. Após, com ou sem
manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000468-05.2005.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: EDSON FLOR DA SILVA, BANCO BMC S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o processo encontra-se sem movimentação há vários anos, intime-se a parte autora, pessoalmente e por
intermédio de seu advogado, para dizer em cinco dias se persiste o interesse no feito, sob pena de extinção. Altos, 31 de maio de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000772-81.2017.8.18.0036
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO(A) DE POLICIA DO 14º DISTRITO POLICIAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
DECISÃO: Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória/revogação de prisão preventiva e mantenho a custódia cautelar do
requerente, por estarem presentes as circunstâncias do art. 312 e 313, I do Código de Processo Penal. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000301-51.2006.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA RITA DA COSTA IRENE
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Suplicado: FRANCISCO DA CHAGAS IRENE
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO NOMEADO CURADOR PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO. Altos, 07 de janeiro de 2014

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000032-26.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE RAQUEL RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do teor da certidão retro, redesigno a audiencia de conciliação para o dia 04/10/2017 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000629-10.2008.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: ALBINO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
DESPACHO:
INTIME-SE O ADVOGADO NOMEADO CURADOR PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
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Processo nº 0000753-12.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LANDERSON RAMILEY SOARES DE MORAIS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB-PI Nº 5367)
DESPACHO: Diante da ausência injustificada do autor na audiência de conciliação, realizada no dia 23/11/2016, mesmo devidamente intimado,
como comprovado às fls. 30, aplico-lhe multa no importe de 2% do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC. Sobre a contestação e
documentos diga ao requerente no prazo de 15 dias. ALTOS, 12 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000154-83.2010.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A, ALCANTARA CONSTRUÇÕES E ARGAMASSA LTDA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780),
VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Diga o exequente sobre a nomeação à penhora feita pelo executado em dez dias. Intime-se. Dado e passado nesta Comarca de
Altos, aos 17 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000926-36.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VENANCIA CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do ofício juntado às fls. 62/64, no prazo de 05 dias. Altos, 10 de abril de 2017

Processo nº 0000049-04.2013.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILSON CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo de 5 (cinco) dias oferecer alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000160-51.2014.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ALTAMIRA ALVES DE MOURA
Advogado(s):
DECISÃO:
Trata-se de Ação de Reintegração de Posse promovida por Santander Leasing
S/A Arrendamento Mercantil contra Altamira Alves de Moura, qualificados.
Às fls. 36, requereu a remessa dos autos à Comarca de Teresina, alegando
que a demandada reside na Capital do Estado e que a ação foi equivocadamente
promovida perante este Juízo.
Não resta dúvida de que a incompetência, no caso, tem natureza relativa,
cumprindo à parte demandada promover a exceção, se assim desejar. No entanto, como
não houve citação do réu, não vislumbro óbice na imediata remessa dos autos para o juízo
territorialmente competente. No sentido do exposto:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA DOS
AUTOS, A PEDIDO E ANTES DA CITAÇÃO, AO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO.POSSIBILIDADE. 1. Admite-se a remessa dos autos, a pedido do exeqüente
e antes da citação, para o Juízo do foro do domicílio do executado. 2. Mais razoável se
mostra permitir, a pedido do exeqüente, a remessa dos autos ao juízo do foro do domicílio,
a exigir dele a desistência do feito executivo (que poderia ser deferido sem a anuência do
executado) e a propositura de outra demanda naquele juízo. É de se notar, ainda, que,
correndo a execução no domicílio dos executados, evitar-se-ão cartas precatórias,
minimizando-se custos financeiros e tempo na solução do processo, em homenagem à
celeridade e economia processuais. 3. Precedente desta Primeira Seção. (TRF-4 - CC:
17126 SC 2006.04.00.017126-0, Relator: MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS,
Data de Julgamento: 06/07/2006, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 12/07/2006
PÁGINA: 794)
Ante o exposto, com fundamento no art. 94 c/c art. 113, parte final do Código
de Processo Civil, declino da competência para o Juízo de Direito da Comarca de
Teresina-PI.
Intime-se o autor, através de seu advogado, o qual deverá arcar com os custos
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da remessa. Dado e passado nesta comarca de Altos, aos 17 bde julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000066-98.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): JORDAN JONATHAN MELO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 14211)
Réu: ORTOCLINICA- ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, JOSÉ WILSON RODRIGUES
Advogado(s): JOÃO HENRIQUE DE MACAU FURTADO (OAB-PI 2242\91)
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias. ALTOS, 10 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000986-77.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A, CÍCERA MAYRA SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a petição de fls. 46, encontra-se assinada por advogado não habilitado nos autos, intime-se o autor, através de
procurador habilitado, para que regularize a petição. ALTOS, 23 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000362-91.2015.8.18.0036
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES OLIVEIRA
Advogado(s): CAMILA MESQUITA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12690)
Réu: SÂMIA DIONNELLE SIQUEIRA MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, declaro constituído o título executivo judicial, nos termos do art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista a simplicidade da matéria e a ausência de atos
instrutórios. Custas pela requerida. P. R. I. Intime-se a executada da presente decisão e para para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias,
acrescido de correção monetária a partir da data da emissão do cheque (1º/02/2013) e juros a contar da citação (29/07/2015), bem como dos
honorários advocatícios ora fixados e das custas. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de
dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os
honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo,
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Processo nº 0000263-78.2002.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDIMIRO DE SOUSA ALMEIDA, FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Réu: GUILHERME CAVALCANTE DE MELO
Intime-se a parte apelada para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. (Art. 1.010, § 1°).

PROCESSO Nº: 0000109-35.2017.8.18.0036
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ERIANE PEREIRA DE CARVALHO
Réu: JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ERIANE PEREIRA DE CARVALHO, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA SALINAS, Nº 49, BOA FÉ, ALTOS - Piauí em face de JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citado a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, ____,
digitei, subscrevi e assino.

Processo nº 0000448-96.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO MARQUES PAIVA
Réu: MAURO LAGES FORTES DO REGO
Advogado(s): GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
Intime-se a parte apelada para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. (Art. 1.010, § 1°)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000065-31.2008.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE FATIMA LOPES D ASILVA
Advogado(s): VALTER LUIZ BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Réu: BENEDITO GOMES DA SILVA, BENEDITA CARLOS DA SILVA
Advogado(s): IVONALDO DA SILVA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 4063/04)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para réplica em dez dias. Dado e passado nesta Comarca de Altos-PI, aos 18 de julho de 2017. Eu,
ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista Mat. 4087372, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000189-72.2012.8.18.0036
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MUNICÍPIO DE PAU DÁRCO PI
Advogado(s): RODRIGO AUGUSTO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5453)
Réu: ERALDO REIS RODRIGUES DE LEMOS
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ
Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), DEBORAH CHRISTINA MOREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 7174)
DESPACHO:
Indefiro o pedido de fl. 66, vez que cumpre ao engenheiro agrimensor, e não
ao Cartório, aferir limites de imóveis.
Determino a realização de perícia técnica a ser realizada pelo Engenheiro
Agrimensor Olivan Araújo Gonçalves, telefone 86 99979-6629 e endereço eletrônico
ollivann@yahoo.com.br, conforme lista apresentada pelo CREA/PI. O perito deverá deverá
cumprir escrupulosamente o encargo que lhe é atribuído, independentemente de
compromisso,
O perito deverá responder ao seguinte quesito: A obra em edificação está
situada integralmente ou parcialmente nos limites do imóvel indicado na inicial, de
propriedade da Prefeitura?
Intime-se o perito nomeado para, aceitando o encargo, apresentar proposta de
honorários no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de escusa, deverá ser comunicada ao juízo
no prazo de 5 (cinco) dias. A perícia somente deverá ser realizada após a homologação da
proposta por este juízo e a intimação do perito para sua realização. Realizados estes atos,
caberá ao perito entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias (art. 421 e 422, CPC).
Os honorários do perito serão adiantados pelo autor, conforme regra do art. 33
do CPC.
Intimem-se as partes, através de seus advogados, para, querendo, indicar
assistentes técnicos e apresentar quesitos (art. 421, §1º, CPC).
Intime-se o Município Autor para apresentar, em dez dias, a certidão do
registro imobiliário, para possibilitar a realização da perícia. Dado e passado nesta comarca de Altos-Pi, aos 18 de julho de 2017. Eu, ANTONIO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, mat. 408737-2, digitei.

Processo nº 0000451-17.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAMAR GONÇALVES FARIAS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
O(a) Secretário(a) da Vara Ùnica da Comarca de Altos, de ordem do MM. Juiz (a). ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS, de acordo com o
povimento com o povimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) LUCIANO BOMFIM MAGALHAES
(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B); AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640) e HANNALEL RIBEIRO DIAS (OAB/PI Nº 12.947), do teor do
seguinte despacho: " Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/08/2017, ás 11:oohs. Intimem-se as partes da audiência, á qual
deverão apresentar suas testemunhas. Intimem-se de que o rol deverá ser acostado com antecedência de 10 dias, se ainda não houver sido
apresentado". ALTOS, 12 de janeiro de 2017.

Processo nº 0000771-67.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPITACIO NERES DOS SANTOS FILHO, ILA MAYARA SILVA MONTEIRO SANTOS
Advogado(s): RODRIGO LUIZ CHAVES DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7041-A)
Réu: IGO MENDEL SILVA MONTEIRO, MARTHA TERESA AMÁVEL RIO LIMA ALVES
Advogado(s): LIVIA VERISSIMO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11614)
DECISÃO: Em face do exposto, concedo a antecipação da tutela antecipada recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do CPC, para
determinar a imediata adjudicação compulsória do imóvel, em nome dos agravantes, Epitácio Neres dos Santos Filho e Ila Mayra Silva Monteiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000386-95.2010.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ALDA NONATA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOÃO BATISTA CAVALCANTE
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
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DESPACHO: ....(....)....Isto posto, decreto sua revelia e nomeio como curador especial o Dr. Luciano Bomfim, advogado militante nesta Comarca,
o qual aceitando o encargo deverá contestar o pedido, ainda que por negativa geral. Altos, 28 de fevereiro de 2014

Processo nº 0000451-17.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAMAR GONÇALVES FARIAS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
O(a) Secretário(a) da Vara Ùnica da Comarca de Altos, de ordem do MM. Juiz(a). ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS, de acordo com o
povimento com o povimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) LUCIANO BOMFIM MAGALHAES
(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B); AYSLAN SIQUEIRA DEOLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640) e HANNALEL RIBEIRO DIAS (OAB/PI Nº 12.947), do teordo
seguinte despacho: " Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/08/2017, ás 11:oohs. Intimem-se as partes da audiência, á qual
deverão apresentar suas testemunhas. Intimem-se de que o rol deverá ser acostado com antecedência de 10 dias, se ainda não houver sido
apresentado". ALTOS, 18 de julho 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000183-80.2003.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MILCÍADES GADELHA DE LIMA
Advogado(s): ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Réu: MOISÉS PEREIRA DE SOUSA E JOSÉ RAIMUNDO
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que o processo encontra-se sem movimentação há vários anos,
diga a parte autora, em dez dias, se persiste seu interesse no feito, sob pena de extinção do
feito. Dado e passado nesta comarca de Altos-Pi, aos 18 de julho de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, mat. 408737-2,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000438-81.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARA BEATRYZ CAVALCANTE RAULINO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: SOCIEDADE COMERCIAL IMPORTADORA HEERMES S/A
Advogado(s): ELIAS GAZAL ROCHA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 96079)
SENTENÇA:
Ante o exposto, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a demandada
SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A a restituir à autora SARA BEATRIZ CAVALCANTE RAULINO, na forma simples, a
importância de R$ 199,90 (cento e noventa e nove reais e noventa centavos), acrescida de correção monetária a partir de 10/09/2013 (data do
pagamento) e juros a contar da citação. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação
supra, por não estar comprovado o dano alegado.
Condeno o requerido em custas e em honorários advocatícios, que fixo na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista o valor da
condenação e o trabalho executado pelo advogado atuante no feito, bem como o disposto no art. 85, §2º do Código de Processo Civil.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000276-96.2010.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Executado(a): JUSTINO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que o presente processo foi distribuído erroneamente nesta
Vara Única de Altos, visto que não dirigida a este juízo, determino o cancelamento da
distribuição com a posterior remessa dos autos à comarca de Castelo do Piauí.
Intime-se. Dado e passado nesta comarca de Altos-Pi, aos 18 de julho de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, mat.
408737-2, digitei.

PROCESSO Nº: 0000102-10.1998.8.18.0036
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Executado(a): PRADO MOREIRA E CIA LTDA.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA, ficando por este edital citada a parte Executada,
para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA, ou nomear bens à penhora. E para
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que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de ALTOS, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, José Maria do Bonfim Júnior, portaria da Corregedoria, CEAS, digitei.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

PROCESSO Nº: 0000406-91.2007.8.18.0036
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ALESSANDRA NOLETO DE ALMEIDA NUNES LIMA
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALESSANDRA NOLETO DE ALMEIDA NUNES LIMA, contra o
Prefeito Municipal de Altos, presidente da Associação Piauiense de Municípios e Diretor do Instituto Ludus, ficando por este edital CITADOS Ana
Érica Garcia Vale, Cristiane Pinheiro de Melo, Giuliana Ferreira Martins Nunes, Lanna Beatrice Castro Duarte, Maria Celina C. Castelo Branco
Lages Rebelo, Rayane Cristine de Sousa Nunes Ferraz e Wallesk Gomes Moreno, como litisconsortes passivos, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias após o decurso do prazo deste edital, contestem a mencionada ação, ficando os mesmos advertidos de que não sendo contestada
a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285, do CPC). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017
(18/07/2017). Eu, José Maria do Bonfim Júnior, digitei.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000517-31.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: WELES SOUSA DE CASTRO
Advogado(s):
DISPOSITIVO: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000650-54.2006.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOANA DE JESUS SAMPAIO SANTOS, RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, por carência de ação, face à
inadequação da via eleita, caracterizando a ausência de interesse de agir.
Custas de lei, com benefício da justiça gratuita. Dado e passado nesta comarca de Altos-Pi, aos 18 de julho de 2017. Eu, ANTONIO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, mat. 408737-2, digitei

Processo nº 0000402-05.2017.8.18.0036
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SARAIVA CARVALHO FILHO, MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
Intime-se o réu, através de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, informar e comprovar o cumprimento do que foi estabelecido em
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000657-41.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Denunciado: FRANCISCA MARIA DE MELO BARBOSA, FRANCISCO VIANA COSTA, SIARLAN DE LIMA CAVALCANTE, FRANCISCO DAS
CHAGAS MAGALHAES, ANTONIO RAIMUNDO GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), VICTOR
FERNANDES FARIAS(OAB/RN Nº 11587), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58), JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3853)
DESPACHO: Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para alegações finais. Após, à defesa para o mesmo fim. Fixo o prazo de cinco dias
para cada.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000382-63.2007.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCA ROSENDO DA SILVA, FRANCISCO PESSOA DE BRITO - TINTIN, FLAVIO DIAS GONÇALVES, FRANCISCO SILVIO DOS
REIS SILVA, SEBASTIÃO JOSÉ RODRIGUES DA CRUZ, FILADELFO JUNIOR MATA DE ARAUJO, IRACI FERREIRA DA SILVA SOUSA,
JOSÉ MARIA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar, por não estarem presentes os requisitos dos arts. 926 e 927 do Código de Processo Civil.
Cite-se a parte ré para contestar no prazo de quinze dias, sob pena de revelia.
Intimem-se.

Processo nº 0000160-71.2002.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ VALDERI ROSA, ANTÔNIO REINALDO ARCANJO DE SOUSA, JOSÉ INACIO DA CRUZ, FRANCISCO FLOR DE SOUSA,
VALDINAR GOMES DA SILVA, JOSÉ LOPES DA SILVA, EDIVALDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899),
DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940), LAÍNE NARA SANTOS
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884), FRANCISCO RAFAEL RUFINO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6615)
Réu: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
SENTENÇA: Ante os exposto, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo firmado entre as partes para que
produza seus juridicos e legais efeitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000066-74.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIELLE CRONEMBERGER DAMASCENO
Advogado(s): AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6039)
Réu: DETRAN-PI
Advogado(s): NERCI LUISA CABRAL LEAO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 1445)
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias. Altos, 12 de abril de 2017

Processo nº 0000278-56.2016.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO JÚLIO DE ROSALMEIDA
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se a parte embargada para, no prazo legal, se manifestar acerca dos embargos de declaração interpostos, conforme art. 1023, § 2° do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001193-42.2015.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA REIS
Advogado(s): RAQUEL SOARES DAMAS(OAB/PIAUÍ Nº 9004)
Réu: MUNICIPIO DE PAU D´ARCO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se o impetrante e o Ministério Público para que se manifestem sobre a petição e documentos de fls. 116/121. Altos, 7 de abril de 2017

Processo nº 0000126-67.2000.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): IDIMAR PESSOA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ MARCELLO PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2204)
DESPACHO: Intime(m)-se, ainda, de que poderá(ão) o(s) executado(s) oferecer(em) embargos independentemente de penhora, depósito ou
caução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada de citação (arts. 736 e738, CPC).

Processo nº 0000127-27.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: A.J MELO RIBEIRO -ME
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Advogado(s): GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES(OAB/PIAUÍ Nº 12593), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DECISÃO: Isto posto, declino, a competência para a 7 Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, em razão da prevenção do foro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000636-21.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS/PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO FERREIRA CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
DESPACHO: Designa audiência de instrução e julgamento em continuação para o dia 10 de agosto de 2017, às 08:30 horas, no fórum de
Altos, devendo o advogado do réu trazer as testemunhas de defesa, conforme deliberação em audiência anterior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000741-66.2014.8.18.0036
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: VALMIR ROCHA ALENCAR
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, face à
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de
Processo Civil.
Custas de lei, pelo autor.
Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório. Dado e passado nesta comarca de Altos-Pi, aos 18 de julho de 2017. Eu, ANTONIO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, mat. 408737-2, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000282-06.2010.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: EDMILSON DOS SANTOS MAGALHÃES, JOÃO DA CRUZ DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a defesa do réu João da Cruz de Sousa Mesquita apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000264-38.2017.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LISIA LORENA OLIVEIRA E SILVA, GIORDANE OLIVEIRA E SILVA, GIOVANE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): JOAQUIM INACIO DE ABREU NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13997)
Requerido: BANCO DO BRASIL
SENTENÇA: Decido. Inicialmente, ressalto que, sendo os herdeiros maiores e capazes, não há necessidade de intervenção ministerial. A ação
inicialmente eleita não se mostrava adequada à prestação jurisdicional pretendida. No entanto, tendo em vista a instrumentalidade do processo,
entendo cabível a conversão em arrolamento, requerida pelos autores, no que acompanho o entendimento do Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul: APELAÇÃO CÍVEL. ALVARÁ. DESCABIMENTO. TRANSFORMAÇÃO PARA O RITO DE ARROLAMENTO. OBRIGAÇÃO DO TESOURO
NACIONAL. VALORES SUPERIOR A 500 OTN. A inexistência de outros bens a inventariar ou o inventário já findo, como condição para a
possibilitar o levantamento via alvará, só se aplica aos casos em que se quer levantar saldos bancários de contas de cadernetas de poupança e
fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. Havendo saldo a levantar em valor muito superior
a esse, o alvará não é o meio adequado para deduzir essa pretensão. Assim, viável a conversão do rito do presente procedimento para o do
arrolamento sumário, previsto no art. 1.031 e seguintes do CPC. RECURSO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70057093338, Sétima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 08/11/2013) (TJ-RS - AC: 70057093338 RS , Relator: Liselena
Schifino Robles Ribeiro, Data de Julgamento: 08/11/2013, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 13/11/2013) Dessa
forma, passo à análise do feito como arrolamento sumário. Dispõe o Código de Processo Civil, in verbis: Art. 659. A partilha amigável, celebrada
entre partes capazes, nos termos da lei, será homologada de plano pelo juiz, com observância dos arts. 660 a 663. § 1o O disposto neste artigo
aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. Da análise dos autos observa-se estar devidamente comprovada a
abertura da sucessão pelo falecimento de Maria das Neves O. Silva, ocorrido em 11 de janeiro de 2008, conforme certidão de óbito de fls. 20.
Não houve citação dos herdeiros, por estarem todos representados pelo mesmo advogado. A declaração de bens consta na inicial, que informa
existir apenas saldo bancário originado de precatório, comprovado através da certidão de fl. 18. Os requerentes juntaram certidão imobiliária
negativa em nome da falecida (fl. 40), o que reforça a alegação inicial quanto à inexistência de outros bens. Constam as certidões negativas de
dívida do espólio em relação às Fazendas Públicas Municipal (fls. 39), Estadual (fls.43/44 ) e Federal (fls. 41/42). O termo de quitação do ITCMD
demonstra o recolhimento do imposto de transmissão causa mortis (fls. 38). Portanto, restaram atendidas todas as condições legais necessárias
à partilha dos bens do espólio. Ante o exposto, satisfeitas as exigências dos arts. 659 a 662 do Código de Processo Civil, defiro o pedido
formulado e determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL em nome de Lísia Lorena Oliveira e Silva, Giordane Oliveira e Silva e Giovanne
Oliveira e Silva, para levantamento do valor correspondente ao pagamento do Precatório MS nº 93.000439-6, de titularidade de Maria das Neves
O. Silva, CPF nº 077.985.553-15. O valor está depositado na conta bancária nº 00000007311-3, agência 1428-1, Banco do Brasil S/A e cada
requerente fará jus ao recebimento da quantia correspondente a 1/3 (um terço) do saldo bancário. Ressalvo, em caso de omissão, os direitos de
terceiros. Transitada em julgado a sentença, lavrem-se os alvarás. Em seguida, intime-se o Fisco para os fins do art. 659, § 2º do Código de
Processo Civil. Custas ex lege, suspensa a cobrança, tendo em vista a pobreza declarada. P.R.I.C. ALTOS, 17 de julho de 2017 ANDREA
PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS
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16.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS391512 

16.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS391513 

16.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS391550 

16.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS391670 

16.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE390585 

16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390851 

16.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390873 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000719-03.2017.8.18.0036
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCA NADIR GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SANZIO BASÍLIO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 1777)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à litispendência constatada. Sem custas. P. R. I.
Arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000056-64.2011.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: ROMÁRIO PIRES FERREIRA
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2026)
DESPACHO: Intime-se o menor Infrator por seu advogado, para apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001021-37.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA ALVES SOS SANTOS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fl. 34v, que informa a frustração da citação, diga a parte autora em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000393-77.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTE/PI
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: MUNICIPIO DE COIVARAS - PI
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454)
DESPACHO: Designo a audiecnia de conciliação para o dia 02 de agosto de 2017 às 09:00 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001745-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DOS REIS PINTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA:
.Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MANOEL DOS REIS PINTOS, brasileiro, aposentado,RG 211006 SSP/PI, CPF
078.984.953-49, domiciliado na Rua José de Fonte, 667, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-74, com sede na AV.
Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP. Através da petição às fls. 38 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da
ação. A parte ré, devidamente intimada do pedido de desistência, concordou com o pedido, fls. 43. Em razão do exposto, HOMOLOGO o pedido
de desistência da ação para DECRETAR A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.P. R. I.Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. AMARANTE, 4 de abril de 2017.
NETANIAS BATISTA DE MOURA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000009-97.2005.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): FRANCISCO SOARES DOS SANTOS, ALDECI DOS SANTOS AZEVEDO, OZINETE ALVES DE SOUSA AZEVEDO,
RAIMUNDO PAULO DE SOUSA, LUCIA DE FATIMA NUNES DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Determino bloqueio de valores via BACENJUD.

Processo nº 0000337-46.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
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16.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390877 

16.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390884 

16.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE390889 

16.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390893 

16.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390901 

Réu: JOSÉ MARIA MORENO
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para pagar o debito reclamado no documento de fls. 57 em 15 (quinze) dias, não sendo pago, proceda-se bloqueio de valores
via BACENJUD.

Processo nº 0000119-18.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: SANDRA MARIA DA COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para indicar bens penhoráveis da parte executada em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000102-55.2008.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CARLOS GEOVANNI GONÇALVES SOARES(OAB/CEARÁ Nº 17594), LIANA MARIA VELOSO COSTA DE
CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 5752-B), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: CLIMERIO PEREIRA DA SILVA-ME, CLIMERIO PEREIRA DA SILVA, CARLOS HIGINO FERREIRA
Advogado(s): BENICIO MENDES TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6728)
Suspendo o andamento da ação, devido os autos voltarem conclusos após o julgamento da ação citada na certidão de fls. 172.

Processo nº 0001034-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES, brasileira, trabalhadora rural, CPF 932.805.053-72, RG 870.495 SSP/PI,
domiciliada na Rua do Morro, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 61.186.680/0001-74,
localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 222151222, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 39.
A parte ré apresentou contestação às fls. 41 a 52 v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000209-65.2009.8.18.0037
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA SANTANA DE CARVALHO NERI
Advogado(s): SYGLYA FEITOSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2205)
Inventariado: LUIZA SOARES BARBOSA, LUIZ SANTANA DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de sua advogada para apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000024-22.2012.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Advogado(s):
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16.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE390917 

16.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE390944 

16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE390955 

Defiro o pedido de fls. 57, suspendo o andamento da ação penal e o prazo prescricional o que faço nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

Processo nº 0001056-23.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por PEDRO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, CPF 719.308.333-34, RG 1523961 SSP/PI, domiciliada na
Localidade Lages, s/n, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 01.149.953/0001-89,
localizado na Av. Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 230412964, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 37.
A parte ré apresentou contestação às fls. 39 a 51, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001277-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO PIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por MARCELO PIO DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, CPF 600.732.823-67, RG 3435671 SSP/PI, domiciliado na Rua
José de Fonte, 811, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 01.149.953/0001-89,
localizado na Av. Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 199421399, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 36.
A parte ré apresentou contestação às fls. 38 a 43 v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000799-95.2016.8.18.0037
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16.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE390983 

16.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391020 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: FELICIANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Expeça-se Alvará para que a parte autora em conjunto com seu advogado receba a importância que lhe é devida conforme documentos de
Fls.156.

Processo nº 0000849-24.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEDRO DE ALCANTARA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por JOSÉ PEDRO DE ALCÂNTARA, brasileiro, trabalhador rural, RG 497.515 SSP/PI, CPF
421.340.993-72, domiciliado na Avenida Dirceu Arcoverde, 43, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 59.588.111/0001-03,
com sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
198981640.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 19.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 20 a 26 v, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 27/29v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 30.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
ADMITO BV Financeira S.A no polo passivo da ação.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001049-31.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por ANTONIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, CPF 669.580.242-49, RG 2.273.459 SSP/PI, domiciliado no
Povoado Mimbo, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A(SCHAHIN S.A), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 50.585.090/0001-06,
localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 46-886867/07999, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 43.
A parte ré apresentou contestação às fls. 45 a 50v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
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16.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391069 

16.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391100 

16.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391139 

inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001340-31.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por GONÇALA MARIA DOS SANTOS, brasileira, trabalhadora rural, CPF 640.520.013-20, RG 1.881.041 SSP/PI, domiciliada
na Localidade Saco da Cachoeira, s/n, nesta Comarca, contra BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
50.585.090/0001-06, localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 46-859898/07999, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 24.
A parte ré apresentou contestação às fls. 26 a 28 v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001285-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO NUNES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por FRANCISCO NUNES, brasileiro, trabalhador rural, CPF 479.222.063-72, RG 623.161 SSP/PI, domiciliado na Rua
Acaroazes, 261, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 50.585.090/0001-06,
localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 46-412901-09999, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 36.
A parte ré apresentou contestação às fls. 38 a 47, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001295-27.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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16.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391162 

16.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE391175 

16.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391190 

Autor: MARGARIDA MARIA BISPO DE MIRANDA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARGARIDA MARIA BISPO DE MIRANDA, brasileira, trabalhadora rural, RG 746038
SSP/PI, CPF 373.177.253-15, domiciliada na Localidade Veredinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ
59.588.111/0001-03, com sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
199454085.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 37.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 39 a 43 v, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 44/46 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 47.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
ADMITO BV Financeira S.A - Crédito, Financiamento e Investimento no polo passivo da ação.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001064-97.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por VITORINA PEREIRA D SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Rua José de Fonte, 592 - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 395.284.993-68 e do RG 581287-SSP-PI contra Banco Santander S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
90.400.888/0001-42 com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, São Paulo-SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte
autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000511-50.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito, fls. 79/81, e requerer o que achar conveniente.

Processo nº 0001299-64.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA JOSE DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por JOSEFA JOSE DE SOUSA, brasileira, trabalhadora rural, RG 1238618 SSP/PI, CPF
014.535.673-64, domiciliada na Travessa Santa Cruz, 63, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 01.149.953/0001-89, com
sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
232234681.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
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16.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE391216 

ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 35.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 37 a 49, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 51 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 53 v/54v.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
ADMITO BV Financeira S.A no polo passivo da ação.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente de impossibilidade jurídica do pedido em relação do contrato apresentado não apresentar as
formalidades legais para demonstrar suas legalidades, conforme art. 595, do Código Civil IV.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001179-21.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, trabalhadora rural, RG 2058992 SSP/PI,
CPF 863.821.793-53, domiciliada no Povoado Mimbo, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BONSUCESSO S.A, CNPJ 71.027.866/0001-34, com
sede na Rua Alvarenga Peixoto, 974, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
48040888.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 38.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 40 a 50 v, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 46/46 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 34.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000987-88.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por MARIA DA SILVA SANTOS, brasileira, trabalhadora rural, CPF 411.851.963-15, RG 870492 SSP/PI, domiciliada na Rua
José de Fonte, 359, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, localizado
na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 715835769, importâncias estas em benefício da parte ré.
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Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 37.
A parte ré apresentou contestação às fls. 40 a 46 v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001345-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por GONÇALA MARIA DOS SANTOS, brasileira, trabalhadora rural, CPF 640.520.013-20, RG 1.881.041 SSP/PI, domiciliada
na Localidade Saco da Cachoeira, s/n, Povoado Nova Olinda, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ nº 07.207.996/0001-50, localizado na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 597433330, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 24.
A parte ré apresentou contestação às fls. 25 a 59, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Quanto a preliminar alegada em relação à conexão, INDEFIRO A MESMA, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não
ser obrigatória o acolhimento da mesma.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000543-18.2017.8.18.0038
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA BERNADETE SOUSA FARIAS, MARILIA GRANJA DE SOUSA FREIRE
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 280697)
Inventariado: JOSE GRANJA DE FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO "(...) Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 10 (dez) dias, apresentar, sob
pena de indeferimento do beneficio: a) cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual
cônjugue; b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjugue, dos últimos três meses; c) cópia dos
extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da
Receita Federal. Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as despesas judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem nova
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intimação. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000613-35.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENÍSIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 25 de outubro de 2017, às 10:40 ha, na sala
das audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000612-50.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENÍSIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, pra o dia 25 de outubro de 2017, às 10:00 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000331-94.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANITA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 25 de outubro de 2017, às 08:40 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000360-47.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOLINO PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 25 de outubro de 2017, às 08:00 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000602-06.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVANA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 25 de outubro de 2017, às 11:20 hs, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000364-84.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALÉCIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 11 de outubro de 2017, às 08:00 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000437-56.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDITE PEREIRA ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 11 de outubro de 2017, às 08:40 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000433-19.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 11 de outubro de 2017, às 09:20 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000194-15.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDES BASTOS JACOBINA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 11 de outubro de 2017, ás 11:20 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000116-21.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOLINO PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 11 de outubro de 2017, às 10:00 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000195-97.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVINA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 11 de outubro de 2017, às 10:40 hs, na Sala
das Audiências, no Fporum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000336-21.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RESENDE VANDERLEI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVS SANTOS, OAB/PI, Nº 8.414, para tomar ciência da sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito de fls. 40/42, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000159-52.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALDENORA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI nº. 8053, da contestação de fls. 86/102, prazo 15 dias. Eu,
Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 18.07.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000369-21.2008.8.18.0039
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA CRUZ FREITAS
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANDREADEJESUSCARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI nº, 8053, para apresentar contrarrazões no prazo
de 15 dias. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 18.07.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000447-73.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS
Advogado(s): FLÁVIO VALE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5770)
Réu: BANCO SHAHIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO os Advogados Dr. FLAVIO VALE DOS SANTOS, OAB/PI, Nº 5.770 e o Dr. ANDRÉ LOPES AUGUSTO, OAB/SP, Nº
239.766, para tomarem ciência da sentença de fls. 56/57, dos presentes autsos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000658-46.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: AGENOR VELOSO NETO IGREJA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ÉDSON BATISTA - OAB/PI 6539, para que se manifeste nos presentes, em virtude de equivocadamente
ter sido peticionado com o nome de José de Ribamar Pereira da Silva - Oficial de Justiça, quando o autor é SEBASTIÃO HENRIQUE DOS
SANTOS. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 18.07.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001085-72.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA LIRA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Washington Carlos de Sousa Lima(OAB/PI 9182), para se manifestar no prazo de 15 dias, da sentença
julgando extinto o presente processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001327-94.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MOREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053 e o Dr. CARLOS EDUARDO
PEREIRA TEIXEIRA, OAB/SP, Nº 327.026, para tomarem ciência da sentença de fl. 82, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000125-77.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ORLANDO RESENDE E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: DOMINGOS RAMOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Marcos Rego(OAB/PI 3083) e Ludmyla de Jesus(OAB/PI 14240), para no prazo de 15(quinze) dias,
indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova
sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar
seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a
sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não
pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada
testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001367-42.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
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16.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391140 

16.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391153 

16.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391178 

16.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391201 

16.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391213 

16.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391224 

16.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391226 

Requerido: ALINE FERREIRA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB/PI, Nº 8.449-A-PI e ou Dr. FRANCISCO JOÃO
PAULO DE FREITAS MAGALHÃES, OAB/PI, Nº 13.651, para tomarem ciência da sentença de fls. 50/51, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001426-93.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALLAN PATRÍCIO DA SILVA LUCAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado ROBERTO LOPES GONÇALVES JÚNIOR, inscrito na OAB/PI nº 13.161, para apresentar por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a defesa prévia do acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000097-90.2009.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MIRANDA LEITE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. CINÉAS VELOSO NETO, OAB/PI, Nº 603/67 , Dr. RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JUNIOR,
OAB/PI, Nº 5061 e o Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO FILHO, OAB/PI, Nº 2.547, para tomarem ciência da sentença de fl. 70, dos presentes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000366-56.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE JEFERSON COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES, OAB/PI, Nº 6.919, para tomar ciente da sentença de
fls. 39/40, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000465-26.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA RABELO DE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: SANDRO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Israel Marques Rodrigues(OAB/PI 12088), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
23/08/2017, às 10:00 horas, para audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000016-34.2015.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: CARLOS IVAN DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Requerido: JULIANA DA CONCEIÇÃO IZAEL
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053, para tomar ciente da sentença de fl.
22/23, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000156-97.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSONIEL DOS SANTOS RÊGO - MENOR, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA SANTOS - GENITORA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
Réu: COOPERATIVA EDUCACIONAL DE BARRAS COLÉGIO PARTICUS
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogado Dr. ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR, OAB/PI, Nº 13.258 e o Dr. MARCO
AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO, OAB/PI, Nº 293-B, para tomarem ciência da sentença de fl. 56, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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16.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391241 

16.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391289 

16.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391331 

16.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391370 

16.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391398 

16.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391514 

Processo nº 0000501-63.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDETE GONÇALVES DO VALE
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), JANAINA MATOS PINHEIRO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 14993)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. MARCELO AGUIAR OAB-PI 4649, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar da contestação
juntada aos autos ás fls. 17/26.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001473-67.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO DR. ANDERSON DE MENESES LIMA OAB/PI Nº 7669, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 16/08/2017, ÀS 13H00MIN, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL, E INTIMAR TAMBÉM
PARA QUE O MESMO COMPAREÇA ACOMPANHADO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS
NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001303-66.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE BARRAS-PI, JOSE REGINO LAGES VERAS
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o madvogado dr. RODRIGO LUSTOSA VERAS, OAB nº 11311, do Recurso de Apelação, juntado nestes
autos, com prazo de 15 dias para apresentar contrarrazões recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000145-68.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO DE CERQUEIRA MUNIZ
Advogado(s): RAYANNA AGUIAR LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 14669)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Rayanna Aguiar Leite(OAB/PI 14669), para no prazo de 15 dias, apresentar réplica à constestação
juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000754-27.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO FERNANDES ROCHA FILHO
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: CAMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Cícero Cordeiro Furtado(OAB/PI 9362), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua
vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a
10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000097-37.2002.8.18.0039
Classe: Cautelar Inominada
Autor: SUPRIFORTE- RAÇÕES E CONCENTRADOS LTDA
Advogado(s):
Réu: MARCO ANTONIO BORGES NEIVA MONTEIRO
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319/2008)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS, OAB/PI, Nº 3.047/98 e o Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO
BRANCO FILHO, OAB/PI, Nº 2.547, para tomarem ciência da sentença de fl. 59, dos preentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000127-38.2003.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE MARIA RODRIGUES
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16.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS391579 

16.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390505 

16.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390506 

16.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390507 

16.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390508 

Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO da Advogada Dra. TATIANA MARIA DE SOUSA BARROS, OAB/PI, Nº 694, para tomar ciente da sentença de fl. 51
dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000096-52.2002.8.18.0039
Classe: Cautelar Inominada
Autor: SUPRIFORTE- RAÇÕES E CONCENTRADOS LTDA
Advogado(s):
Réu: JAQUELINE ROSA DE NEGREIROS
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS, OAB/PI, Nº 3.047/98, para tomar ciente da sentença de
fl. 62, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000052-38.2015.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIVALDO ABREU SOUSA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: ADÃO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem resolução de
mérito na forma do art. 485, I, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Fculto a parte autora providenciar o desentranhamento da
documentaação acostada aos autos.. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas eanotações de praxes. P.R.I. Barro Duro
Piaui, 26 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da
Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000250-12.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDVAN ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem resolução de
mérito na forma do art. 485, I, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Fculto a parte autora providenciar o desentranhamento da
documentaação acostada aos autos.. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas eanotações de praxes. P.R.I. Barro Duro
Piaui, 26 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da
Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000297-83.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DAMA DE SOUSA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem resolução de
mérito na forma do art. 485, I, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Fculto a parte autora providenciar o desentranhamento da
documentaação acostada aos autos.. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas eanotações de praxes. P.R.I. Barro Duro
Piaui, 26 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da
Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000010-62.2010.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JULIANO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5569)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
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16.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390532 

acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem resolução de
mérito na forma do art. 485, I, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Fculto a parte autora providenciar o desentranhamento da
documentaação acostada aos autos.. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas eanotações de praxes. P.R.I. Barro Duro
Piaui, 26 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da
Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000083-92.2014.8.18.0084
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ANTONIA IARA TEIXEIRA SILVA, JEFTE TEIXEIRA DA SILVA, NAARA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: MARCIO ADRIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem resolução de
mérito na forma do art. 485, I, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Fculto a parte autora providenciar o desentranhamento da
documentaação acostada aos autos.. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas eanotações de praxes. P.R.I. Barro Duro
Piaui, 26 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da
Silva- Secretario da Vara, digitei.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000527-62.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSA MARIA AMORIM DA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: ANTONIA MARIA AMORIM DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o acima exposto e, com fulcro no art. 755 do NCPC, julgo procedente o pedido inicial, e
em consequencia declaro a interdição de ANTONIA MARIA AMORIM DE CARVALHO, nomeando a Sra. SELSA MARIA AMORIM DA SILVA sua
curadora definitiva, confirmando, assim, a tutela jurisdicional antecipada na decisão de fls. 28/30. Dita curadora não pederá aliennar bens móveis,
imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, solvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade
previdenciária ou assitencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bemestar da interdita. Fica ainda sujeita à
prestação de contas quando requeridas, na forma do art. 1.755 c/c art. 1.774 do CC. A curatela restringirá ao recebimento de beneficios
prividenciário ou assistencial e à gestão do patrimonio que a interdita perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito
em julgado, inscriva-se a presente sentença no registro civil do interdito (art. 755, § 3º, do NCPC) e expeç-ase o termo de curatela definitivo,
intimando-se a curadora para assinação. P´ublique-se a presente no àtrio do fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de 10
dias. Registre-se. Intime-se inclusive o MPE-PI. Ultimadas as providencias supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 50
de junho de 201. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-
Secretario da Vara, digitei.

PROCESSO Nº 0000157-78.2016.8.18.0084
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DOS SANTOS
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
CARTA DE INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: Banco Original S.A, brasileiro(a), residente na RUA General Furtado, Nº 66, Lote 01, Sala 05, Centro, 05465-070,
SÃO PAULO-SP, SÃO PAULO-SP.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima indicada, para tomar conhecimento e providencia da sentença prolatada nos autos acima.
ANEXOS: sntença e documentos.
BARRO DURO, 17 de julho de 2017.
[CHEFESECRETARIA]
Secretário(a) da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000011-41.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CÉU RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, nos termos do art. 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, Julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa - Barro Duro Piaui, 16 de maio de 2017. Ass)
Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva- Secretario da Vara, digitei.
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16.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390538 

16.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390541 

16.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390577 

16.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390640 

16.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390812 

16.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390817 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000478-21.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL NOBERTO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as clausulas do acordo, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, extinguindo o processo comresolução domérito, nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC. Cuatas ex lege. Sem
honorários, P.R.I- Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso,certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com a devida
baixa.Barro Duro Piaui, 9 de junho de 201. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco
Gomes da Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000003-26.2017.8.18.0084
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOÃO EVALDO MENDES DE MOURA, MARIA IVONETE DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, publica-se a sentença do MM.Juiz de Direito desta Comarca, prolatada ns autos
acima (disposição final), cujo teor é o seguinte: Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo constante na inicial, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide e, via de consequencia, extingo o processos com julgamento de mérito, na forma do art. 487, III,
"b", do NCPC. Transitado em julgado a sentença, expeça-se o competentemandado de averbação para o registro civil da comarc de Ribeirão
preto, Estado de São Paulo. Sem cutas. Sem honorários. P.R.I- Barro Duro Piaui, 22 de junho de 201. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal - Juiz de
Direito. Barro Duro Piaui, 17 de julho de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000173-75.2012.8.18.0115
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), MAIRA SIDARTHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7632)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, e havendo a possibilidade de prejuízo ao autor com a decretação de nulidade dos atos processuais
posteriores à intimação da sentença, INTIME O AUTOR, por meio de seus advogados supramencionados, para que, em 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a petição do Réu, de fls.157-159. Barro Duro-PI, 17/07/2017. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000080-40.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA TAISE MOISES CESAR
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das custas judiciais, sob pena de inscrição na dívida ativa". Barro Duro,
17/07/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000072-33.2015.8.18.0115
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE PRATA DO PIAUÍ
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
Réu: JOSÉ HILÁRIO DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, de ordem, publica a sentença do MM.Juiz (dispositivo final), prolatada nos autos
acima, cujo teor é o seguinte: (...) Em razão do exposto, JULGO EXTINTO os presenetes embargos nos termos do art. 485, VI, NCPC, devendo a
ação monitória prosseguir nos seus ulteriores termos. Sem custas e sem honorários de sucumbência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia da inicial, da resposta aos embargos de fls. 26/31 e desta sentença para os autos da ação monitória.
Barro Duro Piaui, 8 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretario da Vara, digitei.
Barro Duro-PI, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000142-50.2015.8.18.0115
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16.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390829 

16.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390852 

16.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO390863 

16.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391228 

16.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391257 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR FILHO
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: FRANCEHI MODAS - (F2 PRONTA ENTREGA)
Advogado(s): ELMANO ZAGNER DE CARVALHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 8483)
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, de ordem, publica a sentença do MM.Juiz (dispositivo final), prolatada nos autos
acima, cujo teor é o seguinte: (...) Em razão do exposto, JULGO EXTINTO sem resolução de mérito o processo, com fundamento no art. 485, I,
c/c art. 330, I, §1º, III todos do NCPC. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem a
interposição de recurso cabível, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Barro Duro
Piaui, 16 de maio de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretario da Vara, digitei. Barro
Duro-PI, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000044-31.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, de ordem, publica a sentença do MM.Juiz (dispositivo final), prolatada nos autos
acima, cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, VI, c/c 485, I, todos do NCPC. Sem custas e sem honorários. Desde já autorizo o desentranhamento de
documentos, mediante substituição porcópia. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com
as cautelas e anotações de praxe. Cumpra-se. Barro Duro Piaui, 2 de maio de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Secretario da Vara, digitei. Barro Duro-PI, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000062-92.2009.8.18.0084
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: BENÍCIO VENÂNCIO DA SILVA, TERESINHA DE JESUS BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, de ordem, publica a sentença do MM.Juiz (dispositivo final), prolatada nos autos
acima, cujo teor é o seguinte: (...) Assim , HOMOLOGO a desistência da ação para fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em
consequencia, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO, o presente feito sem resolução domérito. Custas ex
lege pelo requerente. Transitado em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após arquivem-se os autoscom as cautelas de ppraxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro Piaui, 6 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco Gomes
da Silva - Secretario da Vara, digitei. Barro Duro-PI, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000042-96.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Barro Duro Piaui, de ordem, publica a sentença do MM.Juiz (dispositivo final), prolatada nos autos
acima, cujo teor é o seguinte: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO a desist~encia da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na
forma prevista no art. 485,VIII, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas e
anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro Piaui, 28 de junho de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretario da Vara, digitei. Barro Duro-PI, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000078-65.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 9:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
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16.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391265 

16.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391274 

16.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391293 

16.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391298 

Processo nº 0000276-43.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMANDO ALVES DE MOURA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 11:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000379-46.2016.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS NONATO FRAZÃO
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 10:30 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000293-16.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 10:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000227-02.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 9:30 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000109-85.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CARLOS ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 13:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000236-61.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GILBERTO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 12:30 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei
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16.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391305 

16.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO391312 

16.155. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA390578 

16.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA390891 

16.157. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA391623 

16.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA391635 

16.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA391641 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000156-59.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MORAIS
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 12:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000225-32.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES CAMPELO
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326), EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
12934)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se a parte autora por meio de seu advogado para, juntamente comparecerem à audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, designada para o
dia 24/08/2017, às 11:30 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Barro Duro Piaui, 18/07/2017. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara,
digitei

Processo nº 0000445-42.2008.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDA SAMPAIO DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945/98)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da exequente, legalmente constituido, o Dr. AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945/98), para se
menifestar, no prazo de 15 dias, sobre impugnação apresentada às fls. 192/202 destes autos. E para constar, eu, Marco Renato do Nascimento
Borges - Cedido Prefeitura, digitei e conferi. Batalha(PI), 17/07/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000402-71.2009.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: JOÃO SIQUEIRA NETO, FRANCISCO LUCAS BRITO DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: " Intime-se o Réu FRANCISCO LUCAS BRITO DA SILVA, por seu advogado, DR GILBERTO DE SIMONE JUNIOR OAB-PI 11339
para, no prazo de 5 dias, comprovar o cumprimento das condições que lhe foram impostas às fls 128/129, conforme enunciado às fls 152, sob as
penas da lei."BATALHA, 28 DE JUNHO DE 2017. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BATALHA

Processo nº 0000545-31.2007.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: SIMONE MARIA DA SILVA NERES, MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA, RITA GOMES DE CARVALHO, MARIA DE
LOURDES ARAÚJO RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado das requerentes, legalmente constituído, o Dr. JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613) para manifestar-
se acerca de impugnação apresentada. E para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - Cedido Prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000275-65.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUSTOSA DA SILVA MELO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em face dos cálculos apresentados fls. 130/133, intime-se o autor para manifestação no prazo de 10 dias.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 158



16.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS390798 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES390625 

16.162. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES390641 

16.163. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES390683 

16.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES390807 

Processo nº 0000275-65.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUSTOSA DA SILVA MELO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em face dos cálculos apresentados fls. 130/133, intime-se o autor para manifestação no prazo de 10 dias.

3ª Publicação
Processo nº: 0000493-14.2016.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO MILARINDO LISBOA, ZILDA DIAS LISOA
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
Interditando: JOSÉ DIAS LISBOA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ DIAS LISBOA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE BURITI SECO, ZONA RURAL DE BOM JESUS, BOM
JESUS - Piauí nos autos do Processo nº 0000493-14.2016.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO MILARINDO LISBOA
e ZILDA DIAS LISBOA, BRASILEIROS(A), CASADOS, residentes e domiciliados na LOCALIDADE BURITI SECO, ZONA RURAL DE BOM
JESUS, BOM JESUS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 28 de junho de 2017.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000045-04.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: PAULO JORGE DE OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614), ANDREY CARLOS SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12549)

ATO ORDINATÓRIO: Fica(m) o(s) advogado(s) de defesa intimados da concessão de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000341-26.2017.8.18.0043
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RITA DE CASSIA CARVALHO DA SILVA PORTELA, RENATO PORTELA DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECRETAR O DIVÓRCIO DE RITA DE CÁSSIA CARVALHO DA SILVA PORTELA E
RENATO PORTELA DE CARVALHO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III do CPC. (...)

Processo nº 0000343-30.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS REIS FELINTO(OAB/PIAUÍ Nº 8448)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JR. (OAB/RJ 87.929).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência dos contratos DE00154130055231,
DE00154010633205, MP015466000097466066 e MP015466000097467066, para OBRIGAR o réu a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a excluir, caso ainda não tenha excluído, o nome da autora de todo e qualquer
cadastro de inadimplentes referente aos contratos declarados inexistentes, CONDENANDO o réu a pagar o autor a importância de R$
10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, valor este a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido monetariamente a partir da
data da prolação da sentença (Súmula nº 362 do STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000651-37.2014.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: JOSÉ DE JESUS NASCIMENTO, JOÃO PAULO CARNEIRO DA COSTA, GESSIANE MARIA DE SOUSA MESQUITA, TIAGO
HERBETI DOS SANTOS SALES, MARCIANE DE MARIA CARVALHO DA SILVA, RAFAEL MARTINS FERREIRA, FRANCISCO DE ASSIS
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16.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES390822 

16.166. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES391297 

16.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES391436 

16.168. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES391614 

SILVA NETO, CAMILLE MARIA SILVA AMARO
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591), GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Impetrado: CRISTIANE SOUSA COSTA, DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL DEPUTADA FRANCISCA TRINDADE, ESTADO DO
PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, diante da perda superveniente do objeto da demanda, por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, IV do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios ex vi do
art. 25, Lei 12.016/2009.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000137-84.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI.
Advogado(s):
Réu: ANTONIO BARBOSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
SENTENÇA:
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR ANTÔNIO BARBOSA LIMA, qualificado nos autos,
como incurso nas penas do art. 213, § 1o do Código Penal.
Passo a dosimetria da pena.
Em atendimento as circunstâncias judiciais insculpidas no art. 59 do Código Penal, tem-se que a culpabilidade do réu como normal do tipo penal
violado, não apresentando sua conduta social, personalidade, as circunstâncias e os motivos do crime como de maior relevância para justificar a
exasperação da pena, diferente das conseqüências do crime, eis que do fato criminoso foi concebida uma criança, ficando a vítima, ainda uma
adolescente, com a responsabilidade de cuidar e criar um filho não desejado, fruto de uma atitude hedionda e çpimlnosa, o queyautoriza a
exasperação da pena em 02 (dois) anos, conduzindo aynxação da pena-qase em 10 (dez) anos de reclusão.
À míngua de circunstâncias atenuantes e agravantes e diante da inexistência de causas de diminuição ou de aumento da pena, tenho por manter
a pena até aqui fixada, o que conduz a fixação da pena em 10 (dez) anos de reclusão, a qual torno definitiva.
Quanto ao regime de cumprimento de pena, há que ser considerado que o condenado cumpriu 100 (cem) dias de prisão cautelar (preso
preventivamente em 21.07.2014 e SOltO no dia 29.10.2014) devendo o tempo de prisão provisória ser descontado da pena fixada a fim de se
determinar o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 387, § 2o do CPP), importando o saldo de pena a cumprir em 09
(nove) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, o que, nos termos do art. 33, § 2°, 'a' do Código Penal, autoriza a fixação do regime
inicialmente fechado para cumprimento da pena, restando incabível a substituição da pena corporal aplicada por restritiva de direitos diante do
óbice legal contido no inciso I do art. 44 do Código Penal.
Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração a que alude inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal,
por não haver pedido formal nesse sentido ([...] Para que seja fixado na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados à vítima,
com base no art. 387, inciso IV, do Código Penal, deve haver pedido formal nesse sentido pelo ofendido, além de ser oportunizada a defesa pelo
réu, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório. [...]- EDcl no REsp 128681 O/RS, Rei. Ministro CAMPOS MARQUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 26/04/2013).
Considerando que o sentenciado encontra-se em liberdade, e por não vislumbrar a presença de quaisquer dos requisitos autorizadores da prisão
preventiva insculpidos no caputóo art. 312 do Código de Processo Penal, tenho por Conceder ao condenado O direito de apelar da sentença em
liberdade.
Custas pelo condenado, conforme art. 804 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado da sentença:
a) comunique-se ao TRE/PI para fins do art: 15, III da Constituição da República;
b) remetam-se os autos ao contador judicfal para cálcú(lo das custas do processo, intimando-se o condenado para pagamento em 10 (dez) dias,
na forma do art. 805 do Código de Processo Penal;
c) cumpra-se a resolução CNJ nº 113/2010.

Processo nº 0000848-21.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO GAVIÃO PEREIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000733-68.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINEIDE ALVES SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA
SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), JOSE THOMAZ LOURENÇO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10842)
Réu: EVERLANDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920), GESIO DE LIMA
VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7721), NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977), JULISELMO MONTEIRO GALVÃO
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
DESPACHO: Defiro requerimento de juntada do Laudo Médico Pericial produzdo pelo IML, de cópia do inquérito policial nº 3579/2014, bem como
postagem do Blog "Boca do Povo", constante à fl. 249, concedendo o prazo de 10 dias para que a parte requerida promova a juntada ora
deferida.

Processo nº 0000244-02.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
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16.169. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR390548 

16.170. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR390559 

16.171. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR390583 

16.172. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR390598 

16.173. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR390624 

Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no § 2º do art. 85 do CPC.
EXTINGO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC.

Processo nº 0000561-46.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
DISPOSITIVO.
Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO apresentado pelo Município de Sigefredo Pacheco e HOMOLOGO os cálculos
apresentados pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 129.
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Expeça-se o Requisitório Precatório.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0001231-55.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
DISPOSITIVO.
Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO apresentado pelo Município de Sigefredo Pacheco e HOMOLOGO os cálculos
apresentados pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 129.
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Expeça-se o RPV.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0001709-63.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA PENHA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
DISPOSITIVO.
Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO apresentado pelo Município de Sigefredo Pacheco e HOMOLOGO os cálculos
apresentados pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 129.
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Expeça-se o RPV.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0000410-17.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLAS AUGUSTA DA SILVA CANTUÁRIO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000078-84.2013.8.18.0026
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16.174. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR390630 

16.175. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR391457 

16.176. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR391233 

16.177. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR391411 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍS GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0001228-03.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
DISPOSITIVO.
Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO apresentado pelo Município de Sigefredo Pacheco e HOMOLOGO os cálculos
apresentados pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 129.
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Expeça-se o RPV.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0001917-13.2014.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDONIO BEZERRA MOREIRA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº 12.008)
DISPOSITIVO.
DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de sentença, pelas razões acima, reconhecendo como
valor total devido o valor de R$ 7.950,73 (sete mil novecentos e cinquenta reais e setenta e três centavos) ao senhor VALDONIO BEZERRA
MOREIRA, conforme cálculos de fls. 20/27, que se encontra atualizado até outubro de 2014, verbas as quais serão de forma respectiva abatidas
o valor resultante dos juros remuneratórios aplicados no cálculo, o qual será fixado pela Contadoria desse juízo. Pela sucumbência recíproca,
condeno o(s) impugnado (s) ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor abatido dos juros remuneratórios,
percentual fixado nesse importe em razão das teses debatidas já terem sido analisadas em diversos julgados, não havendo como se falar em
tese nova, capaz de ensejar uma maior dilação probatória e intelectual. Apesar do reconhecimento parcial da impugnação, descabe falar em
novos honorários ao impugnado, isso porque na esteira da jurisprudência do STJ, nos casos de acolhimento parcial da impugnação são cabíveis
honorários advocatícios em benefício do executado, haja vista que ocorre extinção parcial da execução (Resp 1.134.186RS, Corte Especial, Rel.
Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 21102011). Ante a mínima sucumbência do(s) impugnado (s) frente ao excesso declarado, condeno o
impugnante ao pagamento das custas processuais adiantadas em sua integralidade.
Remetam-se os autos à Contadoria.
Expedientes necessários.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001878-45.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. D. DA S. A., V. DA S. S.
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Requerido: G. B. DE A.
DECISÃO: Intime-se o advogado da parte autora, via DJE, (Art. 272, §§ 2º, 3º, 4º, e 274 do Novo CPC), para comparecer e cientificá-la da
audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 23/08/17, às 10:00 horas, no Fórum local(§ 3º, Art. 334, Novo
CPC), bem como de que deverá trazer as suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando na ausência a
extinção e arquivamento do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001881-97.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BÁRBARA MARIA SILVA MAGALHÃES, BEATRIZ MONICA SILVA MAGALHÃES
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Requerido: JOSÉ DA PENHA MAGALHÃES
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se o advogado da parte autora, via DJE, (Art. 272, §§ 2º, 3º, 4º, e 274 do Novo CPC), para comparecer e cientificá-la da
audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 23/08/17, às 10:30 horas, no Fórum local, (§ 3º, Art. 334, Novo CPC), bem
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como de que deverá trazer as suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando na ausência a extinção e
arquivamento do processo.

Processo nº 0000969-51.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO BARBOSA
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Réu: JAQUELINE DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JAQUELINE DE SOUSA.
CANTO DO BURITI, 17 de julho de 2017
NEIDIVAN AMORIM DOS SANTOS
Secretário(a) - 4152026

Processo nº 0000414-34.2013.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: WANDERSON LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de ação penal instaurada para apurar a suposta prática do crime de tráfico de drogas. O denunciado, após ser citado (fls. 51
e 51-V.), permaneceu inerte. Os autos foram remetidos a Defensoria Pública Itinerante para apresentação de defesa prévia, a qual descansa aos
fólios 67 a 70. Determina a Lei n.º 11.343/06 que o denunciado seja notificado e, após apresentação de defesa prévia, seja realizado o juízo de
admissibilidade da exordial acusatória. Contudo, observo que o feito seguiu o rito do Código de Processo Penal (doravante CPP), mas não trouxe
prejuízos para o réu, tanto que sua defesa solicitou que se adotasse o rito do CPP. Por esse motivo, não decreto a nulidade do ato de
recebimento da denúncia, nem dos subsequentes a ela. Em sua defesa, o denunciado não arguiu preliminares. Limitou-se a informar que
demonstraria sua inocência durante a instrução processual criminal. Por sua vez, a peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta
em seu contexto os requisitos básicos e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do CPP, não se
vislumbrando, ab initio, nenhuma das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal.
Além do mais, a peça acusatória veio acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (auto de apresentação e apreensão aos fólios 09,
laudo de constatação preliminar de fls. 20 e laudo definitivo em fls. 52 a 56), e autoria dos fatos, conforme declarações prestadas no auto de
prisão em flagrante e Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o início da ação penal. Por isso, mantenho a decisão de recebimento
da denúncia e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 12H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
FÓRUM. Oficie-se o comandante da Polícia Militar de Canto do Buriti para apresentar no dia, horário e local acima citados os policiais arrolados
como testemunha. Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas residentes em outra comarca, se for o caso. Intimem-se por Oficial de
Justiça as testemunhas residentes nesta comarca e que estão identificadas e qualificadas. Intime-se o réu. Ciência ao Ministério Público e a
Defensoria Pública Itinerante. Modifique-se a classe processual para Procedimento Especial da Lei de Tóxicos. Observo, ainda, que inexiste
qualquer decisão revogando a prisão cautelar do denunciado, como também não há ofício da autoridade custodiante requisitando informações
sobre o andamento do processo. Diante disso, oficie-se o Diretor da Unidade de Administração Penitenciária - DUAP, da Secretaria da Justiça do
Estado do Piauí, para informar a este Juízo se em algum dos estabelecimentos prisionais deste estado há um detento chamado WANDERSON
LOPES DA SILVA e, em caso positivo, se ele encontra-se preso pelo processo n.º 0000414-34.2013.8.18.0044, que tramita nesta comarca.
Finalmente, determino que a Secretaria deste Juízo extraia a petição de fls. 39 a 44 e proceda a nova distribuição, pois se trata de um pedido de
restituição de bem apreendido. Cumpra-se. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO
E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina
a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no
sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que
o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS
DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
CANTO DO BURITI, 18 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO
DO BURITI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001648-11.2016.8.18.0088
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA DA SILVA MARQUES PEREIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Inventariado: ESPOLIO DE RAIMUNDO GERMANO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
( DESPACHO Vistos e etc.Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Tramitação em segredo de Justiça.Concedo os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos da lei.Nomeio inventariante a Sra. Raimunda da
Silva Marques Pereira, que deverá ser intimada para comparecer em Secretaria, em 05 (cinco) dias, para prestar o compromisso de bem e
fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC). A inventariante, devidamente compromissada, deverá apresentar em 20
(vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a
discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas (art. 620 do NCPC). Proceda-se a
Secretaria com os expedientes necessários ao cumprimento da determinação supra. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 29 de maio de 2017.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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GABINETE DA Vara Única DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS
PROCESSO Nº: 0000378-15.2017.8.18.0088
CLASSE: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: ANTONIO NUNES DE ANDRADE
Curador: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PI 6460)
PORTARIA Nº 009/2017
O Dr. Silvio Valois Cruz Júnior, Juiz de Direito da Vara Única desta cidade e Comarca de Capitão de Campos/PI, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO o requerimento de incidente de insanidade mental formulado por FRANCISCO DE ANDRADE e MARIA NUNES MARTINS DE
ANDRADE em favor de ANTÔNIO NUNES DE ANDRADE;
CONSIDERANDO, ainda, os elementos constantes do Processo de n°. 000378-15.2017.8.18.0088, e nos termos da decisão proferida, cujo teor
integra a presente Portaria;
RESOLVE:
Nos termos do art. 149, do CPP, INSTAURAR O INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL de ANTÔNIO NUNUES DE ANDRADE.
Autue-se em apartado. Após a apresentação do laudo, apense-se o Incidente aos autos principais.
Diligencie-se assim como determina a decisão em anexo.
Dê-se CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, 05 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000038-94.2003.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Município por meio dos Advogados KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640) para apresentar alegações finais no prazo se 05 ( cinco ) dias.

Processo nº 0000825-69.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUA(OAB/PIAUÍ Nº 16383)
Intime-se o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar(em) o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s) monetariamente,
conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também,
honorários de advogado de dez por cento (art. 523 do CPC).

Processo nº 0000105-68.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA HONORIA SOARES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Intime-se o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar(em) o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s) monetariamente,
conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também,
honorários de advogado de dez por cento (art. 523 do CPC).

Processo nº 0000892-39.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOTÉRIO ESTEVÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO FICSA S/A, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, BANCO BCV
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº
10480), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI. e 14 do CDC, c/c o art. 467. I. do CPC. julgo:a) Em relação aos
Contratos de n° 009057059. 010028097 e 46-624389/09999 firmados com os Bancos MERCANTIL DO BRASIL S/A e BCV S/A.
IMPROCEDENTE o pleito da inicial, declarando este plenamente válido, nos termos da fundamentação;b) Em relação aos Contratos 40007213-
09 e 46-381677/09999 firmadoscom o BANCO FICSA S/A c BANCO BCV S/A. respectivamente, PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido
contido na inicial c, declarando inexistentes as relaçõesjurídicas contratuais entre as partes que fundamente os descontos
questionados(Contratos 40007213-09 e 46-381677/09999). condeno o BANCO FICSA S/A eBANCO BCV S/A a pagar a SOTÉRIO ESTÊVÃO
PEREIRA DA SILVA. CPF330.008.913-15. o valor correspondente à restituição em dobro do valor dos descontosindevidos no seu benefício
previdenciário decorrentes dos Contratos 40007213-09 e 46-381677/09999. a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do
valorreferente às parcelas vencidas há mais de três anos da data da propositura da presentedemanda, nos termos do artigo 206. parágrafo
terceiro, inciso V. do Código Civil,devendo ainda ser abatido do montante lotai devido por cada banco, o valorcorrespondente ao depósito feito
pelos demandados cm conta bancária de titularidade daparle autora, conforme comprova documento de 11. 184. uma vez que tal fato não
foidevidamente contestado pela parte autora;c) Lm relação ao pleito de indenização por danos morais,IMPROCEDENTE nos termos da
fundamentação.Em relação ao pleito de tutela de urgência, concedido anteriormente (fl. 20). determinando que fossem cessados os descontos
incidentes sobre o benefício previdenciário do requerente, confirmo-a apenas em relação aos Contratos de n° 40007213-09 e 46-381677/09999
firmados com o BANCO FICSA S/A e BANCO BCV S/A, respectivamente, invalidando-a no que se refere aos demais contratos objeto desta lide.
a fim de cessar a eficácia da tutela concedida a estes.Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de liquidação:a) A
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ferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, lendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão, desmembrando-se o
principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo ate a referida data;b) A incidência dos juros de mora c da correção monetária devem
observar os termos das Súmulas 362. 54 e 43 do STJ. sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que devem ser
calculados mês a mês. conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês;c) O valor referente ao dano material consiste no número exato de
parcelas descontadas indevidamente:d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523. § 1°, do CPC. apenas tem cabimento em
caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação.Oficie-se ao INSS para que tomem ciência
quanto a confirmação da tutela antecipada concedida em relação aos Contratos de n° 40007213-09 e 46-381677/09999. firmados com o BANCO
FICSA S/A e BANCO BCV S/A. respectivamente, bem como a invalidação da mesma em relação aos Contratos de n° 009057059. 010028097 e
46-624389/09999. firmados com os Bancos MERCANTIL DO BRASIL S/A e BCV S/A, respectivamente. Expeça-se mandado para determinar à
instituição financeira que excluadefinitivamente os descontos questionados nestes autos (Contratos 40007213-09 e 46-381677/09999) do
benefício prevideneiário da parte autora, sob pena de multa arbitradaem 11$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 536. §
4°. do CPC).Condeno os requeridos BANCO FICSA S/A e BANCO BCV S/A ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.
estes arbitrados cm 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação respectiva, monetariamente corrigidos.Condeno a parte autora ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ao requerido BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. estes arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor pleiteado em relação ao requerido BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, monetariamente corrigidos. Esse valor fica
suspenso, haja vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, intimem-se a parte requerida para comprovação do
pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do
Estado do Piauí para os devidos fins.Após as providencias acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Castelo do Piauí - PI. 17 de julho de 2017.LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0001160-88.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARLOS GOMES DA COSTA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: ITAÚCARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487. I. do CPC e nos termos da fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
inicial.Pedido de antecipação de tutela prejudicada.Condeno a parle autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocaíícios,
estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG.Condeno a
parte autora, alhures qualificado, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a
5% (cinco por cento) do valor da causa, o que laço com fundamento no artigo 81 do CPC.Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para
pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor da causa em Benefício do
FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, sob pena das medidas
judiciais cabíveis.Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição c arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-
se.Castelo do Piauí - PI. 17 de julho de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000165-41.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA SOARES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC. nos artigos 6°, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I. do CPC. julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contraio 0123258933124). condeno o BANCO BRAD1-SCO a pagar a MAR1NEUSA SOARES DE ABREU. CPF 227.068.363-34.
o valor correspondente á restituição cm dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato
0123258933124, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três anos da
data da propositura da presente demanda, nos lermos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V. do Código Civil.Improcede o pleito de
indenização por danos morais, nos termos da fundamentação.Com fulcro no art. 491 do CPC. lixo os seguintes parâmetros para fins de
liquidação:a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão,
desmembrando-se o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida dala:b) A incidência dos juros de mora e da correção
monetária devem observar os termos das Súmulas 362. 54 e 43 do STJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que
devem ser calculados mês a mês. conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês;c) O valor referente ao dano material consiste no
número exato de parcelas descontadas indevidamente;multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § Io, do CPC, apenas tem
cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação.Em face da concessão da
tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido da
parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos (Contrato n°
0123258933124).Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes
autos (Contrato n° 0123258933124) do benefício previdenciário da parle autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por
cada desconto realizado (art. 536, § 4°. do CPC).Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos.Após o trânsito cm julgado,
intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de
recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos Uns.Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI. 17 de julho de 2017.LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0000539-33.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DO ROSÁRIO ROCHA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
PELO EXPOSTO. HOMOLOGO o acordo de lis. 62/64. e, consequentemente. julgo EXTINTO o processo com julgamento tlc mérito, com fulcro
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16.189. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ391262 

16.190. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ391278 

16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ391302 

16.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ391430 

no art. 487. III, alínea b, cloCPC.Ademais, a parte requerida espontaneamente efetuou o depósito judiciai no valor de R$ 4.900,00 (quatro mil c
novecentos reais), (íl. 60).Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação de pagar pactuada, expeça-se Alvará Judicial em nome da parte
autora para levantamento da quantia depositada à fí. 60 dos autos.Posteriormente, deverá ser juntada aos autos a comprovação do cumprimento
da obrigação de fazer pactuada.Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa.Publique-se. registre-se e intimem-se.Castelo
do Piauí- PI, 17 de julho de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000716-55.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6o, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487. 1. do CPC. julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados, no valor de RS 260,37 (duzentos e sessenta reais e trinta e sete centavos) cada. condeno o BANCO BRADESCO S/A a pagar a
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA LIMA, CPF 942.919.773-87, o valor correspondente á restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu
benefício previdenciário decorrentes do contrato questionado, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às
parcelas vencidas há mais de três anos da data da propositura da presente demanda, nos lermos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do
Código Civil.Improcede o pleito de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação.Com fulcro no art. 491 do CPC, lixo os seguintes
parâmetros para fins de liquidação:a) Aferii o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da
última decisão, desmembrando-sc o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo ate a referida data;b) A incidência dos juros de mora e
da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362. 54 e 43 do STJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de
modo que devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês;c) O valor referente ao dano material consiste
no número exato de parcelas descontadas indevidamente;d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1°, do CPC, apenas
tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação.Em face da concessão
da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido
da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos, com parcelas no valor de R$
260,37 (duzentos e sessenta reais e trinta e sete centavos).Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua
definitivamente os descontos questionados nestes autos do benefício previdenciário da parte autora, no valor de R$ 260,37 (duzentos e sessenta
reais e trinta e sete centavos) cada, sob pena de multa arbitrada cm R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 536, § 4o, do
CPC).Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advoeatícios, estes arbitrados cm 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos.Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do
pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do
Estado do Piauí para os devidos fins.Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 13 de julho de 2017.LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000831-76.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NATAN BARBOSA DE SEPULVIDA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: EXTRA-HIPERMERCADO, CCE (DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A)
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial e condeno as duas requeridas EXTRA-HIPERMERCADO e CCE
(DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A), solidariamente. a pagar a NATAN BARBOSA DE SEPULVIDA, CPF 699.868.783-49, o valor
correspondente à restituição da quantia efetivamente paga pelo produto (TV), a ser apurado em fase de liquidação e R$ 1.000,00 (mil reais), a
título de indenização por danos morais.Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de liquidação:a) A ferir o saldo
devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito cm julgado da última decisão, desmembrando-se o principal devido
e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data;b) A incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos
das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que devem ser calculados mês a mês,
conforme o pagamento da parcela a ser restituído tenha sido realizado mês a mês;c) O valor referente ao dano material consiste no número exato
de parcelas pagas a serem restituídas;d) A multa de 10% c os honorários de 10% previstos no art. 523. § Io, do CPC, apenas tem cabimento em
caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação.Condeno, ainda, as promovidas ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios. estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em
caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos
fins.Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição c arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-
se.Castelo do Piauí- PI. 17 de julho de 2017.LEONARDO BRASILEIRO juiz de Direito

Processo nº 0000009-25.1995.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): J.LIMA CHAVES E CIA LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o documento de fls. 68/78 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000628-80.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOZANIRA ALVES DE MATOS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), EDIBERTO MARQUES DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 11421),
NAYARA CARVALHO ALMEIDA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13450)
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16.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL390827 

16.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL390836 

16.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL390920 

16.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391018 

16.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391043 

16.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391088 

16.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL391092 

Réu: EMPRESA BARROSO LTDA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os Advogados ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA
DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), para ciência da distribuição do presente feito na Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, tendo como
autora HOZANIRA ALVES DE MATOS e requerida EMPRESA BARROSO LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000664-22.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALBERTINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 11:00 horas audiência de conciliação, instrução e julgamento na sala das audiências deste
Fórum, onde deverá comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000680-73.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDENIZA MARIA BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 08:00 horas audiência de conciliação, instrução e julgamento na sala das audiências deste
Fórum, onde deverá comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000563-82.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 10:00 horas audiência de conciliação, instrução e julgamento na sala das audiências deste
Fórum, onde deverá comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000532-62.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 08:20 horas audiência de conciliação na sala das audiências deste Fórum, onde deverá
comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000637-39.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 09:20 horas audiência de conciliação na sala das audiências deste Fórum, onde deverá
comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000488-43.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURENTINO DE BRITO VERAS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 10:20 horas audiência de conciliaçã na sala das audiências deste Fórum, onde deverá
comparecer acompanhado do autor.
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16.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391111 

16.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391148 

16.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391197 

16.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391212 

16.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391617 

16.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL391666 

Processo nº 0001019-03.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA GOMES SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados à(s) fl(s). 71/76, ofício
do Banco do Brasil S/A e petição do banco réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000636-54.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 11:20 horas audiência de conciliação na sala das audiências deste Fórum, onde deverá
comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000290-06.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTO TAVARES ARAUJO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 10:40 horas audiência de conciliação, instrução e julgamento na sala das audiências deste
Fórum, onde deverá comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000415-71.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINNE SUELY FRANÇA DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: MARIA ALINE VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 08:40 horas audiência de conciliação na sala das audiências deste Fórum, onde deverá
comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000555-08.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Réu: MUNICIPIO DE COCAL DOS ALVES - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designado o dia 04/08/2017 às 09:00 horas audiência de conciliação, instrução e julgamento na sala das audiências deste
Fórum, onde deverá comparecer acompanhado do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000006-76.2009.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Requerido: OSMAR DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795), GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3646)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais, por memorial escrito, no prazo de 10 (dez) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000789-58.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANA PAULA DE MENESES SILVA
Advogado(s):
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos etc, Compulsando os autos, verifico que o instrumento de acordo juntado aos autos pelo município requerido, constante às
fls. 49/50, encontra-se assinado somente pela parte autora e seu causídico, assim, determino a intimação do município réu para que traga aos
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16.206. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE390684 

16.207. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE390685 

16.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE391057 

16.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE391144 

16.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE391231 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento de acordo celebrado com a parte autora, devidamente assinado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº 0000095-60.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO FIGUEIREDO NUNES
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Réu: CONSTRUTORA OAB LTDA
Advogado(s):
A Secretaria de vara, de ordem do magistrado, INTIMA as partes por seus advogados, do teor final da sentença; " dESSA FORMA, À LUZ DO
DOSPOSTO NO ART. 485, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO , por sentença, o pedido de desistencia, para que surta seus juridicos
e legais efeitos. Sem custas processuais pelas partes, Sem condenação em honorários advocatícios. PRI. Corrente- 12 de jun ho de 2017. Ass.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, JUIZ DE DIREITO. eU. Aldeniza Guimaraes- o digitei, aos 17 dias do mes de julho de 2017
SENTENÇA- ... "

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº 0000097-30.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBSON BARREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Réu: CONSTRUTORA OAB LTDA
Advogado(s):
A Secretaria de vara, de ordem do magistrado, INTIMA as partes por seus advogados, do teor final da sentença; " dESSA FORMA, À LUZ DO
DOSPOSTO NO ART. 485, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO , por sentença, o pedido de desistencia, para que surta seus juridicos
e legais efeitos. Sem custas processuais pelas partes, Sem condenação em honorários advocatícios. PRI. Corrente- 12 de jun ho de 2017. Ass.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, JUIZ DE DIREITO. eU. Aldeniza Guimaraes- o digitei, aos 17 dias do mes de julho de 2017
SENTENÇA- ... "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000366-11.2012.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: T.R.A, REPRESENTADO POR SUA GENITORA ELIZÂNIA REIS DE ARAÚJO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Requerido: NILZON RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUI Nº 2574/94)
SENTENÇA: (Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer a paternidade de THAILAN REIS DE ARAÚJO como sendo
filho de NILZON RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, devendo ser este consignado no registro de nascimento daquele como sendo seu pai. Averbe-
se também o nome dos avós paternos, bem como o novo nome do investigante, que passa a se chamar TRAILAN REIS DE ARAÚJO DOS
SANTOS. FIXO, ainda, ALIMENTOS no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do salário minimo vigente, mensalmente,
devendo tal quantia ser entregue diretamente à genitora do menor, mediante recibo; ou depositar em conta bancária em nome da mesma, até o
último dia útil de cada mes de referência. Os alimentos devem retroagir até a data de citação da parte ré. Destarte, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido da autora, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC. Sem custas processuais ou honorários
advocatícios. Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão. Transitado em julgado e não havendo
pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatistica. Expedientes necessários. P.R.I.C. CORRENTE, 04 de
julho de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000019-46.2010.8.18.0109
Classe: Guarda
Requerente: VALDINICE AGUIAR MAGALHÃES BARBOSA
Advogado(s): JOSE JOCILE LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2674)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (... Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação, RECONHEÇO a ausência de interesse processual e, em
consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI, VIII, do do NCPC. Sem custas processuais ou
honorários advocatícios. Intime-se a parte e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão. Transitado em julgado e não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística. Expedientes necessários. P.R.I.C.
CORRENTE, 04 de julho de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000014-63.2006.8.18.0109
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ROSANIA DE FÁTIMA LOUZEIRO SOARES, MENOR: ALANA LAYS LOUZEIRO VIANA DE SOUSA, MENOR: GLAUCIO LEVY
LOUZEIRO VIANA
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
Requerido: ALAN GLÁUCIO VIANA DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA (OAB/PIAUI Nº 7.182)
SENTENÇA: (... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, com fundamento
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no artigo 487, I, do NCPC. Sem custas processuais ou honorários advocatícios. Oficie-se o Comandante da Polícia Militar do Estado do Piaui
para proceder o desconto em folha de pagamento. Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitada em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatistica. Expedientes
necssários. P.R.I.C. CORRENTE, 26 de junho de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000801-37.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALLAN SIDNEY CARVALHO CUNHA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias(art. 1.010, § 1º do Novo
CPC)(...)Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de J ustiça do Estado do piauí em Terecina(...)CORRENTE 26 de junho de
2017.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretáira, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000167-02.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO LEÃO DA SILVA, ADENILSON DE LIMA MATOS, ANTONIO AILTON DA SILVA SOUSA, ALCIONE DOS
SANTOS LAURINO, ALCIDA ARAÚJO SOUTO VILANOVA, ALLAN JARDEL ALVES DE ANDRADE, CLAUDIA CHAVES CASTELO BRANCO,
ELIAS MENDES VIEIRA, ELZA FERREIRA BORGES, EDNALVA DA SILVA SANTOS, FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA,
FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇAO, FREDE BACELAR LIMA, JANETE PEREIRA DO NASCIMENTO, JOAQUIM ALVES SANTOS FILHO,
LUSIA GOMES DE ASSIS, LUCILENE OLIVEIRA ALENCAR, MARIA DE FATIMA PINHEIRO DE MORAIS, MARIA LUSILENE BARBOSA
RAMOS, MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SILVA, MARIA DE BELÉM SOUSA OLIVEIRA, MARIA CERMI CRUZ DOS SANTOS, MARIA
EDICLEUDE COELHO AVELINO, MARIA DA PAZ DE SENA ROSA, MARIA DE MOURA ALVES, NEILA BATISTA DA SILVA, OZANA MARIA
DA SILVA, TATIANA MONTEIRO SANTANA DE OLIVEIRA, SEVERINA DE JESUS SOUSA SILVA
Advogado(s): AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Estando a inicial nos termos dos requisitos estabelecidos pelo Código de Processo Civil, defiro a justiça gratuita e designo o dia
01/08/2017, às 10h:20min, para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada
acompanhada de cópia da inicial. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo
uma das partes representadas pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes
cientificadas que : a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000149-93.2008.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ARAÚJO BARRADAS, MARCELO LEONARDO SIQUEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Redesigno para o dia 28/09/2017 às 09h00, a realização da audiência de instrução e julgamento a ser realizada no átrio do fórum
local na sala das audiências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000184-77.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MATIAS BARBOSA DE MIRANDA NETO, ISMAEL CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo o dia para audiência de Instrução e 31/08/2017, às 11:30 horas, Julgamento a ser realizada no átrio do fórum local.
Intimações Necessárias. Cientifique-se o Ministério Público

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000120-67.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
DESPACHO: Redesigno , para audiência em continuação de o dia 23/08/2017, às 09:20hrs instrução e julgamento, a ser realizada na sala das
audiências no átrio do fórum local. Intimações Necessárias. Notifique-se o MPE.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000398-39.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE CARVALHEDO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE D. LOBÃO/PI. GERALDO AMÂNCIO GUEDES JÚNIOR, MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s): LUCIANA CARRILHO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7501), JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº
7988)
SENTENÇA: Portando fixo em 30 (trinta) salários mínimos vigentes que acho razoável para o caso, portanto, atento aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se em consideração, também, que segundo notícia não oficial, o Município passa por dificuldades
financeiras, com atraso, inclusive, de pagamento a seus funcionários. Em face do exposto e mais que dos autos consta, solidária com o conjunto
probatório, neles existentes, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela Suplicante e condeno os Suplicados a lhe pagar, a quantia
correspondente a 30 (trinta) salários mínimos a titulo de reparação de danos morais, a ser corrigido a partir do ajuizamento desta ação, pelo
índice de correção monetária, adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Condeno os Suplicados ao pagamento das custas e
honorários de Advogado que fixo, em último, em 10% (dez por cento) do valor da causa. Deixo de remeter os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, em obediência ao art. 496, § 3º do CPC. P.R.I. DEMERVAL LOBÃO, 6 de junho de 2017. MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000679-19.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BARROSO DE SOUSA NETO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e sobre a
petição de fls. 47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000096-05.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA BORGES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000779-68.2016.8.18.0049
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: FRANCISCO VICTOR NUNES ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
DESPACHO: Presentes as partes nesta data para audiência designada nos termos do despacho de fls. 42, contudo, ausente o Defensor do
representado por motivo de força maior - razão pela qual suspendo a presente audiência, redesignando-a para o dia 16 de agosto do ano em
curso, às 08:00 horas, no Fórum local - de já cientes os presentes.

Processo nº 0001171-78.2011.8.18.0050
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PI 4099
Sem delongas, vislumbro a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato, motivo pelo qual extinguo a punibilidade, nos
termos do art.107, IV, c/c art.109 inc. VI do Código Penal.
Anote-se. Comunique-se.
Arquivem-se.
Dê-se baixa.
Stefan Oliveira Ladislau
Juiz de Direito

Processo nº 0000567-59.2007.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: RAIMUNDO DE SOUSA CORREIA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Francisco Linhares de Araújo Júnior (OAB/PI n. 181) da Sentença de fl. 85, cujo teor segue transcrito: "(...)
Em virtude do cumprimento integral das condições impostas na suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade do agente,
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com base no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95. (...)".

Processo nº 0001167-41.2011.8.18.0050
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Autor do fato: EDINAR DE SÁ SILVA
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PI 4099)
Por essas razões, e em parcial consonância com o Parecer Ministerial de fls.19/21, EXTINGO A PUNIBILIDADE do autor do fato, EDINAR DE SÁ
SILVA, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art.107, IV c/c art.109,VI, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz de Direito

Processo nº 0000712-66.2017.8.18.0050
Classe: Restauração de Autos
Requerente: EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, e em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352
todos do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende a petição inicial para o exato fim de
regularizar os polos ativo e passivo da demanda, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo
485, inciso I).

Processo nº 0001180-69.2013.8.18.0050
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Autor do fato: RIVALDO ALVES CARVALHO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA ALENCAR(OAB/PI 2052)
Ato contínuo, o MM.Juiz proferiu SENTENÇA, mediante gravação Audiovisual(DVD juntado aos Autos), julgando IMPROCEDENTE o pedido
formulado na denúncia, ABSOLVENDO o réu RIVALDO ALVES CARVALHO, das imputações que lhe são feitas, con fulcro no art.386, V, do
CPP.
Determinou que se façam cessar todas as medidas cautelares eventualmente impostas ao réu por força do presente procedimento. Publicada em
audiência. Registre-se. As partes presentes ficam devidamente intimadas.
Dr. Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz de Direito

Processo nº 0000773-39.2008.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: JOSE DE RIBAMAR FERREIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PI 4165
Em face do exposto, condeno o acusado JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA ao cumprimento de pena privativa de liberdade em 11(onze) anos e
02(dois) meses e 02(dois) dias de reclusão, a serem cumpridos no regime inicial fechado e ao pagamento de 300(trezentos) dias-multa, cada um
no valor de 1/30(um trigésimo) do salário mínimo em vigor à data dos fatos.
Condeno, também o réu no pagamento das custas processuais.
Transitada em julgado, insira-se o nome dos réus no rol dos culpados, cientifique-se a Justiça Eleitoral para os fins do art.15,III, da Constituição
Federal, extraia-se carta de guia e remetam-se os autos ao juízo das execuções penais, com a consequente baixa na distribuição.
Acaso em liberdade, expeçam-se mandado de prisão preventiva.
P.R.I.
Stefan Oliveira Ladislau
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002360-55.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: KAIC SILVA ROCHA, JORGE LUIZ DO SANTOS NOVAIS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais , no prazo legal.

Processo nº 0002585-41.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
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Advogado(s):
Réu: ANDRÉ LUIZ DA SILVA MENEZES COELHO
Advogado(s):
"(...)Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a pretensão estatal para CONDENAR o réu
ANDRÉ LUIZ DA SILVA MENEZES COELHO pelo crime tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 em concurso material com o art. 16 da Lei
10.826/2003. Passemos à dosimetria da pena, de forma individual e isolada, com as respectivas penas a serem aplicadas, tendo por base as
disposições contidas nos artigos 59 e 68, do Código Penal, bem como o que prescreve o art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal. Do crime
de TRÁFICO DE DROGAS. A fixação da pena observa estritamente o disposto no art. 42, da Lei de Drogas, que dispõe que deverá ser
considerada com preponderância sobre as circunstâncias previstas no art. 59, do CP, a natureza, a quantidade de droga, a personalidade e a
conduta social do acusado, destacando que foi apreendida quantidade razoável da substância entorpecente. Quanto a Culpabilidade, é evidente
a consciência da ilicitude e da orientação da vontade no sentido da consecução do delito. O acusado não registra antecedentes criminais. Quanto
a conduta social, nada que justifique a exasperação da pena. Quanto a Personalidade, não há registros relevantes para mensuração da pena.
Quanto aos motivos do crime, é identificável pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. Quanto as circunstâncias
são desfavoráveis, haja vista a quantidade de entorpecente encontrada, além da natureza da droga (400 g de cocaína). Quanto as
consequências do crime, qual seja, a disseminação do comércio de entorpecentes por vários Estados, acarretando no aumento do uso de tais
substâncias. Fato que se tem revelado um dos grandes males que afetam a sociedade e que devem encontrar repressão adequada. Assim,
respeitados os critérios de necessidade e suficiência, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão mais 500 (quinhentos) dias-multa, no
equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao disposto pelo artigo 43, caput, da Lei nº
11.343/2006. Não se verifica a presença de circunstâncias agravantes nem atenuantes. Ausentes causas de aumento e diminuição de pena.
Desta forma, aplico a ANDRÉ LUIZ DA SILVA MENEZES COELHO, concreta e definitivamente, a pena de 05 (cinco) anos de reclusão mais 500
(quinhentos) dias-multa para o crime de tráfico de drogas, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário-mínimo, em face da situação econômica
do réu ser desconhecida, neste instante (artigo 60, Código Penal). Do crime de POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. A
culpabilidade restou demonstrada, sendo a conduta do réu reprovável. Ressalvo que o acusado não estava ameaçando ninguém com a arma,
nem estava bebendo ou disparando a mesma. O acusado não registra antecedentes criminais. Não há dados acerca da conduta social e da
personalidade do acusado. Os motivos são normais ao tipo. As consequências do crime favorecem ao réu, pois o fato não ocasionou nenhuma
lesão física ou outras consequências mais graves. Nada de relevante quanto às consequências do crime. O comportamento da vítima não
provocou ou estimulou a prática do delito. Por fim, verifico não concorrerem dados necessários para se evidenciar a situação econômica do réu.
Desta forma, fixo a PENA BASE do acusado ANDRÉ LUIZ DA SILVA MENEZES COELHO em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa
pelo crime de posse irregular de arma de uso restrito, valorando cada dia multa em 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, em face da
situação econômica do réu ser desconhecida, neste instante (art. 60, Código Penal). Reconheço, ainda, a circunstância atenuante da confissão
espontânea, no entanto, prevalece o entendimento jurisprudencial que o reconhecimento das circunstâncias atenuantes não pode conduzir à
pena abaixo do mínimo legal previsto em abstrato (súmula 231 do STJ). Não há a ocorrência de circunstancias agravante. Ausentes causas de
aumento e diminuição da pena. Assim, aplico a ANDRÉ LUIZ DA SILVA MENEZES COELHO em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa
pelo crime de posse irregular de arma de uso restrito, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário-mínimo, em face da situação econômica do
réu ser desconhecida, neste instante (artigo 60, Código Penal). Aplicação do concurso material, unificação da pena, fixação do regime e do
montante do dia-multa.Considerando a regra prevista no art. 69, do Código Penal, devem ser somadas as penas arbitradas nos subitens
anteriores, quais sejam: 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa; 03 (três) anos e 10 (dez) dias-multa, CHEGANDO-SE,
ASSIM, A PENA UNIFICADA DE 08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO E 510 (QUINHENTOS E DEZ) DIAS-MULTA. Em vista do quanto disposto
pelo art. 33, § 2º, "a", do Código Penal, deverá o réu cumprir a pena privativa de liberdade fixada inicialmente em regime FECHADO. O artigo 44,
incisos I, II e III, do Código Penal, preceitua que as penas restritivas de direito são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando
aplicada pena não superior a 04 (quatro) anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. O delito perpetrado é
daqueles que não admitem o benefício. Assim, não é possível substituir a pena imposta por restritiva de direito nem suspender a pena, visto o
não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77, ambos do Código Penal). A respeito da prisão do condenado e atendendo à
determinação contida no art. 387, parágrafo único, do CPP, verifico que ainda persistem os motivos da decretação da sua prisão preventiva, pois
é não possuidor de profissão definida ou ocupação lícita determinada, apresentando outras ações penais. Ademais, não há ainda a convicção por
parte deste Julgador de que sua soltura não provocaria mais cometimento de crimes, dada a sua estreita relação com a prática delituosa. No
mais, persiste toda a fundamentação levada a efeito na decisão que determinou a sua prisão, recomendando-se ainda a custódia do condenado,
ainda porque sua condenação neste ato revela também a periculosidade que representa à ordem pública local. No mais, se o réu ficou preso
durante a instrução, com mais forte razão assim deva agora permanecer segregado, haja vista a emissão do presente comando decisório. Da
pena imposta deverá ser detraído, quando da execução, o período pelo qual ficou preso preventivamente. Condeno o acusado ao pagamento das
custas processuais, suspensa a sua exigibilidade, por sua evidente situação de pobreza, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO: a) Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de pena pecuniária, em conformidade com o art. 686 do
Código de Processo Penal. Em caso de não-cumprimento espontâneo pelo condenado, intime-se o Estado do Piauí, para fins de cobrança da
quantia fixada; b) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, acompanhada
de fotocópia da presente decisão, para o cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código
Eleitoral. Após, dê-se baixa do feito na distribuição e proceda-se, o arquivamento dos autos e a consequente incineração da droga apreendida
com o condenado. P. R. I. FLORIANO, 17 de julho de 2017. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO-Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca
de FLORIANO".

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001071-82.2017.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JUAREZ CANA VERDE DA ROCHA
Réu: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JUAREZ CANA VERDE DA ROCHA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA ANALIA MOURA, 188, PAU FERRADO, FLORIANO - Piauí em face de MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 8
de julho de 2017 (08/07/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.
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16.229. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO390796 

16.230. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE391183 

16.231. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS390573 

16.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS390611 

16.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS390612 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000917-64.2017.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA
Réu: JOSÉLIA FREIRE DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a)
em VILA MILITAR, Nº 10, CAIXA D'ÁGUA, FLORIANO - Piauí em face de JOSÉLIA FREIRE DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em LUGAR IGNORADO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 8 de julho de 2017 (08/07/2017). Eu, _____, digitei,
subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000070-96.2017.8.18.0146
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: 1º DISTRITO DE POLÍCIA DE FLORIANO
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ AUGUSTO ALVES DA PAZ
Advogado(s): NILDETE FRANCISCA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9612)
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juizado INTIMO as partes acima mencionadas da audiência Preliminar designada para o
dia 17 de agosto de 2017, às 09:00h, na Sede deste Juizado, na Rua Antonino Freire, 1365

Processo nº 0000834-76.2017.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. V. DA S., L J. L. DO N. S.
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Requerido: I. E. DA S.
Advogado(s):
2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via Oficial de Justiça - (art. 247, I, CPC), com antecedência mínima de 15 dias, para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/08/2017, às 10h:00min, nas dependências deste Juízo.
3. À Secretaria Judicial para observar o disposto no art. 695, 1º do CPC, devendo o mandado de citação conter apenas os dados necessários à
audiência, desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado, entretanto, ao requerido o direito de examinar seu conteúdo a qualquer
tempo.
4. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pelo(a) Ministério Público/Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
5. Ficam as partes cientificadas que:
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
6. Indefiro o pedido de alimentos provisórios por não haver prova pré-constituída da paternidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000383-56.2014.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): ITAPISSUMA S.A
Advogado(s): NORMA SUELY SILVA PONTES(OAB/PERNAMBUCO Nº 13418)
DESPACHO: Considerando o requerimento formulado pela Exequente, determino a SUSPENSÃO desta ação de execução fiscal pelo prazo de 1
(um) ano, enquanto o débito se encontra em fase de consolidação em face do parcelamento. Após o transcurso do prazo de suspensão, intime-se
a exequente para dizer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, com remessa dos autos ao seu representante judicial, a teor do
artigo 25, §único, da Lei nº 6.830/20, c/c art. 20 da Lei nº 11.033/04.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001022-45.2012.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s): NORMA SUELY SILVA PONTES(OAB/PERNAMBUCO Nº 13418)
DESPACHO:
Considerando o requerimento formulado pela Exequente, determino a SUSPENSÃO desta ação de execução fiscal pelo prazo de 1 (um) ano,
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16.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS390632 
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16.238. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS390690 

enquanto o débito se encontra em fase de consolidação em face do parcelamento. Após o transcurso do prazo de suspensão, intime-se a
exequente para dizer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, com remessa dos autos ao seu representante judicial, a teor do artigo
25, §único, da Lei nº 6.830/20, c/c art. 20 da Lei nº 11.033/04.

Processo nº 0000758-52.2017.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. V. R. R.
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: L. E. R.
Advogado(s):
2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via Oficial de Justiça por carta precatória - (art. 247, I, CPC), com antecedência mínima de 15 dias, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/08/2017, às 09h:30min, nas dependências deste
Juízo.
3. À Secretaria Judicial para observar o disposto no art. 695, 1º do CPC, devendo o mandado de citação conter apenas os dados necessários à
audiência, desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado, entretanto, ao requerido o direito de examinar seu conteúdo a qualquer
tempo.
4. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pelo(a) Ministério Público/Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
5. Ficam as partes cientificadas que:
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001022-45.2012.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o requerimento formulado pela Exequente, determino a SUSPENSÃO desta ação de execução fiscal pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, enquanto o débito se encontra em fase de consolidação em face do parcelamento. Após o transcurso do prazo de
suspensão, intime-se a exequente para dizer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, com remessa dos autos ao seu representante
judicial, a teor do artigo 25, §único, da Lei nº 6.830/20, c/c art. 20 da Lei nº 11.033/04.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000061-46.2008.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s): NORMA SUELY SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 13148)
DESPACHO:
Considerando o requerimento formulado pela Exequente, determino a SUSPENSÃO desta ação de execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, enquanto o débito se encontra em fase de consolidação em face do parcelamento da Lei 11.941/09. Após o transcurso do prazo de
suspensão, intime-se a exequente para dizer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, com remessa dos autos ao seu representante
judicial, a teor do artigo 25, §único, da Lei nº 6.830/20, c/c art. 20 da Lei nº 11.033/04. Expedientes necessários.

Processo nº 0000632-02.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A H B, C. F. G. B., C.F. G. B.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Requerido: E. F. G. B., A. H. B. F., F. C. F. G. B.
Advogado(s):
2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via Correios - (art. 247, caput, CPC), com antecedência mínima de 15 dias, para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/08/2017, às 09h:00min, nas dependências deste Juízo.
3. À Secretaria Judicial para observar o disposto no art. 695, 1º do CPC, devendo a carta de citação conter apenas os dados necessários à
audiência, desacompanhada de cópia da petição inicial, assegurado, entretanto, ao requerido o direito de examinar seu conteúdo a qualquer
tempo.
4. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pelo(a) Ministério Público/Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
5. Deixo a análise do pedido de tutela de urgência após a formação do contraditório.
6. Ficam as partes cientificadas que:
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 175



16.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS391066 

16.240. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS391334 
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Processo nº 0000311-64.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. M. DE J. C.
Advogado(s): CAROLINE BERNARDES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14694)
Requerido: A. W. DE A.
Advogado(s):
2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via Oficial de Justiça - (art. 247, I, CPC), com antecedência mínima de 15 dias, para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/08/2017, às 08h:30min, nas dependências deste Juízo.
3. À Secretaria Judicial para observar o disposto no art. 695, 1º do CPC, devendo o mandado de citação conter apenas os dados necessários à
audiência, desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado, entretanto, ao requerido o direito de examinar seu conteúdo a qualquer
tempo.
4. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pelo(a) Ministério Público/Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
5. Diante da prova da paternidade e do dever alimentar (fls. 11/12), se faz necessário o arbitramento do alimentos provisórios, fixando-os, nesse
ato, no percentual 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente no país, à míngua de maiores elementos a respeito da capacidade financeira
da parte alimentante e das necessidades da parte alimentada, mediante depósito em conta bancária de titularidade da genitora da criança, ou
contra-recibo, devendo a primeira parcela ser paga 10 (dez) dias após a ciência da presente decisão, e as demais a cada 30 (trinta) dias.
6. Ficam as partes cientificadas que:
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000307-95.2015.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que promova, no prazo de 05(cinco) dias, a juntada do referido acordo firmado ou, restando infrutífera
a composição, requeira, em igual prazo, o que entender de direito.

Processo nº 0000214-98.2016.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. C. DA C., B. V. DA C. M., B. A. C. M.S
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Requerido: G. F. M.
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 528, §8º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000034-63.2008.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s): NORMA SUELY SILVA PONTES(OAB/PERNAMBUCO Nº 13418)
DESPACHO:
Considerando o requerimento formulado pela Exequente, determino a suspensão desta ação de execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, SUSPENSÃO enquanto o débito se encontra em fase de consolidação em face do parcelamento.

Processo nº 0001327-24.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. E. M. A. P., V. F. P.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Requerido: I.L C. F.
Advogado(s): CLÁUDIA BEZERRA SILVEIRA LEITE(OAB/SÃO PAULO Nº 201356)
Diante da criação do SETOR DE SOLUÇÕES PACÍFICAS DOS CONFLITOS, por meio da Portaria nº 17/2016 da Comarca de Fronteiras/PI e
tendo em vista a incumbência do Juiz de promover, a qualquer tempo, a auto composição, designo audiência de conciliação para o dia
30/08/2017 às 10h:30min, a ser realizada por um dos conciliadores no Fórum desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000186-77.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): WELGER BRITO DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 1310/82)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
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16.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS391624 

16.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS391644 

16.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE390519 

Advogado(s): NORMA SUELY SILVA PONTES(OAB/PERNAMBUCO Nº 13418)
DESPACHO:
Considerando o requerimento formulado pela Exequente (fls.739), determino a SUSPENSÃO desta ação de execução fiscal pelo prazo de 1 (um)
ano, enquanto o débito se encontra em fase de consolidação em face do parcelamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000092-32.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s): NORMA SUELY SILVA PONTES(OAB/PERNAMBUCO Nº 13418)
DESPACHO:
Dessa forma, determino a suspensão do presente feito em idêntico prazo ao processo citado em linhas volvidas, qual seja, 1 (um) ano, ao final do
qual, deverão os presentes autos serem remetidos a exequente, para dizer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art.
25, §único, da Lei nº 6.830/80, c/c art. 20 da Lei nº 11.033/04.

PROCESSO Nº: 0000058-54.2009.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MOACYR RIBEIRO JR., ANAI MARIA DE LOURDES ANDRADE RIBEIRO, ZILMA VIEIRA RIBEIRO, JANE MARIA RIBEIRO, ESPÓLIO
DE MOACYR RIBEIRO
Réu: IVAR DALL AGLIO, ROSANE COSTELLA DALL AGLIO, FABIO DALL AGLIO, ELEM CRISTINA DA SILVA ROSA DALL AGLIO
EDITAL DE DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Doutor HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus/PI, atuando no processo supra desta comarca
de GILBUÉS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que em data de 28 de junho de 2017 foi proferida e torna
pública a sentença nos autos da Ação acima referenciada, proposta por MOACYR RIBEIRO JR., ANAI MARIA DE LOURDES ANDRADE
RIBEIRO, ZILMA VIEIRA RIBEIRO, JANE MARIA RIBEIRO, ESPÓLIO DE MOACYR RIBEIRO em face de IVAR DALL AGLIO, ROSANE
COSTELLA DALL AGLIO, FABIO DALL AGLIO, ELEM CRISTINA DA SILVA ROSA DALL AGLIO, cuja parte dispositiva tem o teor seguinte:?Isto
posto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, os pedidos contidos na petição inicial e na reconvenção, e EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I do NCPC, para: a) declarar rescindido o contrato em questão, com o retorno das partes ao
status quo ante; b) reintegrar, na forma de tutela provisória de urgência, os requerentes/reconvindos na posse do imóvel em debate, facultando
aos requeridos/reconvintes o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária do imóvel, sob pena de expedição do competente mandado
reintegratório; c) condenar a parte requerente/reconvinda à restituição dos valores pagos pelos requeridos, a título de prestação mensal do
contrato em questão, com correção monetária através do índice adotado TJPI, a partir do vencimento de cada parcela, e a incidência de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da intimação da reconvenção da parte requerente, a ser apurado em sede de liquidação de sentença;
d) condenar os requeridos/reconvintes a indenizar os requerentes/reconvindos pela fruição do imóvel, devendo referidos valores ser apurados em
liquidação por arbitramento, tendo como termo inicial, os aluguéis, a data em que os requeridos tornaram-se inadimplentes, desde que tal período
não esteja atingido por eventual prescrição, e, termo final, a data da efetiva entrega do imóvel à requerente, com correção monetária pelo TJPI e
juros de mora de 1% ao mês, da citação; e) condenar os requerentes/reconvindos a indenizar os requeridos/reconvintes pelas benfeitorias e
acessões realizadas no imóvel, apurado em liquidação de sentença, com correção monetária pelo TJPI data da confecção do laudo, e juros de
mora de 1% ao mês, da citação; f) faculto às partes, todavia, a compensação dos débitos devidos pelos requerentes/reconvindos (indenização
pelas benfeitorias e restituição das parcelas quitadas) e pelos requeridos/reconvintes (aluguéis, a serem apurados em liquidação de sentença); g)
julgo extinto o processo principal e reconvencional, com fulcro no art. 487, I, NCPC. Após o trânsito em julgado desta decisão, os requerentes
deverão, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, apresentar planilha demonstrativa do valor a ser restituído/compensado à parte ré, em
conformidade com os comandos acima exarados. Caso assim não proceda, ou se houver discordância daquele, será feita por liquidação por
arbitramento. Fixação de Honorários Advocatícios e Custas Processuais relativos à lide principal: Ante a sucumbência recíproca e a previsão
contida na última parte do § 14º do art. 85 do NCPC, fixo honorários advocatícios a serem pela parte requerida, de forma solidária, aos
advogados da parte requerente, no importe de 5% do valor total da condenação, ante os requisitos contemplados nos incisos I a IV, § 2º, do art.
85, do NCPC, compreendendo o disposto no § 14º, do art. 85, do NCPC, facultando-lhes a prerrogativa contida no § 15º , do art. 85, do NCPC, e,
ainda fixo honorários advocatícios a serem pagos pela parte requerente aos advogados da parte requerida, o importe de 5% do valor total da
condenação, ante os requisitos contemplados nos incisos I a IV, § 2º , do art. 85, do NCPC, compreendendo o disposto no § 14º, do art. 85, do
NCPC, facultando-lhes a prerrogativa contida no § 15º, do art. 85, do NCPC. Custas a serem pagas da seguinte forma: 50% pela parte requerida,
e, 50% pela parte requerente. Fixação de Honorários Advocatícios e Custas processuais relativos à lide reconvencional, nos termos da primeira
parte do § 1º, do art. 85, NCPC: Ante a sucumbência recíproca e a previsão contida na última parte do § 14º, do art. 85 do NCPC, aliada à
circunstância de que a parte reconvinte decaiu da menor parte de seus pedidos, fixo honorários advocatícios a serem pagos pela parte
reconvinda aos advogados da parte reconvinte, no importe de 7% do valor total da condenação, ante os requisitos contemplados nos incisos I a
IV, § 2º, do art. 85, do NCPC, compreendendo o disposto no § 14º, do artigo 85, do NCPC, facultando-lhes a prerrogativa contida no § 15º, do art.
85, do NCPC, e, ainda, fixo honorários advocatícios a serem pagos pela parte reconvinte, solidariamente, aos advogados da parte reconvinda, o
importe de 3% do valor total da condenação, ante os requisitos, ante os requisitos contemplados nos incisos I a IV, § 2º, do art. 85, do NCPC,
compreendendo o disposto no § 14º, do art. 85, do NCPC, facultando-lhes a prerrogativa contida no § 15º, do art. 85, do NCPC. Custas a serem
pagas da seguinte forma: 30% pela parte reconvinte, solidariamente, e, 70% pela parte reconvinda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BOM
JESUS, 28 de junho de 2017. (a) HELIOMAR RIOS FERREIRA ? Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS, designado?. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GILBUÉS, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu,
_______________(Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, em atuação nos supra na Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000118-14.2015.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA CRISTINA COELHO RIBEIRO, OSMARY RIBEIRO VILANOVA, OLIVANIO RIBEIRO VILANOVA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
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16.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE390554 

16.248. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE390575 

16.249. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE391409 

16.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA390938 

16.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA391464 

16.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA391505 

Réu:
Advogado(s):
ISTO POSTO, acolho o parecer ministerial e julgo IMPROCEDENTE, a presente ação, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I do NCPC.

Processo nº 0000292-28.2012.8.18.0053
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARILENE DOS SANTOS ANDRADE
Advogado(s): AMADEU LUIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260-00)
Requerido: OLEGARIO EVAGELISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto e do laudo apresentado, que exclui o requerido da paternidade possível, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com a
consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I do NCPC.
Sem Custas.
P. R. Intimem-se.
Arquive-se.

Processo nº 0000311-63.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EILANE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: JOSÉ CARLOS MARTINS
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Diante o exposto pelas partes e o parecer favorável do MP, defiro o pedido formulado na inicial, para reconhecer a união estável entre a
requerente EILANE PEREIRA DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS MARTINS, bem como o acordo referente a partilha dos bens e pensão alimentícia
aos filhos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência julgo extinto o presente feito na forma do art. 487, III, a, do NCPC.

Processo nº 0000265-16.2010.8.18.0053
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: SOFIA DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
POR TAIS RAZÕES, acolho o parecer ministerial e julgo IMPROCEDENTE, a presente ação, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I do NCPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000042-94.2011.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 29/08/2017 às 11:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro. INTIME-SE ainda para fornecer novo endereço ou substituição das
testemunahs de defesa: José Firme de Oliveira e Francisco Jonas Lira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000115-61.2012.8.18.0054
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ARAÚJO DOS REIS
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO:"... Designo o dia 14 de setembro de 2017, às 10:00, para audiência de tentativa de conciliação e solução de conflito entre as
partes ..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000502-71.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELIA ANTONIA DE CARVALHO
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO:?...Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia
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16.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA391535 

16.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS390708 

16.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS391235 

16.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS391023 

16.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES390542 

16.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES390555 

14/09/2017, às 10:15...". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000391-53.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO:?...Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia
14/09/2017, às 10:30...". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000090-69.2017.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA ? OAB/PI
nº 6843, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: designo o dia 16 de agosto de 2017, às 11:30 horas, para Audiência de Instrução e
Julgamento, no Fórum de Justiça local sito na Rua Helvídio Nunes, 40 - centro. Itainópolis/PI, 17 de julho de 2017. Dra. Mariana Marinho
Machado ? Juíza de Direito. Aos dezessete(17) de julho de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara
Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000111-50.2014.8.18.0055
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO PAZ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juiza de Direito da Comarca de Itainópolis/PI, o Secretário da Vara Única, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO- OAB/PI Nº 9831, nos
termos do despacho, exarado às fls.46 dos autos do Proc. nº 0000111-50.2014.8.18.0055?AÇÃO DE INQUERITO POLICIAL, em que é Réu
JOÃO PAZ DE SOUSA, que adiante segue: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que apresente suas alegações derradeiras. MARIANA
MARINHO MACHADO-Juíza de Direito da Vara Única de Itainópolis. Aos dezoito dias do mês de julho de 2017. Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000445-78.2014.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GEANE DE SOUSA VIEIRA, MARIA NAIANE DA ROCHA PLÁCIDO
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Executado(a): O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO: A vista da apresentação de embargos à execução, manifeste-se a exequente, inclusive quanto à provável incompetência deste
Juízo. JAICÓS, 20 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu,
Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000378-19.2016.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDA NONATA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para que, dentro do prazo de 15(quinze) dias, se manifeste acerca da certidão de fls. 39 e da
documentação de fls. 40/55.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000236-20.2013.8.18.0098
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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16.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES390721 

16.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES390997 

16.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES391669 

16.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS390652 

Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE (OAB/PI Nº 7.369-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial, com base no artigo 487, I do CPC para: CONDENAR a
ELETROBRÁS a restauração do serviço de energia elétrica na comunidade de Altamira, Zona Rural de Murici dos Portelas; CONDENAR a
ELETROBRÁS a reparação de danos morais por cada consumidor residente e domiciliado na região de Altamira à época dos fatos, a ser
quantificado posteriormente por meio de liquidação e posterior execução; CONDENAR a ELETROBRÁ ao pagamento das custas processuais
existentes. Após o transcurso in albis do prazo para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de
distribuição e protocolo. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000380-86.2016.8.18.0098
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GENIVAL BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: CARLOS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO (OAB)-PI 8456
SENTENÇA: Ante o exposto, confirmo a liminar a seu tempo deferida, julgo procedente o pedido formulado na inicial, na forma do artigo 487, I do
CPC, para CONCEDER a segurança pleiteada. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Após o transcurso do prazo
para interposição de eventual apelação,arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000091-90.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição de fls.não numeradas(que trata sobre informação de implantação
administrativa do benefício), no prazo de 05 cinco) dias. Advirta-se que sua inércia importará em extinção do feito pela paerda do objeto.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000438-60.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte autora, para que se manifeste no prazo de 48(quarenta e oito) horas, para requerer o que entender
de direito, sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000230-08.2016.8.18.0098
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CAROLINE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC e art. 10 da Lei. 12.016/09.
Transitado em julgado, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. P.R.I.

1ª Publicação
Processo nº: 0000444-46.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA DA COSTA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Interditando: ANTONIA MARIA ROCHA DA COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA MARIA ROCHA DA
COSTA, Brasileira , filha de MARIA CRISPIM ROCHA DA COSTA e JOSE CRISPIM DA ROCHA, residente e domiciliada em LOCALIDADE
GRACIOSA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000444-46.2015.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeada curadora MARIA DE JESUS ROCHA DA COSTA, Brasileira, Casada , filha de MARIA CRISPIM DA ROCHA e JOSE CRISPIM DA
ROCHA, residente e domiciliada em LOCALIDADE GRACIOSA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O interditado foi declarado totalmente incapaz de exercer todos os atos da vida civil sem a
representação de curador tais como "emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar , em geral, os
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atos que não sejam de mera administração", bem como para outorgar ao curador poderes para em nome da parte interditada levantar benefício
assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma perante órgãos públicos ou instituições privadas, especialmente em
assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 17 de julho de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

1ª Publicação
Processo nº: 0000133-21.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: ANGELITA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: SUELI MARIA DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SUELI MARIA DE SOUSA DO
NASCIMENTO, Brasileira , Solteira , filha de ANGELITA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO e FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO
FILHO, residente e domiciliada em LOCALIDADE MARAMBAIA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº
0000133-21.2016.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ANGELITA MARIA DE SOUSA, Brasileira , Solteira , filha de
ANGELITA QUARESMA DE SOUSA e AREOLINO GOMES DE SOUSA, residente e domiciliada em LOCALIDADE MARAMBAIA, ZONA RURAL,
JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A interditada foi declarada
totalmente incapaz de exercer todos os atos da vida civil sem a representação de curador tais como "emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar , em geral, os atos que não sejam de mera administração", bem como para outorgar ao
curador poderes para em nome da parte interditada levantar benefício assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma
perante órgãos públicos ou instituições privadas, especialmente em assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental. O MMº Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 17 de julho de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

1ª Publicação
Processo nº: 0000061-68.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ADRIONETE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADRIONETE MARIA DA SILVA,
Brasileira , Solteira , filha de MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BORGES DA SILVA e DOMINGOS DA SILVA, residente e domiciliada em
RUA JOAQUIM SAMPAIO, 2550, DEUS ME DEU, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000061-68.2015.8.18.0029 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador DOMINGOS DA SILVA, Brasileiro , Viúvo , filho de MARIA DE NAZARÉ DA CONCEIÇÃO e RAIMUNDO
NONATO DA SILVA, residente e domiciliado em RUA JOAQUIM SAMPAIO, 2550, DEUS ME DEU, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, o qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A interditada foi declarada totalmente incapaz de exercer todos os
atos da vida civil sem a representação de curador tais como "emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado,
e praticar , em geral, os atos que não sejam de mera administração", bem como para outorgar ao curador poderes para em nome da parte
interditada levantar benefício assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma perante órgãos públicos ou instituições
privadas, especialmente em assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental. O MMº Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 17 de julho de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000140-13.2016.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. G. A. DA S. S.
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: F. R. M. DOS S.
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Vistos, Ante a manifestação da parte autora e tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução
consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), designo o dia 23/08/17 às 09:00 horas, à míngua de outra data luvre e desimpedida, no Fórum local
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da Comarca para audiência de conciliação. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à audiência. Notifique-se o
Ministério Público.

1ª Publicação
Processo nº: 0000280-47.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO DE SOUSA LEÃO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO SOUSA LEÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO SOUSA LEÃO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ALICE MARIA FLORINDO e JOÃO DE SOUSA LEÃO, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE MORADA NOVA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000280-47.2016.8.18.0029 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDO DE SOUSA LEÃO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ALICE MARIA FLORINDA e
JOÃO DE SOUSA LEÃO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE MORADA NOVA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 18 de julho de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000290-57.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, 01. Recebo a inicial, eis que preenchidos os requisitos do artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil. 02. Defiro o
pedido de gratuidade de justiça, uma vez que os documentos anexos as fls. 59/61 comprovam a alegada impossibilidade da Requerente de
recolher as custas. 03. Designo audiência de conciliação para o dia 17/08/17 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo,
devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos moldes do art. 334 do CPC. 04. Expeça-se citação, com as
advertências constantes do art. 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do CPC, conste também na citação que o
réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334,
§4º, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 05. Intime-se o autor para a audiência
de conciliação, por seu advogado (CPC, artigo 334, §3º). 06. Advirta-se que, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem pretendida ou
do valor da causa, revertida em favor do Estado, conforme art. 334 §8º do CPC. 07. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
(CPC, artigo 334 §9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC,
artigo 334 §10º). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000114-49.2015.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: G. DOS S. A., S. DOS S. A.
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: F. G. A. P.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7119)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º,
NCPC), designo o dia 21/08/17 às 10:00 horas, à míngua de outra data luvre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para audiência de
conciliação, conforme requerimento de fls. 87. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000270-71.2014.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DELFIM PINTO DE SÁ QUINTELA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Requerido: ANTONIO PAULO SOARES PINTO
Advogado(s): MARCELO LEITÃO ZUCHI(OAB/PIAUÍ Nº 8989), CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Republicado por incorreção DESPACHO:
01- Intime-se as partes para efetuarem o depósito dos honorários periciais, apresentado as fls. 97, no prazo de 15 (quinze) dias, reteados no
percentual de 50% (cinquenta por cento) para cada, uma vez que a prova pericial fora requerida por ambas as partes conforme ata de audiência
de fls. 82, nos moldes do art.95 do Código de Processo Civil.
02 - Comprovado o depósito dos honorários, INTIME-SE o perito, nomeado as fls. 93, para que informe nos autos data e horário para o início dos
trabalhos, devendo observar antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
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03- O laudo deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 dias.
04- Com a juntada do laudo, INTIME-SE as partes para ciência e manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000031-62.2017.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. E. A. DE A., J. D. A. DE A., J. L. A. DE A.
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): F. M. DA C. A.
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142), MAURICIO OLIVEIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14618)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º,
NCPC), designo o dia 21/08/17 às 10:30 horas, à míngua de outra data luvre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para audiência de
conciliação, conforme requerimento de fls. 41. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000270-71.2014.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DELFIM PINTO DE SÁ QUINTELA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Requerido: ANTONIO PAULO SOARES PINTO
Advogado(s): MARCELO LEITÃO ZUCHI(OAB/PIAUÍ Nº 8989)
DESPACHO: 01- Intime-se as partes para efetuarem o depósito dos honorários periciais, apresentado as fls. 97, no prazo de 15 (quinze) dias,
reteados no percentual de 50% (cinquenta por cento) para cada, uma vez que a prova pericial fora requerida por ambas as partes conforme ata
de audiência de fls. 82, nos moldes do art.95 do Código de Processo Civil.
02 - Comprovado o depósito dos honorários, INTIME-SE o perito, nomeado as fls. 93, para que informe nos autos data e horário para o início dos
trabalhos, devendo observar antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
03- O laudo deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 dias.
04- Com a juntada do laudo, INTIME-SE as partes para ciência e manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000297-49.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. S. C. DOS S.
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: J. B. DOS S.
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Vistos, Designo o dia 17/08/17 às 08:00 horas para a realização da coleta de material genético para exame de DNA. No ato as
partes deverão estar munidas de documentos pessoais (RG e CPF do investigado, da representante legal do investigante e certidão de
nascimento do menor). Intime-se as profissionais responsáveis oara a coleta do material genético, solicitando o comparecimento na data acima.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000062-53.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELFIM PINTO DE SÁ QUINTELA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: ANTONIO PAULO SOARES PINTO
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Intimem-se a parte autora para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se deseja produzir outras provas, caso desejem a produção
de prova testemunhal, de já apresentem o rol de testemunhas,. Caso não tenham interesse, de logo apresnetem suas alegações finais. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000251-94.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA SOUZA, ROSAURA MARIA MONTEIRO AVELINO, LAURA LUZIA DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: RONALD COSTA AVELINO, RUI REGIS COSTA AVELINO, FRANCISCO HERBERT FORTES FARIAS
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
DESPACHO: Em atendimento à solicitação ministerial constante à fl. 180-verso, marco o dia 21/08 do corrente ano, às 08:00 horas, para oitiva
das partes mencionadas no item 04 da folha retromencionada. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000782-83.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. P.
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
Réu: R. A. DE O. F.
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
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DECISÃO: Posto isso, indefiro o pedido de reconsideração, ademais quanto ao pedido de adiamento de audiência formulado pelo Requerido, em
virtude da impossibilidade de comparecimento de seu advogado na data aprazada nesses autos, defiro o pedido de adiamento da audiência
designada as fls. 94, uma vez que preenchido os requisitos do artigo 362, II, §1º do CPC. Remarco a audiência de instrução e julgamento para o
dia 21/08/17 às 11:00 horas, na sala de audiências do Fórum local. Cumpra-se.

Processo nº 0000094-31.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ELOISA DE MIRANDA ARAÚJO
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Requerido: MARIA FELIX, ANTONIO LIBORIO
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
DESPACHO Intimem-se a parte autora, para que apresente no prazo de quinze dias réplica a contestação. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de
julho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000548-11.2016.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JUCIANA GALENO ARAGÃO ARAUJO
Advogado(s): RENAM RODRIGUES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13282)
Executado(a): MARLUCIA CRISTINA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000089-72.2017.8.18.0059
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO JOSÉ ROQUE DOS SANTOS, PAULO JOSÉ ROQUE DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO SANTOS LIMA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Requerido: RAIMUNDA ROQUE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de novembro de 2017, às 08:30 horas. Intimem-se a parte autora para
que traga suas testemunhas independente de intimação. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000617-43.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINÉSIO DE SOUSA CARDOSO, TATYANNA TORLONI DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102)
Réu: NS2.COM INTERNET S/A, VISA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): CAROLINA NEVES DO PATROCINIO NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº 249937), RICARDO EJZENBAUM(OAB/SÃO PAULO Nº
206365)
DESPACHO Intimem-se a parte autora para que apresente réplica no prazo de quinze dias, bem como para informar se possui interesse no
prosseguimento do feito. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS. Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000204-98.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, MADSON DE TAL
Advogado(s): MAYRA DANIELLY MOURA MATOS(OAB/SÃO PAULO Nº 295262)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, e por se tratar de mátiria de natureza possessória, entendo pertinente a
manifestação da parte autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive declinando endereço onde a requerida
possa ser encontrada para citação. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000195-25.2003.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): SHIRLEY MARIA DE SOUSA LIMA, FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO BARBOSA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
DESPACHO Vistos, Cite-se os executados para pagarem a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do
NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade,
caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor,
certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a
execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser
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penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o Exequente para
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo,
independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de julho
de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000239-53.2017.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO CARMO SANTANA SOUSA
Advogado(s): RAPHAEL DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Assim sendo, itimem-se a requerente para emendar a inicial no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, fazendo juntar aos
autos procuraçao dos demais herdeiros a legitimando para este ato. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusão dos autos. Cumpra-
se. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000368-29.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a contestação apresentada pela requerida.
Decorrido o prazo, conclusos. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000256-31.2013.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: IGOR DE MELO CUNHA
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), LUCIO TADEU
RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
DESPACHO:
Trata-se de Ação Penal pública incondicionada proposta pelo Presentante do Ministério Público MP, em exercício na Comarca, em desfavor do
senhor IGOR DE MELO CUNHA, acusando-o da prática de homicídio qualificado e omissão de socorro no trânsito.Figurando como vítimas as
senhoras Letícia Marta Gomes Bacelar e Vallene Gomes Carvalho.Explica o MP que no dia 15 de julho de 2012, por volta das 07 horas, o réu
conduzindo o seu veículo, um automóvel de marca Honda, modelo Civic, em zigue zag, no sentido Praia do Coqueiro a Luís Correia, colheu,
violentamente, a motocicleta que trafegava em sentido contrário, na qual se encontravam as duas vítimas. No contexto, faleceu a senhora Vallene
Gomes Carvalho e a senhora Letícia Gomes Bacelar sofreu lesão grave, tendo o causador se omitido em socorrer as vítimas. A denúncia do MP
tem como suporte técnico o Inquérito Policial - IP de n.º 94/2012, da Delegacia de Polícia Civil de Luís Correia / PI, havendo relatório do IP, às fls.
65/74. A denúncia foi recebida em 17 de junho de 2013, tendo o Juízo determinado a CITAÇÃO do arguido, à fl. 76. O agora réu, foi citado,
pessoalmente, em 28 de junho de 2013, conforme Certidão do senhor Oficial de Justiça, acostada à folha 79-v. O Patrono da Defesa apresentou
defesa preliminar, às fls. 81/102, inclusive com rol de testemunhas. A defesa apresentou Habeas Corpus junto ao Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí TJ/PI, pleiteando benesses para o réu, às fls. 106/112. Em sessão realizada em 01 de outubro de 2013, a 1ª Câmara Criminal do TJ/PI,
deliberou pela restituição da CNH do réu. O réu peticiona e junta comprovantes de todas as despesas realizadas com as vítimas, às fls. 184/219.
O Juízo determina a restituição da CNH do réu, à fl. 220. O Juízo expede Carta Precatória Criminal afim de ouvir duas testemunhas na Comarca
de Teresina, à fl. 238. O Desembargador José Francisco do Nascimento do TJ/PI denega, em Decisão monocrática, pleito em Habeas Corpus
que visava o trancamento da Ação Penal, à fl. 249. Em resposta a Ofício do Juízo o Diretor do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, apresentou
cópia do Prontuário da senhora Letícia Marta Bacelar dos Santos, às fls. 253/264.Em 30 de julho de 2014, realizou-se audiência de instrução do
presente processo, na qual o réu se fez presente, assistido por operador do direito. Presente a vítima Letícia Marta Bacelar dos Santos, esta
prestou depoimento. Tendo o Juízo tomado o depoimento das testemunhas Marcos Antônio de Sousa de Araújo e Vitor Figueiredo Carneiro. A
defesa requereu a restituição do veículo apreendido, na data do acidente. Ficando pendente a oitiva das testemunhas Cícero Rodrigues de
Sousa; Alderandes Lopes Mourão e Lidiane Lopes da Rocha, às fls. 302/303. Em cumprimento da Carta Precatória do Juízo de Luís Correia, o
Juízo da 8ª Vara Criminal de Teresina / PI, tomou o depoimento das testemunhas Antônio Soares do Santos e Mariana Gomes Bezerra, gravado
em DVD, às fls. 328. O MP apresentou quesitos a serem respondidos pelos peritos, às fls. 374/375. Em 29 de julho de 2015, adiou-se a audiência
pela falta de oportunidade à defesa de formular os quesitos a serem respondidos pelos peritos. A defesa apresentou os quesitos a serem
respondidos pelos peritos criminais, à fl. 384. A Secretaria do fórum da Comarca encaminhou ao Diretor do ICP / Teresina Ofício com os quesitos
a serem respondidos pelos peritos, às fls. 386/387. Encaminhou, outrossim, Ofício ao IML / Parnaíba no sentido de realizar perícia complementar
na vítima Letícia Marta Bacelar dos Santos, â fl. 389. Assim sendo faz necessário as seguintes medidas saneadoras do presente processo
visando concluir a instrução do mesmo: A Secretaria do Fórum deve expedir Carta Precatória Criminal à Comarca de Teresina para oitiva das
seguintes testemunhas: Cícero Rodrigues de Sousa; Alderandes Lopes Mourão e Lidiane Alves da Rocha, todos policiais militares. Reiterar Ofício
ao Instituto de Criminalística do Estado na perspectiva do Órgão apresentar as respostas formuladas pelas partes. Reiterar Ofício ao IML /
Parnaíba, no sentido de realizar perícia complementar na senhora Letícia Marta Bacelar dos Santos, sendo o caso, intimar a pericianda com
antecedência para que se garanta a realização do procedimento. Designo audiência de continuidade de instrução para a data de 17 de outubro
de 2017 às 13 horas, devendo ser intimadas as partes, peritos e demais testemunhas. LUIS CORREIA, 15 de julho de 2017.WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000035-34.2002.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES (OAB/BAHIA Nº 1141), LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
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Requerido: F.S. DE AGUIAR - ME
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917-A)
Assim sendo, intime-se a parte autora para apresentar o valor atualizado para que possa, a partir de entao,aplicar o rito adequado.Apos,
conclusos para o despacho.Cumpra-se. LUIS CORREIA, 18 de julho de 2017

Processo nº 0000898-96.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: GEOVAN COSTA DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 26 / 10 / 2017 às
08:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-
se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. (...) Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu
advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código
de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). LUIS CORREIA, 18 de julho
de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000024-31.2004.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CHARLES COSTA SILVA, ABDIAS SILVA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263), ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
SENTENÇA: "... Diante do exposto e tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 419 do CPP, desclassifico a conduta praticada pelo
acusado FRANCISCO CHARLES COSTA SILVA para o delito de Disparo de arma de fogo, previsto no art. 15 da Lei 10.826/13, para, em
seguida, decretar a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, com a extinção da punibilidade do agente".

PROCESSO Nº: 0000891-09.2013.8.18.0060
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE MADEIRO - PIAUÍ
Réu: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA, KARLA PATRÍCIA MESSIAS PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Cel. Egídio, s/n,
LUZILÂNDIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo Município de Madeiro-PI em face de KARLA PATRÍCIA MESSIAS PEREIRA,
brasileira, RG nº 1.281.900, CPF nº 731.257.503-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada dos termos da ação
supramencionada, sendo-lhe concedido o prazo de 15(quinze) dias, contados do término do prazo editalício, para apresentar contestação, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixada cópia no lugar de costume deste Fórum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 17 de julho de 2017 (17/07/2017). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000922-29.2013.8.18.0060
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE MADEIRO - PIAUÍ
Advogado: MARVIO MARCONI SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA
Advogado: RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB-PI nº 8375)
SENTENÇA: A presente ação busca a condenação da requerida ao pagamento da quantia de R$ 875.113,08(oitocentos e setenta e cinco mil e
cento e treze reais e oito centavos), em face da inadimplência de obrigações trabalhistas. Ocorre que o Município de Madeiro adentrou com ação
civil pública em virtude dos mesmos fatos (processo 134-78.2014.8.18.0060), pedindo a condenação da requerida como incursa no art. 12, III, da
Lei 8429/92, com a inclusão do ressarcimento do valor acima descrito. A sentença foi julgada procedente, estando em fase recursal. Percebe-se
assim a ocorrência de continência, prevista no art. 56 do CPC (Dá-se a continência entre 2(duas) ou mais ações quando houver identidade
quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais). Nos termos do art. 57 do CPC, as
causas deeriam ter sido julgadas conjuntamente, porém somente agora este magistrado percebeu que se trata de um mesmo fato que gerou uma
causa continente e uma contida. De toda forma, percebe-se que houve a perda superveniente do objeto da presente ação, pois já houve a
condenação proposta neste processo no feito de número 134-78.2014.8.18.0060. Dessa forma, nos termos do art. 485, VI, do CPC, declaro o
feito extinto sem resolução do mérito, em face da ausência de interesse de agir. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001370-94.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Autor: MARIA VÂNIA FORTES OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Réu: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ 7368)
SENTENÇA: "Homologo o acordo firmado entre as partes acerca da entrega dos documentos requisitados na inicial, a fim de que produza os
efeitos legais e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, III, do CPC. Sem Custas. [...] Luzilândia, em 29 de
novembro de 2016. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000742-47.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO ARAÚJO DOS SANTOS
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
SENTENÇA: Ante a prova de cumpriomento da pbrigação determinada ao autuado/acusado, declaro extinta a sua punibilidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001061-73.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS SALES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 04 de Setembro de 2017, às 16:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001162-13.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE AGUIAR CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 15:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001153-51.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO CLARINDO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001205-47.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SABRINA SAMPAIO TOMAZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 16:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001208-02.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BENEDITO FORTES SOARES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 16:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
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a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001362-20.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VÂNIA FORTES OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Réu: ELETROBRAS PIAUI (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: "À vista do pleito da requente feito na audiência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII,
do CPC. Sem custas. [...] Luzilândia, em 15 de dezembro de 2016. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000799-60.2015.8.18.0060
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ALICE
Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Requerido: ABDORAL TEIXEIRA DA ROCHA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
SENTENÇA: Trata-se demação de investigação de paternidade c/c alimentos, na qual Maria Alice alega que é filha de Abdoral Teixeira da
Rocha. O feito seguiu seu feito normal, com confecção do exame de DNA de fls. 54/55, que concluiu pela paternidade. Assim sendo, julgo
procedente o pedido descrito na inicial, no sentido de declarar Abdoral Teixeira da Rocha (filho de Tamires Santos Brito). Em relação à pensão
alimentícia, tendo em vista a prova de trabalho e de rendimentos de fls. 36, levando-se em conta ainda as despesas legítimas apresentadas pelo
requerido, principalmente o fato de ter outros filhos, fixo os alimentos definitivos de 18% dos rendimentos líquidos do requerido, devendo serem
concluídas as vantagens eventuais e comissões, devendo tal pensão ser exigida a partir da citação do requerido, ocorrida no dia 17/12/2015,
ficando revogada a decisão de fls. 64..."

poder jUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE LUZILÂNDIA
Rua Cel. Egídio, s/n, LUZILÂNDIA-PI
PROCESSO Nº 0000044-41.2012.8.18.0060
CLASSE: Arrolamento de Bens
Arrolante: ELIAS CICERO FEITOSA
Arrolado: ALCINDA DA CONCEIÇÃO FEITOSA, ANTONIO MARQUES FEITOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
O MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito da Comarca de LUZILÂNDIA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. INTIMA, pelo
presente edital, o herdeiros: ANDRÉ ANTONIO FEITOSA, brasileiro, lavrador; MARIA (MAIS CONHECIDA PELO APELIDO DE MARIA NOVA),
brasileira, lavradora; MARIA FEITOSA, brasileira, lavradora; e NAZION ANTONIO FEITOSA, brasileiro; de Plano de Partilha juntado aos autos
Processo nº 0000044-41.2012.8.18.0060, para, caso queiram, manifestarem-se no prazo de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado no Diário de Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017 (18/07/2017). Eu, Erica Verissima Val de Sousa, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito da Comarca de LUZILÂNDIA-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000111-52.2017.8.18.0085
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GRECYA REGINA BENVINDO ROCHA TRINDADE
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: JOSÉ JUNHO ASSIS DA TRINDADE
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 26/07/2017 às 15h:30min. a realizar-se na sala de audiência deste Juízo com conciliador. [...]. Fica o
autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).[...]. BERTOLÍNIA, 231 de junho de 2017. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000079-81.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDEILTON DA SILVA FEITOSA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: SUETON FALCÃO JÚNIOR
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891)
SENTENÇA: ..."Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC para condenar o
requerido SUETON FALCÃO JÚNIOR ao pagamento da importância de R$1.700,00 (mil e setecentos reais), com correção, a partir do
ajuizamento pela tabela prática do TJ e juros de mora, desde a citação, no patamar de 1% ao mês.Sem custas e honorários, em razão do
constante no artigo 55, da Lei 9.099/95. P.R.I.A cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000112-13.2012.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, DELEON DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ...."Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Oficie-se aos
Órgãos de Proteção ao Crédito, determinando a exclusão de possíveis inscrições do nome do réu em decorrência da vertente ação judicial. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Custas pela parte autora. P.R.I.A cópia integral da decisão se encontra disponível
no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000061-02.2012.8.18.0085
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VALDISIA CARDOSO DA SILVA, MATHEUS CARDOSO DA SILVA FONSECA
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Requerido: JOEL DA FONSECA CORREIA
Advogado(s):
SENTENÇA: ....Trata-se de processo de alimentos envolvem as partes em epígrafe. Nos autos é relatado o cumprimento integral da obrigação
fixada na sentença, sendo de rigor a extinção do cumprimento de sentença. Assim sendo, extingo a execução, com fundamento no art. 924, II c/c
art. 503, ambos do CPC. P.R.I. Após arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000249-24.2014.8.18.0085
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VANDESSA MIRANDA PIRES DE MORAIS
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ....ISTO POSTO, concedo a medida liminar pleiteada, para compelir o impetrado a nomear e empossar a impetrante, no prazo 72
(setenta e duas) horas, dias a contar da intimação dessa decisão, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), a incidir na pessoa do
gestor. Tal multa deverá ser revertida em favor da parte autora, como recompensa pela demora na satisfação de seus direitos, como autoriza
posicionamento doutrinário mais condizente com a eqüidade em situações como a do caso em apreço. Notifique-se a autoridade impetrada para
informações no prazo legal. Dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Decisão com força de mandado. O
próprio advogado da parte poderá imprimir esta decisão e encaminha-la a quem de direito para cumprimento da liminar. Notifique-se, intime-se e
cumpra-se.A cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000210-74.2017.8.18.0100
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE MANOEL EMÍDIO - PI, JOSÉ MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190), WYTTALO
VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: JOSENILDO LIAL MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Decorrido o prazo do item anterior, com ou sem pronunciamento, intime-se o demandate para se manifestar, em 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000198-18.2016.8.18.0093
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA RITA DA SILVA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se à parte autora para emendar a inicial, no prazo e 05 (cinco) dias, no sentido de colacionar ao autos prova de negativa da
Receita Federal em resolver o pleito administrativamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000210-50.2012.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS MERCÊS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499), WILLIAM BATISTA NÉSIO(OAB/MINAS GERAIS Nº 70580)
DESPACHO: Com efeito, em conformidade aos princípios do contraditório e ampla defesa, intimem-se o embargado, para, querendo, apresentar
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impugnação no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000141-42.2017.8.18.0100
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GARDÊNIA DOS SANTOS FEITOSA, EUGÊNIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. processo com resolução de mérito Sem custas. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.RI.C.

Processo nº 0000241-86.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: KK REPRESENTAÇÕES, PAULIANE DA ROCHA BENVINVO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PAULIANE DA ROCHA BENVIDO, conforme certidão passada
pelo Sr. Oficial de Justiça junta aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000125-46.2016.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA: ....ISTO POSTO, homologando os cálculos colacionados pelo INSS, julgo procedente os embargos no sentido de determinar que a
execução processe-se no valor de R$ 2.720,49 (dois mil, setecentos e vinte reais e quarenta e nove centavos). P.R.I. Diante do trânsito em
julgado, expeça-se RPV/Precatório a fim de pagar os valores devidos ao autor . Expedido o requisitório e efetuado o pagamento, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. Sem custas e honorários, por conta da justiça gratuita. Intime-se. Atos necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000100-51.2012.8.18.0100
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉLIA DE CASTRO SOUSA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: UNIÃO FEDERAL, DOS ESTADO DO PIAUÍ E DO MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos., Intime-se o impetrante, por seu procurador, para que informe se houve cumprimento de decisão de fls. 47/50, no prazo de
05 (cinco) dias e, para que diga se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos termos do art.
485, incisos II c/c § 1º, do Código de Processo Civil. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000086-83.2015.8.18.0093
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): SECRETARIA DE SAÚDE/ UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE ELISEU MARTINS - PI
Advogado(s):
DECISÃO: ...."Ex positis, declino a competência atribuída a este Juízo em prol da Vara Federal competente de Floriano-Pi, para onde os autos
devem ser encaminhados. Intimações necessárias. Cumrpas-e.A cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000014-33.2014.8.18.0093
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): FUNDAÇÃO ANTONIA ALMEIDA DE ARAÚJO,REP. POR MARCELINO ALMEIDA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO: ...."Ex positis, declino a competência atribuída a este Juízo em prol da Vara Federal competente de Floriano-Pi, para onde os autos
devem ser encaminhados. Intimações necessárias. Cumrpas-e.A cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000320-73.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREITAS EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico e Nulidade de Atos Processuais, com pedido de tutela de evidência,
ajuizada por FREITAS EMPREENDIMENTOS LTDA e OUTROS contra o ESTADO DO PIAUÍ. Alega, em síntese, que por conta de ato judicial
inexistente proferido pelo Juiz Mario Nicolau Barros Filho, enquanto titular da Comarca de Eliseu Martins, houve a expedição de carta precatória
para Comarca de Fortaleza, determinando a transferência da titularidade de imóveis do autor para Francisco Aurimisio Alexandre Menezes.
Assim sendo, requer judicialmente o deferimento de tutela de evidência, determinando a expedição de Carta Precatória, para fins de cumprimento
de mandado de intimação do tabelião do Cartório de Imóveis da 4ª Zona (Cartório Miranda Bezerra), determinando o cancelamento da
prenotação nº 1-Q 91.332, existente na matrícula do imóvel nº 4231 registrada naquele Tabelionato. Decido. No caso, nada obstante a gravidade
dos fatos relatados, os quais, inclusive, contribuíram para a aposentadoria compulsória do citado magistrado, conforme documentação em anexo,
no entanto, vislumbro dúvidas acerca da legitimidade passiva do Estado do Piauí, impondo, portanto, por força do art. 10 do Código de Processo
Civil, a citação do réu para, querendo, contestar a ação no prazo legal e se manifestar sobre esse ponto. Na oportunidade, determino ainda a
intimação da parte autora a fim de se manifestar sobre a existência ou não da legitimidade passiva do Estado do Piauí, no prazo de 5
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000035-38.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMAR DE MOURA FEITOSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: LUIS RODRIGUES FILHO, ALESSANDRO BARBOSA FERNANDES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Postula o autor em sua petição inicial que lhe seja concedido o benefício da gratuidade da justiça, alegando, para tanto, que
é pobre na forma da lei e não dispõe de condições para arcar com o pagamento das custas processuais e taxas de ingresso judicial, sem
desfalcar o necessário para o próprio sustento. Decido. Perscrutando os fólios processuais, é de se notar que o pleito inicial envolve bens de
grande vulto econômico, o que impõe ao autor trazer à baila documento idôneo que evidencie o seu estado de miserabilidade. A mera declaração
do interessado acerca da hipossuficiência, como sucede no caso dos autos, reveste-se de presunção meramente relativa de veracidade,
suscetível de ser elidida pelo julgador se constatar a presença de outros elementos que demonstrem a ausência de requisitos essenciais à
concessão do beneplácito Por outro lado, registre-se que, em ação de anulação de escritura pública de compra e venda, o valor da causa deve
corresponder a negócio jurídico objeto da demanda, no caso, o valor dos dos imóveis debatidos em juízo. Diante do exposto, determino que o
autor emende a inicial no prazo de 15 (quinze) dias para corrigir o valor da causa. Ademais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente extrato do último imposto de renda ou documento equivalente que comprove o estado de hipossuficiência financeira. Do
contrário, determino que deposite o valor respectivo das custas. O descumprimento do despacho acarreterá o indeferimento da inicial. Expediente
necessário. Cumpra-se

Processo nº 0000950-60.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art.
98, § 3º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000944-53.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000940-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Passando a análise da preliminar, verifico que a presente causa é a mesma ajuizada nos autos de n.º 0000942-83.2016.8.18.0102, nos
termos do art. 337, § 2º do Código de Processo Civil. Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo
485, V, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos
termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil.
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16.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE391332 

16.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE391343 

16.323. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE391364 

16.324. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE391374 

16.325. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE391406 

16.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE391439 

Processo nº 0000942-83.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil. Deem-se as baixas necessárias. Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente, na forma do art. 98,
§ 3º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000840-61.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GUEDES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Para a parte autora apresentar contrarrazões em 15 dias, conforme dispositivo da sentença transcrita: "...Caso haja apelação,
intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

Processo nº 0000201-77.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL GOMES DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Assiste, parcialmente, razão à parte autora, considerando o que já foi decidido em despacho saneador. Sendo assim, requisite-se ao juízo federal
de Floriano a realização da perícia naquela cidade, às custas do réu, vez que não há profissional habilitado para tal fim nesta cidade. Contudo,
não haverá mais prova oral, vez que esta já precluiu, tendo em conta que já foi realizada audiência para esse fim. Requisite-se também, na carta
precatória, após a nomeação do perito, a intimação das partes para apresentar quesitos no prazo de 15 (autor) e 30 dias (réu), nos termos do art.
465 e seguintes do Código de Processo Civil. Expeça-se a carta precatória com prazo de cumprimento de 90 dias. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, retornem-me os autos conclusos. Deverão as partes acompanharem o trâmite da carta precatória, comparecendo ao local
designado para realização da perícia.

Processo nº 0000946-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
VI - DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código
de Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, §
3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000945-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
VI - DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código
de Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, §
3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000947-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000941-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
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16.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390502 

16.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390504 

16.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390512 

16.330. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390517 

16.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390523 

16.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390529

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000522-80.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE ROSA SAMPAIO LEAL REP. POR LUIZ SAMPAIO LEAL
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: ANTONIO SAMPAIO LEAL, JOSE SAMPAIO LEAL
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
DESPACHO: Intimem-se as partes para cumprir as diligências constantes do termo de audiência às fls. 194/195 dos autos, no prazo de 15
(quinze) dias, visto que indispensáveis ao regular prosseguimento da ação. Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 04
de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000239-28.2011.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GOMES DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JONITON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A)
SENTENÇA: Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE o Embargo de Declarações apresentado pelo requerido, por entender que não há
omissão, mantendo, na integralidade a decisão atacada. P. R. I. Matias Olímpio-PI, 17 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz
de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio-PI.

Processo nº 0000126-69.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 485, IX, do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários em face da gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas necessárias. P. R. I. Matias
Olímpio-PI, 29 de junho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000073-20.2016.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA CLARA SOUSA AGUIAR, ANTONIO LISBOA PONTES DE AGUIAR, ANTONIA FERREIRA DE SOUSA AGUIAR
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC c/c artigos 109 e seguintes da Lei nº 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, determinando a retificação do assentamento do registro civil de nascimento da parte autora, para que se modifique o nome de sua
genitora, consoante seu estado civil atual, mantendo-se inalterados os demais dados do assento. Expeça-se mandado ao Cartório do Registro
Civil competente, sem ônus, haja vista a parte ser beneficiária da gratuidade judiciária. Condeno o(a) beneficiário(a) em custas e honorários de
sucumbência, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com suspensão da exigibilidade do pagamento em virtude da
concessão da gratuidade judiciária, segundo exegese do art. 12 da Lei nº 1.060/50 e art. 98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquive-se
com as baixas necessárias. P. R. I. Matias Olímpio-PI, 04 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na
comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000054-92.2008.8.18.0103
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ SAMPAIO LEAL
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
Inventariado: ESPOLIO DE ROSA SAMPAIO LEAL
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
DESPACHO: Intimem-se as partes para CUMPRIR INTEGRALMENTE as diligências requeridas às fls. 372/374 dos autos, visando sanar as
irregularidades processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO do feito, posto que indispensáveis ao regular
prosseguimento da ação. Para tanto, as partes devem apresentar: 1) Contrato de Prestação de Serviços do agrimensor escolhido pelas partes
COM firmas das partes reconhecidas e assinatura das duas testemunhas, devendo estas serem com correspondente qualificação das mesmas;
2) Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários - contrato mediante o qual se opera a transmissão de direitos provenientes de sucessão,
enquanto não dados à partilha; 3) Prestação de Contas da venda do posto de gasolina, com a anuência de todos os herdeiros e os dados
completos para aferição e análise pormenorizada; 4) Manifestação de todos os herdeiros acerca da desistência ou destituição do inventariante,
Sr. LUIZ SAMPAIO LEAL, uma vez que às fls. 178 consta declaração com apenas cinco dos nove herdeiros vivos. Tendo em vista a certidão às
fls. 394 dos autos, às partes interessadas para requererem o que de direito em relação ao herdeiro Antônio Sampaio Leal. Assevere-se,
novamente, por necessário, que o direito dos herdeiros quanto à propriedade e posse da herança é INDIVISÍVEL e será regulado pelas normas
relativas ao CONDOMÍNIO, conforme parágrafo único do artigo 1.791, parágrafo único, do Código Civil, tratando-se de BEM PERTENCENTE AO
ESPÓLIO. Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 04 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito
em exercício na comarca de Matias Olímpio.
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16.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390553 

16.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390590 

16.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390603 

16.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390604 

16.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390606 

16.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390657

Processo nº 0000747-66.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. R. de L. V.
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: A. dos S. V.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 18 dos autos, intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 05 de
julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000055-38.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA LIMA JESUS
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, por sentença, nos termos do artigo 487, I, do CPC c/c artigos 50 e seguintes e artigos 109 e seguintes da Lei nº
6.015/73, ACOLHO os pedidos formulados na inicial e determino o assentamento tardio de nascimento do(a) autor(a), com fulcro nos artigos 83 e
109 da Lei n° 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). Expeça-se o competente mandado a ser cumprido pela Serventia do Registro Civil de
Pessoas Naturais da Comarca de Matias Olímpio-PI, sem ônus, haja vista a parte ser beneficiária da gratuidade judiciária, observadas as
disposições contidas nos artigos 54 e ss., da Lei nº 6.015/73. P. R. I. Cientifique-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquive-se
com as baixas necessárias. Matias Olímpio-PI, 06 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca
de Matias Olímpio.

Processo nº 0000197-66.2017.8.18.0103
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOAQUIM AFONSO DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): KALINE NOGUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 14018)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Afora essas hipóteses, não há lugar para mudança de seu conteúdo pelo órgão judicial que a concebeu, nem mesmo não há
espaço a decretação de nulidade da sentença pelo próprio juízo prolator, visto que já esgotado o ofício jurisdicional, motivo pelo qual indefiro o
pedido. P. R. I. À Secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 49/50 dos autos. Após, proceda-se à baixa e
arquivamento. Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 17 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de
Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000221-94.2017.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SALVADOR DIAS LEARTE
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: MARIA EDIANE ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Reclamante para emendar a inicial e juntar procuração nos moldes legais, legitimando sua representação
processual, bem como informar em petição os requisitos do art. 80 da Lei nº 6.015/73 para lavratura do registro de óbito, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito (artigo 103 e seguintes c/c artigo 485, I, do CPC). Matias Olímpio-PI, 11 de julho de
2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000223-64.2017.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO MEIRELES PINTO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) Reclamante para emendar a inicial e juntar aos autos os documentos essenciais à propositura da ação, como os
documentos pessoais em cópia legível, bem como os que comprovem titularidade/posse sobre o bem imóvel em questão (registro imobiliário,
escritura pública ou particular, contrato de locação ou outro documento equivalente), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução de mérito (artigo 321, parágrafo único, c/c artigo 485, I, do CPC). Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI,
11 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000213-20.2017.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FABIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para tanto, intime-se a parte Reclamante para emendar a inicial e juntar procuração nos moldes legais, legitimando sua
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito (artigo 103 e seguintes c/c artigo
485, I, do CPC). Matias Olímpio-PI, 11 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias
Olímpio.
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16.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390726 

16.340. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO390729 

16.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES390731 

16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391051 

16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391123 

16.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391124 

Processo nº 0000225-34.2017.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CESÁRIO DE ARAÚJO ROCHA, MARTA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Reclamante para emendar a inicial e juntar procuração nos moldes legais, legitimando sua representação
processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito (artigo 103 e seguintes c/c artigo 485, I, do
CPC). Cumprida integralmente a diligência supra, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para intervir no feito, ao teor do artigo 109 da Lei nº
6.015/73 (Lei dos Registros Públicos) e artigos 178, I, c/c 279, ambos do CPC. Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI,
12 de julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000382-75.2015.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: WESLLEY WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA, IARA DA SILVA MESQUITA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Executado(a): JUSCELINO OLIVEIRA MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, c/c art. 924, II, ambos do Código
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas necessárias. P. R. I. Matias Olímpio-PI, 05 de julho de 2017. Dr. João
Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000108-43.2017.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. DE A. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: F. DAS C. P.
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência firmada pela parte e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Condeno o(a) beneficiário(a) em custas, com suspensão da exigibilidade do pagamento em virtude da
concessão da gratuidade judiciária, segundo exegese do art. 12 da Lei nº 1.060/50 e art. 98, §3º, do CPC. Sem honorários, posto que inexiste
sucumbência. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas necessárias. P. R. I. Matias Olímpio-PI, 06 de julho de 2017. Dr. João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000327-56.2015.8.18.0061
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: B. F. BARBOSA E M. D. AGRA LTDA.
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976)
Consignado: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
SENTENÇA: "...Diante do exposto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, nos moldes indicados nas cláusulas de fls.
292/293 dos autos, a partir da data da avença ora homologada, e DECLARO EXTINTO o presente processo, com julgamento de mérito, fazendo-
o com sustentáculo no artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil. Assim, tendo em vista que o valor objeto da avença se encontra depositado
em conta judicial vinculada ao presente processo, autorizo a transferência da quantia de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para a conta indicada
no item nº 3, titularizada pelo Banco do Brasil, para fins de quitação do referido contrato, devendo o saldo remanescente ser liberado em prol da
autora, por meio da expedição do alvará necessário, B.F. BARBOSA E M. D. AGRA, nos moldes do item nº 4 do referido acordo. Custas a cargo
da autora..."

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000365-68.2015.8.18.0061
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIA SABINO MELO DA COSTA, THIAGO PAIVA DE MELO
Advogado(s): DPE/PI
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 109 da Lei 6.015/73 c/c art. 487, I, do NCPC, julgo procedente o pedido inicial,
determinando que se proceda ao registro de nascimento de THIAGO DE MELO, nele fazendo-se as informações constantes na declaração de fl.
38, a qual deverá ficar arquivado no cartório, restando nestes autos a sua fotocópia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000211-50.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A, ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000037-41.2015.8.18.0061
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000196-81.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARCOLINO DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000251-32.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000148-25.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000217-57.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000157-84.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BANRISUL S/A.
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000154-32.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000199-36.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARCOLINO DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 196



16.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391132 

16.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391133 

16.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391134 

16.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391135 

16.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391249 

16.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391250 

16.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES391251 

Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000153-47.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000144-85.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: INOCENCIA SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000156-02.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000155-17.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, em sede primária de Juízo de admissibilidade, nego seguimento ao recurso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000858-45.2015.8.18.0061
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560)
Requerido: JOSE FRANCISCO ARAUJO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "...notifique-se a parte autora, na pessoa de seu advogado/defensor, para emendar a inicial, no prazo do art. 321(quinze dias) do
citado diploma processual, sob pena de ser indeferida, devendo suprir a lacuna apontada..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000146-21.2016.8.18.0061
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: METROPOLE INTERMEDIAÇÔES E SERVIÇOS LTDA-ME
Advogado(s):
DESPACHO: "...notifique-se a parte autora, na pessoa de seu advogado/defensor, para emendar a inicial, no prazo do art. 321(quinze dias) do
citado diploma processual, sob pena de ser indeferida, devendo suprir a lacuna apontada..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000856-75.2015.8.18.0061
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JOSIEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...notifique-se a parte autora, na pessoa de seu advogado/defensor, para emendar a inicial, no prazo do art. 321(quinze dias) do
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citado diploma processual, sob pena de ser indeferida, devendo suprir a lacuna apontada..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000189-55.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "...notifique-se a parte autora, na pessoa de seu advogado/defensor, para emendar a inicial, no prazo do art. 321(quinze dias) do
citado diploma processual, sob pena de ser indeferida, devendo suprir a lacuna apontada..."

Processo nº 0000084-46.2016.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FERNANDES LEAL, BRAULIO ALEX MACHADO VERAS - ME
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629), TIAGO
JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), CARLOS ADRIANO CRISANTO
LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para condenar os
Requeridos RAIMUNDO FERNANDES LEAL E BRÁULIO ALEX MACHADO VERAS - ME, pela prática de atos de improbidade administrativa
descritos nos arts. 10, caput e VIII, e 11, caput, da Lei n. 8.429/92.
Levando em consideração a extensão do dano causado e a gravidade das condutas dos Requeridos que atingiram pobre município da federação,
estabeleço as seguintes penas:
1. RAIMUNDO FERNANDES LEAL:
1.1. Ressarcimento integral do dano, correspondente ao montante pago em razão da contratação indevida, ou seja, R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais), que devem ser corrigidos pela Taxa Selic desde o ajuizamento da ação;
1.2. Perda da função pública que ocupar à época do trânsito em julgado desta sentença;
1.3. Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 06 (seis) anos;
1.4. Pagamento de multa civil no valor de R$ R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), correspondente a uma vez o valor do dano;
1.5. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
2. BRÁULIO ALEX MACHADO VERAS - ME:
2.1. Ressarcimento integral do dano, correspondente ao montante pago em razão da contratação indevida, ou seja, R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais), que devem ser corrigidos pela Taxa Selic desde o ajuizamento da ação;
2.2. Pagamento de multa civil no valor de R$ R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), correspondente a uma vez o valor do dano;
2.3. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
A obrigação de ressarcimento integral do dano causado é solidária entre os Requeridos, podendo ser exigida integralmente de qualquer um
deles.
Condeno os Requeridos, ainda, ao pagamento das custas processuais, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em
julgado, independente de nova intimação, sob pena de remessa das cópias e certidões necessárias à Procuradoria-Geral do Estado, para os
devidos fins.
Intime-se via DJe.
Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000081-57.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA CHAGAS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284), MARCOS
VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DECISÃO Intimem-se o advogados das partes da seguinte Decisão: HOMOLOGO O ACRODO DE FLS. 56/57 PARA QUE PRODUZA OS SEUS
EFEITOS LEGAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000278-46.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: FELIPE DE SOUSA ABREU
Advogado(s): DIANA CAREM VIVEIRO DE ABREU PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12701), DAYANNA SUELLEM GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
12703)
DESPACHO: Intime-se o adv ogado do Réu, para comparecer a audiência de intrução e julgamento, designada para o dia 07/08/2017, às 11:00
horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
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Processo nº 0000537-41.2016.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE TERESINA - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO COSTA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu, para comparecer a audiência admonitória, designada para o dia 09/08/2017, às 12:30 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000023-88.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: TAYSON ROMÁRIO DAS CHAGAS DIAS
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para comparecer a audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 09/08/2017, ás 10:00
horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000324-35.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JAKSON ABREU DA SILVA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu, para comparecer a audiência de Instrução e julgamento, designada para o dia 21/08/2017, às 12:00
horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000340-86.2016.8.18.0104
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: HERLANE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intime-se o advogado da Representada, para comparecer a audiência instrução e julgamento, designada para o dia 07/08/2017, às
10:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000067-73.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: MARIA LUCIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o advogado da Ré para comparecer a audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 23/08/2017, às 10:00
horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000525-61.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOVITA FELIX DE CIRQUEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: CLEMILTON NIOMAR DE LIMA PEREIRA, MARIA ELIANE PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da Requerente, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 16/08/2017, às 11:00
horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000011-60.2005.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON DE SOUSA SILVA, FRANCISCO JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu, para comparecer a audiência designada para o dia 02/08/2017, às 13:00 horas
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16.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL390673 

16.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL390680 

16.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL390701 

16.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL390718 

16.375. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS391412 

16.376. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS391431 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000019-03.2006.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: HELIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu, para comparecer a audiência designada para o dia 15/08/2017, às 11:30 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000368-25.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR COSTA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para comparecer a audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 15 de agosto de
2017, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000361-96.2015.8.18.0104
Classe: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: JOACY PEREIRA DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO SILVA, SANDRA DE SOUSA SILVA, NEUMA DE SOUSA COSTA SANTOS,
NAYARA PESSOA DA SILVA, EDIVALDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
7902), DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
DESPACHO: Intimem-se os advogados dos Réus, para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 31 de
agosto de 2017, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000290-60.2016.8.18.0104
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DO MENOR
Advogado(s):
Representado: MESSIAS VERA GONÇALVES, CLEDSON ALVES GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Representado, para comparecer a audiência de apresentação designada para o dia 02 de agosto de
2017, às 10:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000552-10.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO JOSÉ FERREIRA CUNHA, LEONARDO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722), SATYRUM DARLLAN DE SOUZA
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DESPACHO: Intimem-se os advogados dos réus para comparecerem a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 21 de agosto
de 2017, ás 10:00 horas

Processo nº 0000533-32.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 18/10/2017, às 08:00 horas, na Sala de Audiências, a realização
da audiência de instrução.

Processo nº 0001281-98.2015.8.18.0030
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu:
Advogado(s):
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 12/11/2017, às 12:00 horas, na Sala de Audiências, a realização
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16.377. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS391444 

16.378. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS391540 

16.379. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS391602 

16.380. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS390794 

16.381. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS391472 

16.382. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS391480 

da audiência de instrução.

Processo nº 0001080-14.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MARIA JOSÉ PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): MARIA VITORIA DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Indiciado: RAIMUNDO ALVES RIBEIRO
Advogado(s):
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 19/10/2017, às 8:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da
audiência de instrução.

Processo nº 0000715-81.2017.8.18.0030
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FREDSON RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 07 / 2017, às 8:00 , a realização de audiência de oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independente de
intimação.

Processo nº 0000925-35.2017.8.18.0030
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: HITALO RAFAEL MORAES PEREIRA, PATRICIA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 25/07/2017, às 9:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da
audiência de instrução.

2ª Publicação
Processo nº: 0000699-98.2015.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DA ROCHA BRANDÃO
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: CLÁUDIO DA ROCHA BRANDÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CLÁUDIO DA ROCHA BRANDÃO,
brasileiro, solteiro, filho de FRANCISCA DA ROCHA BRANDÃO e VITOR DAMASCENO BRANDÃO, residente e domiciliado em LC. PÉ
DO ALTO, BURITI DO REI, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000699-98.2015.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FRANCISCA DA ROCHA BRANDÃO, brasileira, casada, filha de MARIA DA ROCHA VIEIRA e CESARIO BATISTA VIEIRA, residente e
domiciliada em LC. PÉ DO ALTO, BURITI DO REI, OEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 10 de julho de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001612-46.2016.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA JOSE ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: O MUNICÍPIO DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: "...notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras, entregando-lhes a segunda via da exordial com cópias dos documentos
para, no prazo de 10 (dez) dias, prestarem as informações...Se as informações vierem acompanhadas de documentos, intime-se a impetrante
através de seu Advogado para manifestar-se em 05 (cinco) dias...

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000828-35.2017.8.18.0030
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado: JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PIAUÍ Nº.: 1349)
SENTENÇA: Assim, em lume ao exposto, e o que mais dos autos consta, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, a prova documental apresentada, sendo dispensável a intervenção no feito pelo Ministério Público, haja vista inexistir
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16.383. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS391645 

16.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS390790 

16.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS390791 

16.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390605 

interesse no feito, e com fulcro no art. 1º da lei nº. 6.858/1980 e no art. 12 da Lei nº. 8.213/91 DEFIRO o pedido, para autorizar MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA, a sacar os valores dos saldos bancários em conta NB 1708240400, deixados por seu falecido genitor EVALDO VIEIRA DA
SILVA, junto ao Banco Bradesco e INSS desta cidade, agência de Oeiras/PI, determinando em consequência a expedição do competente
ALVARÁ JUDICIAL, para os fins em que foi requerido, ficando obrigada à prestação de contas, com eventuais herdeiros ou terceiros, "não
citados", cujos direitos ressalvo expressamente. Após as tramitações de direito, sejam os presentes auos arquivados, com baixa na distribuição.
Sem custas processuais, honorátios advocatícios e emolumentos cartorários, pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se com as formalidades legais. oeira(pi), 12 de julho de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000669-29.2016.8.18.0030
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE CICERO DE SOUSA, AUGUSTA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090)
Usucapido: ISABEL PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, CONCEIÇÃO PEREIRA DA
SILVA, PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se os requerentes, através de seu Advogado, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a
Contestação acostada às fls. 85/105, bem como sobre os documentos que a acompanham às fls. 106/135.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000007-23.2003.8.18.0062
Classe: Inventário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Inventariante: Alexandrina Joaquina de Carvalho
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL, (OAB/PE Nº 14.724)
Inventariado: CALISTO MODESTO LEAL E CRISTINA MARIA LEAL
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada Ingred Maia Concerva Leal, OAB/PE nº 14.724, para que junte aos autos informação dos CPFs dos inventariados ou, ao menos, dados
de qualificação dos referidos, tais como o nome da mãe e a data de nascimento, conforme petição de fls. 54 dos autos. E para constar, Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Padre Marcos, 17 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000186-97.2016.8.18.0062
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A.
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS, (OAB/PIAUÍ Nº 11.496)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
DESPACHO: Diante da certidão de fls. 31v, intime-se a parte autora para requerer o que entender cabível no prazo de 05 (cinco) dias. Padre
Marcos, 24 de março de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias-Juiz de Direeito.

Processo nº 0000154-17.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO ERNESTO DIAS
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 20/09/2017 às
09:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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16.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390709 

16.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390710 

16.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390711 

Processo nº 0000152-47.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDENI DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): JANAINA MUNIZ SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
1. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o
pagamento da dívida (CPC, artigo 829).
2. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por
cento) sobre o valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § 1º).
3.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e
§ 1º).
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficial de justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou
direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842).
Expedientes necessários.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000153-32.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDENI DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): VERALÚCIA CARVALHO TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
1. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o
pagamento da dívida (CPC, artigo 829).
2. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por
cento) sobre o valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § 1º).
3.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e
§ 1º).
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficial de justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou
direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842).
Expedientes necessários.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000151-62.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDENI DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): MARCOS JOSÉ RIBEIRO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
1. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o
pagamento da dívida (CPC, artigo 829).
2. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por
cento) sobre o valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § 1º).
3.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e
§ 1º).
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16.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390713 

16.392. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390724 

4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficial de justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou
direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842).
Expedientes necessários.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000149-92.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDENI DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): CLEIDE MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
1. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o
pagamento da dívida (CPC, artigo 829).
2. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por
cento) sobre o valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § 1º).
3.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e
§ 1º).
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficial de justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou
direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842).
Expedientes necessários.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000150-77.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDENI DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): JAKERLAN LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
1. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o
pagamento da dívida (CPC, artigo 829).
2. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por
cento) sobre o valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § 1º).
3.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15 (quinze) dias.
3.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execução e que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830 e
§ 1º).
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficial de justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s) executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bem imóvel ou
direito real sobre imóvel (CPC, artigo 842).
Expedientes necessários.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000050-30.2014.8.18.0108
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): VANIA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
DeCISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Parte exequente manifestou-se pela suspensão do feito nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80.
Uma vez que não foram encontrados bens passíveis de constrição, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80, determino a suspensão do curso do
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16.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390765 

16.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM390769 

processo de execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a fluência do lapso prescricional.
Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80)
Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000157-74.2014.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: Sigiloso
Advogado(s): DANILO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14880)
Executado(a): Sigiloso
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Concedo a gratuidade judicial.
Nos termos do art. 528, § 7º, do CPC, o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações
anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo.
Desta forma, cite-se o requerido para em três dias pagar os alimentos devidos, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de pagamento: a)
sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil por até três meses, em relação ao débito das três prestações anteriores ao ajuizamento da execução
e as vincendas; b) sob pena de penhora, em relação ao débito restante.
Decorrido o prazo, intime-se a credora para dizer, em três (3) dias, se recebeu ou não as prestações atrasadas.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000064-14.2014.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: ÍCARO VIEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo audiência de instrução e julgamento, em continuação, para o dia 21/09/2017, às 09:00 hs.
Intimem-se o réu, seu defensor e a testemunha, Rodnei Ferreira Lima.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000026-31.2016.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FREDSON VIEIRA DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Citado o acusado apresentou resposta à acusação.
Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver
sumariamente o acusado (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa excludente da ilicitude dos fatos ou de culpabilidade do agente,
nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade dos mesmos, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal.
Na atual fase processual a decisão sobre a absolvição sumária é baseada em um critério pro societate, e não há nos autos neste momento
elementos que possam de plano permitir um juízo de certeza nesse sentido. Portanto, em juízo inicial de prelibação, há justa causa necessária
para a ratificação do recebimento da denúncia.
Assim designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2017, às 09:00 hs.
Intimem-se o réu, seu defensor, e as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa.
Expeça-se carta precatória de oitiva das testemunhas residentes em outra comarca, com prazo de 30 dias, intimando-se, em seguida, as partes
da expedição da referida Carta Precatória.
Requisitem-se os policiais militares, caso tenham sido arrolados como testemunha (art. 221, § 2º, do CPP)
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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Processo nº 0000067-66.2014.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA DE PAES LANDIM
Advogado(s):
Indiciado: SELECINO SOARES DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Foi concedido a Selecino Soares de Lima a suspensão condicional do processo pelo período de 02 (dois) anos, cumulado com as condições de
fls. 40.
Às fls. 68, consta certidão dando conta do cumprimento das condições impostas ao réu.
Ante o exposto, com fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao acusado, Sr. Selecino
Soares de Lima, determinando que, após certificado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito, dando-se baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000021-72.2017.8.18.0108
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MAIRLA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. RELATÓRIO
Trata-se de ação de retificação de registro civil proposta por Mairla Bezerra da Silva, qualificada nos autos, alegando que houve erro no assento
civil de nascimento, no que concerne ao nome de sua avó paterna, pelo que requer a devida alteração no aludido registro, uma vez que o nome
correto é Emília Alves Bezerra
Acostou a inicial os documentos de fls. 08/10.
O representante do Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido e juntou aos autos cópia da certidão de casamento da avó
paterna da requerente.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Segue a decisão.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O presente pedido encontra suporte legal no art. 109 da lei n. 6.015/73, o qual estabelece que: "Quem pretender que se restaure, supra ou
retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas,
que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco (5) dias, que correrá em cartório".
Pois bem, no caso em análise, observa-se que a finalidade da retificação do registro de nascimento é apenas a retificação do nome da avó
paterna.
Aos autos foram juntadas cópias da certidão de nascimento da requerente e de identidade e certidão de casamento da avó da requerente. Todos
os documentos dão conta de que realmente a certidão de nascimento foi lavrada com erro material.
Por conseguinte, de acordo com as provas juntadas aos autos, demonstra ser o nome da avó paterna Emília Alves Bezerra.
3. DISPOSITIVO
EX POSITIS, tendo em vista as razões acima expendidas, em conformidade com o pedido ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, e, em consequência, determino ao Cartório competente a retificação do registro de nascimento da requerente, para que conste o nome
da avó paterna como Emília Alves Bezerra, devendo permanecer inalterados os demais dados.
Sem custas, por ser a parte interessada beneficiária da Justiça Gratuita. Sem honorários.
Decorrido o prazo recursal, expeça-se o competente mandado de retificação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e adotados os expedientes necessários, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000022-57.2017.8.18.0108
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ADALCI BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. RELATÓRIO
Trata-se de ação de retificação de registro civil proposta por Adalci Bezerra de Sousa, qualificado nos autos, alegando que houve erro no assento
civil de casamento, no que concerne ao nome de sua mãe, pelo que requer a devida alteração no aludido registro, uma vez que o nome correto é
Emília Alves Bezerra
Acostou a inicial os documentos de fls. 09/11.
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16.400. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM391357 

16.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM391366 

Parte autora intimada, juntou documentos pessoais de sua mãe.
O representante do Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Segue a decisão.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O presente pedido encontra suporte legal no art. 109 da lei n. 6.015/73, o qual estabelece que: "Quem pretender que se restaure, supra ou
retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas,
que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco (5) dias, que correrá em cartório".
A prova documental apresentada é robusta quanto à alteração do nome da genitora quando do seu casamento, sendo justo o deferimento do
pedido até como forma de adaptar o registro à nova realidade, conforme já manifesto entendimento jurisprudencial, a seguir transcrito:
"(TJMG - 109546) RETIFICAÇÃO DE RESGITRO CIVIL. INCLUSÃO. APELIDO DE FAMÍLIA. NOME MATERNO. POSSIBILIDADE. Legítima é a
retificação do nome de solteira da mãe para o seu nome de casada na certidão de nascimento de filhos menores impúberes, mormente para
preservar o nome da família, ajustando-o a realidade. (Apelação Cível nº 1.0702.06.289282/001(1), 7ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Belizário de
Lacerda. j. 26.06.2007, unânime, Publicado em 28.08.2007)."
Desta forma, considerando que se trata de alteração permitida em lei e em atenção ao posicionamento do representante do Ministério Público
atuante nesta comarca que opinou favoravelmente ao pleiteado, não vejo óbices para, de pronto, determinar a retificação de seu registro, para
que se proceda a modificação do nome da mãe do interessado.
3. DISPOSITIVO
EX POSITIS, tendo em vista as razões acima expendidas, em conformidade com o pedido ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, e, em consequência, determino ao Cartório competente a retificação do registro de casamento do requerente, para que conste o nome
de sua mãe como Emília Alves Bezerra, devendo permanecer inalterados os demais dados.
Sem custas, por ser a parte interessada beneficiária da Justiça Gratuita. Sem honorários.
Decorrido o prazo recursal, expeça-se o competente mandado de retificação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e adotados os expedientes necessários, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição.
PAES LANDIM, 17 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000120-52.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. intentou a presente ação de execução contra o executado, pretendendo a satisfação de título
executivo extrajudicial anexado à petição inicial.
Petição da parte exequente, dando conta do cumprimento da obrigação.
É o que há a relatar.
Conforme informado nos autos, o devedor satisfez a sua obrigação, ao liquidar extrajudicialmente o débito.
De fato, o art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, prevê a extinção da execução quando o devedor satisfaz a obrigação. Por sua vez, o
art. 925 do mesmo codex assevera que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, procedo à extinção da execução com base no artigo 924, II, combinado com o art. 925,
ambos do CPC.
Autorizo o desentranhamento dos títulos, com recibo nos autos e permanência de cópias.
Desconstituo a penhora, caso tenha sido realizada.
Indefiro a expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito decorrentes da presente ação, já que referida diligência cabe a parte autora.
Custas pelo executado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
PAES LANDIM, 18 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000038-11.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Executado(a): JOSE DILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
DeCISÃO
Tendo em vista recebimento dos embargos à execução, com efeito suspensivo, suspensa-se a presente ação.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 18 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000155-02.2017.8.18.0108
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE DILSON PEREIRA DA SILVA, EDNA VERAS DA SILVA
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16.402. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS391582 

16.403. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391333 

16.404. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391403 

16.405. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391473 

Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 15132)
DESPACHO
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Recebo os embargos para discussão e a eles atribuo de efeito suspensivo, por verificar na espécie os requisitos necessários para a concessão
da tutela provisória e uma vez que a execução está garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (CPC, artigo 919, § 1º). Cumpre
observar que ex vi do disposto no artigo 919, § 5º, do Código de Processo Civil "a concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos
atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos bens."
Intime-se o embargado, na pessoa de seu advogado e via imprensa oficial, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigo 920,
inciso I).
Se não houver preliminares ou a juntada de novos documentos, venham os autos à conclusão para os fins dispostos no artigo 920, inciso II, do
Código de Processo Civil (julgamento conforme o estado do processo).
Anote-se a suspensão nos autos do processo de execução.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 18 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000262-84.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RUFINO DE LIMA
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Processo nº 0000262-84.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RUFINO DE LIMA
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
"...Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que aparte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos bancários
dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos desconctos efetuados na remuneração, tudo sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.Cumpra-
se.PALMEIRAIS,3 de julho de 2017.a)-(rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a)de Direito da Vara Única da Comarca de
PALMEIRAIS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003278-16.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PADUA FURTADO, MARIA DE JESUS CARDOSO FERREIRA FURTADO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO FERREIRA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2754), VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-
B)
Réu: DEUSIMAR DO SOCORRO BRITO FARIAS
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
DESPACHO: fl. 89. Verifica-se que a parte autora não preenche os requisitos para o deferimento da assistência judiciária gratuita, conforme já
decidido em audiência às fl. 83/84, contudo, a teor do art. 98, § 6º do NCPC, admite-se a possibilidade de parcelamento das custas processuais,
desonerando assim aqueles que possuem capacidade financeira, sem lhes prejudicar a subsistência. Diante do exposto, defiro pedido de
parcelamento das custas processuais (fl. 85), as quais deverão ser recolhidas em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas sobre o valor da causa
corrigido às fl. 83/84, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC). Saliente-se que o recolhimento das custas processuais
deverá ser feito nos termos do Ofício-Circular nº 007/2017 do FERMOJUPI, devendo o servidor logar no sistema e, de posse dos dados do
processo correspondente, vincular a autorização de parcelamento, com a quantidade de parcelas respectiva. Quanto o pagamento de fl. 85,
deverá o autor providenciar a correção do recolhimento das custas, comprovando a sua vinculação ao processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000945-33.2011.8.18.0031 - INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL
Classe: INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: OLAVO SILVA DE SALES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: fl. 12. Diante do exposto, indefiro o presente incidente de falsidade documental. Certifique-se nos demais autos e incidentes a
resolução do presente incidente de falsidade documental, para que estes possam retomar o seu curso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000232-87.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SELMA RENATA JERICÓ PORTELA DE ARAUJO, DAVI SERGIO PINTO PORTELA DE ARAUJO, MARIANA JERICÓ PINTO PORTELA
DE ARAUJO, DHAYKY LEVI JERICÓ PINTO PORTELA DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS JOSE BACELAR CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 4058)
Réu: ELSON PINTO SAMPAIO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
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16.406. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391516 

16.407. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391587 

16.408. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391595 

16.409. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391620 

16.410. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391643 

16.411. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391659 

16.412. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA391662 

DESPACHO: fl. 222. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 26 de outubro de 2017, às 12:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até audiência, especificar as provas s sugerir pontos controvertidos para fixação, nos
termos do art. 357 §3º e §5° do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000532-49.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARTA CIPRIANO, MARIA LUCIA CIPRIANO
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 150510)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: fl. 74. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 28 de novembro de 2017, às 13:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até audiência, especificar as provas s sugerir pontos controvertidos para fixação, nos termos do
art. 357 §3º e §5° do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000364-42.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LUCIANO DO AMARAL AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 70:" Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição de fl.67."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004628-73.2014.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: EDITORA POSITIVO LTDA
Advogado(s): MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO(OAB/PARANÁ Nº 33724)
Réu: COLEGIO CRISTO DOMINI LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.54: Diante do exposto e das preliminares apresentadas pelo requerido, intime-se a parte autora para se manifestar quanto os
embargos monitórios, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001050-20.2005.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Réu: ALDA MENDES GALIZA, ALDA MENDES GALIZA -ME
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
DESPACHO: Fl.132: "A teor da certidãp de fls. 81-v, intime-se o credor para, no prazo de 15(quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob
pena de suspensão do processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000910-34.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): FRANCISCO GEOVANI BRANDAO ME, FRANCISCO GEOVANI BRANDÃO, ANTONIA RITA NASCIMENTO BRANDAO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.141: "Considerando que a penhora observará preferencialmente a ordem prevista no art. 835 do NCPC e que em primeiro lugar
deve figurar dinheiro ou depósito em aplicação financeira, DEFIRO O PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS em contas bancárias
em nome do(s) executado(s), até o valor da execução.Caso reste frustad a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias,
requerer o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005813-78.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMERINDA DA SILVA VERAS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 56: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica a contestação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000355-51.2014.8.18.0031
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16.413. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA390646 

16.414. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA391008 

16.415. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA391022 

16.416. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA391031 

16.417. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA391626 

16.418. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA390597 

Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: DJALMA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
DESPACHO: Fl.83: "Considerando o pedido de desistência de fl. 82, onde o autor informa que o objeto da presente ação foi alcançado, o que a
princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do
pedido de desistência (art. 485 § 4º do NCPC), sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002513-11.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUAN PEREIRA AZEVEDO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 17 de Outubro de 2017 às 08:35 horas, na sala
de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.
Parnaíba-PI,17 de Julho de 2017
Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002108-38.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Réu: FRANCISCO VILMAR ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, considerando que de 21 a 25 de Agosto de 2017 acontecerá a VIII SEMANA DA CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA
PELA PAZ EM CASA, designo dia 25 de Agosto de 2017 às 11:30 hrs para a realização da audiência preliminar...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005080-15.2016.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu: ANTONIO LUIZ PEREIRA DA CUNHA, LUCILDA PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, considerando que de 21 a 25 de Agosto de 2017 acontecerá a VIII SEMANA DA CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA
PELA PAZ EM CASA, designo dia 22 de Agosto de 2017 às 10:50 hrs para a realização da audiência preliminar...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001371-35.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: DANILO RIBEIRO NUNES
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito e considerando a realização da VIII Campanha Nacional Justiça Pela Paz em Casa, designo
audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 22 de Agosto de 2017 às 07:50 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no
Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002411-86.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RENNE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO: Isto posto, inexistindo diligências a serem realizadas e nem irregularidades a serem sanadas, estando os autos preparados, o
acusado RENNE DOS SANTOS SILVA, será submetido a julgamento em sessão plenária pelo Tribunal Popular do Júri a ser realizada no dia 03
de agosto de 2017, às 09:00 horas, no fórum Salmon Lustosa, nesta cidade. Intime-se pessoalmente o ACUSADO, A VÍTIMA, os JURADOS e
as três TESTEMUNHAS arroladas pela acusação (fls. 112) e as quatro testemunhas arroladas pela defesa (fls. 115). Intime-se o causídico do
pronunciado, Dr. Marcio Araújo Mourão. Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000042-28.1993.8.18.0031
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16.419. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA390671 

16.420. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA390830 

16.421. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA390883 

16.422. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA390892 

16.423. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA391024 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE ARAUJO FONTENELE
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-
B)
Executado(a): DANIEL LUIZ DE JESUS LULA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre o documento de fls. 200, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000111-64.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: DOMINGOS CARDOSO DE FARIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte requerente, por seu advogado, PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (Nº OAB/PI 1962/89.) Nos
termos do art. 10, I da Lei 13.844/2016, regulamentado pelo Decreto nº 8929/2016 suspendendo a presente ação até o dia 29/12/2017. Intime-se
a parte requerente, na pessoa de seu advogado. Aguarde-se o transcurso do prazo na secretaria desta 2ª Vara Cível.Após, decorrido este la ´so
temporal, certifique-se e voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0003252-52.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVALDA ZEIDAN SILVA, MARIA DE JESUS ZEIDAM
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s): FERNANDO HACKMANN RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 18660)
Com a apresentação de pedido de julgamento antecipado do pedido pelas partes, os autos me foram encaminhados conclusos para sentença. No
entanto, compulsando os autos, necessário se faz diligências complementares, nos termos do art. 370, do NCPC. Intime-se a parte requerida, por
seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias apresentar extratos bancários, ou informar agência e conta bancária onde foram depositados os
valores de fls. 55 e 57. Cumpra-se.

Processo nº 0001166-11.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCINETE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): JARBAS MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto e considerado tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, ACOLHENDO, PARCIALMENTE, os pedidos formulados na demanda, para o fim de DECLARAR inexigível
o débito de R$ 2.218,45 (dois mil duzentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos) em face da autora, relativo ao consumo de energia
elétrica da unidade consumidora 0455706-9 ou irregularidades na sua aferição no período, e para que cessem as cobranças a ela dirigidas, sob
pena de oportuna fixação de multa diária, nesses mesmos autos. Avaliada a condição financeira que a autora demonstra nos autos e a
particularidade de ter dado azo à inscrição, pelo não pagamento da dívida no seu termo, bem ponderada ainda a notoriedade da empresa
requerida, e por ser a autora trabalhadora autônoma, onde precisa de seu nome "limpo" para efetuar transações bancárias, resolvo arbitrar a
indenização do dano moral no montante de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Em consequência, confirmo a decisão antecipatória dos efeitos
da tutela (fls. 36/38) que determinou a abstenção da requerida de realizar a suspensão do fornecimento de energia elétrica na residência da
requerente (unidade consumidora 0455706-9). Serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes as custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 86, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, observo que a autora fica
dispensada do pagamento destas verbas. Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002343-88.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOSE MARIA CUNHA
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9306), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), RENATA MARIA PINTO
CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Reivindicado: CARLOS HENRIQUE PIRES DE ATAIDE
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
SENTENÇA de fls. 311 dos autos supra: "(...) Ex positis, de acordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o arquivamento dos autos, após o decurso do prazo legal. CONDENO a parte autora a pagar as
custas do processo e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Dê-se baixa nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Parnaiba, 20 de janeiro de 2017. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Parnaiba."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002600-40.2011.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCELO VIANA UCHOA, RANDERSON VIANA UCHOA, SAMIA REGINA ESCORCIO VIANA
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
DESPACHO de fls. 101 dos autos supra: Intime-se o autor por seu defensor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão
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de fls. 100, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001296-93.2017.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, MARIA DA PAZ ARAÚJO NUNES
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: JOSUE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: " Intimação da parte autora na figura do advogado, tendo em vista as folhas 28 e 29 não foram encontrados no endereço indicado
na inicial, para o recebimento do termo de guarda e para juntar aos autos a certidão de óbito da mãe da infante, bem como os demais
documentos essenciais ao prosseguimento do feito, constantes no art. 197-A do ECA."

Processo nº 0003797-59.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: RENAN FERREIRA GOMES
Advogado(s): ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO - OAB\PI nº 8660
(...) EX POSITIS, JULGO procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado RENAN FERREIRA GOMES como incurso no
crime previsto no art. 157, § 2º, I e II do Código Penal.(...)Em razão do aumento de pena do § 2º, I do artigo 157 a pena fica aumentada em 1\3,
ficando em defintiva em 10 (dez) anos e 08 (oito) meses de reclusão e multa de 108 dias multa. Em observância ao artigo 33, § 2º, "c" do CPB,
estabeleço o regime FECHADO como o adequado ao início do cumprimento da pena a ser cumprido na Penitenciária Mista de Parnaiba. (...)Por
todo o exposto, o acusado não poderá apelar em liberdade, e conseqüente determino que seja expedido a competente GUIA PROVISÓRIA.
Sem Custas.
Oportunamente, após o trânsito em julgado:
I- Lance-se o nome do acusado no rol dos culpados (art. 5º, LVII da CF).
II- Expeça-se guia de recolhimento da multa, a qual deve ser paga em 10(dez) dias após o trânsito em julgado da decisão, caso não haja o
pagamento espontâneo no prazo legal, oficie-se a Fazenda Pública Estadual para que tome as providências que entender cabíveis;
III- Comunique-se a Distribuição e ao Instituto de Identificação para fins de cadastro;
IV- Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral (art. 15, inciso III, da CF);
V- EXPEÇA GUIA DEFINITIVA DE EXECUÇÃO
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002165-71.2008.8.18.0031
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: I V G
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Suplicado: P DOS S G
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203
INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA INFORMAR SE AINDA TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001492-68.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARINEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LEANDRO FERRAZ DAMASCENO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6018)
Interditando: JOÃO EVANGELISTA SILVA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de JOÃO EVANGELISTA SILVA GOMES, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para
praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe
nomeio CURADOR o Sra. MARINEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, devidamente qualificado nos autos, não podendo o Interdito praticar
seus direitos políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar,
anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e
infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral
informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000396-47.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANDREA ALVES DE CERQUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Interditando: ANDERSON ALVES DE CERQUEIRA LUCAS MATEUS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de ANDERSON ALVES DE CERQUEIRA LUCAS MATEUS, declarando-a para praticar,
em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, e decidir sobre sua pessoa, na forma do RELATIVAMENTE INCAPAZ art.4º, inciso
III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe devidamente nomeio CURADOR(a) a Sra. ANDREA ALVES DE CERQUEIRA, qualificada nos
autos, não podendo o Interdito praticar seus direitos políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A
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curatela ainda alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o
curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-
se ainda o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C. Cumpridas as
formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002996-56.2007.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: REGINALDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de REGINALDO GOMES DE SOUSA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para
praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe
nomeio CURADOR o Sr. MARIA GOMES DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, não podendo o Interdito praticar seus direitos políticos
e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o
balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem
custas. P.R.I.C

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003480-27.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: GERSON BITTENCOURT DE SOUZA
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 110/92)
Interditando: MARIA DO SOCORRO BITTENCOURT DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e NOMEIO GERSON BITTENCOURT DE SOUZA Curador da Interditada MARIA
DO SOCORRO BITTENCOURT DE SOUSA para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, não podendo o Interdito praticar seus direitos políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho
econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto
da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas.
P.R.I.C

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004672-29.2013.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 163886)
Interditando: EVANGELINA DA MOTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de EVANGELINA DA MOTA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em
seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, e decidir sobre sua pessoa, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro,
razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, não podendo a Interdita praticar seus
direitos políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. Em razão da confirmação do perito de que a
interditanda é capaz de praticar os cuidados pessoais, a curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a
este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89
e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos
políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004197-39.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO MESQUITA DO CARMO
Advogado(s): MARIA LUIZA GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9256)
Interditando: KAMILA PASSOS PESSOA
Advogado(s):
SENTENÇA: discernimento para a prática dos atos da vida civil. Para a confirmação do estado de saúde mental do(a) Interditando(a), no sentido
de que ele(a) é incapaz para reger a sua pessoa e administrar seus bens, veio o laudo de perito médico psiquiatra de fls. 85, que em resposta
aos quesitos formulados atesta que o(a) Interditando(a) é portador de retardo mental CID 10 F72.1 e transtorno psicótico CID 10 F28,
enfermidade de caráter permanente sem condições de exprimir sua vontade, reger sua pessoa e seus negócios. Chega-se à conclusão de que
o(a) Interditanda(a) é relativamente incapaz, com comprometimento total de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que o impede de praticar, sem
curador, os atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico, patrimonial e da esfera pessoal). Considerando que as provas documentais e
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periciais são suficientes ao julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência de instrução e julgamento para produção de
outras provas, nos termos do art. 355, inciso I do CPC. O(a) Requerente é parte legítima para promover a interdição, pois sendo tio(a) do(a)
Interditando(a), é parente, nos termos do art. 747 do CPC, não havendo nos autos nenhuma informação que impeça a nomeação do(a)
Requerente como curador(a) do(a) Interditando(a). Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser o requerido relativamente incapaz,
deve ter sua interdição decretada, necessitando, assim, de curador para assisti-lo nos atos de natureza patrimonial e negocial. Ante o exposto,
decreto a INTERDIÇÃO de KAMILA PASSOS PESSOA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de
natureza patrimonial e negocial, e decidir sobre sua pessoa, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio
CURADOR o Sr. ANTONIO MESQUITA DO CARMO, devidamente qualificado nos autos, não podendo o Interdito praticar seus direitos políticos
e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua
administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas
descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e
da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000147-33.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: ESTELA SANTOS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de ESTELA SANTOS SOUSA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar,
em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio
CURADOR a Sra. MARIA DAS DORES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, não podendo o Interdito praticar seus direitos
políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente,
contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações
administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando
desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C. Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na
distribuição.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002155-90.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR GOMES SOARES
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/ACRE Nº null)
Tutelado: JORGE LUIS DOS SANTOS GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ
para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, e decidir sobre sua pessoa, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR a Sra. LUCIMAR GOMES SOARES, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
Interdito praticar seus direitos políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o curador quanto a obrigação
de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos
crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se a justiça
eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002498-18.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: RAYSSA CLARINDA BEZERRA DO NASCIMENTO, RYKELME CLARINDA BEZERRA NASCIMENTO, DINAIRI CLARINDA
BEZERRA NASCIMENTO
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): ANTONIO JOSE DO ESPIRITO SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte Executada por meio de edital, com publicação no Diário da Justiça, com o prazo de 20 (vinte) dias, para efetuar o
pagamento da pensão alimentícia, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de, não pagando, nem apresentando
escusa legítima, lhe ser decretada a prisão civil pelo prazo de um a três meses.

PROCESSO Nº: 0000233-31.2017.8.18.0064
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: FRANCINALDO DA SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCINALDO DA SILVA SOUSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
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que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 17 de julho de 2017 (17/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000002-15.1991.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Réu: FRANCISCO ANTONIO VIEIRA, MARIA DE FÁTIMA CARVALHO VIEIRA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para apresentar razões recursais. Paulistana/PI, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000315-69.2011.8.18.0065
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DIOLINDO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direitod esta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER a
quem este virem ou dele conhecimento tiverem, que foi por este juízo, JULGADO os autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o
seguinte: Vistos em Correição. Trata-se de autos de prisão em flagrante, devidamente homologado. Havendo autos apartados no qual tem curso
a ação penal, arquive-se o presente processo, com os registros necessários. Cumpra-se, na forma da lei. Pedro II/PI, 30 de agosto de 2012. José
Airton M de Sousa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 18 de julho de 2017. Eu, Francisco José de
Carvalho, Analista Judiial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000394-43.2014.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. G. P. DA C.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: A. D. DA C.
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo procedente a ação, deferindo o pedido inicial, no sentido de decretar o divorcio do casal litigante,
homologando, por sentença, os termos da inicial, que passarão a integrar a presente sentença, possuindo força de título executivo judicial. Defiro
a gratuidade da justiça. Ciência ao MP. PRI e após os prazos e demais formalidades legais de praxe, Arquive-se, com as devidas baixas nos
registros e distribuição. PEDRO II, 22 de junho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001030-72.2015.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. C. DE S.
Advogado(s): MÁRIO FERNANDO BERTONCINI(OAB/SÃO PAULO Nº 339741), EDUARDO LYSIAS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/SÃO PAULO
Nº 315555)
Réu: M. DA C. F. M.
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo procedente a ação, deferindo o pedido inicial, no sentido de decretar o divórcio do casal litigante,
homologando, por sentença, os termos da inicial, que passarão a integrar a presente sentença, possuindo força de título executivo judicial. Defiro
a gratuidade da justiça. Ciência ao MP. PRI e após os prazos e demais formalidades legais de praxe, Arquive-se, com as devidas baixas nos
registros e distribuição. PEDRO II, 22 de junho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000192-66.2014.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DALVAN UCHÔA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: EM FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o acusado DALVAN
UCHOA DE OLIVEIRA, quyalidficado nos autos, nas iras do art. 302, I do CTB. Em estrira observância ao proncípio constitucional de
individualização da pena, insculpido no art. 5º, inc. XLVI, ca Constituição da República, corroborado pelas disposições ínsitas nos art. 59 e 68,
ambos do Código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais. A culpabilidade é ruim, visto que o autor é maior de 18 anos, e tinha
consciência da necessidade de CNH,I mormente pela experiência de veículos e em trabalho junto ao órgão estadual de trânsito. Seus
antecedentes criminais encontram-se imaculados. Boa a cunduta social. personalidade de uma pessoa comum. os motivos do crime normais. As
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circunstâncias lhes são faviráveis, visto que no local há placas que dificultam a visibilidade da via. As consequências extrapenais foram inerentes
ao tipo. O comportamento da vítima contribuiu para o evento dilitivo, uma vez que estava sem capacete, bem como há relatos de que havia
consumo dee álcool minutos antes do ocorrido. Fixo a pena no mínimo legal de 02 anos de tetenção, além da proibição de se obter a CNH pelo
mesmo prazo. Na segunda fase, não há agravantes. Há a atenuante da confissão. A pena ficará, nesta fase, em 01 ano e 06 meses de detenção.
Na terceira fase, não há causas de diminuição. Há a causa de aumento no art. 302, I CTB, motivo pelo qual aumento a pena em 1/3, ficando
portanto em 02 anos de detenção. A pena fibal será de 02 anos de detenção, além da proibição de swe obter a CNH pelo mesmo prazo. O
regime inicial será o aberto com condições distintas, inclusive a prestação de serviços à comunidade. Presentes os requisitos legais, substituo a
pena de prisão por duas penas restritivas de direito, nas modalidades prestações de serviços à comunidade e prestação pecuniária. A primeira
será prestação de serviços junto ao DETRAN de Pedro II/PI, à razão de 01 hora por dia de condenação, observando o benefício do art. 46, § 5º, a
ser resolvido em audiência admonitória após o trânsito em jugado. A segunda consistirá no pagamento do equivalente a 10 salários mínimos,
com valores da data da condenação, à família da vítima, observada a ordem de preferência dos herdeiros. Poderá recorrer em liberdade. A pena
pecuniária, inclusive custas, deverá ser adimplida em até 10 dias após o trânsito em julgado. Custas pelo autor. Publique-se. registre-se. Intimem-
se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Pedro II/PI, 23 de maio de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 18 de julho de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000397-90.2017.8.18.0065
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: PEDRO ALMEIDA PEREIRA, MARIA TEIXEIRA DE SOSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER a
quem este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi julgado por este juízo os autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o
seguinte: Assim, acorde com a manifestação Ministerial, homologo o acordo de vontades dos requerentes, firmado com o resguardo insetto na
LDi 34, § 4º c/c o CPC 1.120, § 2º decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido
acordo, que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito na forma do
CPC 269, III. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Custas de Lei. Expeçam-se os necessários Mandados de Averbação e
arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo
deslinde se deu sob o pálio da transação. P.R.I.C. Pedro II/PI, 22 de maio de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 18 de julho de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000869-50.2004.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: MARCOS MONTEIRO DE MOURA
Advogado(s): DR. GILSON DE MOURA CIPRIANO-OAB-PI-4.697 E O DR. JEFFERSON MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3571)
Reivindicado: JOÃO MARIANO DOS SANTOS
Advogado(s): DR. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR-OAB-PI-2.677
SENTENÇA: . . . ANTE O ACIMA EXPOSTO, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485,IV,do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000760-02.2005.8.18.0032
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME (ARMAZEM NORDESTE)
Advogado(s):
Réu: F. G. ALENCAR COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844), O DR. BRUNO ALVES LUZ-OAB-PI-11411 E A DRA. ROMARA
RODRIGUES LUZ-OAB-PI-11297
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, tomarem ciêrncia do retorno dos autos. INTIME-SE AINDA o Advogado do requerente
para NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifestar-se sobre o auto de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001909-62.2007.8.18.0032
Classe: Despejo
Autor: F. G. ALENCAR COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735) e a DRA. ROMARA RODRIGUES LUZ-OAB-PI-11247
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME ( ARMAZÉM NORDESTE )
Advogado(s): DR. AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO-OAB-PI
SENTENÇA: . . . ISTO POSTO, extingo o presente feito, com fulcro no inciso II do art. 924 c/c art. 925, ambos do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002641-28.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: KEYTIUSCIA BARROS DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente para, em 15 dias, manifestar-se sobre a certidão de fl.30"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001707-36.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC), para que sejam apresentados extratos bancário dos 3 (três) meses anteriores e posteriores ao
início dos descontos bancários questionados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001714-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC), para que sejam apresentados extratos bancário dos 3 (três) meses anteriores e posteriores ao
início dos descontos bancários questionados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001678-83.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BGN, ATUALMENTE BANCO CELETEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC), para que sejam apresentados extratos bancário dos 3 (três) meses anteriores e posteriores ao
início dos descontos bancários questionados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001677-98.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC), para que sejam apresentados extratos bancário dos 3 (três) meses anteriores e posteriores ao
início dos descontos bancários questionados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003175-69.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSENILTON BATISTA DE SOUSA, REIJANE DE LIMA PIO SOUSA
Advogado(s) da parte autora: Dr. GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GARDENIA CHAYENE ARAUJO
PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14363), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl.18 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 13/09/2017, às 12h:00, na sala das audi~encias da 1ª Vara, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001544-56.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA LIMA DANTAS MOURA, HILDETHE LIMA DANTAS MOURA PINHEIRO, ROSILEIDE BARBOSA LIMA DE MOURA
Advogado(s)da parte autora:Dr. MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 113, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 13/09/2017, às 13h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos/PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000561-57.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUSA ELSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SIMONE MARIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11063)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA, ANTÔNIO CARVALHO FILHO, PEDRO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer acompanhado da parte a audiência de conciliação, REDESIGNADA para dia 14/09/2017, às 10:00
horas,na sala das audiências deste Juízo, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000567-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): SIMONE MARIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11063)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA, ANTÔNIO CARVALHO FILHO, PEDRO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer acompanhado da parte a audiência de conciliação, REDESIGNADA para dia 14/09/2017, às
09h30min.,na sala das audiências deste Juízo, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001854-62.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASSANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503)
Réu: RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 13/09/2017, ÀS 11:00
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTA 3ª VARA (TÉRREO).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002244-32.2017.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MICHELLY GONÇALVES TEOTONIO - MENOR, ANDREIA ISABEL GONÇALVES
Advogado(s): ALISON JOSE CARVALHO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15200), SAMARA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13950)
Requerido: HERNANE ANDRADE TEOTÔNIO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA
13/09/2017, ÀS 10:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTA 3ª VARA (TÉRREO).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001867-61.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA LEAL
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: WESLEY MOURA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Isso posto, como a inicial não veio com os requisitos acima assinalados, intime-se defensro do requerente para no prazo e sob
pena do art. 321 do CPC, emendar e ou emendar a inicial.

Processo nº 0000229-90.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDGAR FEITOSA ALENCAR
Advogado(s):
As partes deverão depositar o rol de testemunhas que pretendem sejam inquiridas, com antecedência de no mínimo 20(vinte) dias da
data da realização da audiência, ou trazê-las independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000051-47.2015.8.18.0086
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL - 3ª DRPC, PICOS/PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE AIRTON CIPRIANO
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: "...determino o prosseguimento do feito e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2017 às 10h30min."
Local da audiência: Termo Judicial de Bocaina/PI.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 218



16.460. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS390698 

16.461. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS390849 

16.462. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS391112 

16.463. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS391203 

16.464. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS391459 

16.465. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS391619 

16.466. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS391079 

Processo nº 0000924-44.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: ANTONIELSON MOURA
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA, OAB/PI 5854.
Designo o dia 21/08/2017 às 15:30 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento. As partes deverão depositar o rol de
testemunhas que pretendem sejam inqueridas, com antecedência de no mínimo 20(vinte) dias da data da realização da audiência, ou trazê-las
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000912-45.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO WIGGERS QUIRINO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), VALMIR MEURER IZIDORIO(OAB/SANTA CATARINA Nº 9002)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fl. 139, intima-se novamente, via DJE, o advogado do réu, Dr. Antônio Carlos Costa e Silva, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse na oitiva das testemunhas Anarella Pontes Neto e Valbiana Marques Correa, caso
positivo, atualizar o endereço das mesmas, advertindo que sua inércia poderá ensejar na aplicação de multa de 10 (dez) salários mínimos, por
abandono da causa. Se novamente transcorrer o prazo, CERTIQUE-SE acerca das duas intimações do advogado e INTIME-SE pessoalmente o
acusado acerca da inércia de seu patrono, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, constituir novo advogado, devendo constar de forma
expressa no mandado que decorrido o prazo sem a sua manifestação, a Defensoria Pública atuará em sua defesa, ocasião em que para lá os
autos deverão ser remeticos. Oficie-se ao juízo deprecado (fls. 140) solicitando informações sobre o cumprimento e devolução da carta
precatória. Expedientes necessários. Picos, 14 de julho de 2017. Antônio Genival Pereira de Sousa. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001523-80.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: WASHINGTON BRENO DA SILVA, WELITON DE ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA, OAB/PI 7.073
DESPACHO: EM FACE DO EXPOSTO e do mais que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado
Welinton de Araújo Carvalho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002314-25.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GETULIO DAVID DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
DESPACHO: Intima-se da audiência a se realizar no dia 12/06/2017 às 10:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000104-35.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO CAVALCANTE DA COSTA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
DESPACHO: "... Designo nova data de audiência de instrução e julgamento, o dia 09/08/2017 às 12h30."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002121-34.2017.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: EDVARDO ANTÔNIO DA ROCHA
Advogado(s): GLAUCIWÂNIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753)
Representado: JOSÉ PEREIRA NETO
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de queixa crime oferecida por Eduardo Antônio da Rocha contra José Pereira Neto, alegando que o querelado teria incorrido
na conduta descrita no artigo 139 do Código Penal (crime de difamação), que conta com pena máxima de um ano, e multa, o que se adéqua
perfeitamente ao conceito de crime de menor potencial ofensivo cuja competência é do JECRIM. Nos termos do art. 61 da lei 9.099/95 a
competência do Juizado Especial Criminal restringe-se "aas contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2
(dois) anos, cumulada ou não com multa". Sendo assim, determino que os autos sejam encaminhados à Distribuição para serem distribuídos ao
Juizado Especial Criminal. Intimações e expedientes necessários. Picos, 29 de junho de 2017. Antônio Genival Pereira de Sousa. Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002859-27.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Autor do fato: ANTÔNIO DE LIMA LEAL
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), ANA KARLA
LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)

DESPACHO:
O(S) ADVOGADO(S) JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), ANA
KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978), para que em 05 (cinco) dias
apresentar(em) as ALEGAÇÕES FINAIS, conforme TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO e JULGAMENTO contido nestes autos e no
Sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000643-20.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CLEIDIVAN LEITE DA SILVA
Advogado(s): FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15420)
SENTENÇA: Sentença transcrita em partes, fls 78 a 81
" Face ao exposto, julgo procedente a denúncia para: 1. CONDENAR ANTÔNIO CLEIDIVAN LEITE DA preteritamente qualificado, pela prática do
delito previsto no caput, da lei 10.826/2003. Atentando para as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e obedecendo ao critério trifásico, passo
a dosar a pena. A culpabilidade do réu é grave, ficando demonstrado sua real intenção de portar arma em descordo com a determinação legal,
ferindo o ordenamento jurídico. Com relação aos antecedentes é o réu tecnicamente primário, sem referência quanto à prática de outros delitos;
Sua conduta social e personalidade podem ser consideradas como boa^j ã vista dos elementos constantes dos autos; Os motivos do crime não
ficaram bem esclarecidos nos autos; As circunstâncias em que o crime ocorreu, não são favoráveis ao agerilte, pois portavaarma de fogo em
ambiente não propício, facilitando a prática de um crime mais grav: O delito não deixou conseqüências danosas à sociedade, pois nada d]p grave
! ocorreu em decorrência do porte ilegal de arma. Finalmente, inexiste comportamento da vítiroá/a ser analisado :onduta SILVA, art. 14, Por estas
circunstâncias analisadas fixo a pena-bâse em 02(dois) 06(seis) meses de reclusão, e 80(oitenta) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo,
atenuo em 06(seis) meses e 30(trinta) dias-multa(art. 65, III, d) em razão de reconhecer a espontânea e torno em definitiva no quantum de
02(dois) anos de reclusão e 50(cinqüen multa, em virtude de inexistirem agravantes, nem circunstâncias legais outras ou especiais modificação
do quantum, a serem abordadas. knos de que confissão ) dias para cena ia) A pena aplicada deve ser cumprida inicialmente em regime
aberto(art 33,§2°, "c", do CP), na Cadeia Pública local, ou no local designado pelo Juízo das Execuções Penais desta Comarca. Por ser uma
medida socialmente recomendável, nos termos do art. AL do CP, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direto,
nas modalidades de interdição temporária de direitos(art. 47 do CP), pelo período da condenação, e prestação pecuniária(art. 45, §1°do CP) no
valor de 01 salário mínimo em favor de entidade pública ou privada com destinação social e a ser aplicada nesta Comarca ou no termo judie ário
de Alagoinhado Piauí. O local e forma de cumprimentos ficarão cargo do Juízo das Execuçõe Penais desta Comarca. Concedo ao réu o direito de
apelar em liberdade."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000661-46.2013.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILSON GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Intimem-se as partes, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem manifestação a respeito do laudo acostado às
fls. 97/100, requerendo o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000311-58.2013.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: BEL. FERDINANDO MARTINS DE ARAÚJO, DELEGADO DE POLÍCIA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FLÁVIO DIAS DE ALENCAR
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
DESPACHO: "Acolho o parecer ministerial para determinar a intimação pessoal do réu, bem como do seu advogado, para que justifiquem, em 10
dias o descumprimento das condições da suspensão condicional do processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000131-37.2016.8.18.0066
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANTONIA LIKAENA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Intime-se a parte autora para em 15 (quinze) dias manifestar-se sobre as certidões/oficio de fls. 31-v, requerendo o que
entender de direito, inclusive recolhendo as custas da(s) diligência(s), caso necessário. Cumpra-se. Pio IX, 18 de janeiro de 2017. JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000628-90.2012.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO LUIZ DE CARVALHO, MARIA DIDÁRIA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc... Indefiro o quanto requerido à fl. 54, vez que há sentença homologatória do pedido de desistência protocolado pelo
exequente. Certifique-se a Secretaria sobre o trânsito em julgado do presente feito. Após arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição. Cumpra-se. PIO IX, 15 de fevereiro de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000023-05.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): JOÉLICA JÓRIA CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8972)
Réu: FRANCIEUDO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA a advogada JOÉLICA JÓRIA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB/PI Nº 8972), para a realização da audiência que se encontra designada para o dia 14 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 08:30
HORAS, na sala das audiências do Fórum local. Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial o digitei. Piracuruca, 17 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000328-52.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ERINALDA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada Dra. ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163) para comparecer a audiência de
conciliação designada para o dia 06 de setembro de 2017, às 10:30 horas na sala das audiências do forum local, a Av. landri Sales, 545, centro,
nesta cidade de Piracuruca-PI, onde deverá comparecer acompanhada de sua constituinte.
o

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000338-96.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LUIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada Dra. ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163), para comparecer a audiência de
conciliação designada para o dia 06.09.2017, as 10:00 horas na sala das audiências do forum local, a av. Landri Sales, 545, centro, nesta cidade
de Piracuruca-PI, onde deverá comparecer acompanhada de seu constituinte.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000004-04.2013.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL AYRES DE MOURA REBELO(OAB/CEARÁ Nº 25679), FABRICIO MARANHAO CANDOIA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº
29697)
Réu: ELIANE MENDES DA SILVA, JOAO SANTOS CORREIA, JOSE ESTEVAM CORREIA FILHO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053), DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os defensores dos acusados, para comparecer à audiência de instrução, designada para dia 08 de agosto de
2017, às 09h30min, no auditório deste Fórum. Piracuruca, 17/07/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000258-06.2015.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALDIFRANCIS MENDES ESCORCIO DE BRITO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO dos Advogados, Dr. Carlos Eduardo Pereira de Carvalho,OAB-Nº.9358 e Dr. Waldemar Martinho Carvalho de
Meneses Fernandes,OAB-PI.Nº.3944, para comparecerem no Fórum local, sito, Av. Landri Sales,545, Piracuruca, Piauí, no dia 21 de sembro de
2017, às 08hs30min, para participarem da audiência de instruçao.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000338-96.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LUIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada DRA. ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163), para comparecer a audiência
de interrogatorio designada para o dia 06.09.2017, as 10:00 horas na sala das audiências do forum local, a Av. Landri Sales, 545, centro, nesta
cidade de Piracuruca-PI, onde deverá comparecer acompanhada de seu constituinte.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000019-65.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ MENDES DE AMORIM CARVALHO, JOAQUIM MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
Réu: MARIA ONEIDE DA SILVA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado MANOEL BRANDÃO VERAS, OAB/PI Nº
10.055, da audiência designada para o dia 14 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 09:30, na sala das audiências do Fórum local, devendo trazer os
autores(seus constituintes) acompanhados de suas testemunhas.Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca-PI., 17 de
julho de 2017.

Processo nº 0000393-52.2014.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE DE SENA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674), MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
III- DISPOSITIVO
Por todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa pelo requerido, extinguindo o
processo com resolução de seu mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, condenando o réu por ato de improbidade previstos no art. 10, caput,
incisos VII, IX e XI e art. 11, caput, incisos I e II, da Lei de Improbidade Administrativa e, consequentemente, a ressarcir, integralmente, os danos
provocados ao erário, a serem apurados quando da liquidação da sentença; a suspensão de seus direitos políticos pelo prazo de 08 (oito) anos e
a proibição de contratar com o Poder Público e receber incentivos ou benefícios fiscais ou creditícios, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para ciência da sentença e, com o trânsito em julgado, proceda-se com a inclusão do nome do requerido
no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa, como determinado pela Resolução 44/2007 do CNJ.
Oficie-se às Fazendas Públicas Estaduais, Municipais e Federal para ciência da proibição contida na parte final da condenação.
Custas de lei e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da condenação, pelo requerido.
P. R. I.
Transitada em julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000333-50.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: IRIELTON MAGALHÃES QUEIROZ
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
ATO ORDINATÓRIO: MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266) ; FRANCISCO ALBERTO
PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564); AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR OAB-PI, 6872, para comparecerem a audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 13.09.2017, às 8:30 horas, onde deverão comparecerem acompanhados de seus constituintes e testemunhas
arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000726-33.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOÉLICA JÓRIA CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8972)
Réu: JEAN GOMES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a advogada JOÉLICA JÓRIA CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8972) , para comparecer a audiência
designada para o dia 14.09.2017, as 9:00 horas, na sala das audiências do forum local, a Av. Landri Sales, 545, centro, nesta cidade de
Piracuruca, Estado do Piaui, acompnahdo de seu constituinte

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000393-52.2014.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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Advogado(s):
Réu: JOSE DE SENA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674), MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
SENTENÇA: INTIMAR os nobres advogados Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674), e Dr. MANOEL BRANDAO
VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055), da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito..."Por todo o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativo pelo requerido, extinguindo o processo com resolução
de seu mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, condenando o réu por ato de improbidade previsto no art. 10. caput, incisos VII, IX e XI e art.11,
caput, incisos I e II,da Lei de Improbidade Administrativa e, consequentemente, a ressarcir, integralmente, os danos provocados ao erário, a
serem apurados quando da liquidação da sentença; a suspensão de seus direitos políticos pelo prazo de 08 (oito) anos e a proibição de contratar
com o Poder Público e receber incentivos ou benefícios fiscais ou creditícios, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio, pelo
prazo de 05 (cinco) anos. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para ciência da sentença e, com o trânsito em julgado, proceda - se com a
inclusão do nome do requerido no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa, como determinado pela Resolução
44/2007 do CNJ. Oficie-se às Fazendas Públicas Estaduais, Municipais e Federal para ciência da proibição contida na parte final da
condenação.Custas de lei e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da condenação, pelo requerido. P.R.I. Transitada em
julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição. PIRACURUCA, 18 de julho de 2017.ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES-Juiz de Direito." Eu,
Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000628-19.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA os advogados GILBERTO DE MELO
ESCÓRCIO(OAB/PI Nº 7068-B) e Dra. RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PI Nº 8434), da audiência designada no presente feito,
para o dia 09 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 11;10 HORAS, na sala das audiências do Fórum local, devendo vir acompahados de seus
constituintes.Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca(PI)., 18 de julho de 2017.

PROCESSO Nº: 0003250-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ALZIRA GOMES DE ARAUJO MACEDO
Réu: ALOISIO MOREIRA DE MACEDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR, Juiz de Direito, respondendo pela Secretaria da 2ª Vara desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado
do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALZIRA GOMES DE ARAUJO MACEDO, brasileira,
casada, portadora do RG nº 438.378 SSP/PI e CPF nº 286.399.103-59, residente na Rua José Ferreira de santana, nº 1860, Bairro Prado desta
cidade de Piripiri/PI, em face de ALOISIO MOREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, filho de Vicente Luiz de Macêdo e Joaquina Moreira de
Macedo, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para todo os termos da inicial,
para, querendo, apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI,
Estado do Piauí, aos 17 de julho de 2017 (17/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR
Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara de PIRIPIRI

PROCESSO Nº: 0000680-20.2014.8.18.0033
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: NILDETE MARIA DOS SANTOS
Executado(a): THEMISTOCLES GOMES PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR , Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SABRINA DOS SANTOS GOMES PEREIRA, brasileira,
solteira, estudante,, inscrita no CPF nº 052.297.703-09 e RG nº 3835272 SSP/PI, residente na Rua Brigadeiro Sampaio, nº 235, Bairro Urbano
desta cidade de Piripiri/PI, em face de THEMISTOCLES GOMES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 306.304.443-15, nascido em
28.01.1966, filho de Teresinha Alves Pereira Leitão, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citado a parte
suplicada, para que, querendo, no prazo de 15 dias, oferecer contestação nos termos da inicial, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI,
Estado do Piauí, aos 17 de julho de 2017 (17/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR
Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara de PIPIPIRI

PROCESSO Nº: 0002830-71.2014.8.18.0033
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE RIBAMAR DA SILVA
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16.487. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI390951 

16.488. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI391021 

16.489. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI391061 

16.490. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI391157 

16.491. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI391172 

Réu: LUIZA LIMA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE RIBAMAR DA SILVA, brasileiro, autônomo, casado,
portador do RG nº 568.834 e CPF nº 132.854.163-00, residente e domiciliado na Rua Cândido Mendes, nº 1520, centro da cidade de Brasileira-
PI, em face de LUIZA LIMA DA SILVA, brasileira, casada, filha de Antonio José de Moura e Maria de Moura Lima. residente em lugar incerto e
não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para todo os termos da petição inicial, para, querendo, apresentar contestação
nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2017
(18/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR
Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001988-23.2016.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTÔNIA MARIA DE OLVIEIRA SILVA, FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUISA EUDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14406)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada da parte autora para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
14/08/17, às 10h:30m, acompanhado de 04 testemunhas, na sala das audiências da 3ª Vara situada no Fórum João Turíbio. Rua Avelino
Resende, 161, Centro, Piripiri-Pi. Piripiri, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001225-66.2009.8.18.0033
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: AG IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): JOÃO GUSTAVO MAGALHÃES FONTENELE(OAB/CEARÁ Nº 15502), ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ
Nº 10677)
Consignado: JOSE PINTO DE MESQUITA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados João Gustavo Magalhães Fontenele(OAB/CE nº 15502), Esmaela Pereira de Macedo Araújo
(OAB/PI Nº 10677), Antonio Mendes Moura (OAB/PI nº 2692/95), para comparecerem a AUD. DE CONCILIAÇÃO para 23/08/2017; às 11:30
horas, na sala de audiência desta Vara.Piripiri, 18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000452-45.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDECY GONÇALVES DE ARAUJO, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: MÁRCIA GOMES DE SOUSA-ME, MÁRCIA GOMES DE SOUSA, FERNANDO VIEIRA DE SOUSA, RAIMUNDO CLEMILDO GOMES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados acima a comparecerem à audiência de instrução e julgamento para o dia 16/08/2017, as
09h00min, na sala das audiência da 3ª Vara, situado no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, Centro, Piripiri-pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000093-95.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DE LIMA SILVA
Advogado(s): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9127), ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados acima para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
18/08/2017, âs 08:30 hs, no Fórum de Justiça local, sito na Rua Avelino Resende, 161, centro - Piripiri-PI, 18/08/2017.(a) Domingos de Sousa
Amorim, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001179-77.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES DE CARVALHO, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor para comparecer a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o
dia 14/08/17, às 12:30m, na sala das audiências da 3ª Vara situada no Fórum João Turíbio. Rua Avelino Resende, 161, Centro, Piripiri-Pi. Piripiri,
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16.492. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI391276 

16.493. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI391401 

16.494. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI391633 

16.495. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI391649 

16.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO391404 

18 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000166-72.2011.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANIR MENESES DAMASCENO PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Flávio Almeida Martins (OAB/PI Nº 3161/99), para comparecer a audiência de instrução e julgamento para
24/08/2017; às 10 horas, na sala de audiência desta Vara, sendo que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.Piripiri, 18
de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000677-60.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUCIOMARA MENDES TEIXEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11683), GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados da parte autora para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 14/08/17, às
08:50m, na sala das audiências da 3ª Vara situada no Fórum João Turíbio. Rua Avelino Resende, 161, Centro, Piripiri-Pi. Piripiri, 18 de julho de
2017.

Processo nº 0000167-33.2006.8.18.0033
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CIPRIANO LOPES
Advogado(s): JORGE ANDRE BRASIL LIMA(OAB/null Nº null)
Interditando: JOÃO FILHO
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de ação cautelar inominada na qual o autor deixou de manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito, intimado no DJPI
de fls. 51, datado de 14 de abril de 2015.
É o que importa relatar. DECIDO.
Em face do exposto, evidenciada o abandono do feito, outra solução não resta senão a extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.
P.R.I.
PIRIPIRI, 18 de julho de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001535-96.2014.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDREA DE CASTRO CARVALHO BONA
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291)
DISPOSITIVO
Ante o exposto, REJEITO a petição inicial, com fulcro no § 8º do artigo 17 da Lei nº 8.429/92 e declaro extinto o processo sem resolução de
mérito (CPC, art. 485, VI).
Sem custas e honorários advocatícios em função da aplicação analógica do art. 17 da Lei 7.374/1985, respaldada na jurisprudência do STJ.
Após os procedimentos necessários, arquivem-se e baixem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Piripiri(PI), 18 de julho de 2017.
Juíza Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias
Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000807-47.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA COSTA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Certifico a tempestividade da apelação apresentada pela Procuradoria do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social,
através da procuradora LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES, ao tempo em que INTIMA-SE o advogado FRANCISCO INÁCIO
ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, estabelecido à rua Nair Ramalho, nº 2491, bairro São João, Teresina (PI), CEP: 64.045-550, FONE (86)
99933-7234 / 99983-3329 / 98802-8406 / 98143-5792.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 225



16.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO390609 

16.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391155 

16.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391290 

16.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391295 

16.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391338 

16.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391344 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000555-12.2012.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL R. DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO SCHAHIN ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre petição juntada pelo executado. I. e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 4 de outubro de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000155-56.2016.8.18.0069
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE MOURA
Advogado(s): DIEGO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9117), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: JOSÉ VIANA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: para no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do
processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000670-91.2016.8.18.0069
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CONSTANTINO GOMES LEAL, FRANCISCA MARIA DA SILVA LEAL
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000467-32.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA LIMA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000470-84.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA LIMA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000529-72.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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16.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391502 

16.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391511 

16.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391551 

16.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391584 

16.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO391592 

16.508. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ390752 

SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000297-70.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLUZA MENDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o exequente para que apresente planilha atualizada de cálculo, sob pena de indeferimento do requerimento
de cumprimento de sentença. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000275-12.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA TAVARES
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora e, após, VISTA ao INSS para que estes tomem ciência da devolução dos autos pela instância
recursal. Nada tendo a requerer, ARQUIVEM-SE os autos com baixa, de ordem. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000285-56.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ALVES DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que esta apresente manifestação no prazo de 05 dias sobre prova pericial. I. e Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000393-80.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLACIDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Vistos etc. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se sobre a devolução dos autos da Instância
Recursal, requerendo o que entender de direito, pena de arquivamento. Cumpra-se. .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000283-13.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA DA CRUZ SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), MANUELA SAMPAIO SARMENTO E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:Vistos etc. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se sobre a devolução dos autos da Instância
Recursal, requerendo o que entender de direito, pena de arquivamento. Cumpra-se.

Processo nº 0000722-20.2015.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO, ANA VITORIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JAILSON DA MATA RIBEIRO
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Guarda com pedido de tutela de urgência
Compulsando os autos, percebo que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência pleiteada, conforme art. 300 do
CPC/2015. A probabilidade do direito está demonstrada pelas informações constantes nos autos de que a criança já está em poder da
requerente, avó materna, desde o seu nascimento, devido o falecimento da genitora, comprovado em 17/07/2015, constando ainda nos autos,
declaração do pai confiando os cuidados da menor à parte promovente. A situação de urgência está presente diante da alegação de que a partir
da regularização da guarda a requerente possa legalmente representar e amparar a criança. Assim, a fim de regularizar provisoriamente a
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16.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ390775 

16.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ390815 

16.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ390818 

16.512. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ390897 

situação de fato existente, defiro a tutela de urgência para conceder a guarda provisória da menor Ana Vitória da Conceição Ribeiro em favor da
autora Vera Lucia da Conceição, restando ao genitor o direito regular de visita.
Ante a impossibilidade de deferir uma guarda somente através da conciliação, pois demanda a análise de outros requisitos legais e fáticos, desde
já, designo audiência de instrução para o dia 22/09/2017, às 13:00 hs, no fórum local.
Cite-se o genitor da criança, Sr. Jailson da Mata Ribeiro, via postal (art. 247 do CPC/2015) no endereço constante à fl. 33, para comparecer à
audiência designada, nos termos do art. 695,§1º do CPC/2015.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se a requerente pessoalmente.
Ciência à Defensoria Pública.
Expeça-se o termo de guarda provisória em favor da parte autora.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0002014-74.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ARAUJO, LUCIO ANDRADE DE SOUSA, MARIA DE ASSIS DE OLIVEIRA SALES, ESPOLIO
DE RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA, RAIMUNDO AMORIM REIS, MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE COELHO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA ( OAB/PIAUÍ Nº 10551 )
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO ( OAB/PIAUÍ Nº 9813 ), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS ( OAB/PIAUÍ Nº 9814 )
Trata-se de cumprimento de sentença devidamente julgado de forma definitiva, nos termos da certidão de fl. 347, oportunidade em que foi
determinado que a parte requerida pague valor à parte autora na forma dos cálculos de fls. 290/320.
Compulsando os autos, verifico que o demandado já havia depositado a quantia de R$ 102.582,08 a título de garantia do juízo, conforme
comprovante de fl. 133, o que deve ser, desde já, utilizado para o pagamento contido na condenação final.
Assim, considerando que a parte autora é constituída de diversos interessados, bem como os cálculos apresentados às fls. 390/320 indicam
quantias diferentes para cada um, determino a intimação do polo ativo para apresentar cálculo discriminando de forma proporcional em relação
ao valor devido para cada interessado. Isso possibilitará a expedição dos alvarás separadamente para cada autor em relação à quantia já
depositada.
Outrossim, determino a intimação da parte demandante para apresentar os cálculos exatos da diferença a ser recebida, nos termos dos cálculso
de fls. 290/320, além do valor pago através do depósito judicial supracitado.Os requerentes ainda deverão especificar os procedimentos
executórios pretendidos para buscarem a quantia pendente de pagamento.
Intimações através dos respectivos advogados e via Diário da Justiça.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001045-88.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANATALIA SAMANTA VIEIRA SOARES
Advogado(s): ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento, motivo pelo qual
homologo a desistência da ação e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo nos artigos 200, parágrafo único, e
485, inciso VIII, do NCPC.
Defiro o benefício da justiça gratuita à parte demandante.
Intime-se e, em seguida, arquive-se.

Processo nº 0001205-55.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGIVALDO ALBUQUERQUE ALENCAR
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295), MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Determino que a secretaria altere a capa do processo.
Designo audiência de conciliação para o dia 13/09/2017 às 07:45 horas.
Intimem-se as partes por seus advogados via DJe.

Processo nº 0000562-24.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA RIBEIRO
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO-PI
Advogado(s):
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Cite-se o requerido para a audiência de mediação e conciliação (art. 334 do CPC/2015) designada para o dia 27/09/2017, às 09:00 hs, no
fórum local.
Intime-se a autora através do seu advogado e via Diário da Justiça.
"O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado." (art. 334, §8º do CPC/2015)
"As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos." (art. 334, § 9º do CPC/2015).
Intime-se a parte requerida pessoalmente através do seu prefeito.
Expedientes necessários.
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16.513. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ390914 

16.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391019 

16.515. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391055 

16.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391060 

16.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391068 

16.518. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391102 

16.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391195 

Cumpra-se.

Processo nº 0000566-61.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIMARIA SOUZA DE JESUS
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
A tutela de urgência consistente em salário maternidade tem seus requisitos estabelecidos pelo art. 300 do CPC/2015. Compulsando os autos,
verifico que as alegações autorais e os documentos acostados ao processo não são suficientes para comprovar os elementos da probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Diante disso, indefiro a tutela de urgência pleiteada.
Cite-se o requerido para a audiência de mediação e conciliação (art. 334 do CPC/2015) designada para o dia 27/09/2017, às 08:30 hs, no
fórum local.

Processo nº 0001904-75.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELISA DE SOUSA COELHO
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Diante das preliminares arguidas pelo requerido em sede de contestação, intime-se o autor, através de seu advogado, via DJ-e, para, em até 15
dias, se manifestar sobre a contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.
Intimem-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000508-58.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEIDE DE SOUZA BARBOSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
A tutela de urgência consistente em salário maternidade tem seus requisitos estabelecidos pelo art. 300 do CPC/2015. Compulsando os autos,
verifico que as alegações autorais e os documentos acostados ao processo não são suficientes para comprovar os elementos da probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Diante disso, indefiro a tutela de urgência pleiteada.
Cite-se o requerido para a audiência de mediação e conciliação (art. 334 do CPC/2015) designada para o dia 27/09/2017, às 08:30 hs, no
fórum local.

Processo nº 0000147-90.2007.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE RIBEIRO DIAS DOS SANTOS, FRANCISCO EDJOHN ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07/11/2017 às 08:00 horas.

Processo nº 0000237-54.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561), CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9059)
Réu: COSMOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Advogado(s):
Considerando o Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000237-54.2014.8.18.0135.5002, redesigno audiência de conciliação para o dia 13/09/2017
às 07:30 horas.
Cite-se a parte requerida por AR.

Processo nº 0001093-18.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANICE PEREIRA BARRETO
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 07/11/2017 às 11:00 horas.

Processo nº 0001253-77.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIL CARLOS MODESTO ALVES
Advogado(s):
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16.520. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391271 

16.521. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391296 

16.522. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391313 

16.523. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391330 

Réu: WBERLANIL DIAS, CICERO BIL
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Intimem-se os querelados para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre a proposta de suspensão condicional do processo de fls.
44/45.

Processo nº 0000530-19.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ERINALDO DE MOURA NUNES
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000526-79.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): CARLOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000528-49.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15168)
Executado(a): LUZIMAR DE MOURA NUNES
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000532-86.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MAURO PEDRO DE FRANÇA
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
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16.524. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391340 

16.525. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391360 

16.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391397 

16.527. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391402 

de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000524-12.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1903-A)
Executado(a): FORRO LANCE NOVO LTDA, DANILA SOARES DA SILVA, GUSTAVO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000534-56.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ZEUMAR MANOEL DE FRANÇA
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000237-54.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561), CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9059)
Réu: COSMOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 13/09/2017, às 07:30 horas.

Processo nº 0000520-72.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413)
Executado(a): GENIVAL SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
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16.528. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391413 

16.529. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391435 

16.530. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391441 

16.531. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391447 

§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000536-26.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15166)
Executado(a): JOSE MARTINHO DE AQUINO
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000504-21.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INBRANDS S/A
Advogado(s): DOUGLAS ALVES VILELA(OAB/SÃO PAULO Nº 264173)
Executado(a): E. COELHO OLIVEIRA CONFECÇÕES ME
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000518-05.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JAMES EVANGELISTA
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000516-35.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 232



16.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391454 

16.533. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391455 

16.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391460 

16.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391466 

16.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391469 

16.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ391478 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): VALDIR MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento da dívida indicada na inicial, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para garantia da mesma (principal, juros, custas e honorários advocatícios).
Não efetuado o pagamento neste prazo, deverá o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, proceder de imediato à
penhora de bens do executado e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, dele intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (art. 829,
§1º do CPC/2015).
O oficial de justiça, não encontrando o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-los 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação
com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do CPC/2015).
De logo, arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida (art. 827,caput do CPC/2015), devendo ficar ciente o
executado que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827,§1º do
CPC/2015).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000403-81.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Interditando: ANACLETA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESIGNO AUDIÊNCIA DE Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 07/11/2017 às 17:00 horas

Processo nº 0000522-42.2017.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: GILDETE PINTO DA SILVA, FRANCIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Determino a expedição em face do requerido de mandado de pagamento da quantia indicada na inicial com prazo de 15(quinze) dias para o seu
cumprimento e pagamento de honorários advocatícios de 5% por cento do valor atribuído à causa, nos termos do art. 701, caput do CPC/2015.
O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. (art. 701,§1º do CPC/2015)
Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não
apresentados os embargos previstos noart. 702, observando-se, no que couber, oTítulo II do Livro I da Parte Especial. (art. 701,§2º do
CPC/2015)
Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto noart. 701, embargos à ação
monitória. (art. 702, caput do CPC/2015)
Expedientes necessários.

Processo nº 0000941-33.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: GIL CARLOS SANTANA BARBOSA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/11/2017 às 16:00 horas.

Processo nº 0001033-45.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL APOLINARIO DIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Interditando: MANOEL FILHO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
DESIGNO AUDIÊNCIA DE Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 07/11/2017 às 15:00 horas

Processo nº 0000921-08.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MOISEIS DA LUZ COELHO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Interditando: ELIAS MOISES COELHO
Advogado(s):
Designo a inspeção judicial para o dia 07/11/2017 às 14:00 horas. Intime-se a autora, por seu advogado. Ciência ao MP.

Processo nº 0001547-95.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDENI RODRIGUES DA COSTA, MARIA DUVANÍ DE SOUSA, NERCILIA LOPES DE ARAUJO MOURA, RAIMUNDO NONATO
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16.538. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO390890 

16.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO390907 

16.540. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO391446 

16.541. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO391541 

16.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ390691 

16.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ390853 

PEREIRA, TERESINHA LEONCIO DE JESUS
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07/11/2017 às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000622-29.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BCV, BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PARAÍBA Nº 20473-A), ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação de fls.
24/41.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000421-76.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERASMO FREIRE GOMES NETO
Advogado(s): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946), FELIPE CASTELO BRANCO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8062),
THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
ATO ORDINATÓRIO:
Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos) no prazo de 10 (dez) dias,
devendo apresentar comprovante de pagamento em Juízo, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000420-52.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CAMPELO DE MATOS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação de fls.
30/42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000495-57.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEMIA DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774), JOÃO DIAS DE
SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-REPRESENTADA PELO GOVERNADOR DO ESTADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação

Processo nº 0000098-63.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação 48/61, apresentada
no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 17 de julho de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000288-02.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
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16.545. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ390979 

16.546. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ390991 

16.547. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391026 

16.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391067 

16.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391433 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000631-27.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZANERES DE LIMA
Advogado(s): PÉRICLES RODRIGUES SABÓIA(OAB/PIAUÍ Nº 238-A)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que a requerente através do expediente de fls.20, não se manifestou, reintere a secretaria com urgência o expediente de fls. 20,
para que a mesma no prazo de cinco dias, junte aos autos o solicitado, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000078-77.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DE SOUSA, MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, defiro em parte o pleito de fls.81/82, determinando que se proceda a habilitação da Sra. Maria Ferreira Lima,
herdeira do de cujus- Manoel Alves de Sousa, que deverá compor o pólo ático da demanda. Ademais, deverá a mesma comprovar nos
autos, no prazo de lei, se já realizou a abertura do inventário e se for o caso informar o rol de herdeiros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000524-17.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO JORGE NUNES SOARES
Advogado(s): ALEXANDRINA DANÚBIA MACHADO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000038-27.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLAUDETE BARBOSA DE ALENCAR PESSOA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924), ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Intime-se a parte autora via Dje, para que se manifeste sobre as informações constantes ás fls.109 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000074-40.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto,INDEFIRO o pleito de supensão formulado às fls. 61/64, por conseguinte intime-se novamente o banco demandado por
sua assessoria para dizer em 05 (cinco) dias se pretende a produção de outras provas, ou o julgamento antecipado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000599-80.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALISON DANIEL DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: ANA KAROLINA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE LOPES SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:De acordo com a vontade manifestada pelas partes, impõem-se a procedência da presente ação. Ante ao exposto,
HOMOLOGO o presente ACORDO, para decretar o divórcio do casal, extinguindo-se o vínculo matrimonial, tudo com base no art. 226,§
6º da Constituição federal e com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 66 de 13/07/2010. Expeça-se os documentos e
mandados necessários para averbação da decisão. Após. Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e sem custas.
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16.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391470 

16.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391492 

16.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391506 

16.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391539 

16.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391590 

16.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ391621 

16.556. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO390570 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000679-49.2013.8.18.0072
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO RIBEIRO
Advogado(s):
Interditando: MARIA NARI CORDEIRO
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 57590)
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito do requerente e declaro a extinção da presente ação por falta
de interesse processual, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC. Sem custas processuais, eis que assistida pela Defensoria Pública Estadual;
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000294-09.2010.8.18.0072
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO CARMO M. DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro em seu favor os benefícios da
Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000102-47.2008.8.18.0072
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcros no art.485, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000503-07.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO COSTA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: SÉRGIO BELTRAN FIGUEIREDO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos
termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000158-12.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONETE ALVES MACHADO
Advogado(s): DIOGO MONTENENGRO SÁ -OAB/PB N] 21.554
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): KARINA A. BARRETO OAB/ AL 8.391
SENTENÇA:Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do
CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-74.2014.8.18.0072
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: JOSINEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: ERISMAR PEREIRA ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do CPC 487, III,
julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000958-90.2017.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARINALVA DOS SANTOS GOIS
Advogado(s):
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16.557. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO390869 

16.558. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO390885 

16.559. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO390956 

16.560. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO390998 

16.561. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO391107 

16.562. EDITAL - JECC SÃO RAIMUNDO NONATO - SEDE390906

Requerido: JUACELI SOARES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, através de seus patronos, para manifestar interesse no feito, devendo desde logo dizer o que tem a requerer.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000862-75.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NIVON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ADILIO SANTANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14844)
Réu: JOSINEIA PAES LANDIM SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à audiência desiganda para o dia 26 de setembro de 2017, às 09h45min, na sala de audiência da 2ª Vara no
predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS
Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000010-61.2011.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: RICARDO PAIXAO RIBEIRO E OUTROS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Inventariado: TERESA PAIXAO RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: É O RELATÓRIO. DECIDO.Os fatos alegados pelo inventariante encontram-se comprovados pelos documentos constantes dos
autos, tais como guia de pagamento de boleto nas fls. 141,certidão de inteiro teor de imóvel de fls. 142 e despacho de fls. 143. Com efeito o
imóvel objeto do pedido era gravado com hipoteca em favor do Banco do NOrdeste do Brasil, estando inclusive penhorado em processo de
execução, tendo sido objeto de acordo realizado entre o exequente e a empresa executada. Diante disso, autorizo a venda do bem no valor
constante no referido processo, devendo para tanto, ser expedido o respectivo alvará autorizando a transferência do imóvel pelo cartório do
registro de imóveis respectivo. Expeça-se o competente alvará. Intimem-se. Diligências necessárias. SÃO RAIMUNDO NONATO, 11 de julho de
2017 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000237-56.2008.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISABEL DOS SANTOS PASSOS RIBEIRO
Advogado(s): GILBERTO NUNES DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5177)
Requerido: INSTITUTO NACIONA DO SEGURO SOCIAL / 0 INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de feito de competência da Justiça Federal iniciado neste juízo da 2ª Vara desta Comarca.
Com efeito, prevê o artigo 109, I da Constituição Federal:
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as cusas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
Diante disso, declino da competência deste juízo para a Justiça Federal, Subseção de São Raimundo Nonato.
Intimem-se, através do advogado, pelo DJ.Remetam-se os autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001055-90.2017.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: NEUTON RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s):
DECISÃO: Destarte, concluo que o pedido liminar descrito na exordial encontra-se apoiado em prova documental inequívoca, uma vez que
existem nos autos a comprovação da celebração do negócio jurídico entre os litigantes e bem ainda a prova de mora do devedor no cumprimento
de suas obrigações, motivo pela qual defiro o pedido liminar e determino a busca e apreensão do veículo citado na inicial, entregando-a ao
autor, na pessoa de seu representante ou preposto, desde que devidamente constituído e qualificado.
Expeça-se o competente mandado de busca e apreensão, intimando-se o autor para que acompanhe a diligência e tome as medidas
administrativas cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000700-80.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIONANE DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): MATTHEUS RIBEIRO LOPES AMERICO(OAB/PIAUÍ Nº 15441)
Réu: DOUCLAS HENRIQUE RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência desiganda para o dia 26 de setembro de 2017, às 09h30min, na sala de audiência da 2ª Vara no
predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI, devidamente
acompanhado de seu constituinte. WILSON DIAS DOS REIS -Analista Judicial da 2ª Secretaria.
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16.563. EDITAL - JECC SÃO RAIMUNDO NONATO - SEDE390940 

16.564. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO RAIMUNDO NONATO - SEDE391549 

16.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390514 

16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390536 

16.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390539 

16.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390584 

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC São Raimundo Nonato - Sede de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000025-52.2008.8.18.0132
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE ASSIS RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: PAULO SERGIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, demonstrar interesse no prosseguimento do feito. Demonstrado o interesse,
deverá o autor no mesmo prazo supra, apresentar endereço atualizado da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC São Raimundo Nonato - Sede de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000011-05.2007.8.18.0132
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ODETE BATISTA DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Tendo em vista o requerido no petitório de fls. 79, bem como o contido na certidão de fls. 81, intime-se a requerente para no prazo
de 05(cinco) dias fazer o depósito dos honorários da perícia a ser realizada. Após, conclusos.

Processo nº 0000012-87.2007.8.18.0132
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262)
Réu: RAIMUNDA MACIEL ARAUJO
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que às fls. 22, dos presentes autos, as partes protestaram pela necessidade de uma perícia técnica na área em litígio, indicando
perito, onde foi intimado do ato em secretaria neste Juizado, embora, até a presente data não apresentou o laudo, intimem-se as partes, por seus
advogados, via DJ-e para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar endereço do perito nomeado, uma vez que não consta nos autos, impossibilitando
este servidor de cumprir o despacho de fls. 25v.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 18 de julho de 2017
ARNON RODRIGUES DE CARVALHO
Diretor(a) de Secretaria - 3048

Processo nº 0000242-94.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000533-94.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando-as. No mesmo prazo intime-se o requerente para se manifestar sobre a contestação e documentos
apresentados. Intime-se também o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos comprovação de disponibilidade
financeira (TED, DOC, ordem de pagamento) do valor do contrato (545881862) em favor do requerente.

Processo nº 0000299-15.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000539-04.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
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16.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390607 

16.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390623 

16.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390654 

16.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390655 

16.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390707 

16.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390735 

16.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390744 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades, bem como manifestarem sobre a ocorrência de eventual prescrição da pretensão, total ou
parcial.No mesmo prazo deverá o requerido juntar aos autos comprovação de disponibilidade financeira (TED, DOC, ordem de pagamento) do
valor do contrato (594021553) em favor do requerente.

Processo nº 0000245-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando-as.

Processo nº 0000532-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a
parte requerente tem acesso a sua conta bancária, deverá este, ainda no mencionado prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta
bancária mantida junto ao Banco Bradesco S.A, conta 0006603653, agência 1081, referente aos períodos de 10.03.2013 a 01.04.2013.

Processo nº 0000241-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando-as.

Processo nº 0000098-73.2015.8.18.0101
Classe: Guarda
Requerente: OZEAS FRANCIASCO DOS SANTOS, SILVANO DA SILVA LOPES, MARIA SENHARINHA DOS REIS SANTOS
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se para firmarem o respectivo termo de compromisso, consignando que este instituto possui natureza transitória podendo vir a ser
revogado a qualquer tempo.

Processo nº 0000005-13.2015.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): W A COSTA ARMARINHO ME
Advogado(s):
Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de quinze dias sobre a petição e documentos de fls. 29-35, bem como sobre o auto
de penhora e avaliação (fls. 36).

Processo nº 0000057-56.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando-as.Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a parte requerente tem
acesso a sua conta bancária, deverá esta, ainda no mencionado prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto
ao Banco Bradesco S.A (237), conta 503114-1, agência 1081, referente aos períodos de 10.02.2010 a 02.03.2010.

Processo nº 0000351-27.2016.8.18.0101
Classe: Execução de Alimentos
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16.576. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390760 

16.577. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390770 

16.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390771 

16.579. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390773 

16.580. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390774 

16.581. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390779 

Exequente: CÍCERO ALAN DOS SANTOS ALVES, REGINA FELICIO DOS SANTOS DE JESUS
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Executado(a): ANTONIO DA GLÓRIA ALVES
Advogado(s):
Intime-se o exequente para juntar no prazo de quinze dias o termo de acordo (sentença) que ficou fixado a pensão alimentícia, sob pena
de extinção.

Processo nº 0000308-27.2015.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: SOLIMAURA RAQUEL DA SILVA
Advogado(s):
Assim, sem mais delongas, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para, mantendo a decisão liminar, declarar rescindido o contrato de abertura
de crédito firmado entre as partes e consolidar nas mãos da parte autora o domínio e a posse plenos e exclusivos sobre o veículo objeto da
alienação fiduciária. Oficie-se ao Departamento Estadual de Trânsito para que seja adotadas todas as providências necessárias à transferência
da propriedade do veículo para o nome do requerente. Por ônus da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais, inclusive
as adiantadas pelo autor, e em verba honorária que, fixo em 15% sobre o valor da causa, conforme dispõe o art. 85, §2º do CPC. Transitado em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000391-09.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROLDÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: MARIA LUZIMAR DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da
gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000132-48.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Sendo assim, intimem-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dizerem se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as e
justificando-as.

Processo nº 0000186-82.2013.8.18.0101
Classe: Monitória
Autor: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 86475)
Réu: IVONEIDE BEZERRA DOS REIS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais remanescentes, caso tenha. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000241-96.2014.8.18.0101
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEÔNIDAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (OAB/PI 7.864)
Requerido: ÉRICA JOSEFA DOS SANTOS, IRANI JOSEFA RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem analisar o mérito, nos termos do art. 485, inciso III do CPC. Considerando o disposto no §2º do
art. 485 do CPC, segunda parte, condeno o requerente ao pagamento das custas. No entanto, em razão do mesmo, no presente momento, ser
detentor do benefício da justiça gratuita, fica a exigibilidade das custas judiciais suspensa pelo prazo de cinco anos ou até que seja demonstrado
que deixou de existir a situação de insuficiência da beneficiária (§3º do art. 98 do CPC). Transitada em julgado, arquive-se com as devidas
baixas.

Processo nº 0000851-19.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MATEUS ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial, para declarar inexistentes a relação obrigacional oriundas do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 240



16.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390782 

16.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390784 

16.584. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390785 

16.585. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES390787 

16.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390788 

16.587. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES390958 

16.588. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES391086 

contrato questionado nestes autos (910793927) e, por conseguinte, indevida a respectiva inscrição nos órgão de proteção ao crédito, bem como
para condenar o requerido a indenizar o requerente no valor R$ 3.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e
atualização monetária pelo INPC a partir da sentença.Sem custas e sem honorários (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95).Por conseguinte, analiso o
presente feito, com resolução de mérito, o que faço com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil.P. R. I.

Processo nº 0000274-02.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Tendo em vista a interposição de Embargos de declaração pelo requerido, fls. 85/91, com fundamento no art. Art. 1.023. §2º do NCPC, intime-se
o embargado , por meio de seu patrono, via DJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os embargos.

Processo nº 0000215-35.2013.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: DERMERVAL FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
Intime-se o autor, para no prazo de quinze dias, cumprir o disposto no despacho de fls. 64, sob pena de extinção.

Processo nº 0000695-89.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 24-26, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, e tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas, tendo
em vista que a transação ocorreu antes da sentença. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000271-52.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CEILLA KARINA DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial e nesta parte, para declarar nula a cláusula
contratual que previa a fixação e cobrança de Registro de Cadastro, e indevida a sua cobrança, a a qual deve ser restituída em dobro na forma
do art. 42 do CDC, perfazendo um montante de R$ 524,38, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização
monetária pelo INPC a partir do contrato (27.06.2012).Sem custas e sem honorários (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95).Por conseguinte, analiso o
presente feito, com resolução de mérito, o que faço com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil.P. R. I.

Processo nº 0000104-22.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: RAIMUNDO GENESIO MARTINS
Advogado(s):
Intime-se o autor para no prazo de quinze dias se manifestar sobre a certidão mencionada.

Processo nº 0000287-98.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Razão disto, conheço dos embargos de declaração, enquanto interpostos tempestivamente, e acolho-os para retificar a sentença de fls. 64/65, na
sua parte dispositiva, para acrescentar o seguinte parágrafo: "Concedo ao autor a justiça gratuita, na forma postulada na inicial."No mais,
mantenho inalterados os demais termos da referida Sentença.Publique-se, Registre-se e Intimem-se

Processo nº 0000894-77.2017.8.18.0074
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16.589. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES391171 

16.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES391182 

16.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES391553 

16.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO390546 

16.593. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO390562 

16.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO390564 

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DE LOURDES CARVALHO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado(s):
Considerando que o interditante e seu patrono foram devidamente intimados por meio de publicação mo Diário da Justiça e não se fizeram
presentes a este ato processual, bem como não foi localizado o endereço do interditando e interditado para serem intimados pessoalmente,
compreendo que é caso de abandono processual, razão pela qual analiso o processo sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários.
P.R.I. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se com a baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000897-32.2017.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: CICERO DINIZ LIMA
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Interditando: ANTONIO JOAO DE LIMA
Advogado(s): RENAN ROCHA DE ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 31276)
Considerando que o interditante e seu patrono foram devidamente intimados por meio de publicação mo Diário da Justiça e não se fizeram
presentes a este ato processual, compreendo que é caso de abandono processual, razão pela qual analiso o processo sem resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários. P.R.I. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se com a baixas e arquivamento dos autos"

Processo nº 0000660-32.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BIBIANA MILANA DA GAMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando-as.No mesmo prazo deverá o requerido juntar aos autos comprovação de disponibilidade financeira (TED, DOC,
ordem de pagamento) do valor do contrato (804674683) em favor do requerente.

Processo nº 0001868-17.2017.8.18.0074
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ALEXANDRE ROBERTO DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: ROSANGELA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Considerando que o requerente e seu patrono foram devidamente intimados por meio de publicação mo Diário da Justiça e não se fizeram
presentes a este ato processual, entendo que é caso de abandono, razão pela analiso o processo sem resolução de mérito. Sem custas e sem
honorários. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001389-52.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA ROCHA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANA LUCIA DA ROCHA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica cientificado que o Interditando possui o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a ação, em não havendo, de já nomeio
curador especial o advogado GLAYSON VIANA DE CARVALHO, OAB 4442, nos termos do art. 752, §2º do CPC. Dê-se vistas dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001173-91.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: FRANCILVA MARTA MACHADO ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA HELENA VIEIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Inteditando citado não apresentou manifestação, nomeio curador especial o advogado GLAYSON VIANA DE
CARVALHO, OAB 4442, nos termos do art. 752, §2º do CPC. Dê-se vistas dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000601-38.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: ERLANE VIEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: GUSTAVO LUIZ OLIVEIRA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Inteditando citado não apresentou manifestação, nomeio curador especial o advogado GLAYSON VIANA DE
CARVALHO, OAB 4442, nos termos do art. 752, §2º do CPC. Dê-se vistas dos autos.
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16.595. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO390566 

16.596. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO390569 

16.597. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO391009 

16.598. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ390772 

16.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ390799 

16.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ391007 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000543-35.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: ANDREIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: RAIMUNDA VALE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Inteditando citado não apresentou manifestação, nomeio curador especial o advogado GLAYSON VIANA DE
CARVALHO, OAB 4442, nos termos do art. 752, §2º do CPC. Dê-se vistas dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000669-85.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARCOS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ROSIANE FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Inteditando citado não apresentou manifestação, nomeio curador especial o advogado GLAYSON VIANA DE
CARVALHO, OAB/PI 4442, nos termos do art. 752, §2º do CPC. Dê-se vistas dos autos.

Processo nº 0000826-34.2011.8.18.0076
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DE JESUS BATISTA SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Arrolado: FRANCISCO SOUSA
Advogado(s):
"Considerando a inércia da parte Inventariante, intime-se o Dr. gustavo ferreira amorim - OAB/PI Nº 3512, para receber o presente Alvará, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do presente feito". União(PI), 19 de janeiro de 2017. a.as. Bela. ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA - Juíza de Direito da Vara Única de União, Estado do Piauí. E, para constar Eu, a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial (Analista) o digitei. Em: 18 de julho de 2017.

Processo nº 0001039-32.2014.8.18.0077
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: T DE J S L
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Requerido: L M DE L
Advogado(s):
Pelo exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE a ação, e extingo o processo com resolução de
mérito (art. 487, I, do CPC), para decretar a curatela de L M de L, nomeando sua filha T de J S L como curadora, já qualificada, para representá-
lo em todos os atos da vida civil em que se faça necessária a intervenção, preservado o direito da curatelada à convivência familiar e comunitária,
fazendo-se necessária autorização judicial prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo bancário ou disposição de bens
imóveis em nome da curatelada.

3ª Publicação
Processo nº: 0000041-06.2010.8.18.0077
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Requerido: JOANICE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANICE MARIA DA CONCEIÇÃO,
brasileira, solteira, nascida em: 04/06/1954, filha de Cassimira Maria da Conceição, RG Nº 3062369 SSP-PI, CPF Nº 883.160.253-53, residente e
domiciliada na localidade " Estiva",zona rural deste município de Uruçuí-PI,nos autos do Processo nº 0000041-06.2010.8.18.0077 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador LUCIANO JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, soleiro, lavrador, nascido em: 21/01/1989, filho de Adelmar Soares de
Oliveira e Joanice Maria da Conceição, RG Nº 3062369 SSP-PI, residente e domiciliado na localidade " Estiva", zona rural, deste município de
Uruçuí-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUZIA LUCRÉCIA BARROS FINGER, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
URUÇUÍ, 28 de junho de 2017.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da URUÇUÍ.

Processo nº 0000039-31.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURI ANTONIO RETTORE
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16.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ391373 

16.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ391405 

16.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ391543 

16.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ391544 

16.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ391611 

16.606. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390515 

16.607. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390732 

Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Réu: AUGUSTO ROBERTO BIANCHINI, MARINES DE FATIMA DHAMER BIANCHINI
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
1. Verifico que não é causa de rejeição liminar do pedido de assistência litisconsorcial formulado por Márcio José Bianchini, pois verifico seu
interesse jurídico na causa.
Intimem-se as partes para, querendo, impugnar o seu ingresso na ação no prazo de 15 dias.
2. Terminado o procedimento acima especificado, intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000495-20.2009.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FLAVIANE LOSS TELES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BONFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, GRAFITTE MOTOS- GURGUÉIA MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): RODRIGO CAVALCANTI FERNANDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21162)
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada, ou
caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.

Processo nº 0000151-97.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIVA GOMES DE SOUZA GENOVEZ
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA - ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a frustração da citação da requerida nos endereços declinados, no prazo de 5 dias.

Processo nº 0000149-30.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURICIANY PAIVA SILVA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA - ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para informar o endereço atualizado da parte requerida, no prazo de 5 dias.

Processo nº 0000175-28.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIO GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA - ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para informar o endereço atualizado da parte requerida, no prazo de 5 dias.

Processo nº 0000315-91.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE MOREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Ante o exposto, sendo despicienda a realização de audiência de instrução e julgamento, julgo saneado o feito e determino as seguintes
providências:
a) intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se
torna estável;
b) Intime-se o requerido para, no prazo de 15 dias, trazer aos autos a seguinte documentação, em razão da inversão do ônus da prova:
- cópia do(s) contrato(s) eventualmente firmado entre as partes;
- documentos que comprovem a efetiva prestação dos serviços em benefício do autor.

Processo nº 0000676-76.2013.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, MAYCON JESUS SILVA BRAGA
Advogado(s): DANIEL FÉLIX GOMES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3881), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Designo para o dia 05 de dezembro de 2017, às 9:00 horas, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas.
Intimem-se os advogados, se for o caso.

Processo nº 0000526-90.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GEFERSON ABREU TEIXEIRA
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16.608. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390734 

16.609. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390745 

16.610. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390753 

16.611. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390755 

16.612. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390758 

16.613. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390761 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: KALYNNY JESUS DE CARVALHO TEIXEIRA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Designo para o dia 31 / 07 / 2017, às 16:20 horas , a realização de audiência de instrução e julgamento. ressaltando-se que o requerente ja
arrolou suas testemunhas, as quais serão devidamente intimadas. Considerando que a requerida não arrolou suas testemunhas, esta deverá ser
advertida que comparecerá à audiência trazendo até 03 (três) testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0001202-72.2015.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA NILSA DE FREITAS MOTA
Advogado(s):
Interditando: MARIA ALBERTINA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s):
Assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IX, §3º do novo Código de
Processo Civil, determinando seu arquivamento com as cautelas de práxis. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Intimem-se as partes.
Vistas ao Ministério Público.

Processo nº 0000982-74.2015.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS NOGUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO BARRETO DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do art. 487, I c/c art. 755, I, ambos do novo Código de Processo Civil, para declarar a
incapacidade civil de FRANCISCO BARRETO DE SOUSA e nomear como curadora DEFINITVA, sua cônjuge, MARIA DE JESUS NOGUEIRA
DE SOUSA, já qualificada na exordial, para representá-la nos atos relacionados aos direitos de cunho patrimonial e negocial. Nesse sentido,
ressalto que a curatela se restringirá à gestão do patrimônio que o interditado possui a partir da decretação de sua interdição provisória, ou seja,
a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não restringindo direito ao próprio corpo, à
sexualidade, à saúde, à educação, à privacidade, ao matrimônio e ao trabalho (art. 85, § 1º da Lei nº 13.146/2015), sendo, no entanto, vedado ao
interditado o exercício de direitos políticos. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito (art. 755, § 3º,
do novo CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias (art. 759,
I, do novo CPC). Sem Custa e honorários advocatícios, em face de concessão da Justiça Gratuita. Oficie-se à Justiça Eleitoral para os devidos
fins.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000084-08.2008.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADAILTON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição da pretensão executória, do réu ADAILTO FERREIRA SILVA em relação ao ilícito previsto no
artigo 14, caput, da Lei nº 10.826/03, o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos arts. 110 c/c 109, IV, ambos do
Código Penal. Inscreva-se o nome do apenado no rol dos culpados, caso já não tenha sido feito. Certificado o trânsito em julgado, façam-se os
devidos registros e comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000094-91.2004.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, VALDENI BARBOSA DE MOURA
Advogado(s):
Réu: ANA ANTONIA SOARES SILVA
Advogado(s):
Ante o contexto fático supra delineado há que se acolher o pedido do Ministério Público e extinguir o presente processo sem resolução do mérito,
pela perda superveniente do objeto.
Assim, torno sem efeito a sentença de fls.20 e determino o arquivamento do feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0000357-40.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA FLORES
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
Designo para o dia 05 / 12 / 2017, às 10h 20min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0000042-12.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: VILMA VIEIRA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: O ESTADO PIAUÍ
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16.614. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390763 

16.615. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ390766 

16.616. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ391164 

16.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ391443 

16.618. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE390613 

16.619. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE390674 

16.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE391268 

Advogado(s):
Designo para o dia 05 / 12 / 2017, às 9h 50min, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0000963-05.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE PAIVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13866)

Designo para o dia 05 / 12 / 2017, às 9h 30min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001599-34.2015.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIONTINO JOSE DE MACEDO
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: INDELSON MELÃO LOPES
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239)
Designo para o dia 25 / 10 / 2017, às 09:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0000826-18.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PAULO DE SOUSA CARMO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: ELINE SILVA DE DEUS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da
gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000032-56.2001.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA BATISTA NUNES
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Inventariado: ODONIAS FERREIRA SOARES
Advogado(s):
Considerando que o prazo de fl. 135 já transcorreu, intime-se a parte para, em 5 (cinco) dias, promover o andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000004-11.2014.8.18.0118
Classe: Imissão na Posse
Requerente: VALDECI ESTEVÃO PEREIRA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Requerido: FÁBIO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência de conciliação. Expedientes necessários. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao
Despacho de fl. 92, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017 às 11:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000004-11.2014.8.18.0118
Classe: Imissão na Posse
Requerente: VALDECI ESTEVÃO PEREIRA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Requerido: FÁBIO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência de conciliação. Expedientes necessários. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao
Despacho de fl. 92, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 15/08/2017 às 09:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000294-55.2016.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .M. P. D. E. D. P.
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8250 Disponibilização: Terça-feira, 18 de Julho de 2017 Publicação: Quarta-feira, 19 de Julho de 2017

Página 246



17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO (72 HORAS)390490 

17.2. EDITAL DE PROCLAMAS390737 

18. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

Réu: G. P. D. S.
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
SENTENÇA: Ex positis , diante do quadro fático, atento ao que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA , para, em consequência, CONDENAR, G. P. D. S, qualificado no relatório, pela prática dos delitos previstos nos
arts. 12 e 13 da Lei 10.826/2003 em concurso material (art. 69, CP). IV ? INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA Quanto à culpabilidade do réu, não
existem elementos a repercutir de forma desfavorável; não há também registros de antecedentes, sendo o réu primário; com relação a sua
conduta social, nenhum traço digno de nota foi evidenciado; nada especial também quanto a sua personalidade; os motivos dos crimes não os
justificam, mas também não podem ser-lhes considerados desfavoráveis; da mesma forma, as circunstâncias não podem ser consideradas
desfavoráveis; por fim, as consequências extrapenais do crime não foram relevantes. Fixadas as circunstâncias judiciais comuns aos dois delitos,
passo à individualização de cada qual. POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (art. 12 da Lei 10.826/2003) Depreende-se que as
circunstâncias judiciais não foram desfavoráveis ao réu, razão pela qual fixo a pena base em 1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias- multa.
Embora o réu tenha confessado a prática do delito de posse de arma de fogo, entendo ser inaplicável qualquer redução, tendo-se em vista o teor
da súmula 231 do STJ. Não existem outras atenuantes ou agravantes. Assim, fixo a pena em definitivo em 1 (um) ano de detenção e 10 dias
multa, que torno definitiva em razão da inexistência de causas de aumento e diminuição de pena que deverá ser cumprida em regime aberto.
OMISSÃO DE CAUTELA (art. 13 da Lei 10.826/2003) Depreende-se que as circunstâncias judiciais não foram desfavoráveis ao réu, razão pela
qual fixo a pena base em 1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias- multa. Não existem atenuantes ou agravantes, razão pela qual a pena é
mantida no patamar acima delineado. Por fim, fixo a pena em definitivo em 1 (um) ano de detenção e 10 dias multa, que torno definitiva em razão
da inexistência de causas de aumento e diminuição de pena que deverá ser cumprida em regime aberto. V ? CONCURSO MATERIAL Ao caso,
diante da consumação dos crimes de posse irregular de arma de fogo de uso permitido e omissão de cautela, aplica-se o concurso material (art.
69, CP), resultando a pena definitiva em 2 (dois) anos de detenção e 20 dias-multa. VI ? CÁLCULO DO DIA MULTA O dia-multa será calculado
na razão de 1/30 do salário mínimo vigente à data do fato delituoso. VII ? SUBSTITUIÇÃO DA PENA Sensível aos efeitos maléficos da
segregação e tendo em vista a eficácia das penas substitutivas, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade acima cominada, com fulcro no artigo
44, § 2°, do Código Penal Brasileiro, por uma pena restritiva de direitos e outra de multa: a) Quanto à pena restritiva de direitos, imponho ao
acusado a limitação de fim de semana, em conformidade com o art. 48 do CP, tudo a ser melhor especificado em sede de audiência admonitória;
e b) Quanto à pena de multa, arbitro-a no valor de um salário mínimo vigente ao tempo do fato, sujeita à atualização de que trata o artigo 49 e
seguintes do Código Penal Brasileiro. VIII ? SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Ante a substituição da pena privativa de liberdade, resta
prejudicada a suspensão condicional da pena. IX ? DISPOSIÇÕES GERAIS DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE Por ter sido fixado como
regime inicial de cumprimento de pena o aberto e ocorrido a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, concedo ao réu o
direito de apelar em liberdade. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO a) providencie-se a liquidação das multas e das custas do processo,
intimando-se o réu para, no prazo de dez (10) dias, efetuar o pagamento; b) comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o teor da
decisão para fins de suspensão dos direitos políticos; c) diante da apreensão da arma de fogo, determino o encaminhamento da mesma ao
Comando do Exército no prazo máximo de 48 horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na
forma do Regulamento da Lei 10.826/2003, tudo conforme determina o art. 25 da mesma lei; d) expeça-se carta de guia para o cumprimento da
pena. Dispenso o pagamento das custas processuais, eis que o réu é pobre nos termos da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1 OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - (CELSO DANIEL SABINO DE SOUSA, CELSO DANIEL SABINO DESOUSA, EDILENE
AMELIA DAS FLORES, EDILENE AMELIA DAS FLORES, EDILENE AMELIA DAS FLORES, FELIX VIEIRA DE AQUINO, FELIX VIEIRA DE
AQUINO, FERNANDO DOS SANTOS BRITO, FERNANDO DOS SANTOS BRITO, JANETE FERREIRA SOARES, JOSE ANTONIO FEITOSA
FILHO, MARIA FERREIRA DE SOUSA, PAULO AFONSO MACEDO BERNADO, VALDEILSON CAVALCANTE DE SOUSA).
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI), 17 de
julho de 2017.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) RONALDO DO NASCIMENTO MELO, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de LUIZ
DO NASCIMENTO MELO e MARIA AUREA DO NASCIMENTO MELO; e MARIA DE JESUS COSTA VERAS, SOLTEIRA, GERENTE, natural de
PARNAIBA - PI, filha de SEBASTIÃO PEREIRA VERAS e MARIA NILZA COSTA VERAS; 2º) ROBSDEAN MACHADO JUNIOR, SOLTEIRO,
ADVOGADO(A), natural de ARACAJU - SE, filho de ROBSDEAM MACHADO e MÔNICA TEREZA OLIVEIRA CORREIA; e IARA MARIA
CERQUEIRA MAGALHÃES, SOLTEIRA, ENGENHEIRO(A) DE ALIMENTOS, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO DE BRITO
MAGALHÃES NETO e VALDENES SOUSA CERQUEIRA MAGALHÃES; 3º) VANNILSON DA SILVA, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de
PRESIDENTE FIGUEIREDO - AM, filho de VANIA LUCIA DA SILVA; e JOSYELE PESSOA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, natural de PARNAIBA - PI, filha de LUIZ GONZAGA ALVES DO NASCIMENTO e RAIMUNDA PESSOA DO
NASCIMENTO; 4º) JOSÉ CLEONELSON ARAÚJO PAULO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de RAIMUNDO
NONATO FRANÇA PAULO e MARIA ROSINEIDE ARAÚJO PAULO; e ANTONIA DE MARIA REIS LIMA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de
ARAIOSES - MA, filha de ANTONIO ONORIO DOS SANTOS LIMA e FRANCISCA DAS CHAGAS REIS; 5º) SÍLIO CALDAS FERREIRA,
DIVORCIADO, POLICIAL MILITAR, natural de RECIFE - PE, filho de MARCUS VINICIUS DO CARMO FERREIRA e RUTE CALDAS FERREIRA;
e EMANUELLA SOUSA DA COSTA, DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de FLORIANO - PI, filha de MANOEL DE JESUS NUNES DA
COSTA e MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DA COSTA; 6º) MARCOS VENICIO MACHADO DE ANDRADE, DIVORCIADO, AGENTE
COMERCIAL, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ ALBERTO CASTRO DE ANDRADE e ANA MACHADO DE ANDRADE; e ALZENIRA DE
LIMA RODRIGUES, DIVORCIADA, PESCADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MANOEL ALVES RODRIGUES e ESMERALDINA
PRUDENCIA DE LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art.
1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)
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18.1. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS391119 

18.2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI391348 

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 605/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor comissionado DENIS RODRIGUES DE LIMA, Coordenador Técnico, matrícula nº 16576, lotado junto à Coordenadoria
de Contabilidade e Finanças, 12 (doze) dias de férias no período de 24 de julho de 2017 a 04 de agosto de 2017, suspensas anteriormente em
virtude de necessidade do serviço, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 444/2017, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017, ficando 18
(dezoito) dias para fruição em data oportuna.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 606/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOSÉ LUSTOSA DE SOUSA FILHO, Técnico Ministerial, matrícula nº 224, lotado junto à Assessoria Para Distribuição
de Processos de 1º Grau de Teresina - PI, 09 (nove) dias de férias remanescentes para fruição no período de 24 de julho de 2017 a 01 de
agosto de 2017, sendo que já foram fruídos 10 (dez) dias, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 390/2016 e 11 (onze) dias, conforme Port. RH/PGJ-
MPPI Nº 285/2017, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 607/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOSÉ LUSTOSA DE SOUSA FILHO, Técnico Ministerial, matrícula nº 224, lotado junto à Assessoria Para Distribuição
de Processos de 1º Grau de Teresina - PI, 10 (dez) dias de férias remanescentes no período de 02 a 11 de agosto de 2017, suspensas
anteriormente, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 555/2017, ficando 20 (dias) para fruição em data oportuna, referentes ao período aquisitivo de
2016/2017.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 608/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 375, lotado junto ao Núcleo das Promotorias de
Justiça de Corrente- PI, 05 (cinco) dias de folga, noperíodo de 21 a 25 de agosto de 2017, em razão de serviço prestado junto à Justiça
Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sobre o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 609/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora CLAODICÉIA MARQUES DE MELO, Oficial de Gabinete, matrícula nº. 16435, lotado junto ao Núcleo das Promotorias
da Fazenda Pública, conforme perícia médica oficial,01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de julho de 2017.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 610/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15117 ANÍZIA MARIA BARBOSA DA CRUZ 05 22/06/2017 a 26/06/2017

247 DANILO PRADO DE MELLO 02 13/07/2017 a 14/07/2017

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 22 de junho de 2017.
Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 72/2017 -A
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos - PI, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, em seu art. 127, elevou o Ministério Público à condição de órgão essencial à justiça, atribuindo-
lhe, como poder/dever, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
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18.3. PORTARIAS PGJ/PI391489 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público, em simetria com o preceito
constitucional, dispôs, em seu art. 25, inciso IV, alínea a: Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: (...) IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, no seu artigo 230 prevê que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida".
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 10.741/03 reza que "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade."
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei 10.741/03 traz ser "obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária."
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 10.741/03, segundo o qual "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.",
sendo "dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.", de acordo com o apregoado pelo § 1º deste mesmo dispositivo.
CONSIDERANDO que o direito à vida e a saúde são dois Direitos Fundamentais, sendo, pois direitos individuais indisponíveis e, portanto, é
obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis, bem como a de colocá-lo a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor o Estatuto do Idoso (Lei 10741/2003);
CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei 10.741/03 dispõe que "Compete ao Ministério Público: I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; II - promover e
acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco; III - atuar como
substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei; IV - promover a revogação de
instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; V -
instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; b) requisitar
informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem
como promover inspeções e diligências investigatórias; c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; VI -
instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas
de proteção ao idoso; VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis; VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; IX - requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO o art. 5º, VIII, da recomendação 34, do CNMP, segundo o qual "Além dos casos que tenham previsão legal específica,
destaca-se de relevância social, nos termos do art. 1º, inciso II, os seguintes casos: VIII - os direitos dos menores, dos incapazes e dos
idosos em situação de vulnerabilidade";
CONSIDERANDO a denúncia registrada no Disque Direitos Humanos, sobre a situação de risco e vulnerabilidade da idosa ADALGISA, agredida
fisicamente e psicologicamente pelo seu filho Aleksandro;
CONSIDERANDO a classificação taxonômica presente no item 2., a.2, da RECOMENDAÇÃO CGMP/PI Nº02/2017, segundo a qual os
Procedimentos Administrativos Cíveis, visam apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis;
RESOLVE:
1-INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 70/2017 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de pessoa
idosa, desde já determinando as seguintes diligências:
a) Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
b) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da Pessoa Idosa e CSMP/PI;
c) Cumpra-se o despacho inicial.
Picos, 14 de julho de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
- Promotora de Justiça -

PORTARIA PGJ/PI Nº 1737/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento da
solicitação contida no Memorando nº 297/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, os servidores THYAGO JOSÉ PEREIRA JANUÁRIO, Coordenador de Perícias e Pareceres Técnicos, mat.
256, DANIELLE AREA LEÃO DANTAS, Analista Ministerial - Arquiteta e ANDRÉ CASTELO BRANCO RIBEIRO, Assessor do Procurador Geral
de Justiça, para realizarem vistoria no município de Picos/PI, no dia 12 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1738/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
ANTECIPAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça
de Oeiras, referentes ao 2º período do exercício de 2017, anteriormente previstas para fruição no período de 01 a 30 de agosto de 2017,
conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, para que sejam fruídas no período de 31 de julho
a 29 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1739/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
deferimento da solicitação contida no Memorando nº 212/2017, oriundo da Assessoria Especial de Planejamento e Gestão,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça DENISE COSTA AGUIAR, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e
Cidadania, para representar o Ministério Público do Estado do Piauí no evento designado pelo Secretario de Planejamento e Coordenação
Municipal, nos dias 17 e 18 de julho de 2017, em Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1740/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, titular da Promotoria de Justiça de Paes Landim/PI, para atuar em
conjunto com o Promotor de Justiça Carlos Rogério Beserra da Silva, titular da 1ª Promotoria de Luzilândia/PI, em Sessão do Tribunal do
Popular do Júri, referente aos processos de nº 0000046-16.2009.8.18.0060 e 0001212-73.2015.8.18.0060, a serem realizadas nos dias 25 e 27
de julho de 2017, na Comarca de Luzilândia/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1741/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo a indicação contida
no Memorando nº 72/2017 - CTI, oriundo da Coordenadoria de Tecnologia da Informação,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor MARCIEL FERREIRA LIMA, matrícula nº 294, para fiscalizar o Contrato nº 30/2017, firmado com a empresa Teltec
Solutions Ltda, que tem como objeto a aquisição de ferramenta de videoconferência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1742/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento
da solicitação contida no Memorando nº 101/2017 PROCON/MP-PI,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor RICARDO ALVES MENDES DE MOURA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 234, lotado junto ao
PROCON, para realizar treinamento dos servidores do PROCON municipal de Piripiri-PI, nos dias 26, 27 e 28 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1743/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Procurador de Justiça
ARISTIDES SILVA PINHEIRO, Corregedor Geral do MPPI, referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas para o período de 01 a 30 de
agosto de 2017, conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1744/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 16443/2017,
R E S O L V E
CONCEDER, de 17 de julho a 31 de agosto de 2017, 46 (quarenta e seis) dias de licença-prêmio à Promotora de Justiça CLÁUDIA PORTELA
LOPES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, referente ao exercício ininterrupto no quinquênio de 01/02/2006 a 31/01/2011, de acordo
com o art. 103, X e art. 112 da Lei Complementar nº 12/93.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1746/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 11490/2017,
R E S O L V E
RETIFICAR a Portaria PGJ/PI nº 1150/2017, para constar o seguinte: "CONCEDER, de 01 a 30 junho de 2017, 30 (trinta) dias de férias à
Promotora de Justiça VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS, titular da 47ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício
de 2005".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1747/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento
da solicitação contida no Memorando nº 316/2017-CPPT,
R E S O L V E
DESIGNAR as servidoras LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA, Analista Ministerial - Área Psicologia, matrícula nº 138, e MARIA LUÍSA
DA SILVA LIMA, Analista Ministerial - Área Serviço Social, matrícula nº 151, para realizarem vistoria no município de Demerval Lobão/PI, no dia
17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1748/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNARo Promotor de Justiça ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar na audiência
referente ao processo nº 0005554-13.2017.8.18.0140, em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, no dia 18 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1749/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 3º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO, titular da Promotoria de Justiça de Água Branca, para atuar nas
audiências de atribuição da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina, pautadas para o dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1750/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 3º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, para responder pela 7ª
Promotoria de Justiça de Teresina, no período de 17 a 21 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1751/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotor de Justiça LUCIANO LOPES SALES, titular da Promotoria de Justiça de Curimatá, para
responder pelas Promotorias de Justiça de Parnaguá e Cristalândia, no período de 03 de julho a 01 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1752/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça FLAVIA GOMES CORDEIRO, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI e Coordenadora do Centro de
Apoio Operacional de Defesa da Cidadania - CAODEC, para integrar a Comissão de Orçamento, para fins do disposto no §2º do art. 1º do Ato
PGJ nº 711, de 06 de julho de 2017, conforme Portaria PGJ/PI 1696/2017, de 10 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1753/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
, o servidor ANTONIO DE DEUS SILVA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 346, lotado junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos, para exercer as atribuições atinentes ao cargo Chefe da Seção de Servidores, em substituição a servidora Maria Lucivanda Pinto de
Macêdo, matrícula nº 321, enquanto durar as férias desta, nos períodos de 10 a 27 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1754/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
EXONERAR, a pedido, a Procuradora de Justiça RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO do cargo de Diretora-Geral do Centro de
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, revogando-se a Portaria PGJ/PI nº 1328/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1755/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Luzilândia, para atuar
nas audiências de atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, dia 17 de julho de 2017, na 4ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1756/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MANOEL DE BARROS MONTEIRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Floriano, para atuar nos autos do
processo nº 0000620-70.2017.8.18.0056, em trâmite na Comarca de Itaueira-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1757/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 16283/2017,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a nomeação de candidato classificado no 6ª Processo Seletivo para Estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí,
nomeado anteriormente através da Portaria PGJ nº 1233/2017, de 30 de maio de 2017, conforme Anexo Único abaixo, e reclassificar o referido
candidato para o final da lista:
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: JAICOS - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

001 1462 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUSA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1758/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários pelo Conselho Superior do Ministério Público do Piauí
através da 1239ª Sessão Ordinária de 12/05/2017,
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 16283/2017,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados no 6ª Processo Seletivo de Estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, realizado em maio de 2017,
conforme Anexo Único abaixo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 10/2017 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça na Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, pelos Correios, via Sedex10, até o dia 21 de julho de 2017;
O início do estágio será no dia 24 de julho de 2017, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 07h:30minàs 12h:30min.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: JAICÓS - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

002 2688 LUANA SOUSA SOBRINHO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1759/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários pelo Conselho Superior do Ministério Público do Piauí
através da 1239ª Sessão Ordinária de 12/05/2017,
CONSIDERANDO a relação final dos candidatos habilitados que se inscreveram para o ingresso nas vagas de estágio para as cidades de
Esperantina e Luís Correia, conforme Edital nº 22/2017 e Edital nº 23/2017,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados no 6ª Processo Seletivo de Estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, realizado em maio de 2017,
conforme Anexo Único abaixo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 10/2017 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça na Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, pelos Correios, via Sedex10, até o dia 21 de julho de 2017;
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O início do estágio será no dia 24 de julho de 2017, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 07h:30minàs 12h:30min.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: ESPERANTINA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

001 3045 STELLY KYARA SAMPAIO E SILVA

002 2838 CARMEM LUISA ARAUJO CERQUEIRA

Local de estágio: LUÍS CORREIA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

001 2681 HANNANDA CAMPOS MENDES

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1760/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários pelo Conselho Superior do Ministério Público do Piauí
através da 1188ª Sessão Ordinária de 10/12/2015,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar pessoalmente os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 na Coordenadoria de Recursos
Humanos, na Sede da Procuradoria Geral de Justiça, Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, até o dia 21 de julho de 2017;
O início do estágio será no dia 24 de julho de 2017, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 07h:30minàs 12h:30min.
ANEXO ÚNICO

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

206 1503 ANDRIELLY INGRIDY DA SILVA NASCIMENTO

207 0580 ADAHILTON DE SOUZA PAIVA

208 0291 BEATRIZ SOARES DO NASCIMENTO

209 1683 JÔNATAS DE SOUSA ARAÚJO

210 1615 DENISE ARAUJO LACERDA

211 0037 ISADORA BRAGA DE ANDRADE BATISTA

212 0446 PATRICIO MORAIS DE VASCONCELOS

213 1319 MARGUIENE ALVES BRAGA

214 0384 ANA GABRIELA ARAUJO DE OLIVEIRA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1761/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
LUCIANO LOPES SALES, titular da Promotoria de Justiça de Curimatá, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o período
de 01 a 30 de dezembro de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias
para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1762/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
ANTECIPAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias do Procurador de Justiça HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, previstas para fruição no período de 01 a 30 de agosto de 2017, conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n°
8.118, de 13 de dezembro de 2016, para que sejam fruídas no período de 20 de julho a 18 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ/PI Nº 1763/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, titular da Promotoria de Justiça de Paes Landim, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas
para o período de 01 a 30 de dezembro de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando
os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1764/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação da
Coordenadoria de Recursos Humanos, por meio do Memorando nº 312/2017-CRH,
R E S O L V E
DISPENSAR de suas atividades, as Promotoras de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA e CLÉIA CRISTINA PEREIRA
JANUÁRIO FERNANDES, e os servidores MILTON DE ALMEIDA BRITO, ITALO GARCIA ARAÚJO NOGUEIRA, EMANUEL FRANCISCO
LEITE, FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO e LIA RAQUEL NEIVA NUNES, para participarem do curso "Esocial para órgãos Públicos",
promovida pelo TCE-PI, em parceria com o CRC-PI, no dia 18 de julho de 2017, das 08h30min as 17h30min, no auditório da Justiça Federal,
Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1765/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, suas atribuições legais, e considerando o deferimento da
solicitação contida no Memorando nº 17/2017, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR a Procuradora de Justiça ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES, Ouvidora do Ministério Público do Estado do Piauí, para
participar da XXXIV Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Ouvidores do Ministério Público - CNOMP, a ser realizada nos dias 31 de
agosto e 01 de setembro de 2017, no Rio de Janeiro/RJ.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1766/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 321/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E:
o servidor ANDRÉ CASTELO BRANCO RIBEIRO, matrícula nº 15243, para fiscalizar o Contrato nº 29/2017, firmado com a Empresa M. Farias
de Melo - Prime Engenharia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1767/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a solicitação
contida no Memorando nº 303/2017-CPPT, da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
, devido ao afastamento, por licença médica, da servidora anteriormente indicada, o servidor abaixo relacionado para fiscalizar a execução de
contratos no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, conforme descrito na tabela a seguir:

CONTRATO/EMPRESA OBJETO COMISSÃO FISCAL

N° 69/2017 - Salinas Construção da sede de Parnaíba/PI

André Castelo Branco
Ribeiro
Thyago José Pereira
Januário
Danielle Area Leão
Dantas

André Castelo Branco
Ribeiro

N° 70/2017- Salinas Construção da sede de Parnaíba/PI.

André Castelo Branco
Ribeiro
Thyago José Pereira
Januário
Danielle Area Leão
Dantas

André Castelo Branco
Ribeiro

N° 16/2017 - Viga Construtora e
Empreendimentos

Reforma no andar térreo da Procuradoria Geral de
Justiça do Piauí

André Castelo Branco
Ribeiro
Thyago José Pereira
Januário
Danielle Area Leão
Dantas

André Castelo Branco
Ribeiro

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1768/2017
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19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

19.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI391284 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo a indicação contida
no Memorando nº 319/2017 CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
, a servidora EMANUELY SILVA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 225, lotada junto à Coordenadoria solicitante, para exercer as
atribuições atinentes ao cargo de Coordenador de Perícias e Pareceres Técnicos, em substituição ao servidor THYAGO JOSÉ PEREIRA
JANUÁRIO, durante as férias deste, no período de 17 a 25 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

Inquérito Civil Público 05/2010.
Simp 000457-177/2017
Trata-se de Inquérito Civil Público instaurado como fito de invetigar acerca de eventuais irregularidades nas fundações Joaquim Rêgo e Raul
Alencar.
Aduz às fl. 01 e 02 que o Ministério Público do Estado do Piauí através de portaria resolveu instaurar Procedimento Investigatório Preliminar, a
fim de apurar supostas irregularidades na contratação de bandas para promover festas em Valença do Piauí pelas Fundações Joaquim Rêgo e
Raul Alencar, determinando que o Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP, seja
noticiado através de ofício da instauração deste procedimento e sejam expedidas notificações às respectivas fundações para querendo
apresentarem defesa.
Foram anexados documentos que comprovam as supostas irregularidades, conforme às fls. 03 a 16.
Em resposta através de ofício a Fundação Joaquim Rêgo se manifestou informando que tanto a atração musical quanto o local da realização do
evento foram frutos de doações espontâneas de colaboradores, anexando ainda ofício que foi enviado a um colaborador solicitando patrocínio
para realização do evento comprovando a doação, conforme às fls 17 e 18.
Em ofício presente na fl. 19 o Ministério Público solicitou pela ausência de prestação de contas, conforme Portaria anexa, a publicação da referida
Portaria no Diário dos Municípios.
Em 08 de novembro de 2010, as Fundações Joaquim Rêgo e Raul Alencar foram notificadas para no prazo de 10 (dez) dias úteis encaminhar as
defesas que entenderem necessárias, bem comi, apresentar documentos que entenderem necessários, conforme às fls. 20 e 21.
Foram requisitadas no prazo de 10 (dez) dias ainda através de ofício informações e documentos, sendo estes, cópias dos estatutos das
respectivas fundações, atos de constituição das referidas entidades, documentos relativos às incrições na Junta Comercial e Registro Municipal e
informaram se receberam verbas públicas nos anos de 2009 e 2010, anexando se positivo as cópias dos respectivos convênios, conforme às fls.
22 à 25.
Em resposta a Fundação Joaquim Rêgo no dia 23 de novembro de 2010, enviou os documentos solicitados, como constam nas fls. 26 a 46.
Em 18 de fevereiro de 2011 a Fundação Raul Alencar foi novamente requisitada, para que no prazo de 10 dias enviasse os documentos e
informações anteriormente solicitadas, conforme a fl. 47.
Em resposta a fundação Raul Alencar enviou os documentos solicitados, presentes nas fls. 48 a 59.
Como constante na fl. 60, em 05 de maio de 2011, foi remetida a Coordenadora do Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do
Patrimônio Público, a documentação referente ao Procedimento Investigatório Preliminar que apura eventuais irregularidades nas Fundações
Joaquim Rêgo e Raul Alencar.
Foi proposto pelo Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público, em 05 de julho de 2011, que o Ministério Público
oficie às citadas Fundações requisitando documentos, conforme as fls. 62 e 63.
Em 04 de abril de 2013, conforme a fl. 63, foi novamente sugerido que o Ministério Público solicitasse os documentos anteriormente requisitados.
Os documentos acima mencionados foram solicitados em 24 de setembro de 2013, sendo que estes deveriam ser apresentados no prazo de 10
(dez) dias, conforme às fls. 64 e 65.
Os documentos solicitados foram anexados aos autos e contam nas fls. 66 a 86.
Em 31 de maio de 2014 através de portaria o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público foi convertido em Inquérito Civil Público.
Foram solicitadas novamente em 04 de dezembro de 2013, as respectivas Fundações por meio de ofício a apresentação das prestações de
contas a partir de 2010, no prazo de 10 dias, conforme às fls. 88 a 91.
Foi determinada em 11 de julho de 2014 através de despacho, presente na fl. 92 a remessa dos autos originais ao CACOP para exarar parecer
técnico sobre a matéria.
Em resposta, no dia 10 de julho de 2014, o CACOP alegou que no presente caso não detém o Ministério Público Estadual atribuição para a
investigação pertinente, pois, os recursos aplicados de má-fé seriam recursos federais. O atendimento foi encaminhado ao CAODEC,
comunicando-se a promotoria solicitante.
Foi enviado pelo CAODEC em 23 de junho de 2017, o Parecer Técnico tratando do tema e também Nota Técnica e Quadro comparativo sobre as
atribuições do MPE e MPF na fiscalização de verbas e programas de Educação.
Em 03 de julho de 2017 os autos tornaram-se conclusos ao Exmo. Promotor de Justiça Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior.
É o relatório. Passo a opinar.
Tendo em vista, que o presente procedimento foi instraurado como fito de apurar o uso de recursos oriundos do Ministério do Turismo pelas
Fundações Culturais Joaquim Rego e Raul Alencar. Por se tratar de recursos federais, trata-se de competência do Ministério Público Federal,
portanto, não sendo possível que este órgão ministerial de âmbito estadual, passe a intervir em competência federal.
De acordo com o Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania, em cumprimento a missão constitucional do Ministério
Público Estadual, qual seja fiscalizar e garantir pleno acesso a Educação, bem como assegurar a todos os educandos, e em todas as etapas da
educação básica, o funcionamento adequado de programas suplementares de transporte e de alimentação, e ainda um local confirtável e digno
para o aprendizado, expediu a Nota Técnica n 01/2017 CAODEC/MPPI. Aplicação de Recursos oriundos do Ministério do Turismo, são verbas
federais, portanto, a prestação de contas deve se fazer junto ao órgão federal de acordo com a Súmula STJ n. 208, bem como o crime de
improbidade asministrativa são competências do Ministério Público Federal.
"Súmula 208 - COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR PREFEITO MUNICIPAL POR DESVIO DE VERBA SUJEITA A
PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE ÓRGÃO FEDERAL."
Desse modo, tanto para a fiscalização das irregularidades quanto o dever de prestação de contas são atribuições do Ministério Público Federal.
RESOLVE:
ARQUIVAR O INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 05/2010, instaurado nesta Promotoria de Justiça, consubstanciando-se nos fundamentos acima
delineados, ou seja, pelo fato de se tratar de atribuição do Ministério Público Federal.
DETERMINA-SE:
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Dê-se ciência aos Representados do presente Arquivamento;
A afixação de cópia desta promoção no mural do Núcleo de Promotorias de Valença do Piauí por 15 (quinze) dias;
Publicação deste despacho no Diário Oficial dos Municípios e no Diário da Justiça, o que se faz em cumprimento ao disposto no §1º, Art. 10,
Resolução 23, CNMP;
Remessa dos autos, com o despacho de arquivamento, por meio de ofício, ao E. Conselho Superior do Ministério Público para decidir sobre a
homologação do arquivamento.
Publique-se.
Valença do Piauí/PI, 07 de julho de 2017.
SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 001/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 001/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Aguarde-se o prazo de 03 (três) meses. Após, renove-se o expediente de fls. 09.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 003/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 003/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Expeça-se ofício ao TCE/PI, solicitando informações acerca da cobrança administrativa da multa imputada ao
gestor CELSO NUNES AMORIM, referente aos Acórdãos nº 2126/2016 e nº 2127/2016.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 004/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 004/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Expeça-se ofício ao TCE/PI, solicitando informações acerca da cobrança administrativa da multa imputada ao
gestor JOSÉ EVANGELISTA DA ROCHA, referente ao Acórdão nº 2.077/2015 (Processo TC-E nº 52.823/2012).
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 005/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 005/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
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para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Renove-se o expediente de fls. 09.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 007/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 007/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Expeça-se ofício ao TCE/PI, solicitando informações acerca da cobrança administrativa da multa imputada ao
gestor JOSÉ LUIZ DE BRITO, referente ao Acórdão nº 2.081/2015.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 008/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 008/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Expeça-se ofício ao município de Paulistana/PI, solicitando a apresentação de cópia integral do procedimento
licitatório referente aos Pregões nº 12/2017, 13/2017 e 15/2017.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 009/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 009/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 010/2017 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 010/2017 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Publique-se, registre-se e autue-se. Requisite-se ao município de Paulistana/PI seja encaminhada, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das Leis
Municipais nº 007/2006 e nº 016/2007.
Paulistana(PI), 24 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
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19.5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI391345 

Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI
EXTRATO DE INTIMAÇÃO: Procedimento de Notícia de Fato nº 161/2016 da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Investigado:
Empresa Luz Para Todos. Despacho de fls.10: "Com fundamento nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, no art. 36 da Resolução 001/2008
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Piauí e nos arts. 2º, II e 5º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, indefiro a
presente representação, promovendo o arquivamento na própria origem; Comunique-se o arquivamento da presente Notícia de Fato, via
publicação de edital, por não existirem interessados diretos, já que não há identificação do interessado". Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem
recurso à Promotoria de Justiça ou ao Conselho Superior do Ministério Público, certifique-se e arquive-se Intime-se. Publique-se. SRN-PI, 05 de
dezembrode 2016. GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA, Promotora de Justiça.
EXTRATO DE INTIMAÇÃO: Procedimento de Notícia de Fato nº 08/2015 da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato/PI. Assunto:
Petição encaminhada pelo diretor financeiro da Organização Sertaneja de Captação e Armazenamento de Água de Chuva (OSCAAC), sobre
regulamentação de eleição/Biênio 2015/2017. Despacho de fls. 65: "Promovo o presente arquivamento, nos termos do art. 9º, caput, da Lei nº
7.347/85, do procedimento de Notícia de Fato nº 08/2015; Determino, ainda, com base no art. 10, § 1º da Resolução nº 23/2007 do CNMP e ao
Art. 39, § 1º da Resolução nº 001/2008- CPJ que esta Promoção seja publicada na Imprensa Oficial, objetivando a ciência da parte interessada.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A Notícia de Fato nº 08/2015 foi autuada em 19 de novembro de 2015 a partir de petição encaminhada pelo então Diretor Financeiro da
Organização Sertaneja de Captação e Armazenamento de Água de Chuva (OSCAAC), a fim de dar ciência e publicidade ao Edital de Registro e
Convocação de reunião extraordinária designada com fito de eleger a diretoria e o conselho fiscal e deliberar sobre pontos importantes da
mencionada organização;
Em data de 30 de dezembro de 2014 realizou-se a reunião com a presença do devido quórum de associados e com o trâmite regular do
procedimento, tendo, ao final, como vencedora a chapa "Transparência".
É o Relatório. À manifestação
Considerando a perda do objeto do requerimento a esta Promotoria, vez que a reunião extraordinária ocorreu em 30 de dezembro de 2014 e o
mandato dos membros diretivos já se encerra no próximo mês, promovo o presente arquivamento, nos termos do art. 9º, caput, da Lei nº
7.347/85, do Procedimento de Notícia de Fato nº 08/2015.
Determino, ainda, com base no art. 10, § 1º da Resolução nº 23/2007 do CNMP e ao Art. 39, § 1º da Resolução nº 001/2008- CPJ-PI que esta
promoção de arquivamento seja publicada na Imprensa Oficial, objetivando a ciência da parte interessada.
Após, seja feita remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, com nossas homenagens aos ilustres Procuradores de Justiça que o
compõem, para homologação.
São Raimundo Nonato- Piauí, 23 de novembro de 2016.
GABRIELA DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 71/2017 -A
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos - PI, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, em seu art. 127, elevou o Ministério Público à condição de órgão essencial à justiça, atribuindo-
lhe, como poder/dever, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público, em simetria com o preceito
constitucional, dispôs, em seu art. 25, inciso IV, alínea a: Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: (...) IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, no seu artigo 230 prevê que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida".
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 10.741/03 reza que "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade."
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei 10.741/03 traz ser "obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária."
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 10.741/03, segundo o qual "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.",
sendo "dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.", de acordo com o apregoado pelo § 1º deste mesmo dispositivo.
CONSIDERANDO que o direito à vida e a saúde são dois Direitos Fundamentais, sendo, pois direitos individuais indisponíveis e, portanto, é
obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis, bem como a de colocá-lo a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor o Estatuto do Idoso (Lei 10741/2003);
CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei 10.741/03 dispõe que "Compete ao Ministério Público: I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; II - promover e
acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco; III - atuar como
substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei; IV - promover a revogação de
instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; V -
instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; b) requisitar
informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem
como promover inspeções e diligências investigatórias; c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; VI -
instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas
de proteção ao idoso; VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis; VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; IX - requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
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X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO o art. 5º, VIII, da recomendação 34, do CNMP, segundo o qual "Além dos casos que tenham previsão legal específica,
destaca-se de relevância social, nos termos do art. 1º, inciso II, os seguintes casos: VIII - os direitos dos menores, dos incapazes e dos
idosos em situação de vulnerabilidade";
CONSIDERANDO a denúncia registrada no Disque Direitos Humanos, sobre a situação de risco e vulnerabilidade do idoso MANOEL
GONÇALVES DE SOUSA, tendo em vista sofrer agressão física e psicológica do Sr. Oscar, que por várias vezes chega na residência do idoso
bêbado e precisa ser contido por terceiros;
CONSIDERANDO a classificação taxonômica presente no item 2., a.2, da RECOMENDAÇÃO CGMP/PI Nº02/2017, segundo a qual os
Procedimentos Administrativos Cíveis, visam apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis;
RESOLVE:
1-INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 69/2017 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de pessoa
idosa, desde já determinando as seguintes diligências:
a) Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
b) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da Pessoa Idosa e CSMP/PI;
c) Cumpra-se o despacho inicial.
Picos, 14 de julho de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
- Promotora de Justiça -

DESPACHO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 06/2017 - PORTARIA N º 17/2017
SIMP 000051-033/2016
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça da Comarca de Teresina-PI, por intermédio do Promotor de
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 2º, § 7 º da Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a instauração e
tramitação dos Procedimentos Preparatórios;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n º 06/2017 de Portaria nº 17/2017, no âmbito desta Promotoria de Justiça,
instaurado com o objetivo de apurar denúncia que versa sobre a carência de escolas, creches e transporte escolar nas cercanias do Residencial
Wall Ferraz, localizado na zona sul de Teresina;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da construção da Creche Proinfancia, com previsão de entrega para o mês de dezembro
do presente ano;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo acima citado, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa)
dias, prorrogável pelo mesmo prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório findou em 17/07/2017;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade na conclusão das diligências para o fiel esclarecimento dos fatos e adoção das medidas corretivas, se
necessário;
RESOLVE:
PRORROGAR por 90 (noventa) dias o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório, a partir desta data, determinando de imediato
a adoção das medidas abaixo declinadas: a) REMETER cópia deste despacho ao Conselho Superior do Ministério Público para conhecimento; b)
Publique-se no Diário da Justiça; c) Oficiar à SEMEC para que encaminhe relatório bimestral da obra supracitada à esta Promotoria de Justiça,
indicando a porcentagem de evolução físico-financeiro da construção.
Teresina, 17 de julho de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça da 38ª PJ de Teresina

ICP n.º 12/2016.000058-063/2016
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM EM NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI. TAC - TERMO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PELO MUNICÍPIO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO TAC. ESVAZIAMENTO DO OBJETO
FIXADO EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de inquérito civil público, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da legalidade e
da boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de inquérito civil público instaurado nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar se o município de Nossa Senhora de Nazaré
dispunha de Serviço de Inspeção Municipal - SIM.
Portaria de instauração publicada no Dje de 12/04/2016, conforme cópia acostada às 27.
Reuniões institucionais realizadas no Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS (fl. 82/100).
Termo de ajustamento de conduta às f. 103/107 firmado pelo Município de Nossa Senhora de Nazaré/PI, o qual assume a obrigação de
encaminhar Projeto de Lei à Câmara Municipal com vistas à criação do serviço de inspeção municipal, providenciando, após aprovação e sanção,
a regulamentação da lei respectiva, por meio de decreto.
TAC submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0001544-11.2016.8.18.0026, tendo sido constituído título executivo judicial.
Neste sentido, sentença à fl. 121.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
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lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Município de Nossa Senhora de Nazaré/PI firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, esvazia o objeto
investigado no presente IPC, pois no instante em que o ente de direito público atender às exigências de lei, inexoravelmente, deixará de expor a
risco a saúde pública.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo município de Nossa Senhora de Nazaré/PI,
transformado em coisa julgada por homologação judicial.
Notifique-se o município em tela da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 13 de julho de 2017.
CEZARIO DE SOUZA CAVALCANTE NETO
Promotor de Justiça em Exercício na 3ª PJ
Procedimento Preparatório nº 000077-063/2017
DECISÃO
Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado de ofício em razão da informação de demora do Poder Executivo do município de Campo
Maior/PI na regulamentação da Lei Ordinária Municipal nº 004/2015, de 21 de maio de 2015, que instituiu o Programa Bolsa Social, instrumento
de cunho assistencial, cujo pleno funcionamento é de relevante interesse social.
Após solicitação de informações ao prefeito de Campo Maior, sem resposta, vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
À fl. 26 dos autos, a secretaria ministerial fez juntar o Decreto nº 027/2017, de 02 de maio de 2017, o qual, conforme ementa "regulamenta e Lei
Municipal nº 004/2015, que dispõe sobre a concessão de incentivo financeiro, na forma de bolsa auxílio aos catadores de materiais recicláveis
devidamente registrados em atividade no município de Campo Maior/PI."
Conforme se observa, o Poder Executivo municipal regulamentou a referida lei, de modo que o substrato fático que motivou a instauração do feito
em lume não mais subsiste.
Destarte, ARQUIVO o procedimento preparatório em tela, por ausência de justa causa para seu prosseguimento.
Publique-se esta decisão em DJe.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI[1] para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 13 de julho de 2017.
CEZARIO DE SOUZA CAVALCANTE NETO
Promotor de Justiça em Exercício na 3ª PJ
[1] Lei nº 7.347/1985: Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a
propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente.
§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo
de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.
IC nº 58/2014.000078-063.2014
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FMAS DO MUNICÍPIO DE
SIGEFREDO PACHECO NO EXERCÍCIO 2010. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de comunicação do Tribunal de Contas Contas do Estado do Piauí, cujo
objeto foi apurar possíveis irregularidades perpetradas por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, na
prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao exercício orçamentário e financeiro de 2010.
Não obstante a realização de diligências ministeriais de instrução, em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu
diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através de Acordão TRE/PI nos autos do Processo nº 182-09.2010.6.18.0007, de 25/01/2011,
decisão publicada no Dje em 01/02/2011.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acórdão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente Inquérito Civil.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 17 de julho de 2017.
CEZARIO DE SOUZA CAVALCANTE NETO
Promotor de Justiça em Exercício na 3ª PJ

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000003-003/2017
REPRESENTADO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA BARÃO DO RIO BRANCO FORTALEZA - CE
DESPACHO
No caso em pareço, verifica-se a necessidade de prorrogação do prazo do presente procedimento preparatório tendo em vista a necessidade de
retorno da Carta Precatório Interministerial que foi enviada ao Ministério Público do Estado do Ceará para realização de diligências instrutórias,
nos termos do art. 2º, § 6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP.
Pelo exposto, prorrogo o prazo para conclusão do presente procedimento preparatório por mais 90 (noventa) dias.
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Teresina, 17 de julho de 2017.
GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA
Promotora de Justiça da 31ª PJ

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS-PI
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
O presente caso trata de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - ECA inaugurado em razão de RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO encaminhado
pelo CT de Coivaras-PI narrando que o adolescente DOMINGOS BENÍCIO DE MORAIS NETO, 12 anos de idade (05.12.2004), portador de
RETARDO MENTAL MODERADO, estaria sendo alvo de negligência.
Referido adolescente convive sob os cuidados do avô materno, DOMINGOS BENÍCIO, homem idoso(70 anos), que possui limitações decorrentes
da idade. A avó materna é falecida, a mãe reside em São Paulo e o pouco tempo que passou em Altos revelou descaso para com o filho. Já o
pai, apesar de tentar ficar com o filho, foi alvo de resistência pelo mesmo que não quis aproximação com o genitor. Diante disso, a situação
estaria comprometendo a frequência escolar do adolescente, situação essa agravada pela falta de recursos humanos qualificados e de recursos
didáticos adequados na unidade escolar.
Como diligências iniciais foram expedidos ofícios aos diversos órgãos, no intuito de complementar as informações contidas no relatório social
proposto pelo Conselho Tutelar de Coivaras-PI e fomentar a solução do feito.
Em resposta, a Prefeitura de Coivaras-PI, por meio do Ofício nº 102/2017, encaminhou relatório situacional informando que o adolescente
encontra-se regularmente matriculado na turma de 3º ano da Escola Municipal Virginia Freire, no turno da tarde, tendo com acompanhamento
uma professora titular, uma auxiliar e uma monitora de sala, que foi contratada especialmente para acompanhar o adolescente desde o embarque
no ônibus escolar, sua permanência em sala de aula e o desembargue no ponto de parada devido. Contudo, alega que o púbere tem dificuldades
de adaptação na escola, apresentando, por vezes, comportamento agressivo, decorrentes de seu retardo mental.
Em seguida, a Secretaria Municipal de Saúde de Coivaras-PI (Ofício nº 69/2017) informou quanto a dispensação de medicamentos ao avô
materno do adolescente, Sr. Domingos Neto, que estaria sendo acompanhado pela ESF da zona rural, recebendo o medicamento adequado que
visa melhorias nas suas condições de saúde, conforme prescrição médica.
Por fim, o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS encaminhou ESTUDO SOCIAL relatando a atual situação do adolescente, que, em
síntese, indica que o jovem, no contexto social, está residindo na casa do avô, de 70 anos, este, por sua vez, apresentou comportamento
aparentemente tranquilo, habitando em uma casa adequada, que garanta conforto e tranquilidade ao adolescente. Informou que estaria em
readaptação de rotina, a fim de harmonizar a administração dos cuidados e afazeres domésticos com os cuidados pessoais que seu neto requer,
quais sejam alimentação, higiene pessoal, medicamentos, rotina escolar e inteirou a tentativa de aproximação com o pai biológico, que não foi
permitida pelo adolescente, bem como a impossibilidade de o mesmo ir para São Paulo ficar na companhia da mãe, em razão desta já constituir
nova família e revelar descaso com o filho.
É o breve relatório.
Compulsando-se as diligências realizadas e as consequentes respostas encaminhadas pelos órgãos notificados sobre o presente caso observa-
se que a situação de risco em que o adolescente DOMINGOS NETO se encontrava não mais persiste.
Ao que parece o adolescente, cuja responsabilidade encontra-se sobre o avô Domingos Benicio de Morais, está tendo os cuidados adequados
para o seu desenvolvimento, principalmente, em função do retardo mental que o acomete. O quadro crônico que estaria comprometendo de
forma substancial seu desenvolvimento pereceu, tendo em vista que os fatos elencados no relatório social proposto pelo CT de Coivaras, que deu
origem ao presente procedimento, tais como: a negligência familiar, a prestação de serviços educacionais e a vulnerabilidade etária por parte do
avô não estariam ocasionando uma situação desoladora ao adolescente.
Quanto aos estudos, a Prefeitura de Coivaras-PI, como já dito alhures, informou que o adolescente estava regularmente frequentando a escola,
sendo disponibilizado ao mesmo os recursos necessários para o seu acompanhamento pedagógico compatível com a deficiência apresentada.
Em relação ao avô, Sr. Domingos Benício, cuja idade proporcionaria uma certa vulnerabilidade, o relatório do CRAS informou que o idoso estaria
enfrentando um processo de readaptação a rotina, devido ao falecimento de sua esposa, tentando ajustar os afazeres domésticos com os
cuidados pessoais que seu neto requer. Porém não vislumbrou situação de risco que inviabilizasse o desenvolvimento do adolescente.
Dessa forma, considerando todo o exposto não mais verifica-se a situação de risco relatada anteriormente, que imponha ao Parquet o
prosseguimento do presente procedimento.
Diante disso, determino o arquivamento do presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - ECA, nos termos do art. 10 da Resolução nº
23/2007 do CNMP. Por estar sujeito a análise revisional pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, que seja remetida a presente
decisão para aferição do colegiado, conforme art. 10, §1º da referida Resolução. Por ter sido instaurado ex officio, desnecessária qualquer
cientificação pessoal. Contudo, para fins de publicidade e considerando a possibilidade de apresentação de razões ao Egrégio CSMP por
interessados, nos termos do art. 10, §3º da Resolução nº 23/07, determino a publicação da presente decisão no DJ.
À Secretaria para os devidos fins.
Altos, 14/07/2017
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000003-003/2017
REPRESENTADO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA BARÃO DO RIO BRANCO FORTALEZA - CE
DESPACHO
No caso em pareço, verifica-se a necessidade de prorrogação do prazo do presente procedimento preparatório tendo em vista a necessidade de
retorno da Carta Precatório Interministerial que foi enviada ao Ministério Público do Estado do Ceará para realização de diligências instrutórias,
nos termos do art. 2º, § 6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP.
Pelo exposto, prorrogo o prazo para conclusão do presente procedimento preparatório por mais 90 (noventa) dias.
Teresina, 17 de julho de 2017.
GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA
Promotora de Justiça da 31ª PJ

DESPACHO INICIAL COM DECISÃO DE SIGILO
SIMP Nº000600-090/2017
Autue-se como PA com emissão de portaria, registro no livro, e comunicações de estilo.
Encaminhe-se cópia da referida denúncia à Delegacia de Picos, por ofício.
Notifique-se Manoel Gonçalves de Sousa para comparecer a 3ª PJ Picos, no dia 25/07/2017, às 9h.
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20. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

20.1. EDITAL Nº 002/2017 PROCESSO SELETIVO391071 

Verifica-se da leitura atenta desses autos que há documentos que instruem o presente IC nº 15/2017, inscrito sob numeração SIMP 000433-
090/2016, que merecem sigilo, pois sua divulgação pode acarretar prejuízo às investigações do Procedimento Criminal nº 000347- 093/2016, nos
termo do art. 7º da Resolução nº 23/2007 CNMP.
Publique-se essa decisão e proceda à marcação nos autos de modo a que fique identificada essa condição de sigilo.
Após, concluso para arquivamento resolutivo.
Picos, 13 de julho de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
Promotora de Justiça Titular da 3ª PJ Picos
DESPACHO INICIAL COM DECISÃO DE SIGILO
SIMP Nº000601-090/2017
Autue-se como PA com emissão de portaria, registro no livro, e comunicações de estilo.
Encaminhe-se cópia da referida denúncia à Delegacia de Picos, por ofício.
Notifique-se Aleksando Ibiapino para comparecer a 3ª PJ Picos, no dia 25/07/2017, às 10h.
Publique-se essa decisão e proceda à marcação nos autos de modo a que fique identificada essa condição de sigilo.
Picos, 13 de julho de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
Promotora de Justiça titular da 3ª PJ Picos

EDITAL Nº 002/2017
PROCESSO SELETIVO
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ torna público o Processo Seletivo para provimento imediato de 1 (uma) vaga de
estágio para estudante que esteja regularmente matriculado a partir do 4º período do curso superior de graduação em Serviço Social.
- DO ESTÁGIO
I.1 - Atribuições
O estágio será desempenhado perante a Vara de Execuções Penais de Teresina, especificamente no Programa Justiça Restaurativa - PJR, com
atribuições de proceder a visitas e fazer o acolhimento de vítimas e apenados interessados em participar do PJR, auxiliar no desenvolvimento das
ações do PJR, através de Círculos Restaurativos, dentre outros.
- Requisitos
São condições para preenchimento da vaga de estagiário:
apresentação de currículo profissional (preferencialmente Lattes) e histórico acadêmico no Curso Superior de Serviço Social;
apresentação de certidões negativas criminais, emitidas pela Justiça Comum Estadual e pela Justiça Comum Federal, em primeiro e segundo
graus, do domicilio do candidato;
cursar, na data da posse, a partir do 4º período do curso superior de graduação em Serviço Social, comprovado mediante declaração e/ou
comprovante de matrícula emitido pela respectiva Instituição de Ensino Superior.
Os documentos indicados no item "c" serão apresentados pelo candidato no ato da posse (e antes da entrada em exercício), cuja data será
oportunamente definida.
- Do regime jurídico, da duração do estágio, da jornada e da retribuição.
O estágio será regulado pelas disposições da Lei nº 11.788/08. O estágio terá duração de 6 (seis) meses, prorrogável a critério da OAB/PI.
A jornada do estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.
A título de retribuição, o estagiário perceberá bolsa-auxílio mensal no valor total de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais).
- DAS INSCRIÇÕES
A inscrição no presente Processo Seletivo implica o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento, em hipótese alguma.
A inscrição será feita mediante protocolo na sede da OAB/PI de pedido de inscrição contendo em anexo currículo profissional (preferencialmente
Lattes), cópia de comprovante de endereço, documento oficial com foto, CPF, histórico acadêmico e certidões negativas criminais indicadas no
item I.2 "b".
- DO PROCEDIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
A seleção ocorrerá por meio da análise de currículo e entrevista a ser realizada pelo Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina, de caráter
classificatório, eliminatório e irrecorrível, em que serão avaliados aspectos éticos e técnicos por meio de exteriorização de comportamentos, bem
como oralidade, comunicação, pró-atividade e disponibilidade.
- Do Resultado Final
O resultado final do processo seletivo será homologado por ato do Presidente da OAB/PI e publicado no Diário da Justiça do Piauí e/ou no site da
OAB/PI.
IV - DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO

Evento Horário/data Meio/local

Inscrições
Das 9h às 12h e das 14h às
17h de 18 a 21 de julho de
2017

Protocolo do pedido de inscrição na sede da OAB/PI, localizada à Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, Teresina/PI

Entrevistas
Das 7h às 13h de 24 a 28 de
julho de 2017

Vara de Execuções Penais de Teresina, no Fórum Cível e Criminal "Des. Joaquim de Sousa
Neto", localizado à Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Cabral, Teresina/PI

Resultado final
e
Homologação

31 de julho de 2017 Site da OAB/PI e/ou DJPI

V - DA VALIDADE DO PROCESSOSELETIVO
Este processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogada a critério da
OAB/PI.
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Após a convocação, o candidato terá o prazo máximo de 01 (um) dia para apresentação da documentação necessária e assinatura do termo de
estágio, salvo comprovação, dentro do prazo acima, de impossibilidade.
Outras informações referentes ao processo seletivo poderão ser obtidas na OAB/PI ou pelo telefone (86) 2107-5817.
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21. OUTROS 
[]

21.1. AVISO 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO SESSÃO DO DIA 19/07/2017391656 

Todas as comunicações referentes ao processo seletivo serão realizadas por meio eletrônico, devendo o candidato verificar periodicamente o e-
mail que informou no momento da inscrição, bem como acompanhar os informes no site da OAB/PI.
Teresina/PI, 17 de julho de 2017.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que a Sessão Ordinária da 4ª Câmara de
Direito Público do dia 19-07-2017 (quarta-feira) ocorrerá a partir de 11:00 (onze horas) na Sala da Sessão do Tribunal Pleno, no terceiro
andar do prédio do Tribunal de Justiça.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
Bela. Gisele Teixeira Dantas
Assessora Administrativa
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	12.26. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006000-4391352
	12.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006430-0390491
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	12.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010150-0391484
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	12.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007090-7391386
	12.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007011-7391389
	12.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007048-8391422
	12.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006024-0391425
	12.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002273-1391524
	12.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012546-1391608
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	12.65. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.005687-0391676

	13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO390496
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO390499
	13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO390602
	13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO390497
	13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO390498
	13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO390866
	13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO390902
	13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO390969
	13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO391005
	13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO390494
	13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO390495
	13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO391286
	13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO391003
	13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO390754
	13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO390756
	13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO390977
	13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO390880
	13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO391653

	14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO
	14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO391449
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	15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
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	15.4. PORTARIA Nº 03/2017390962
	15.5. PORTARIA Nº 04/2017390971
	15.6. PORTARIA Nº 05/2017390972
	15.7. PORTARIA Nº 06/2017390973
	15.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA390642
	15.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA390887
	15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391049
	15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391166
	15.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391191
	15.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391192
	15.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391193
	15.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391194
	15.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391214
	15.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391215
	15.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391243
	15.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391244
	15.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391494
	15.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391495
	15.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391496
	15.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391497
	15.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391498
	15.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391499
	15.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391500
	15.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA391642
	15.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390563
	15.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390567
	15.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390568
	15.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390571
	15.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390579
	15.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390581
	15.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390587
	15.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390591
	15.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390594
	15.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390599
	15.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390610
	15.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390620
	15.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390909
	15.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390952
	15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390954
	15.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA390957
	15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391013
	15.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391028
	15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391064
	15.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391165
	15.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391176
	15.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391229
	15.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391238
	15.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391399
	15.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391437
	15.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391475
	15.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391503
	15.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA391667
	15.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391300
	15.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391416
	15.58. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA391292
	15.59. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390608
	15.60. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390614
	15.61. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA390842
	15.62. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA391534
	15.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA390921
	15.64. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA391080
	15.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA391283
	15.66. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390520
	15.67. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390527
	15.68. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390645
	15.69. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390797
	15.70. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390800
	15.71. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390868
	15.72. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390915
	15.73. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390916
	15.74. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391150
	15.75. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391230
	15.76. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391465
	15.77. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391586
	15.78. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391618
	15.79. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391665
	15.80. DESPACHO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA390888
	15.81. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA391294
	15.82. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA391660
	15.83. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390586
	15.84. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390595
	15.85. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390621
	15.86. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390628
	15.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390636
	15.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390669
	15.89. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390838
	15.90. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA391065
	15.91. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA391266
	15.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390676
	15.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390679
	15.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390959
	15.95. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA390988
	15.96. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391000
	15.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391029
	15.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391054
	15.99. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391059
	15.100. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391075
	15.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391083
	15.102. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391089
	15.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391138
	15.104. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391154
	15.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391288
	15.106. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391358
	15.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391400
	15.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391407
	15.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391493
	15.110. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391542
	15.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391548
	15.112. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391610
	15.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA391636
	15.114. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390987
	15.115. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391181
	15.116. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391202
	15.117. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391218
	15.118. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391270
	15.119. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391547
	15.120. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390667
	15.121. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390672
	15.122. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390678
	15.123. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390697
	15.124. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390714
	15.125. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390801
	15.126. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390802
	15.127. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390803
	15.128. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390821
	15.129. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390855
	15.130. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390862
	15.131. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA390910
	15.132. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391017
	15.133. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391048
	15.134. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391097
	15.135. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391099
	15.136. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391141
	15.137. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391167
	15.138. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391174
	15.139. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391225
	15.140. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391342
	15.141. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391442
	15.142. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391637
	15.143. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390593
	15.144. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA390900
	15.145. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA391242
	15.146. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390535
	15.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390556
	15.148. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390565
	15.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390574
	15.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390664
	15.151. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390693
	15.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390908
	15.153. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390911
	15.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390918
	15.155. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390919
	15.156. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390922
	15.157. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390942
	15.158. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390946
	15.159. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390950
	15.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390960
	15.161. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390985
	15.162. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390989
	15.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390992
	15.164. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390995
	15.165. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA390999
	15.166. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391015
	15.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391016
	15.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391027
	15.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391032
	15.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391034
	15.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391042
	15.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391047
	15.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391053
	15.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391056
	15.175. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391063
	15.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391077
	15.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391087
	15.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391096
	15.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391109
	15.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391114
	15.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391142
	15.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391147
	15.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391152
	15.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391156
	15.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391184
	15.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391222
	15.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391247
	15.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391310
	15.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391339
	15.190. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391410
	15.191. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391477
	15.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391490
	15.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA391598
	15.194. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390513
	15.195. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390551
	15.196. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390656
	15.197. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA390723
	15.198. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391052
	15.199. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391076
	15.200. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391151
	15.201. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA391188
	15.202. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA391432
	15.203. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA391137
	15.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390576
	15.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390650
	15.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390811
	15.207. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390820
	15.208. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA390948
	15.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391046
	15.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391078
	15.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391085
	15.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391091
	15.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391108
	15.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391179
	15.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391299
	15.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391309
	15.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA391341
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